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completa acostada (anexo � doc. 01); RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 12.442-A, qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); 
MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA, brasileiro, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 15.069, 
qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 14.949, qualificação completa acostada 
(anexo � doc. 01); CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, brasileira, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 
9.256, qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); LUCIANA PINTO 
PASSOS, brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 8.550, qualificação completa acostada (anexo 
� doc. 01); EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, brasileiro, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 7.575, 
qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); FLAVIA KARLEN MATOS 
CEREJA, brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 16.170, qualificação completa acostada 
(anexo � doc. 01); LUCIANA FLEXA DA SILVA, brasileira, advogada, inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 23.662, 
qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); ALESSANDRA DO 
SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, brasileira, advogada, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 17.742, 
qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 18.608, qualificação completa acostada 
(anexo � doc. 01); VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, brasileiro, 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 14.397, qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); 
LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 17.426, 
qualificação completa acostada (anexo � doc. 01); e, RICARDO BRANDÃO 
COELHO, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 21.935, qualificação completa acostada 
(anexo � doc. 01),  todos em pleno gozo dos seus direitos políticos, consoante 
documentos acostados (anexo � Doc. 01), vêm, perante Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 14 da Lei n. 1.079/50, oferecer a presente DENÚNCIA em 
face do Excelentíssimo Presidente da República Federativa do Brasil, Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO, haja vista a prática dos crimes de responsabilidade 
que, consoante razões de fato e direito adiante expostas, ensejam a imediata 
perda do cargo, bem como a inabilitação para exercício de função pública pelo 
prazo de oito anos, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 e da Lei n. 1.079/50. 
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Sigamos às razões que ensejam a admissão, o parecer favorável 
à denúncia e, ao final, a decretação do impedimento do Excelentíssimo 
Presidente da República Federativa do Brasil. 

 
 
1 � DA LEGITIMIDADE PARA SUBSCRIÇÃO DA PRESENTE 

REPRESENTAÇÃO 
 
O art. 14 da Lei n. 1.079/50 assim preleciona:  
 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o 
Presidente da República ou Ministro de Estado, por crime 
de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados. 
(Destacou-se) 

 
A chamada �Lei do Impeachment� garante legitimidade a qualquer 

cidadão brasileiro para, identificando possível cometimento de crime de 
responsabilidade por parte do Excelentíssimo Presidente da República, 
denunciá-lo, observada a competência para recebimento, processamento e 
julgamento da notitia criminis. 

 
Destarte, considerando-se que todos os subscritores são 

brasileiros (anexo � doc. 01), nos termos do art. 12 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, e estão na plenitude de gozo de seus direitos de 
cidadania, tem-se por demonstrada a legitimidade da subscrição, requerendo-se 
seja recebida a presente denúncia por Vossa Excelência, eis que competente 
para o recebimento e admissão do pedido, pugnando-se, seguidamente, seja 
encaminhada a denúncia à Egrégia Câmara dos Deputados, pois competente 
para autorizar a instauração do chamado �processo de impeachment� do 
Excelentíssimo Presidente da República, conforme passamos a demonstrar 
adiante. 

 
 
2 - DA COMPETÊNCIA DA EGRÉGIA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS PARA AUTORIZAÇÃO DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE 
IMPEACHMENT � DA INTELIGÊNCIA DO ART. 51 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 (CRFB/88) 

 
Prima facie, mister destacar o que preleciona a Carta Magna, em 

seu art. 51, ipsis litteris: 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
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Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 
Deputados: 
 
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Presidente e o Vice-
Presidente da República e os Ministros de Estado; 
(Destacou-se) 

 
Nos termos da CRFB/88, é privativa a competência da Câmara dos 

Deputados para receber e autorizar a presente representação formulada em 
desfavor do Denunciado, observado o quórum estabelecido no dispositivo retro 
colacionado e as evidências do cometimento de crimes de responsabilidade.  

 
Destarte, considerando-se as razões fático-jurídicas a seguir 

delineadas, necessário o recebimento e acolhimento da presente notitia criminis, 
afinal, são públicos, notórios e patentes os crimes de responsabilidade 
cometidos pelo Excelentíssimo Presidente da República, Sr. Jair Messias 
Bolsonaro, consoante se demonstrará. 

 
Admitida a denúncia e autorizada a instauração do processo de 

impeachment, deve ser encaminhada a presente notitia criminis ao Senado 
Federal para que seja processado e julgado o presente procedimento, a teor do 
art. 86 da CRFB/88, in verbis:  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos 
Deputados, será ele submetido a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais 
comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidade. 
 
§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 
 
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia 
ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 
 
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração 
do processo pelo Senado Federal. 
 
§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento 
do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento 
do processo. 
(Destacou-se) 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4F14-1755-2C79-66E5.
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Ao final, requer-se que a Câmara dos Deputados admita a 

acusação contra o Presidente da República, com a submissão de julgamento 
perante o Senado Federal, a fim de que seja decretado o impedimento do Sr. 
Jair Messias Bolsonaro para exercício do cargo presidencial � inclusive com a 
prévia e necessária suspensão das funções presidenciais pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias � e, ao final, outrossim, com a inabilitação para o exercício 
de função pública durante o prazo de 8 (oito) anos, nos termos do art. 52, 
Parágrafo Único, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
dispositivo mais adiante colacionado. 

 
 
3 � BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA 
 
Em 2018, observando-se as disposições da CF/88 (art. 77 e 

subsequentes), foi realizado o certame eleitoral que culminou com a eleição do 
Denunciado, Sr. Jair Messias Bolsonaro, nacional que, desde 01 de janeiro de 
2019, está exercendo a Chefia de Estado e Governo do Brasil, em que pese sua 
inexpressiva e improdutiva história política. 

 
Anteriormente às hodiernas razões fáticas que ensejam a presente 

denúncia, faz-se necessário contextualizar, de forma breve, alguns fatos que 
permearam a ascensão do Denunciado, os quais, inobstante terem culminado, 
pela vontade popular, com sua eleição à Presidência da República, já 
adiantavam a forte possibilidade de encerramento precoce do mandato do ora 
Excelentíssimo Presidente da República, justamente por força da decretação do 
seu impedimento, tal como ora se requer. 

 
O Denunciado, ao longo de sua árida carreira política, nunca 

escondeu suas tendências antidemocráticas, bem como o seu apego a um dos 
períodos mais trágicos da história recente do Brasil2, condutas estas que, se 
praticadas durante o exercício do mais alto cargo do Poder Executivo, 
enquadram o autor no cometimento de crime de responsabilidade, a teor do art. 
85 da CRFB/88. 

 
Referidos fatos estão expostos para confirmação, a qualquer 

tempo, em conhecida entrevista concedida pelo Denunciado (à época, Deputado 
Federal), em 23.05.19993, ao programa �Câmara Aberta�, oportunidade na qual 
este não teve qualquer pudor para esconder suas intenções genocidas e 

 

2Ditadura militar de 01.04.1964 a15.03.1985. 
3Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=qIDyw9QKIvw>. Acesso em 30.04.2020. 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4F14-1755-2C79-66E5.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

M
Á

R
C

IO
 P

IN
T

O
 M

A
R

T
IN

S
 T

U
M

A
, 
T

H
IA

G
O

 M
O

T
T

A
 M

A
T

T
O

S
, 
K

Á
T

IA
 L

U
IZ

A
 S

IL
V

A
 F

U
R

T
A

D
O

, 
C

H
R

IS
T

IA
N

N
E

 D
E

 L
IM

A
 R

IB
E

IR
O

, 
L
U

C
IA

N
A

 P
IN

T
O

 
P

A
S

S
O

S
, 
E

D
E

V
A

L
D

O
 A

S
S

U
N

Ç
Ã

O
 C

A
L

D
A

S
, 
F

L
A

V
IA

 K
A

R
L

E
N

 M
A

T
O

S
 C

E
R

E
JA

, 
L

U
C

IA
N

A
 F

L
E

X
A

 D
A

 S
IL

V
A

, 
A

L
E

S
S

A
N

D
R

A
 D

O
 S

O
C

O
R

R
O

 C
A

R
D

O
S

O
 C

A
R

N
E

IR
O

, 
E

M
E

R
S

O
N

 A
L

M
E

ID
A

 L
IM

A
 

JU
N

IO
R

, 
V

A
S

C
O

 M
A

R
T

IN
S

 D
E

 B
O

R
B

O
R

E
M

A
 N

E
T

O
, 
L
A

É
R

C
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 S

A
L

E
S

 N
E

T
O

, 
R

IC
A

R
D

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

 C
O

E
L

H
O

, 
A

L
E

X
A

N
D

R
E

 P
E

R
E

IR
A

 B
O

N
N

A
, A

N
D

R
É

 L
U

IZ
 S

E
R

R
Ã

O
 P

IN
H

E
IR

O
, 

M
A

R
C

E
L

O
 S

IL
V

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
, 
JO

Ã
O

 C
A

R
L

O
S

 F
O

N
S

E
C

A
 B

A
T

IS
T

A
, A

N
A

 M
A

Y
R

A
 M

E
N

D
E

S
 L

E
IT

E
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
, 
JO

S
E

 L
E

IT
E

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
E

, 
L
A

F
A

Y
E

T
T

E
 B

E
N

T
E

S
 D

A
 C

O
S

T
A

 N
U

N
E

S
, 

R
U

B
E

N
S

 M
O

T
T

A
 D

E
 A

Z
E

V
E

D
O

 M
O

R
A

E
S

 J
U

N
IO

R
, 
R

O
N

E
Y

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 e

 M
A

R
C

E
L

O
 G

U
S

T
A

V
O

 C
O

E
L

H
O

 D
A

 C
O

S
T

A
. 

P
a

ra
 v

e
ri
fic

a
r 

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s 
vá

 a
o

 s
ite

 h
tt
p

s:
//
p

o
rt

a
ld

e
a

ss
in

a
tu

ra
s.

co
m

.b
r:

4
4

3
 e

 u
til

iz
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 4
F

1
4

-1
7

5
5

-2
C

7
9

-6
6

E
5

.



antidemocráticas. Veja-se a transcrição, ipsis litteris, do que foi dito pelo Sr. Jair 
Messias Bolsonaro (a partir de 30m40s de entrevista)4:  

 
�(...) me desculpa, né? Através do voto, você não vai 
mudar nada nesse país. Nada" Absolutamente nada" 
Você só vai mudar, infelizmente, quando um dia nós 
partirmos para uma guerra civil aqui dentro, né? E 
fazendo o trabalho que o regime militar não fez, 
matando uns trinta mil, começando pelo FHC. Não 
vamos deixar pra fora não. Matando" Se vai morrer 
alguns inocentes, tudo bem! Em tudo quanto é guerra 
morrem inocentes. Eu até fico feliz se morrer, mas desde 
que vá trinta mil outros junto comigo�.  
(Destacou-se) 

 
Repugnantes as referidas e destacadas assertivas, afora 

denotarem o mais absoluto desapreço do Denunciado ao sufrágio que, um dia, 
lhe elevaria ao cargo de maior hierarquia do Poder Executivo do País. 

 
Com o tempo, esperava-se que o ímpeto fugaz da imaturidade se 

esvaísse. Porém, com o passar dos anos, percebeu-se que o autoritarismo, a 
violência e o posicionamento antidemocrata eram, bem como ainda são, inatos 
ao Denunciado. 

 
Em 31.03.2010, perante o Plenário da Egrégia Câmara dos 

Deputados, tratando sobre o período da ditadura militar, afirmou o Sr. Jair 
Messias Bolsonaro, ipsis litteris, que, a partir de 1964, �o Brasil deu início a 20 
anos de glória, período em que o povo gozou de plena liberdade e de direitos 
humanos�. Ainda acrescentou que �naquela época, o marginal era tratado como 
marginal. Hoje, ele tem direitos humanos, tem auxílio-reclusão e vota�5 (anexo � 
doc. 02). 

 
Assim sendo, é cristalino que, em sua essência, o Denunciado 

apoia, defende e incita o retorno da ditadura militar, conduta que, se à época era 

 

4Todos os vídeos mencionados nesta denúncia estão disponíveis na rede mundial de 
computadores (internet), são de amplo conhecimento público e, para evitar a violação de direitos 
autorais ou de regras de compliance, são ora referenciados na forma permitida pelo art. 16 da 
Lei n. 1.079/50.  
5Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=5&nuSessao=059.4.53.O
&nuQuarto=36&nuOrador=1&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=10:10&sgFaseSessao=BC&Data
=31/03/2010&txApelido=JAIR%20BOLSONARO,%20PP-
RJ&txFaseSessao=Breves%20Comunica%C3%A7%C3%B5es&txTipoSessao=Extraordin%C3
%A1ria%20-%20CD&dtHoraQuarto=10:10&txEtapa=>. Acesso em 30.04.2020. 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
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apenas reprovável, hoje é razão suficiente à decretação de seu impedimento 
diante do atentado direto à Constituição Federal e aos valores republicano-
federativos nela resguardados, pois configurado crime de responsabilidade, a 
teor do caput do art. 85 do Texto Maior. 

 
Veja-se, ademais, que no histórico momento de votação do 

impeachment da ex-Presidente Dilma Vana Rousseff, o Denunciado não mediu 
palavras para homenagear o Coronel Carlos Alberto Brilhante Ustra6 - 
reconhecido torturador e uma das figuras mais repugnantes do período, 
reiterando, na oportunidade, seu apoio à ditadura militar, o que, afora demonstrar 
seu viés violento, não deixa margem de dúvidas de que, até às vésperas de se 
candidatar à Presidência do Brasil, o Denunciado não havia modificado sua 
postura vil outrora já evidenciada.  

 
Consoante comprovação supra, já eram fortíssimos os indícios de 

que, após ser eleito, o Sr. Jair Bolsonaro, manteria a mesma linha de atuação, 
inclusive dissociada dos mais basilares ditames constitucionais. 

 
Apesar disso, o povo o elegeu, democraticamente e ciente de seus 

desvios de personalidade, com base, unicamente, na esperança de superação 
da chamada �velha política�, afinal, naquele momento de campanha, o 
Denunciado se apresentou como a única alternativa à corrupção que assolava o 
país; se apresentou como um verdadeiro �salvador da pátria�. 

 
Nesse sentido, a plataforma eleitoral7 do Denunciado (anexo � doc. 

03) foi construída com base em um viés de honestidade, de mudança e de 
superação à corrupção que caracterizava a �velha política�, comprometendo-se 
em ter tolerância zero com o crime, com a corrupção e com os privilégios de 
outrora. 

 
Ocorre que, como era esperado, o Denunciado, eleito, não mudou 

seu perfil contrário aos ditames constitucionais. Ao reverso, passou a ostentar 
uma postura ainda mais incompatível com os valores republicanos, valendo-se 
da posição que passou a ocupar e da �blindagem� que entende que o cargo lhe 
garante, não tendo ocorrido qualquer mudança para uma �nova política�, mas tão 
somente o perecimento dos valores já deteriorados na concepção da política 
tradicional, tendo como único diferencial a mudança do grupo de beneficiários, 
que passou a ser composto pelos apoiadores do Sr. Jair Bolsonaro.  

 

6Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=xiAZn7bUC8A>. Acesso em 30.04.2020. 
7Disponível em: 
<http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/BR/2022802018/2800006145
17//proposta_1534284632231.pdf>. Acesso em 01.05.2020. 
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FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
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Relembre-se, aliás, que toda a campanha eleitoral do denunciado 
se pautou na promessa de fim da improbidade administrativa. 

 
Não obstante e, principalmente diante dos inúmeros 

acontecimentos políticos recentes, entre os quais se destacam as declarações 
prestadas pelo ex-Ministro de Justiça e Segurança Pública, Sr. Sérgio Moro8, 
indicam uma postura ímproba do Denunciado, a qual configura incontestável 
crime de responsabilidade (sem prejuízo das tantas outros atos adiante 
delineados) e, por conseguinte, enseja a necessária decretação de impedimento 
do Sr. Jair Messias Bolsonaro. 

 
Nessa direção, as infelizes e reiteradas declarações do 

Denunciado também ficaram descortinadas, pois, se antes eram tidas apenas 
como meras bravatas e tratadas com tolerância por seus apoiadores, ora, 
passaram a ser um risco para a própria sociedade, na medida em que estimulam 
a violência, potencializam a morte de milhares de brasileiros em tempos de 
pandemia e colocam em risco o próprio regime democrático, ante a incitação ao 
fechamento dos poderes republicanos e incentivo ao recrudescimento de ideais 
nazifascistas, que pugnam pela intervenção militar e por uma repulsiva reedição 
do AI-5. 

 
Dito de outra forma, ao invés de implementar uma �nova política�, 

acabar com a corrupção e com os privilégios, o ora Denunciado confirmou que 
representa apenas um �outro lado da mesma moeda�, aliás, um lado bem pior, 
porque, sem coibir a improbidade já instalada em seu governo, ainda implementa 
um viés autoritário antes inexistente, o qual justifica, inclusive, a urgência de 
admissão e processamento da presente representação. 

 
Nessa toada, o Sr. Jair Messias Bolsonaro, com base em tudo 

aquilo que ainda será pormenorizado a seguir, deve ser julgado e condenado 
pelos crimes de responsabilidade cometidos de forma urgente, antes que os 
efeitos de seus atos e declarações ceifem ainda mais vidas do povo brasileiro e 
agravem de forma irreversível a crise econômica e política que já se demonstra 
instalada na Nação. 

 
 
 
 
 
 

 

8Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=Yol5UvdlP2Y>. Acesso em 30.04.2020. 
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4 - DAS RAZÕES JURÍDICAS QUE ENSEJAM A DECLARAÇÃO 
DE IMPEDIMENTO DO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL - DA INTELIGÊNCIA DO ART. 85 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
(CRFB/88) 

 
Superada a breve contextualização acerca da conduta pretérita do 

Sr. Presidente, o exame dos fatos articulados posteriormente à assunção do 
mandato presidencial não deixa dúvidas de que o Sr. Jair Bolsonaro, em 
reiterados atos comissivos, vem cometendo, dia a dia, diversos crimes de 
responsabilidade tipificados no art. 85 da CRFB/88 e na Lei n. 1.079/50, sendo, 
portanto, inevitável, a decretação de seu impedimento e os consectários daí 
decorrentes. 

 
Assim sendo, observando-se as disposições previstas na Lei n. 

1.079/50 e na Constituição Federal de 1988, especialmente nos arts. 52 e 85, 
requer-se que, com base no arcabouço fático e jurídico delineado nesta 
denúncia, seja admitida a presente notitia criminis pela Câmara dos Deputados, 
com consectário parecer favorável à continuidade do processo por esta Egrégia 
Casa, e, seguidamente, seja processado, julgado e condenado o Sr. Jair 
Bolsonaro pelo Senado Federal, na esteira da sua competência privativa: 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República nos crimes de responsabilidade, bem 
como os Ministros de Estado e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 
(...) 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal 
Federal, limitando-se a condenação, que somente será 
proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à 
perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem prejuízo das demais 
sanções judiciais cabíveis. 
(Destacou-se) 

 
Nesse diapasão, é de se destacar que o conjunto normativo do art. 

85 da CRFB/88 enumera quais são os chamados �crimes de responsabilidade�, 
sendo estes definidos, em condutas objetivas, pela Lei n. 1.079/50. Partindo-se 
dessa premissa normativa, discorrer-se-á, um a um, em tópicos apartados, cada 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
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crime cometido, para que ao fim e ao cabo, sejam os mesmos reconhecidos, 
tanto pela Câmara dos Deputados, quanto pelo Senado Federal.  

 
A consequência lógica do reconhecimento do cometimento dos 

crimes de responsabilidade a seguir delineados será a decretação do 
impedimento do Excelentíssimo Presidente para exercício do cargo, com a 
consectária inabilitação do mesmo para o exercício de função pública durante o 
prazo de 8 (oito) anos, nos termos do art. 52, Parágrafo Único, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988. 

 
 
4.1 � DO COMETIMENTO DO CRIME DE RESPONSABILIDADE 

PREVISTO NO ARTIGO 85, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 � 
CONDUTA PREVISTA NO ARTIGO 7º, INCISO 9, DA LEI N. 1.079/50 

 
É crime de responsabilidade tipificado no artigo 85, III, da CRFB/88, 

cumulado com o artigo 7º, 9, da Lei n. 1.079/50, violar patentemente qualquer 
direito ou garantia individual, senão vejamos: 

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 
(...) 
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais; 
(...) 
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei 
especial, que estabelecerá as normas de processo e 
julgamento.  
(Destacou-se) 

 
Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre 
exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 
(...) 
9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia 
individual constante do art. 141 e bem assim os 
direitos sociais assegurados no artigo 157 da 
Constituição;  
(Destacou-se) 

 
Destaque-se que a Lei do Impeachment foi redigida sob a égide da 

Constituição de 1946, razão pela qual os direitos individuais e os direitos sociais 
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protegidos constitucionalmente se encontravam então salvaguardados, 
respectivamente, nos arts. 141 e 157, da antiga Carta Magna. 

 
Hodiernamente, para aferir o enquadramento do Denunciado no 

intitulado crime de responsabilidade, faz-se necessária a análise do diploma 
legal sob a exegese da Constituição Federal de 1988, nas passagens que 
reportam aos direitos e garantias individuais e sociais, notadamente aqueles 
consubstanciados nos arts. 5º, 6º e 7º da CF/88, bem como à luz do próprio art. 
85, caput, da Carta Maior, que conduz à certeza de que a própria ofensa à 
Constituição também caracteriza crime de responsabilidade.  

 
Destaque-se, inclusive, que a própria Constituição Federal de 

1988, assevera, em seu art. 60, §4º, IV, que os direitos e garantias individuais 
estão incluídos no rol de cláusulas pétreas, logo imodificáveis por emenda 
constitucional, dada, justamente, a sua relevância e representatividade perante 
o Estado Democrático de Direito.  

 
E são justamente esses direitos mais fundamentais de cada um dos 

brasileiros que vêm sendo atacados sistematicamente pelo Sr. Jair Messias 
Bolsonaro, notadamente o direito individual à vida e o direito social à saúde, 
consubstanciados, no caput dos arts. 5º e 6º da CF/88. Confira-se: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 
(Destacou-se) 

 
Desde o início da calamidade pública, o Denunciado discursou para 

as massas minimizando os efeitos catastróficos que a seguir adviriam da 
pandemia mundial oriunda da Covid-19. Abaixo algumas de suas declarações: 

 
Em 09.03.2020, diante de uma plateia de empresários, afirmou 

que, no seu �entender está sendo superdimensionado o poder destruidor 
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desse vírus, e, então, talvez, esteja sendo potencializado até por questões 
econômicas�9. 

 
Em 10.03.202010, afirmou que a pandemia se travava de �uma 

pequena crise�, permeada de �muito mais fantasia� do que �isso tudo que a 
grande mídia propala ou propaga pelo mundo todo�. 

 
Em 16.03.2020, o Denunciado afirmou, categoricamente, que 

�existe o perigo, mas está havendo um superdimensionamento nesta 
questão�, afirmando, seguidamente, que �nós não podemos parar a 
economia� e que ele tem �que dar o exemplo em todos os momentos� e, 
ainda, que �realmente, apertou a mão de muita gente em frente ao Palácio, 
aqui na Presidência da República�, para demonstrar que estava com o povo11. 

 
Em 20.03.2020, aduziu que �depois da facada, não vai ser uma 

gripezinha que vai me derrubar�12, reforçando suas manifestações anteriores. 
 
Em pronunciamento oficial13, na data de 24.03.2020, em cadeia 

nacional de rádio e televisão, devaneou que �pelo meu histórico de atleta, caso 
fosse contaminado pelo vírus, não precisaria me preocupar. Nada sentiria 
ou seria, quando muito, acometido de uma gripezinha ou resfriadinho�. 

 
Em 25 e 26.03.2020, em frente ao Palácio da Alvorada, afirmou, 

respectivamente, que: �temos que tirar da cabeça do povo essa sensação de 
pânico, de terror�14 e que �o brasileiro tem que ser estudado, ele não pega 
nada. Vê um cara pulando em esgoto, ali, sai, mergulha, tá certo, e não 
acontece nada com ele. Eu acho, até, que muita gente já foi infectada no 
Brasil, há poucas semanas ou meses, né, e ele já tem o anticorpo e ajuda a 
não proliferar mais isso aí�15. 

 
De mais a mais, demonstrou o seu desapreço à vida e à saúde da 

nação brasileira, quando planejou campanha publicitária denominada �O Brasil 
não pode parar!�. O �pré-lançamento� da referida campanha culminou com a 
propositura da ADPF n. 669, distribuída ao Ministro Luís Roberto Barroso, que 

 

9Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=nYNhvEd66ec> Acesso em: 01.05.2020. 
10Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=Ai742dM_tNA> Acesso em: 01.05.2020. 
11Disponível em: 
<http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/570539/noticia.html?sequence=2&isAllowe
d=y> Acesso em: 02.05.2020. 
12Disponível em: <https://youtu.be/ts2ClqnHKWA> Acesso em: 01.05.2020. 
13Disponível em: <https://youtu.be/Vl_DYb-XaAE> Acesso em: 01.05.2020. 
14Disponível em: <https://youtu.be/RoS7mP3CHPc> Acesso em: 01.05.2020. 
15Disponível em: <https://youtu.be/zLk5niCCcFw> Acesso em: 01.05.2020.  
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proferiu medida cautelar e determinou a suspensão de qualquer campanha com 
o viés proposto, com o seguinte fundamento, entre outros (anexo � doc. 04): 

 
(...) Trata-se, ademais, de uma campanha 
�desinformativa�: se o Poder Público chama os 
cidadãos da �Pátria Amada� a voltar ao trabalho, a 
medida sinaliza que não há uma grave ameaça para a 
saúde da população e leva cada cidadão a tomar 
decisões firmadas em bases inverídicas acerca das 
suas reais condições de segurança e de saúde. O uso 
de recursos públicos para tais fins, claramente 
desassociados do interesse público consistente em 
salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o 
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma 
aplicação de recursos públicos que não observa os 
princípios da legalidade, da moralidade e da 
eficiência, além de deixar de alocar valores escassos 
para a medida que é a mais emergencial: salvar vidas 
(art. 37, caput e §1º, CF). (...) 
(Destacou-se) 

 
Em 18.04.2020, o Denunciado prosseguiu em sua retórica funesta, 

assumindo que �infelizmente tem morrido muito. Tem. Ninguém falou que ia 
ser diferente. Mas o pavor foi demais�16, E quando questionado sobre as 
mortes na pandemia, em 20.04.2020, aduziu, ipsis litteris: �eu não sou coveiro� 

17. 
 
Mais adiante, em 28.04.202018, quando arguido acerca do fato do 

Brasil ter superado a China no quantitativo de mortes oriundas da Covid-19, 
respondeu �e daí?�, seguido de �lamento! Quer que eu faça o que? Eu sou 
messias, mas não faço milagre�.  

 
Veja-se que o Denunciado, impedido de lançar sua campanha 

institucional �O Brasil não pode parar�, passa a promover, junto aos seus milhões 
de apoiadores e seguidores nas redes sociais, campanha pessoal destinada 
minimizar a pandemia, descumprindo, por via transversa, a medida cautelar 
concedida no âmbito da ADPF 669. 

 
Todo o supra, em meio a tantas outras lamentáveis declarações 

que, nada obstante já configurarem, per si, crime de responsabilidade em razão 

 

16Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=DRA0QCENDOQ> Acesso em 02.05.2020 
17Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=aIpUbYjjdn0> Acesso em: 01.05.2020. 
18Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=KGACSgIToUk> Acesso em: 01.05.2020. 
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da total quebra da dignidade, honra e decoro concernente ao cargo de 
Presidente da República (art. 85, V, da CF/88 c/c art. 9º, 7 da Lei 1.079/50), 
representam principalmente um atentado contra a  vida de milhões de brasileiros, 
os quais, instigados pelas manifestações do Presidente da República e todo 
o poder simbólico a elas inerente, se sentem estimulados a descumprir as 
recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e as mais diversas 
normas de caráter cogente editadas nas searas federal, estadual e municipal19 
(anexo � Doc. 05).  

 
Aliás, considerando a inexistência de vacina e de remédios com 

eficácia cientificamente comprovada contra a Covid-19, o isolamento social vem 
sendo tratado como a principal proteção contra a doença por toda a 
comunidade científica internacional, pela Organização Mundial de Saúde (anexo 
� Doc. 06) e pelos mais variados países, notadamente para evitar que todos se 
contaminem simultaneamente e colapsem o sistema de saúde, o que, no caso 
brasileiro,  já vem ocorrendo em larga escala.  

 
Dessa maneira, a conduta do Denunciado ataca justamente a 

maior e mais eficiente (até o momento) forma de combate ao vírus, não deixando 
dúvidas de que a postura pessoal do Presidente da República tem contribuído 
diretamente para o aumento desnecessário do número de mortes e 
contaminações em território brasileiro, ratificando o verdadeiro desprezo pela 
população que o elegeu.  

 
E se não bastasse a calamitosa retórica do Denunciado, a sua 

conduta prática também vem colocando em risco iminente a população nacional 
ao fazer uso de sua imagem política para potencializar o contágio do vírus, na 
medida em que provoca ou potencializa aglomerações desnecessárias em meio 
à pandemia, inclusive transmitindo vídeos ao vivo em suas redes sociais. 

 
São exemplos de aglomeração provocados pelo Sr. Jair Bolsonaro: 

(i) a sua visita a um centro comercial no Distrito Federal (sem máscara e tendo 
contato físico com transeuntes); (ii) a visita a um bairro residencial de Brasília; 
(iii) a sua visita a um hospital de campanha em Águas Lindas de Goiás; (iv) a 
sua participação em ato pela intervenção militar; e, na data de ontem, (v) a sua 
participação em solenidade militar em Porto Alegre (anexo � Doc. 07). 

 
A conduta do Denunciado é de tamanho absurdo que postagens 

suas em meio a aglomerações foram apagadas das redes sociais pela 

 

19Ver, exemplificativamente, a Portaria n. 454/2020, do Ministério da Saúde, o Decreto n. 
609/2020, do Governo do Estado do Pará e o Decreto n. 95955/2020, da Prefeitura Municipal de 
Belém.  
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administração do Twitter, Facebook e Instagram (anexo � Doc. 08), justamente 
por induzirem as pessoas em erro, incentivando-as a descumprir as normas 
sanitárias editadas pelas autoridades públicas em meio à pandemia da Covid-
19, fato que tornou, mais uma vez, o Denunciado motivo de repulsa mundial.  

 
Aliás, a gravidade com a qual o Denunciado atenta contra a vida do 

povo brasileiro é tão flagrante, que pode ser enquadrada, inclusive, em crime 
contra a saúde pública, consubstanciado em infração à medida sanitária 
preventiva determinada pelo Poder Público, a teor do art. 268 do Código Penal 
Brasileiro, a seguir transcrito: 

 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 
 

Infração de medida sanitária preventiva 
 
Art. 268 - Infringir determinação do poder público, 
destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 
 
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 
 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o 
agente é funcionário da saúde pública ou exerce a 
profissão de médico, farmacêutico, dentista ou 
enfermeiro. 
(Destacou-se) 
 

Essa infração ocorreu, por exemplo, no último dia 30.04.2020, na 
cidade de Porto Alegre, ocasião em que a presença do Sr. Jair Messias 
Bolsonaro atraiu uma legião de militantes bolsonaristas, consoante demonstram 
fotos amplamente divulgadas pelos meios de comunicação (anexo � Doc. 09), 
em franco desrespeito, ao estabelecido no Decreto Municipal n. 20.534/2020 
(anexo � Doc. 10), da Prefeitura de Porto Alegre, que assim determina: 

 
Art. 17. Ficam proibidos todos os eventos realizados em 
local fechado ou aberto em vias e logradouros públicos 
ou privados, independentemente da sua característica, 
condições ambientais, tipo do público, duração, tipo e 
modalidade do mesmo. 

 
Diante da determinação da Autoridade Municipal, seja a 

aglomeração em espaço público causada pelo Denunciado, seja a sua 
participação em evento militar fechado,  ambas as condutas constituem crime 
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contra a saúde pública e atentam contra o direito individual à vida e o direito 
social à saúde, assegurados constitucionalmente, precipuamente quando se 
exerce o cargo da mais alta hierarquia do país, sempre tido como modelo de 
referência para toda a coletividade. 

 
Considerando o exposto, é patente que o Denunciado agrava os 

efeitos da pandemia em território brasileiro, sendo diretamente responsável por 
mortes e adoecimentos desnecessários e pela ofensa direta aos direitos 
constitucionais à vida e à saúde.  

 
Dessa maneira, inevitável seja reconhecido o cometimento, pelo 

Sr. Jair Messias Bolsonaro, do crime de responsabilidade previsto no artigo 85, 
III, da CF/88, cumulado com o artigo 7º, 9, da Lei n. 1.079/50, a ensejar a 
admissão, processamento e procedência total do presente pedido de 
impedimento.  

 
 
4.2 � DO COMETIMENTO DO CRIME DE RESPONSABILIDADE 

PREVISTO NO ARTIGO 85, VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 � 
CONDUTA PREVISTA NO ARTIGO 12, INCISO 2, DA LEI N. 1.079/50 

 
No ensejo da conduta do Denunciado em relação à pandemia da 

Covid-19, cumpre destacar que na última viagem do Sr. Jair Messias Bolsonaro 
aos Estados Unidos, em março corrente, vinte e três integrantes da comitiva 
presidencial testaram positivo para o corona vírus (anexo � Doc. 10).  

 
E mesmo tendo tido contado direto com pessoas infectadas, o Sr. 

Jair Messias Bolsonaro manteve sua interação habitual com apoiadores e 
correligionários, conforme já amplamente demonstrado ao longo dessa peça de 
denúncia, sem respeitar as medidas de isolamento social determinadas pelo seu 
próprio governo, o que, posteriormente, veio a culminar com o desligamento do 
então Ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta (anexo � Doc. 11).  

 
Diante da conduta do Denunciado, tornou-se fundamental publicitar 

o resultado dos testes laboratoriais realizados pelo mesmo, pois, em que pese o 
próprio tenha divulgado em suas redes sociais que ambos os testes realizados 
resultaram em indicador negativo, o laudo em si, até o presente momento, foi 
sonegado ao público.  

 
Ora, que o próprio Denunciado potencializa a contaminação em 

massa e a propagação do vírus, isto já é patente e de amplo conhecimento, 
diante do irrefutável acervo probatório produzido. Quer-se saber, agora, se o 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
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RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
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Denunciado foi, ele próprio, o agente contaminador de tantas pessoas das quais 
se aproximou, eventualmente tocou, tudo sem a devida proteção apropriada.  

 
A reiterada negativa do Autor em apresentar publicamente os 

resultados de ambos os testes por si realizados, levou o veículo de comunicação 
�O Estado de São Paulo� a apresentar medida judicial junto à Seção Judiciária 
Federal de São Paulo, cadastrada sob o n. 5004924-79.2020.4.03.6100, com o 
fito de compelir a União a apresentar os laudos dos exames médicos a que foi 
submetido o Exmo. Presidente da República para detecção do Covid-19.  O 
provimento judicial de urgência foi deferido, conforme parte final adiante 
transcrita (anexo � Doc. 12): 

 
Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA 
DE URGÊNCIA, para determinar à União que forneça, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas os laudos de todos 
os exames aos quais foi submetido o Exmo. Sr. 
Presidente da República para a detecção da COVID-19, 
sob pena de fixação de multa de R$5.000,00 por dia de 
omissão injustificada.  
(Destacou-se) 

 
A União foi intimada para cumprir a decisão em 28.04.2020 (anexo 

� Doc. 12) e, mesmo assim, o Exmo. Presidente da República quedou-se inerte, 
fazendo tábua rasa da decisão judicial e, em um nítido deboche ao 
funcionamento dor Poder Judiciário, juntou aos autos apenas um parecer médico 
(anexo � Doc. 12), datado, inclusive, de 13.03.2020, que resultou na expedição 
de nova decisão (anexo � Doc. 12) para cumprimento escorreito do provimento, 
in verbis: 

 
Considerando que o documento juntado pela parte ré 
(relatório médico, datado de 18.03.2020 � id 31571155), 
não atende, de forma integral, à determinação judicial, 
renove-se a intimação da União, nos termos do id 
31436976, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, dê 
efetivo cumprimento quanto ao decidido, fornecendo 
os laudos de todos os exames aos quais foi 
submetido o Exmo. Sr. Presidente da República para 
a detecção da COVID-19, sob pena de fixação de 
multa de R$5.000,00 por dia de omissão injustificada. 
(Destacou-se) 

 
Paralelamente à manifestação dos autos, o Denunciado se 

pronunciou publicamente afirmando que apresentaria os exames apenas �se nós 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
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perdermos o recurso� (anexo � Doc. 13), ignorando a determinação judicial que 
lhe ordenou o cumprimento no prazo de quarenta e oito horas, prazo este já 
ultrapassado.  

Ao recusar deliberadamente o cumprimento de decisão judicial, o 
Sr. Jair Messias Bolsonaro comete o crime de responsabilidade relacionado ao 
art. 85, VII, da CRFB/88, cuja conduta caracterizadora está prevista no art. 12, 
2, da Lei n. 1.079/50. Confira-se: 

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 
(...) 
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
(Destacou-se) 

 
Art. 12. São crimes contra o cumprimento das 
decisões judiciárias: 
(...) 
2 - Recusar o cumprimento das decisões do Poder 
Judiciário no que depender do exercício das funções 
do Poder Executivo; 
(Destacou-se) 

 
Observe-se que o descumprimento é deliberado e não tem 

qualquer razão de ser, partindo-se da premissa que o próprio Representado já 
divulgou o suposto resultado negativas nas suas redes sociais. Por outro lado, a 
recusa ao cumprimento da decisão judicial pode se tornar ainda mais gravosa, 
caso a intenção seja omitir da população em geral eventual teste positivo do Sr. 
Jair Messias Bolsonaro, o que revelará mais uma causa, entre tantas outras já 
arroladas, para a declaração de impedimento do mesmo. 

 
Certamente não foge ao conhecimento da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal o quão grave é a conduta de desrespeito às decisões 
judiciais, pois, em última senda, trata-se de desrespeito aos Poderes 
Republicanos constituídos (no caso o Poder Judiciário), daí a tipificação de tal 
conduta como crime de responsabilidade. 

 
Excelências, tolerar o descaso com o Poder Judiciário é abrir 

margem para o desrespeito ao Poder Legislativo, ao Ministério Público, à OAB e 
à sociedade civil, o que não pode ser sequer cogitado, sob pena de subversão 
do esquema republicano e democrático traçado na Constituição. 
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Tendo em vista o exposto, a recusa ao cumprimento de decisão 
judicial é patente, além de envolver tema de interesse público e de maior 
relevância no atual cenário de pandemia, razão pela qual deve reconhecido o 
cometimento, pelo Sr. Jair Messias Bolsonaro, do crime de responsabilidade 
previsto no artigo 85, VII, da CF/88, cumulado com o artigo 12, 2, da Lei n. 
1.079/50, a ensejar a admissão, processamento e procedência total do presente 
pedido de impedimento.  

 
 
4.3 � DO COMETIMENTO DOS CRIMES DE 

RESPONSABILIDADE PREVISTOS NO ART. 85, III E V, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 � ART. 7º, 5, E ART. 9º, 5 DA LEI 1.079/50 

 
Comete crime de responsabilidade, o Presidente da República que 

atentar contra o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais (inciso III do 
art. 85 da CF/88); e contra a probidade na administração (inciso V do mesmo 
dispositivo).  

 
Das declarações prestadas pelo ex-Ministro de Justiça e 

Segurança Pública, Sr. Sérgio Fernando Moro, em 24.03.2020 (anexo � doc. 14), 
ficaram evidenciados crimes de responsabilidade praticados em ambos os 
aspectos supracitados, mormente aqueles definidos pela Lei n. 1.079/50, nos 
seus arts. 7º, 5 e 9º, 5, conforme abaixo: 

 
Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre 
exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 
(...) 
5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação 
imediata para praticar abuso do poder, ou tolerar que 
essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 
(Destacou-se) 

 
Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a 
probidade na administração: 
(...) 
5 - infringir no provimento dos cargos públicos, as normas 
legais; 
(Destacou-se) 

 
E, de forma apartada, demonstrar-se-á, pontualmente, quais as 

condutas típicas praticadas pelo Denunciado, no âmbito do episódio envolvendo 
as declarações do ex-Ministro Sérgio Moro. 
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4.3.1 � DA CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE 
RESPONSABILIDADE PREVISTO NO ART. 7º, 5, DA LEI N. 1.079/50 

 
Primeiramente, faz-se necessária a transcrição dos principais 

trechos da entrevista concedida pelo então Ministro da Justiça e Segurança 
Pública, in verbis20: 

 
(...) 
Bem, em todo esse período, tive apoio do presidente Jair 
Bolsonaro em vários desses projetos. Outros nem tanto. 
Mas a partir do segundo semestre do ano passado 
passou a haver uma insistência do presidente da troca 
do comando da Polícia Federal. Isso, inclusive, foi 
declarado publicamente pelo próprio presidente. 
Houve primeiro o desejo de trocar um superintendente 
da Polícia Federal do Rio de Janeiro. Sinceramente, 
não havia nenhum motivo para essa substituição. 
Mas, conversando com o superintendente em questão, 
ele queria sair do cargo por questões exclusivamente 
pessoais. Então, nesse cenário, acabamos concordando, 
eu e o diretor-geral, em promover essa troca com uma 
substituição técnica, com uma substituição de um 
indicado pela polícia. 
(...) 
O presidente passou a insistir na troca do diretor-
geral. O que eu sempre disse ao presidente: presidente, 
eu não tenho nenhum problema em trocar o diretor-geral 
da Polícia Federal, mas eu preciso de uma causa. E 
uma causa normalmente relacionada a uma insuficiência 
de desempenho, um erro grave. E, no entanto, o que eu 
vi durante todo esse período, até pelo histórico do próprio 
diretor-geral, que é um trabalho bem feito. Várias dessas 
operações importantes, combate ao crime organizado, 
operações também de combate à corrupção que foram 
relevantes. Poderiam ter até mais operações, mas 
normalmente essas operações elas maturam durante 
algum tempo. 
(...) 
Não é a questão do nome. Tem outros bons nomes para 
assumir o cargo de diretor da Polícia Federal, outros 
delegados igualmente competentes. O grande problema 
de realizar essa troca é, primeiro que haveria uma 

 

20Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/04/leia-a-integra-do-discurso-de-
despedida-de-moro-e-entenda-ponto-a-ponto.shtml>. Acesso em 01.05.2020. 
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RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
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violação de uma promessa que foi feita inicialmente, que 
eu teria carta branca. 
 
Em segundo lugar, não haveria uma causa para essa 
substituição. E estaria claro que estaria havendo. E 
estaria claro que estaria havendo ali uma interferência 
política na Polícia Federal, o que gera um abalo na 
credibilidade, não minha, mas minha também, mas 
também do governo, desse compromisso maior que 
nós temos de ter com a lei, com o rule of law. E ia ter 
impacto também, na minha opinião, na própria 
efetividade da Polícia Federal, ia gerar uma 
desorganização. 
 
Não aconteceu durante a Lava Jato, a despeito de 
todos os problemas de corrupção nos governos. 
Houve até um episódio em que foi nomeado diretor no 
passado com o intuito de interferência política e não deu 
certo. Ficou pouco mais de três meses. 
 
A própria instituição rejeitou essa possibilidade. E o 
problema é que, nas conversas com o presidente, isso 
ele me disse expressamente, que é não é só a troca 
do diretor-geral. Haveria também intenção de trocar 
superintendentes, novamente o superintendente do 
Rio de Janeiro. 
 
Outros superintendentes provavelmente viriam em 
seguida, o superintendente da Polícia Federal de 
Pernambuco, sem que fosse me apresentado uma razão, 
uma causa para realizar esses tipos de substituições que 
fossem aceitáveis. Dialoguei muito tempo com o 
presidente, busquei postergar essa decisão, às vezes até 
sinalizando que poderia concordar no futuro com essa 
possibilidade. 
 
E até em um primeiro momento pensando: "Não, de 
repente pode ser feito, pode ser alterado". Mas cada vez 
mais me veio a sinalização de que seria um grande 
equívoco realizar essa substituição. Ontem, conversei 
com o presidente, houve essa insistência do 
presidente. Falei ao presidente que seria uma 
interferência política. Ele disse que seria mesmo. 
 
Falei que isso teria um impacto todos, que seria negativo, 
mas, para evitar uma crise durante uma pandemia, eu 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
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não tenho vocação para carbonário, muito pelo contrário. 
Acho que o momento é inapropriado para isso. Eu 
sinalizei: "Então vamos substituir o Valeixo por alguém 
que represente a continuidade dos trabalhos. Alguém 
com perfil absolutamente técnico e que fosse uma 
sugestão minha também, na verdade nem minha, uma 
sugestão da própria Polícia Federal". 
 
Eu sinalizei com o nome do atual diretor executivo, da 
Polícia Federal, Disney Rossetti. Nem tenho uma grande 
familiaridade com o Disney Rossetti, mas é uma pessoa 
de carreira, de confiança. E, como eu disse, essas 
questões não são pessoais, não são preferências 
pessoais, são as questões que têm de ser decididas 
tecnicamente. Fiz esta sinalização, mas não obtive 
resposta. O presidente tem a preferência de alguns 
nomes que seriam da indicação deles. Não sei qual vai 
ser exatamente a escolha. 
 
Foi ventilado um nome de um delegado que passou 
mais tempo no Congresso do que na ativa na Polícia 
Federal. Foi indicado ou sugerido o nome do atual diretor 
da Abin, que é até um bom nome dentro da Polícia 
Federal. Mas o grande problema é que não são tantos 
essa questão de quem colocar, o problema é por que 
trocar. E permitir que seja feita a interferência política no 
âmbito da Polícia Federal. 
 
O presidente me disse, mais de uma vez, 
expressamente, que ele queria ter uma pessoa do 
contato pessoal dele, que ele pudesse ligar, que ele 
pudesse colher informações, que ele pudesse colher 
relatórios de inteligência, seja o diretor, seja 
superintendente. E realmente não é o papel da Polícia 
Federal prestar esse tipo de informação. 
 
As investigações têm de ser preservadas. Imaginem se, 
durante a própria Lava Jato, ministro, diretor-geral, o 
presidente, a então presidente Dilma ou o ex-presidente 
Luiz [Inácio Lula da Silva] ficasse ligando para o 
superintendente em Curitiba, para colher informações 
sobre as investigações em andamento. A autonomia da 
Polícia Federal, como o respeito e a autonomia da 
aplicação da lei, seja a quem for, isso é um valor 
fundamental que nós temos preservar dentro de um 
Estado de Direito. 
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O presidente me disse isso expressamente, ele pode não 
confirmar essas questões, mas, enfim, é algo que 
realmente não entendia apropriado. Então o grande 
problema não é quem entra, mas por que alguém entra. 
E se esse alguém, sendo a corporação, aceitando da 
substituição do atual diretor-geral, com o impacto que 
isso vai ter na corporação, não conseguiu dizer não ao 
presidente a uma proposta dessa espécie, eu fico na 
dúvida se vai conseguir dizer não em relação a outros 
temas. 
 
Há uma possibilidade de que se afirme que o Maurício 
Valeixo gostaria de sair, mas isso não é totalmente 
verdadeiro. O ápice da carreira de qualquer policial 
federal, delegado da Polícia Federal, é a direção-geral da 
Polícia Federal. E ele entrou com uma missão. Claro que, 
depois de tantas pressões para que ele saísse, ele de 
fato até manifestou a mim: "Olha, talvez seja melhor eu 
sair, para diminuir esse, essa cisma, e nós conseguirmos 
realizar substituição aqui adequada. Aí eu sairia para 
uma adidância ou para um outro cargo". Mas nunca isso 
voluntariamente e, sim, decorrente dessa pressão que, a 
meu ver, não é apropriada. E o grande problema: [se 
fosse] uma sugestão que seja orientada por causas que 
possam ser sustentadas, não haveria aí nenhum 
problema específico. 
 
O presidente também me informou que tinha 
preocupação com inquéritos em curso no Supremo 
Tribunal Federal. E que a troca também seria 
oportuna, da Polícia Federal, por esse motivo. 
Também não é uma razão que justifique a 
substituição. É até algo que gera uma grande 
preocupação. 
(...) 
A exoneração que foi publicada eu fiquei sabendo pelo 
Diário Oficial, pela madrugada. Eu não assinei esse 
decreto. Em nenhum momento isso me foi trazido. Em 
nenhum momento o diretor-geral da Polícia Federal 
apresentou um pedido formal de exoneração. Depois ele 
me comunicou que ontem à noite que recebeu uma 
ligação dizendo que iria sair a exoneração a pedido e se 
ele concordava. Ele [me] disse: "Como é que eu vou 
concordar com alguma coisa? Eu vou fazer o quê, né?" 
Se ele já estava sujeito à exoneração a pedido, não há o 
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que dizer sobre exoneração ex officio. Mas o fato é que 
existe um pedido que foi feito de maneira formal. Eu, 
sinceramente, fui surpreendido. Achei que isso foi 
ofensivo. Vi que depois a Secom afirmou que houve essa 
exoneração a pedido, mas isso de fato não é 
verdadeiro. 
(...) 
E um pressuposto necessário para isso é que nós temos 
que garantir o respeito à lei, à própria autonomia da 
Polícia Federal, contra interferências políticas. Decerto, o 
presidente indica e tem essa competência, ele indica o 
diretor-geral, mas ele assumiu um compromisso comigo 
inicial de que seria uma escolha técnica, que eu faria 
essa escolha, e o trabalho vem sendo realizado. Poderia 
ser alterado o diretor-geral, desde que eu tivesse uma 
causa consistente. Não tendo uma causa consistente, 
e percebendo que essa interferência política, pode 
levar a relações impróprias entre o diretor-geral, 
entre os superintendentes, com o presidente da 
República, é algo que realmente eu não posso 
concordar. (...) 
(Destacou-se) 

 
Conforme destaques acima, o ex-Ministro foi enfático ao narrar as 

investidas do Denunciado para tentar interferir politicamente na autonomia 
da Polícia Federal, inclusive para possível obtenção de proveito pessoal, 
consoante adiante ficará evidente, fato que configura crime de responsabilidade 
pela via do art. 7º, 5, da Lei 1.079/50. 

 
Cumpre destacar que a Polícia Federal é Órgão de Estado � não 

de governo �, nos termos do art. 144 da CF/88, devendo gozar de independência 
investigativa e operacional, para o efetivo cumprimento de seu mister 
constitucional.  

 
Ora, se compete à Polícia Federal a realização das investigações 

contra autoridades da própria União, a existência de ingerência do Chefe do 
Poder Executivo na atividade policial causa prejuízo a sua função finalística, 
afora gerar incontestável perda de credibilidade à Instituição.  

 
Aliás, o Sr. Sérgio Moro também afirmou que nem mesmo nos 

Governos do Partido dos Trabalhadores (PT) houve tamanha tentativa de 
intervenção na Polícia Federal. Ou seja, ao invés de combater a corrupção, como 
prometera em sua plataforma de campanha, o Denunciado vem paulatinamente 
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aprofundando-a, inclusive buscando o aparelhamento do Estado para melhor 
servi-lo. O que antes criticava, virou seu objeto de obsessão no Governo.   

 
Destarte, a pressão promovida pelo Denunciado, em nítido abuso 

de poder, detinha objetivos bem definidos, conforme Sérgio Moro: o acesso a 
informações sigilosas da Polícia Federal, e, quiçá, a interferência direta nas 
investigações, visto que inquéritos de interesse do Denunciado tramitam ou 
podem eventualmente tramitar nas dependências do Órgão (anexo � Doc. 15), 
sendo certo que ao mesmo não bastava simplesmente nomear o Diretor Geral, 
mas também os Superintendentes de algumas regiões geográficas, tudo em 
nítida violação ao art. 7, 5, da Lei n. 1.07950.  

 
A propósito, a nomeação do Delegado Alexandre Ramagem para 

o exercício do cargo de Diretor-Geral da Polícia Federal (anexo � Doc. 16) é a 
nota de confirmação do abuso de poder que o Denunciado pretende impor à 
corporação, pois, sendo aquele uma pessoa com a qual Família Bolsonaro 
mantém amizade íntima, consoante se demonstrará a seguir, o Denunciado 
poderá concretizar sua pretensão de nomear alguém para quem �(...) ele 
pudesse ligar, que ele pudesse colher informações, que ele pudesse colher 
relatórios de inteligência (..)�, não deixando margem de dúvida de que seu intuito 
era exatamente servir-se de autoridades a si subordinadas para  praticar 
abuso de poder. 

  
Com efeito, essa pretensão, aliás, seguer foi negada pelo Sr. Jair 

Bolsonaro em sua entrevista coletiva concedida em 24.04.2020, convocada em 
resposta às declarações de Sérgio Fernando Moro.  

 
Em seu pronunciamento oficial21 (anexo � doc. 16), o Denunciado 

declarou, sem qualquer constrangimento: 
 

Será que é interferir na Polícia Federal quase que exigir 
e implorar a Sergio Moro que apure quem mandou matar 
Jair Bolsonaro? A Polícia Federal de Sergio Moro mais 
se preocupou com Marielle do que com seu chefe 
supremo. Cobrei muito dele isso aí. Não interferi. Eu 
acho que todas as pessoas de bem no Brasil querem 
saber, e entendo, me desculpe seu ex-ministro, entre 
meu caso e o da Marielle, o meu tá muito menos difícil 
de solucionar.  
(...) 

 

21Disponível em: <https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/04/24/veja-e-leia-a-integra-do-
pronunciamento-de-bolsonaro-sobre-a-saida-de-moro-do-governo.ghtml>. Acesso em 
01.05.2020. 
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Isso é interferir na Polícia Federal? Será que pedir à 
Polícia Federal, quase que implorar, via ministro, 
para que fosse apurado, no caso porteiro da minha 
casa 58, na Avenida Lúcio Costa 3100? 
(...) 
Depois, a perícia da Polícia Civil do Rio ainda chega à 
conclusão que aquela voz não é a voz do porteiro em 
questão. Será que é interferir na Polícia Federal exigir 
uma investigação sobre esse porteiro? O que 
aconteceu com ele? Ele foi subornado? Ele foi 
ameaçado? Ele sofre das faculdades mentais? O que 
aconteceu pra ele falar com tanta propriedade um fato 
que, segundo ele, existiu há, praticamente, um ano 
atrás? 
 
É exigir da Polícia Federal muito, via seu ministro, pra 
que esse porteiro fosse investigado? Com todo respeito 
a todas as vidas do Brasil, acredito que a vida do 
presidente da República tem um significado. 
 
E outra coisa, é desmoralizante para um presidente ouvir 
isso, mais ainda, externar. Ou, não trocar, porque não foi 
trocado, sugerir a troca de dois superintendentes 
entre os 27. O do Rio, a questão do porteiro, a questão 
do meu filho, o zero quatro, o Renan, que agora tem 20, 
21 anos de idade, quando num clamor da questão do 
porteiro, do caso Adélio, que os dois ex-policiais teriam 
ido falar comigo, também apareceu que o meu filho zero 
quatro teria namorado a filha deste ex-sargento. (...) 
(Destacou-se) 

 
Em outras palavras, o Exmo. Presidente da República admite sua 

intenção de administrar, diretamente, interesses pessoais e familiares junto à 
Polícia Federal, cobrando que investigações de seu interesse caminhem em 
ritmo diferenciado dos demais processos, fato que, combinado com a nomeação 
de amigos próximos � até mesmo superintendentes da corporação, para que 
mais acesso direto tenha a eles � configura plenamente o cometimento de crime 
de responsabilidade, ainda que em modalidade de tentativa, o que, de igual 
maneira, leva ao impedimento do cargo e às demais sanções aplicáveis, 
segundo o art. 2º da Lei n. 1.079/50. 

 
É perigoso, Nobres Parlamentares, tolerar a interferência política 

ora descortinada em Órgão de Estado tão caro ao combate dos ilícitos que 
permeiam o manejo da coisa pública ao longo do curso da história nacional. 
Aliás, como bem destacou o ex-Ministro, sequer os governos anteriores 
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chegaram a esse ponto. Se assim tivessem procedido, provavelmente nem 
existiria a Operação Lava-Jato ou qualquer outra correlata.  

 
A gravidade dos fatos que pesam contra o Exmo. Sr. Presidente é 

ainda maior por ter sido afirmada por um então Ministro de Estado, no 
exercício de suas competências funcionais, uma vez que as declarações 
foram anteriores ao formal pedido de exoneração, logo, o Sr. Moro as realizou 
enquanto funcionário público lato sensu (o que, frise-se, atrai a presunção de 
veracidade dos fatos articulados, inclusive para fins probatórios � aplicação 
analógica do art. 405 do Código de Processo Civil).  

 
Nada obstante, as referidas declarações foram seguidamente 

comprovadas pelo Sr. Sérgio Moro, por intermédio de mensagens trocadas com 
o Denunciado no aplicativo de mensagens �WhatsApp�. Observe-se, com 
destaques (anexo � doc. 17):  
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Indene de dúvidas, portanto, que as razões para intromissão do 
Denunciado  nas estruturas da Policia Federal não são republicanas, pelo 
contrário, visam favorecer ilícitos e proteger pessoas de seu interesse, 
sendo imperativo, neste caso, o acolhimento integral destas razões e a 
declaração do seu impedimento, juntamente com a aplicação de todas as demais 
penalidades cabíveis na espécie. 

 
Mas não é só. 
 
 
4.3.2 � DA CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE 

RESPONSABILIDADE PREVISTO NO ART. 9º, 5, DA LEI N. 1.079/50 
 
Em 27.04.202022, o Denunciado nomeou o Sr. Alexandre 

Ramagem Rodrigues para o exercício do cargo de Diretor-Geral da Polícia 
Federal (anexo � doc. 18), ainda que já fosse pública a sua intenção de interferir 
politicamente junto ao referido Órgão de Estado. 

 
Não se discute, aqui, a inconteste competência do Excelentíssimo 

Presidente da República para promover a nomeação do Diretor Geral da Polícia 
Federal, a teor do art. 2º-C da Lei n. 9.266/96. Tampouco se discute a 
qualificação técnica do delegado nomeado. 

 
Contudo, a análise do texto legal exige a avaliação do contexto 

que permeou a nomeação. A esta altura, o Sr. Alexandre Ramagem Rodrigues 
já fora nominado pelo então Ministro da Justiça, Sérgio Moro, como um dos 
preferidos do Denunciado para o cargo de Diretor Geral, justamente por sua 
proximidade com a Família Bolsonaro e para satisfazer os interesses declarados, 
tanto pelo ex-Ministro, quanto pelo próprio Denunciado em pronunciamento 
oficial e aplicativo de WhatsApp, acima colacionados. 

 
Relembre-se que, em prestígio aos princípios constitucionais, 

especialmente da moralidade e transparência, todo ato administrativo deve ser 
motivado, e essa motivação jamais pode se afastar do interesse público. 

 
O Sr. Presidente � na atecnia jurídica que lhe é costumeira � 

confunde competência para a prática do ato administrativo com a necessidade 
de observância dos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública. Como é público e notório, o Sr. Presidente alardeou, defendendo-se das 
declarações do Sr. Sérgio Moro, se não teria ele � Presidente � amparo em lei 

 

22Disponível em: <https://www.jusbrasil.com.br/diarios/DOU/2020/04/27/Secao-2> Acesso em: 
30.04.2020. 
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para nomear o Diretor-Geral da Polícia Federal. Competência, sim, o Sr. 
Presidente tem, o que não significa que pode praticar o ato à revelia dos 
princípios que regem a Administração, notadamente impessoalidade e 
moralidade.  

 
Ao que parece, �competência�, para o Sr. Presidente, é permissivo 

legal para agir à margem dos valores traçados pelo Constituinte, o que torna o 
Poder Executivo uma ameaça expressa à sociedade civil, cabendo ao Poder 
Legislativo � em prestígio à Constituição, e fincado no sistema de freios e 
contrapesos, � coibir tal postura e demonstrar ao Sr. Presidente que vivemos em 
um Estado Democrático e Republicano de Direito (art. 1º, caput, CRFB/88)!  

 
Intervir politicamente na Polícia Federal não é, sob nenhum prisma, 

motivo apto à validação do ato administrativo de nomeação outrora mencionado 
e, diante dos fatos narrados pelo ex-Ministro da Justiça, inevitável concluir que 
o Denunciado incorreu no crime de responsabilidade previsto no art. 9º, 5º, da 
Lei n. 1.079/50, afinal, o ato administrativo em questão atenta contra os mais 
basilares princípios da Administração Pública, a teor do art. 37, caput, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Nessa senda: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Destacou-se) 

 
Nessa toada, é cristalino que o Denunciado, visando seus escusos 

interesses, ofendeu os princípios da impessoalidade e da moralidade ao nomear 
o referido Delegado para o exercício do cargo de Diretor Geral da Polícia 
Federal. 

 
Quanto à impessoalidade, esta se relaciona umbilicalmente com 

a finalidade do ato, que deve ser voltada ao atendimento do interesse público, 
podendo ser este um vetor consistente para a apuração da validade do ato 
praticado no âmbito da Administração Pública. No caso ora exposto, forçoso 
concluir que a finalidade da nomeação não está em sintonia com a desejada 
impessoalidade que deve pautar o gestor público. E essa conclusão não advém 
unicamente da amizade que o nomeado mantém com a família do Exmo. 
Presidente (anexo � doc. 19), mas sim da conjugação dessa relação pessoal, 
com as manifestações do então Ministro da Justiça e do próprio Denunciado. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
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No tocante à indispensável moralidade que deve nortear a 
Administração Pública, esta se posiciona para além do mero cumprimento das 
formalidades exigidas para a prática do ato jurídico, exigindo do administrador o 
respeito aos preceitos éticos e de razoabilidade, os quais também serão os 
vetores para a validação do ato, caso este venha a ser questionado em alguma 
esfera.  
 

A propósito, o desvirtuamento de finalidade na nomeação do 
Diretor Geral da Polícia Federal foi muito bem registrado na decisão do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do MS n. 37.097/DF (anexo � doc. 20), que 
suspendeu a nomeação: 

 
Nesse contexto, ainda que em sede de cognição inicial, 
analisando os 
fatos narrados, verifico a probabilidade do direito 
alegado, pois, em tese, apresenta-se viável a ocorrência 
de desvio de finalidade do ato presidencial de 
nomeação do Diretor da Polícia Federal, em 
inobservância aos princípios constitucionais da 
impessoalidade, da moralidade e do interesse 
público. 
 
São fatos notórios, além de documentados na inicial, que, 
em entrevista coletiva na última sexta-feira, dia 
24/4/2020, o ainda Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, Sérgio Fernando Moro,  afirmou 
expressa e textualmente que o Presidente da República 
informou-lhe da futura nomeação do delegado federal 
Alexandre Ramagem para a Diretoria da Polícia Federal, 
para que pudesse ter �interferência política� na 
Instituição, no sentido de �ter uma pessoa do contato 
pessoal dele�, �que pudesse ligar, colher 
informações, colher relatórios de inteligência�.  
 
Essas alegações foram confirmadas, no mesmo dia, 
pelo próprio Presidente da República, também em 
entrevista coletiva, ao afirmar que, por não possuir 
informações da Polícia Federal, precisaria �todo dia 
ter um relatório do que aconteceu, em especial nas 
últimas vinte e quatro horas�. 
(Destacou-se) 

 
Diante de tudo o quanto foi exposto, imperiosamente, por mais esta 

razão, deve ser admitido, processado e decretado o impedimento do Sr. Jair 
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Messias Bolsonaro, por cometimento de crime de responsabilidade tipificado no 
art. 85, III e V, da CF/88 e nos arts. 7º, 5 e 9º, 5, da Lei n. 1.079/50. 

 
 
4.4 � DO COMETIMENTO DO CRIME DE RESPONSABILIDADE 

PREVISTO NO ART. 85, II e III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 � 
DEFINIÇAO DO ART. 6º, INCISO 5 E 6 E ART. 7º, INCISO 7 DA LEI 1.079/50 

 
A Constituição Federal assim dispõe acerca dos crimes de 

responsabilidade contra o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 
 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 
(...) 
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais; 
(Destacou-se) 

 
Por sua vez, os arts. 6º e 7º da Lei n. 1.079/50 assim disciplinam: 
 

Art. 6º São crimes de responsabilidade contra o livre 
exercício dos poderes legislativo e judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados: 
(...) 
5 - opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício 
do Poder Judiciário, ou obstar, por meios violentos, ao 
efeito dos seus atos, mandados ou sentenças; 
 
6 - usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, 
ou jurado, a proferir ou deixar de proferir despacho, 
sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do 
seu 
ofício; 
 
Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre 
exercício dos direitos políticos, individuais e sociais:  
(...) 
7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração 
à disciplina;  
(Destacou-se) 

 
Com efeito, o Denunciado cometeu crime de responsabilidade 

quando participou ativamente de ato político ocorrido em 19.04.2020, Dia do 
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Exército, em favor da reedição do AI-5, do fechamento do Congresso Nacional 
e do Supremo Tribunal Federal. 

 
Em referido ato político, amplamente difundido nas redes sociais23, 

o mandatário discursou sem nenhum constrangimento frente à inúmeras faixas 
que pugnavam por uma intervenção militar e pelo fechamento das instâncias 
máximas dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como diante de gritos que 
entoavam �AI-5�. Havia faixas, inclusive, muito próximas do Sr. Jair Bolsonaro 
(anexo � Doc. 21), demonstrando que o mesmo tinha plena ciência acerca das 
finalidades inconstitucionais a que se prestavam o ato e compactuou 
publicamente com estas. 

 
O ato transcorreu em frente ao quartel general do Exército 

Brasileiro, não sendo a presença do Denunciado uma mera ação incauta, como 
alguns de seus apoiadores podem sustentar, mas sim um flagrante crime de 
responsabilidade, configurado no item 7 do art. 7º da Lei n. 1.079/50, na medida 
em que o Representado aglomera, discursa, incentiva, participa ativamente de 
manifestação autoritária, com viés inconstitucional, o que abre um perigoso 
precedente para que, cada vez mais, militares e civis, tratem sem o devido 
repúdio qualquer pensamento que perpasse por romper o Estado Democrático 
de Direito. É dizer, faz crer às próprias Forças Armadas que a intervenção militar 
é uma alternativa a ser considerada, incitando-as nessa direção.  

 
Aliás, a participação em atos dessa natureza foi reiterada no último 

domingo, 03.05.2020 (anexo � Doc. 21). Em mais este episódio, o Sr. Jair 
Bolsonaro atentou, fortemente, contra a Constituição da República. 

 
No ao, manifestantes se aglomeraram em frente ao Palácio do 

Planalto e, com palavras de ordem, contra o STF e pugnando pelo fechamento 
do Congresso Nacional e por uma intervenção do Exército Brasileiro nos poderes 
constituído. No ato, ainda foram agredidos covardemente integrantes da 
imprensa. 

 
Não obstante flagrante ilegalidade de tais manifestações, o Sr. 

Presidente da República, aqui Denunciado, saiu para frente de sua atual 
residência e participou, ativamente, da manifestação, aqui noticiada, tendo 
inclusive publicado em seu perfil pessoal na rede social YouTube, essa 
participação24, repita-se, ativa, na manifestação.  

 

 

23Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=553D8VHI8Mo>. Acesso em 02.05.2020 

24 Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=MnyHZ9CXFfg&feature=youtu.be> 
Acesso em 04.05.2020. 
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No decorrer do ato, o mesmo afirma em tom ameaçador:  
 

�O que nós queremos é o melhor para o nosso país, 
queremos a independência verdadeira dos três poderes, 
não apenas uma letra da Constituição. Não queremos 
isso. Chega de interferência. Não vamos mais admitir 
interferência, deixar bem claro isso, aí. Acabou a 
paciência. Vamos levar esse Brasil pra frente. Acredito 
no povo brasileiro e nós todos acreditamos no Brasil�. 

(Destacou-se) 
 
Mais adiante, volta a se dirigir à câmera e afirma: 
 

�Tenho certeza de uma coisa, nós temos o povo do nosso 
lado. Nós termos as forças armadas ao lado do povo, 
pela lei, pela ordem, pela democracia, pela liberdade e o 
que é mais importante, temos Deus conosco�. 
(Destacou-se) 
 

E, por fim, o Exmo. Presidente da República, declara novamente 
em tom intimidador:  

 
�Encerrando aqui um movimento espontâneo em 
Brasília, na certeza que o povo quer realmente estar ao 
lado da verdade, com desenvolvimento, da democracia, 
da honestidade, também, e como eu tenho dito, né, o 
poder executivo está unido em seu propósito tirar o Brasil 
da situação em que se encontra e vocês sabem que, o 
povo está conosco, as Forças Armadas, ao lado da lei e 
da ordem, da democracia e liberdade também estão do 
nosso lado e Deus acima de tudo. Vamos tocar o barco. 
Peço à Deus que não tenhamos problema essa 
semana, porque chegamos no limite, não tem mais 
conversa, tá ok. Daqui pra frente, não só exigiremos: 
faremos cumprir a Constituição. Ela será cumprida a 
qualquer preço e ela tem dupla mão. Não é de uma 
mão de uma lado só, não. Amanhã nomeamos o novo 
Diretor da PF e o Brasil segue o seu rumo aí...�.  
(Destacou-se) 

 
Ora, sobeja, por tais manifestações do ora Denunciado, grave 

atentado contra a Constituição Federal, pois, além de insinuar claramente a 
possibilidade de uma intervenção militar, ainda buscar coagir integrantes do 
Poder Judiciário a não julgarem em desfavor de seus interesses, como se 
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estivesse entre os poderes do cargo que ocupa, �aceitar ou não aceitar�,  �admitir 
ou deixar de admitir� decisões do Poder Judiciário, as quais chama justamente 
de �interferências�. 

 
Com isso, também pratica o crime de responsabilidade previsto no 

art. 6º, incisos 5 e 6 da Lei n. 1.079/50. 
 
Assim, somando-se aos fatos já narrados nesta peça vestibular, eis 

mais episódios em que o Sr. Jair Bolsonaro, ora Denunciado faz tabula rasa da 
Constituição da República, menoscabando seus mais comezinhos princípios 
nobres. 

 
Revela, de um todo, que o atual Presidente da República não tem 

mais condições, legais e políticas, de continuar à frente da Nação e, assim, de 
conduzir o presente e de guiar para o futuro os brasileiros e brasileiras, pelo que 
se pede, mais uma vez e por mais estes supra motivos, a decretação de seu 
impedimento ao exercício do cargo presidencial. 

 
Logo, a admissão, processamento e decretação do pedido de 

impedimento do Exmo. Presidente da República em exercício também merece 
guarida em face do cometimento do crime de responsabilidade definido no art. 
85, II e III, da CF/88, nos itens 5 e 6 do art. 6º e no item 7 do art. 7º da Lei n. 
1.079/50. 

 
 
4.5 � DO COMETIMENTO DO CRIME DE RESPONSABILIDADE 

PREVISTO NO ART. 85, V, DA CF/88 � art. 9º, INCISO 7, DA LEI N. 1.079/50 
 
Em pouco mais de 12 meses em que exerce a Presidência da 

República, o Denunciado cometeu os mais variados crimes de responsabilidade, 
alguns deles objeto desta representação, bem como também praticou crimes 
comuns, inclusive alvos de denúncia e inquérito junto ao Supremo Tribunal 
Federal (anexo � doc. 22). 

 
De fato, o Denunciado tenta implementar o novo, em seu Governo. 

Não o novo que a população esperava, de probidade, transparência e de respeito 
aos valores constitucionais. O sistema real que ora se encontra em fraca 
implantação perpassa pelo desprezo à vida humana, pelo autoritarismo e pelo 
aparelhamento das estruturas do Estado. Uma faceta tirana, politicamente 
inconsequente, daquilo que o Sr. Jair Bolsonaro costuma chamar de �velha 
política�.  
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E diante desse cenário assustador de início de mandato, outro 
crime de responsabilidade vem sendo praticado reiteradamente pelo 
Denunciado: o seu procedimento incoerente com a dignidade, com a honra e o 
decoro inerentes ao cargo por ele ocupado. A Constituição Federal e a Lei n. 
1.079/50 assim dispõem a esse respeito: 

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 
(...) 
V - a probidade na administração; 
(Destacou-se) 

 
Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a 
probidade na administração: 
(...) 
7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, 
a honra e o decôro do cargo.  
(Destacou-se) 

 
A seguir, serão evidenciados alguns dos crimes de 

responsabilidade cometidos pelo Sr. Jair Bolsonaro, a partir de episódios nos 
quais o mesmo procedeu de modo incompatível com a dignidade, a honra e o 
decoro inerentes ao cargo de Presidente da República. 

 
 
4.5.1 � EPISÓDIO �GOLDEN SHOWER� 
 
Durante o Carnaval de 2019, em 06.03.2019, o Denunciado utilizou 

sua conta oficial do Twitter � a mesma que habitualmente utiliza para postagens 
oficiais do Governo Federal � para postar vídeo obsceno25, que retratava dois 
jovens envoltos na prática sexual conhecida como �golden shower�. 

 
A publicação do vídeo explícito teve o escopo de criticar o Carnaval 

� o maior evento do turismo nacional � e demonstrar uma suposta verdade sobre 
o que seriam os blocos carnavalescos de rua. E legendou: 

 
Não me sinto confortável em mostrar, mas temos que 
expor a verdade para a população ter conhecimento e 
sempre tomar suas prioridades. É isto que tem virado 

 

25Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=OJ1hxr7cRJk>. Acesso em 01.05.2020. 
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muitos blocos de rua no carnaval brasileiro. Comentem e 
tirem suas conclusões. 

 
No dia seguinte, retornou novamente ao tema, questionando, em 

sua consta oficial: �o que é golden shower?�. 
 
O vídeo obsceno relevou procedimento incompatível com o decoro 

exigido pelo cargo presidencial, mormente quando publicado na mesma conta 
oficial na qual são divulgadas notícias oficiais do Governo Federal.  

 
Na realidade, a exposição do ato sexual teve uma razão de ser 

maior do que simplesmente apresentar uma visão deturpada do Carnaval 
Brasileiro. Foi uma resposta baixa aos inúmeros protestos entoados por foliões 
contra o Denunciado e uma forma de demonizar a Comunidade LGBTI+, como 
se esse tipo de prática tivesse alguma relação direta e corrente com a 
homossexualidade.  

 
A postagem teve repercussão mundial e ampla divulgação 

midiática, levando, à desnecessária exposição negativa do país, inclusive, pelo 
The New York Times26 e pelo The Guardian27, os jornais mais importantes dos 
Estados Unidos da América (EUA) e do Reino Unido, respectivamente. 

 
Esse emblemático episódio demonstra a falta de decoro com que 

procede o Exmo. Presidente, merecendo ser declarado impedido também por 
esta razão. 

 
 
4.5.2 � EPISÓDIO �FELIPE SANTA CRUZ� 
 
Em 29.07.2019, o Denunciado, faltou, novamente, com a 

dignidade, honra e decoro inerentes ao cargo que exerce, quando atingiu a 
pessoa do advogado Felipe Santa Cruz, Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), bem como a memória de seu falecido 
pai, enquanto comentava a atuação institucional da Entidade Máxima da 
Advocacia. O Denunciado assim se manifestou perante a imprensa, em frente 
ao Palácio da Alvorada28: 

 

 

26Disponível em: <https://www.nytimes.com/2019/03/07/opinion/bolsonaro-tweet-carnival.html>. 
Acesso em 01.05.2020. 
27Disponível em: <https://www.theguardian.com/world/2019/mar/06/bolsonaro-carnival-
pornographic-tweet-ridiculed>. Acesso em 01.05.2020. 
28 Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=3booV_ERyR4> Acesso em 02.05.2020. 
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(...) por que a OAB impediu que a Polícia Federal 
entrasse no telefone de um dos caríssimos advogados? 
Qual é a intenção da OAB? Quem é essa OAB? É, um 
dia se o presidente da OAB quiser saber como o pai 
dele desapareceu no período militar, eu conto pra ele. 
Ele não vai querer ouvir a verdade. Eu conto pra ele. 
Não é a minha versão..., é que a minha vivência 
né...(inaudível)...chego a essas conclusões naquele 
momento...o pai dele integrou a ação popular, o grupo 
mais sanguinário e violento da guerrilha lá de 
Pernambuco...veio a desaparecer no Rio de Janeiro. 
(Destacou-se) 

 
Veja-se que neste episódio, o Denunciado atacava o sigilo 

telefônico garantido na relação cliente advogado, dicção dos direitos e garantias 
individuais esculpidos no art. 5º, XII, XIV, LVI e art. 133, da CF/88 e no art. 8º, 
Inciso 2, alíneas �d� e �g� e Inciso 3, do Pacto de San José da Costa Rica. O 
pano de fundo era a atuação da OAB no caso Adélio Bispo.  

 
Porém, no mesmo discurso, o Exmo. Presidente passou a atacar 

de forma pessoal o advogado Felipe Santa Cruz, mencionando saber como o pai 
do mesmo desapareceu ao longo da ditadura militar e que poderia contar a ele  

 
O ataque, se proferido por qualquer cidadão, já não seria tolerável, 

pois atinge diretamente uma família para a qual foi negado o direito de sepultar 
o corpo do pai � até hoje desaparecido � e que, portanto, permanece com uma 
ferida sem cicatrização.  

 
Vinda de um Presidente da República, no exercício do mandato, a 

declaração causa ainda mais asco, pois revela uma agressão aos valores 
constitucionais mais basilares, de respeito à dignidade humana e da memória 
dos mortos, valores estes que o Denunciado deveria, por ofício, ser o primeiro 
da proteger.  

 
Se não bastasse, o Denunciado, reforçando seu desprezo e falta 

de empatia pela dor alheia, comentou novamente o assunto, como se algo banal 
fosse, enquanto cortavam seu cabelo29. Veja-se um trecho das declarações: 

 
�a questão do pai do presidente da OAB, de São 
Paulo...né, estão me criticando, se eu sei, tenho de 
falar, o que que eu sei da história,  o pai do Santa 
Cruz, ele integrava a AP, Ação Popular de Recife, 

 

29Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=80qjTjCem0U> Acesso em: 01.05.2020 
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era o grupo terrorista mais sanguinário que tinha, e 
esse pessoal tinha algumas ramificações pelo 
Brasil. Tinha uma grande no Rio de Janeiro. E o pai 
dele, bastante jovem ainda...tinha o Santa Cruz que 
era jovem....veio para o Brasil...veio para  o Rio de 
Janeiro. De onde eu obtive essa informação? Com 
quem eu conversei na época, oras bolas. 
Conversava com muita gente, na fronteira, 
conversava, e o pessoal da AP no Rio de Janeiro 
ficou...primeiro ficaram estupefatos, né, como é 
que pode esse cara vir dos Recifes se encontrar 
conosco aqui, o contato não seria com ele, seria 
com a cúpula da Ação Popular de Recife e eles 
resolveram sumir com o pai do Santa Cruz, é essa 
a informação que eu tive na época, é sobre esse 
episódio (...)� 

 
Oficialmente, cumpre acrescentar que o Denunciado ainda falta 

com a verdade, no vídeo subsequente, quando atribui a morte do Sr. Fernando 
Augusto de Santa Cruz Oliveira ao movimento de esquerda que ele próprio 
integrava. Isso porque, a Comissão da Verdade reconheceu que a morte do Sr. 
Santa Cruz foi causada pelo Estado Brasileiro (anexo � doc. 23), com base em 
documentos históricos da Aeronáutica, que comprovam sua prisão no mesmo 
dia de seu fatídico desaparecimento (anexo � doc. 24). 

 
Diante do exposto, sem delongas, é evidente que as declarações 

do Denunciado não condizem, minimamente, com a honra, com a dignidade e 
com o decoro que deviam ser cultivados pelo Chefe de Estado e de Governo.  

 
Aliás, os ataques pessoais contra pessoas ou grupos que, de 

alguma maneira, o contrariam, têm sido recorrentes no mandato do Denunciado, 
sendo que a virulência destas ofensas, seu teor e forma como são proferidas 
conduzem a inevitável conclusão do cometimento de crime de responsabilidade, 
a teor  do art. 85, V, da CRFB/88, e do art. 9º, 7, da Lei n. 1.079/50, devendo 
culminar com a declaração do seu impedimento ao exercício do cargo 
presidencial. 

 
 
4.5.3 � EPISÓDIO �PATRÍCIA CAMPOS MELLO� 
 
O episódio aqui denominado �Patrícia Campos Mello� ratifica que o 

mau procedimento do Denunciado em relação ao decoro, também extravasa 
para condutas conflitantes com a honra e a dignidade do cargo por ele ocupado.  
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A jornalista Patrícia Campos Mello, do jornal �Folha de São Paulo�, 
foi a responsável pela reportagem que denunciou, em 2018, o esquema de 
disparos em massa de mensagens eletrônicas, contra o Partido dos 
Trabalhadores (PT), por empresas ligadas a apoiadores do Denunciado (anexo 
� Doc. 25).  

 
Em 11.02.2020, essa mesma profissional foi insultada por Hans 

River do Rio Nascimento, em depoimento prestado junto à CPMI das Fake News. 
À época, o depoente afirmou, sem provas, que a jornalista se insinuou 
sexualmente em troca de informações para uma reportagem (anexo � doc. 26). 
A acusação, desprovida de qualquer prova, gerou uma onda de fake news contra 
a jornalista, além de fortes ataques a sua honra nas redes sociais (anexo � Doc. 
27).  

 
Trata-se de algo naturalmente devastador para qualquer ser 

humano, mas que foi ainda mais intenso no caso da jornalista, alvo de milhares 
de ataques machistas, sexistas e desrespeitosos a sua honra pessoal e 
profissional, inclusive com a criação de pelo menos sessenta hashtags 
direcionadas a atacar a Sra. Patrícia nas redes sociais, a grande maioria de 
cunho impublicável (anexo � doc. 28). 

 
Foi exatamente nesse contexto que o Denunciado detratou a 

jornalista brasileira, incentivando os ataques por ela sofridos nas redes sociais. 
Ao comentar o depoimento de Hans River30,  o Sr. Jair Bolsonaro, em 
19.02.2020, afirmou que a Sra. Patrícia Campos Mello �queria um furo, ela queria 
dar um furo a qualquer preço contra mim�. O trocadilho espúrio foi externalizado 
em meio a risos de seus apoiadores. 

 
Ora, não há como se admitir esse tipo de postura de qualquer 

mandatário no exercício da Presidência da República. Não se trata de mera 
brincadeira ou piada que possa ser tolerada. Aqui, o Denunciado corrobora o 
linchamento virtual de uma cidadã honrada, propaga fake news no exercício do 
mandato e sinaliza um desrespeito generalizado à figura da mulher. 

 
A conduta do Denunciado denota uma variedade de crimes: do 

crime de responsabilidade por fata de decoro, honra e dignidade, ao crime 
comum por difamação (art. 139 do Código Penal Brasileiro). E mesmo assim, 
tem-se a sensação de que o ato em si é ainda mais abominável que o seu 
respectivo enquadramento legal.  

 

 

30Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=znEDvZqXA_U> Acesso em: 30.04.2020. 
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A sensação, Nobres Deputados, é a de que o Sr. Presidente 
considera seu mandato uma verdadeira blindagem jurídica que o imuniza a 
quaisquer consequências de suas declarações espúrias, seus atos ilegais e sua 
postura afrontosa à Democracia, o que denota nítido perfil totalitário. Espera-se 
que esta Casa, Representante Democrática Maior do Povo � verdadeiro e último 
detentor de todo o Poder no jogo da Democracia (art. 1º, parágrafo único, 
CRFB/88) � inicie o processo que mostrará ao Exmo. Presidente que ele não 
está imune perante a Constituição e ao Direito. 

 
Ao fim e ao cabo, este é mais um episódio que demonstra a 

incapacidade do Denunciado para exercer a função de Presidente da República, 
devendo ser reconhecido seu ultraje à dignidade, honra e decoro inerentes ao 
cargo que exerce, o que, à luz do art. 85, V, da CRFB/88, e do art. 9º, 7, da Lei 
n. 1.079/50, o que caracteriza crime de responsabilidade e deve culminar com a 
declaração do seu impedimento ao exercício do cargo presidencial. 

 
 
5 � DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA DA DECRETAÇÃO DE 

IMPEDIMENTO DO EXCELENTÍSIMO PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL NO PRESENTE MOMENTO � DAS SOLUÇÕES LEGAIS NECESSÁRIAS 
À CONTINUIDADE DA DIREÇÃO PRESIDENCIAL DO PAÍS 

 
É patente que o Brasil ora trava uma batalha contra um inimigo 

invisível, porém, implacável, impiedoso e fatal. O corona vírus. Assim, o 
momento não poderia ser pior para que, além da crise sanitária e econômica, o 
País também precise enfrentar outras crises paralelas no campo da política, da 
ética e do direito. 

 
Ocorre que os sucessivos crimes de responsabilidade que vêm 

sendo cometidos pelo Denunciado não deixam outra alternativa senão a de que 
existe urgência na admissão e processamento desta medida. Com tristeza, se 
chega a essa conclusão.  

 
Isso porque, superado o pleito eleitoral e iniciado o cumprimento do 

mandato, deixou o Denunciado de ser o candidato da maioria, para ser o 
Presidente de todos os brasileiros. Não há sentimento de alegria em solicitar a 
ruptura de um mandato presidencial. O pedido de impeachment é algo extremo, 
que deve ser tratado de forma excepcional. Porém, neste caso, algo necessário, 
imperativo e urgente.  

 
Uma medida que evitará o adoecimento e morte de milhares de 

pessoas, tendo em vista que o Denunciado ainda faz pouco caso da pandemia, 
adotando medidas jurídicas contrárias e incitando as pessoas a agirem contra as 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
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normas e orientações de isolamento social. São exemplos disso a campanha �o 
Brasil não pode parar� e a demissão do então Ministro da Saúde, Luiz Henrique 
Mandetta, além das manifestações diárias do Denunciado. Induvidoso, portanto, 
que a conduta presidencial é determinante para a elevação exponencial do 
número diário de mortes no Brasil (anexo � doc. 29).  

 
A declaração de impedimento também será um meio pelo qual se 

impedirá o aparelhamento do Estado para o favorecimento pessoal do 
Denunciado, de seus familiares e apoiadores, inclusive para dificultar operações 
policiais e judiciárias, algo que já se encontra em pleno curso, tal como 
demonstra a nomeação frustrada do delegado Alexandre Ramagem para a 
Direção Gral da Polícia Federal.  

 
O impeachment também se afigura como a única maneira de se 

restabelecer o Estado Democrático de Direito, mediante o afastamento do 
Mandatário que tem procedido de forma indecorosa, ímproba e incompatível com 
a dignidade humana, com os valores constitucionais, e que constrange o Brasil 
em nível Mundial, de forma recorrente, além de injuriar seus próprios tutelados. 

 
No mais, a conduta do Denunciado tem sido tão desastrosa, que 

nada há a temer quanto ao período de transição que advirá do seu afastamento. 
Muito pelo contrário. O verdadeiro temor diz respeito ao cometimento de novos 
crimes comuns e de responsabilidade, algo que se tornou cotidiano na rotina 
presidencial.  

 
Ademais, a Constituição Federal vigente trouxe consigo solução 

expressa relativa ao transcurso do processo de impeachment, que garante ao 
País direção em todas as fases do processo. Confira-se: 

 
Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de 
impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-
Presidente. 
(...) 
 
Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do 
Vice-Presidente, ou vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo 
Tribunal Federal. 
(Destacou-se) 
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Considerando todo o exposto, é imperativa, conveniente e oportuna 
a decretação de impedimento do Excelentíssimo Presidente da República 
Federativa do Brasil, Sr. Jair Messias Bolsonaro, razão pela qual se reitera pela 
urgente admissão e acolhimento da presente notitia crimini, pela vida, pela 
saúde e pelo bem do povo brasileiro" 

 
 
6 � INDICAÇÃO DE TESTEMUNHAS 
 
Em cumprimento estrito ao disposto no art. 16 da Lei n. 1.079/50, 

os Denunciantes indicam as testemunhas que pretendem ouvir ao longo da 
tramitação do processo de impedimento, quais sejam: 

 
1) Patrícia Campos Mello, brasileira, jornalista, a ser notificada 

no seu endereço profissional junto ao jornal �Folha de São 
Paulo�, sito à Al. Barão de Limeira n. 425, Campos Elíseos, São 
Paulo-SP, CEP 01202-900; 
   

2) Felipe Santa Cruz, brasileiro, advogado, a ser notificado no 
endereço do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
brasil, sito à SAUS, Quadra 5, Lote 1, Bloco �M�, Brasília-DF, 
CEP 70070-939; 
 

3) Sérgio Fernando Moro, brasileiro, professor, ex-Ministro da 
Justiça, a ser notificado no endereço de correspondência que 
tenha registrado junto à União; 
 

4) Luiz Henrique Mandetta, brasileiro, médico, ex-Ministro da 
Saúde, a ser notificado no endereço de correspondência que 
tenha registrado junto à União; 
 

5) Antônio Drauzio Varella, brasileiro, médico, a ser notificado no 
seu endereço profissional junto à Rede Globo de Televisão, sito 
à Rua Jardim Botânico n. 695, Jardim Botânico, Rio de Janeiro-
RJ, CEP 22470-051. 

 
Havendo qualquer inconsistência nos dados, requer-se sejam 

notificados os Autores a procederem com as eventuais diligências que sejam 
necessárias. 

 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4F14-1755-2C79-66E5.
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7 � PEDIDOS 
 
Requer-se que a Câmara dos Deputados admita a acusação contra 

o Presidente da República, com a submissão de julgamento perante o Senado 
Federal, a fim de que seja decretado o impedimento do Sr. Jair Messias 
Bolsonaro para exercício do cargo presidencial � inclusive com a prévia e 
necessária suspensão das funções presidenciais pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias � e, ao final, outrossim, com a inabilitação para o exercício de função 
pública durante o prazo de 8 (oito) anos, conforme os fundamentos e pela vida, 
pela saúde e pelo bem do povo brasileiro" 

 
Requer-se, no mais, sejam produzidas todas as provas 

necessárias à instrução do feito, em especial as provas documentais e 
testemunhais já indicadas com esta notícia crime, os links de acesso, sem 
prejuízo da sua produção posterior, tudo com observância aos ditames 
constitucionais, legais e regimentais.  

 
Requer-se, ainda, se digne Vossa Excelência em determinar que 

sejam anotados na capa dos autos eletrônicos os dados e o endereço dos 
Denunciantes, que advogam em causa própria, para que recebam todas as 
notificações, citações e intimações, sob pena de nulidade.  

 
Declara-se, para os devidos fins de direito, que os documentos que 

acompanham a presente peça são idôneos, na forma da lei. 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Belém, 04 de maio de 2020. 

 

MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA 
OAB/PA 12.422 

 
 

ALEXANDRE PEREIRA BONNA 
OAB/PA 18.939 

THIAGO MOTTA MATTOS 
OAB/PA 22.124 

 
 

ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO 
OAB/PA 11.960 

 
 

 
 

MARCELO SILVA DE FREITAS 
OAB/PA 5.077 

JOÃO CARLOS FONSECA BATISTA 
OAB/PA 17.869 

 
 
 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4F14-1755-2C79-66E5.
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ANA MAYRA MENDES 
 LEITE CAVALCANTE 

OAB/PA 15.281-B 

JOSE LEITE CAVALCANTE 
OAB/PA 7.126 

 
 

LAFAYETTE BENTES  
DA COSTA NUNES 

OAB/PA 7.784 

RUBENS MOTTA DE AZEVEDO 
MORAES 

OAB/PA 10.213 
 
 

 
 

RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA 
OAB/PA 12.442-A 

MARCELO GUSTAVO COELHO DA 
COSTA 

OAB/PA 15.069 
 
 

KÁTIA LUIZA SILVA FURTADO 
OAB/PA 14.949 

 
 

CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO 
OAB/PA 9.256 

 
 

LUCIANA PINTO PASSOS 
OAB/PA 8.550 

EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS 
OAB/PA 7.575

 
 

FLAVIA KARLEN MATOS CEREJA 
OAB/PA 16.170 

LUCIANA FLEXA DA SILVA 
OAB/PA 23.662

 
 

ALESSANDRA DO SOCORRO  
CARDOSO CARNEIRO 

OAB/PA 17.742 
 
 

EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR 
OAB/PA 18.608 

 
 
 

VASCO MARTINS  
DE BORBOREMA NETO 

OAB/PA 14.397 
 
 

LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO 
OAB/PA 17.426 

 
 

RICARDO BRANDÃO COELHO 
OAB/PA 21.935

 

Este documento foi assinado digitalmente por MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, THIAGO MOTTA MATTOS, KÁTIA LUIZA SILVA 
FURTADO, CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, LUCIANA PINTO PASSOS, EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS, FLAVIA KARLEN 
MATOS CEREJA, LUCIANA FLEXA DA SILVA, ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO, LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, RICARDO BRANDÃO COELHO, 
ALEXANDRE PEREIRA BONNA, ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, MARCELO SILVA DE FREITAS, JOÃO CARLOS FONSECA 
BATISTA, ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE, JOSE LEITE CAVALCANTE, LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4F14-1755-2C79-66E5.
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EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - 000.436.432-56 em

04/05/2020 19:51 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - 889.278.571-00 em

04/05/2020 19:54 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

JOÃO CARLOS FONSECA BATISTA - 964.621.242-53 em

04/05/2020 19:58 UTC-03:00

Nome no certificado: Joao Carlos Fonseca Batista

Tipo: Certificado Digital

ALEXANDRE PEREIRA BONNA - 002.190.842-70 em 04/05/2020

21:02 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE - 785.549.932-68

em 04/05/2020 21:11 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

VASCO MARTINS DE BORBOREMA NETO - 796.332.932-00 em

04/05/2020 21:51 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

MARCELO SILVA DE FREITAS - 145.182.362-20 em 04/05/2020

22:08 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO - 946.551.702-04 em

04/05/2020 22:11 UTC-03:00

Nome no certificado: Laercio Cardoso Sales Neto

Tipo: Certificado Digital



FLAVIA KARLEN MATOS CEREJA - 931.790.302-91 em

05/05/2020 01:47 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

LUCIANA PINTO PASSOS - 454.408.082-72 em 05/05/2020

08:19 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO - 574.798.602-34 em

05/05/2020 11:02 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

JOSE LEITE CAVALCANTE - 127.584.852-49 em 05/05/2020

11:39 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

KÁTIA LUIZA SILVA FURTADO - 267.927.452-00 em 05/05/2020

12:28 UTC-03:00

Nome no certificado: Katia Luiza Silva Furtado

Tipo: Certificado Digital



QUALIFICAÇÃO DOS SUBSCRITORES 

 

MÁRCIO PINTO MARTINS TUMA, casado, advogado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 12.422 e no CPF sob 
o n. 686.025.292-87, com endereço à Avenida Senador Lemos, número 791, Ed. 
Síntese Plaza, 8º andar, salas 807/808, Bairro Umarizal, Belém/PA, 66050-520, 
cujo endereço eletrônico para notificações e citações é: 
marciotuma@tumaetorres.com.br; THIAGO MOTTA MATTOS, solteiro, 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 22.124 e no CPF sob o n. 950.730.272-72, com endereço à 
Avenida Senador Lemos, número 791, Ed. Síntese Plaza, 8º andar, salas 
807/808, Bairro Umarizal, Belém/PA, 66050-520, cujo endereço eletrônico para 
notificações e citações é: thiagomottamattos@gmail.com; ALEXANDRE 
PEREIRA BONNA, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 18.939 e no CPF sob o n. 
002.190.842-70, com endereço à Avenida Governador José Malcher, n. 80, 
Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, cujo endereço eletrônico para notificações 
e citações é: alexandrebonna@yahoo.com.br; ANDRÉ LUIZ SERRÃO 
PINHEIRO, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 11.960 e no CPF sob o n. 673.509.502-25, 
com endereço à Travessa Almirante Wandenkolk, n. 811, Ed. Village Millenium, 
9º andar, Nazaré, Belém/PA, CEP 66055-030, cujo endereço eletrônico para 
notificações e citações é: andre.serrao@andreserrao.adv.br; MARCELO SILVA 
DE FREITAS, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 5.077 e no CPF sob o n. 145.182.362-20, 
com endereço à Av. Nazaré, n. 449, Nazaré, Belém/PA, CEP: 66035-170, cujo 
endereço eletrônico para notificações e citações é: 
freitasmarcelo1602@gmail.com; JOÃO CARLOS FONSECA BATISTA, 
solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 17.869 e no CPF sob o n. 964.621.242-53, com endereço à 
Avenida Senador Lemos, número 791, Ed. Síntese Plaza, andar 01, Bairro 
Umarizal, Belém-PA, 66050-520, cujo endereço eletrônico para notificações e 
citações é: joao.batista@oblm.adv.br; ANA MAYRA MENDES LEITE 
CAVALCANTE, casada, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 15.281-B e no CPF sob o n. 785.549.932-68, 
com endereço à Travessa Padre Eutíquio, n. 560, sala 304, Ed. Victor Danin, 
Campina, Belém/PA, CEP 66015-000, cujo endereço eletrônico para notificações 
e citações é anamayraleite@gmail.com; JOSE LEITE CAVALCANTE, casado, 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 7.126 e no CPF sob o n. 127.584.852-49, com endereço à 
Tv. Padre Eutíquio, n. 560, sala 304, Ed. Victor Danin, Campina, Belém/PA, CEP 
66015-000, cujo endereço eletrônico para notificações e citações é: 
contatoadvleite@gmail.com; LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, 
casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 7.784 e no CPF sob o n. 370.710.332-34, com endereço à 



Av. Senador Lemos, 435, Sala 803, 8º andar, Ed. Village Boulevard, Umarizal, 
Belém/PA, CEP 66050-000 cujo endereço eletrônico para notificações e citações 
é: lafayettenunes@gmail.com; RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES 
JUNIOR, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. n. 10.213 e no CPF sob o n. 616.546.472-68, 
com endereço à Rua 5, n. 207, Cidade Nova, Parauapebas/PA, CEP 68515-000, 
cujo endereço eletrônico para notificações e citações é: 
rubensmoraesjr@hotmail.com; RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA, casado, 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 12.442-A e no CPF sob o n. 889.278.571-00, com endereço 
à Rua 5, n. 207, Cidade Nova, Parauapebas/PA, CEP 68515-000, cujo endereço 
eletrônico para notificações e citações é: roney@moraeseoliveira.com.br; 

MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA, casado, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 15.069 e 
no CPF sob o n. 575.535.482-00, com endereço à Av. Nazaré, n. 449, Nazaré, 
Belém/PA, CEP: 66035-170, cujo endereço eletrônico para notificações e 
citações é: celocosta2002@yahoo.com.br; KÁTIA LUIZA SILVA FURTADO, 
solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), 
sob o n. 14.949 e no CPF sob o n. 267.927.452-00, com endereço à Rod. 
Augusto Montenegro, Condomínio Cidade Jardim II, n. 6955, Q, 21, Lote 22, 
Tapanã, Belém/PA cujo endereço eletrônico para notificações e citações é: 
luizafurtado.adv@gmail.com; CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, divorciada, 
advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 9.256 e no CPF sob o n. 574.798.602-34, com endereço à 
Av. Senador Lemos, n. 791, Sala 1607, Umarizal, Belém/PA, CEP 66050-520, 
cujo endereço eletrônico para notificações e citações é: chris-adv@hotmail.com; 

LUCIANA PINTO PASSOS, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 8.550 e no CPF sob o 
n. 454.408.082-72, com endereço à Tv. Padre Eutíquio, n. 560, sala 309, 
Campina, Belém/PA, CEP 66015-000, cujo endereço eletrônico para notificações 
e citações é: mariaeduarda_passos@msn.com; EDEVALDO ASSUNÇÃO 
CALDAS, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 7.575 e no CPF sob o n. 329.549.562-91, com endereço à 
Rua Cônego Jerônimo Pimentel, n. 657, Umarizal, Belém/PA, CEP 66050-000, 
cujo endereço eletrônico para notificações e citações é: 
caldasadvogados675@gmail.com; FLAVIA KARLEN MATOS CEREJA, 
solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 16.170 e no CPF sob o n. 931.790.302-91, com endereço à 
Avenida Nazaré, n. 272, Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-170, cujo endereço 
eletrônico é adv.flaviacereja@gmail.com; LUCIANA FLEXA DA SILVA, solteira, 
advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 23.662 e no CPF sob o n. 853.322.322-68, com endereço à 
Rua Silva Castro, n. 662 A, Guamá, Belém/PA, CEP 66075-104, cujo endereço 
eletrônico para notificações e citações é: luciana_flexa@hotmail.com; 

ALESSANDRA DO SOCORRO CARDOSO CARNEIRO, casada, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 
17.742 e no CPF sob o n. 879.667.602-78, com endereço à Avenida Nazaré, n. 



449, Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-170, cujo endereço eletrônico para 
notificações e citações é: alehcarneiro@gmail.com; EMERSON ALMEIDA LIMA 
JUNIOR, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 18.608 e no CPF sob o n. 000.436.432-56, com endereço à 
Tv. Almirante Wandenkolk, n. 811, Ed. Village Millenium, 9º andar, Nazaré, 
Belém/PA, CEP 66055-030, cujo endereço eletrônico para notificações e 
citações é: emersonlimajunior@gmail.com; VASCO MARTINS DE 
BORBOREMA NETO, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. n. 14.397 e no CPF sob o n. 
796.332.932-00, com endereço à Rua Tiradentes, n. 630, Sala 105, Reduto, 
Belém/PA, CEP 66053-330, cujo endereço eletrônico para notificações e 
citações é: vascoborborema@gmail.com; LAÉRCIO CARDOSO SALES NETO, 
casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Pará 
(OAB/PA), sob o n. 17.426 e no CPF sob o n. 946.551.702-04, com endereço à 
Travessa Eneias Pinheiro, n. 2423, Marco, Belém/PA, CEP 66095-015, cujo 
endereço eletrônico para notificações e citações é: laercio@diaslaw.com.br; e, 
RICARDO BRANDÃO COELHO, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional Pará (OAB/PA), sob o n. 21.935 e no CPF sob 
o n. 523.446.732-53, com endereço à Avenida Visconde de Souza Franco, n. 
1295, Umarizal, Belém/PA, CEP 66053-000, cujo endereço eletrônico para 
notificações e citações é: ricardo.coelho@diaslaw.com.br 
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BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

O CAMINHO DA PROSPERIDADE
Proposta de Plano de Governo

CONSTITUCIONAL

EFICIENTE

FRATERNO

E conhecereis a verdade, e a verdade vos libertará.

JOÃO 8:  32



BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

O BRASIL LIVRE 
Propomos um governo decente, diferente de tudo aquilo

que nos jogou em uma crise ética, moral e fiscal. Um

governo sem toma lá-dá-cá, sem acordos espúrios. Um

governo formado por pessoas que tenham compromisso

com o Brasil e com os brasileiros. Que atenda aos

anseios dos cidadãos e trabalhe pelo que realmente faz a

diferença na vida de todos.

Um governo que defenda e resgate o bem mais precioso

de qualquer cidadão: a Liberdade. Um governo que

devolva o país aos seus verdadeiros donos: os

brasileiros.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

VALORES E COMPROMISSOS
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS O FRUTO DA VIDA É SAGRADO"

Este é um país de todos nós, brasileiros natos ou de coração. Um Brasil de diversas opiniões,

cores e orientações.

As pessoas devem ter liberdade de fazer suas escolhas e viver com os frutos dessas escolhas,

desde que não interfiram em aspectos essenciais da vida do próximo.

Os frutos materiais dessas escolhas, quando gerados de forma honesta em uma economia de

livre iniciativa, têm nome: PROPRIEDADE PRIVADA" Seu celular, seu relógio, sua poupança,

sua casa, sua moto, seu carro, sua terra são os frutos de seu trabalho e de suas escolhas" São

sagrados e não podem ser roubados, invadidos ou expropriados"

Os frutos de nossas escolhas afetivas têm nome: FAMÍLIA" Seja ela como for, é sagrada e o

Estado não deve interferir em nossas vidas.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS LIBERDADE E FRATERNIDADE"

Quebrado o atual ciclo, com o Brasil livre do crime, da corrupção e de ideologias perversas,

haverá estabilidade, riqueza e oportunidades para todos tentarem buscar a felicidade da

forma que acharem melhor.

Liberdade para as pessoas, individualmente, poderem fazer suas escolhas afetivas,

políticas, econômicas ou espirituais.

Devemos ser fraternos" Ter compaixão com o próximo. Precisamos construir uma sociedade

que estenda a mão aos que caírem. Escolhas erradas ou tropeços fazem parte da vida.

Ajudar o próximo a se levantar nos diferencia como humanos.

Mais importante: uma Nação fraterna e humana, com menos excluídos, é mais forte. Há

menos espaço para populistas e suas mentiras. O Brasil precisa se libertar dos corruptos. O

povo brasileiro precisa ser livre de VERDADE"
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS DIREITOS E DEVERES

A forma de mudarmos o Brasil será através da defesa das leis e da obediência à Constituição,

Assim, NOVAMENTE, ressaltamos que faremos tudo na forma da Lei"

Qualquer forma de diferenciação entre os brasileiros não será admitida.

Todo cidadão terá seus direitos preservados.

Todo cidadão, para gozar de seus plenos direitos, deve obedecer às leis e cumprir com seus

deveres (não matar, não roubar, não participar de falso testemunho, não sonegar impostos, etc.).

Qualquer pessoa no território nacional, mesmo não sendo cidadã brasileira , tem direitos

inalienáveis como ser humano, assim como tem o dever de obedecer as leis do Brasil.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS IMPRENSA LIVRE E INDEPENDENTE

Somos defensores da Liberdade de opinião, informação, imprensa, internet, política e religiosa"

Liberdade das pessoas e de suas famílias em poder escolher os rumos da vida na contínua

busca da felicidade"

Somos contra qualquer regulação ou controle social da mídia.

A Liberdade é o caminho da prosperidade. Não permitiremos que o Brasil prossiga no caminho

da servidão.

Nosso povo deve ser livre para pensar, se informar, opinar, escrever e escolher seu futuro.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS A NOSSA BANDEIRA É VERDE-AMARELA

Nos últimos 30 anos o marxismo cultural e suas derivações como o gramscismo,

se uniu às oligarquias corruptas para minar os valores da Nação e da família

brasileira.

Queremos um Brasil com todas as cores: verde, amarelo, azul e branco.

PRECISAMOS NOS LIBERTAR"

VAMOS NOS 

LIBERTAR"
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

A NOVA FORMA DE GOVERNAR"

MAIS BRASIL, MENOS BRASÍLIA
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS 2019 SERÁ O ANO DA MUDANÇA
NOSSA VITÓRIA SERÁ CONTRA A SERVIDÃO"

Faremos os ajustes necessários

para garantir crescimento com

inflação baixa e geração de

empregos.

Enfrentaremos os grupos de

interesses escusos que quase

destruíram o país.

Após 30 anos em que a esquerda

corrompeu a democracia e estagnou a

economia, faremos uma aliança da ordem

com o progresso: um governo Liberal

Democrata.

Segurança, Saúde e Educação são

nossas prioridades. Tolerância ZERO com

o crime, com a corrupção e com os

privilégios.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS TUDO SERÁ FEITO DENTRO DA LEI
NOSSA CONSTITUIÇÃO PRECISA SER RESPEITADA"

Mesmo imperfeita, Nossa 

Constituição foi feita por 

representantes eleitos pelo povo. 

Ela é a LEI MÁXIMA E 

SOBERANA DA NAÇÃO 

BRASILEIRA.

Lamentavelmente, Nossa 

Constituição foi rasgada nos 

últimos anos, inclusive por muitos 

que deveriam defendê-la. 

Nosso conjunto de Leis será o 

mapa e a BÚSSOLA serão os 

princípios liberais democratas para 

navegarmos no caminho da 

prosperidade. Enfrentaremos o viés 

totalitário do Foro de São Paulo, 

que desde 1990 tem enfraquecido 

nossas instituições democráticas.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS DESAFIOS URGENTES
CONTRA a criminalidade, corrupção e aparelhamento do 
Estado para estancar os estragos e iniciar o processo de 

recuperação do país, da economia e da Democracia.

Mais de 62 mil homicídios por ano.

Mais de UM MILHÃO de brasileiros
foram assassinados desde a 1ª
reunião do Foro de São Paulo.

Epidemia de crack, introduzido no

Brasil pelas filiais das FARC.

Corrupção generalizada e ameaças
às instituições que a estão
combatendo.

Infraestrutura insuficiente e deteriorada.

Educação e saúde à beira do colapso.

13 milhões de desempregados, oficialmente.

Desrespeito às leis, à vida, à propriedade 

privada e à Constituição Brasileira"

UM BRASIL EM ROTA FISCAL EXPLOSIVA"
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS LIBERALISMO ECONÔMICO

As economias de mercado são
historicamente o maior instrumento de
geração de renda, emprego, prosperidade e
inclusão social. Graças ao Liberalismo,
bilhões de pessoas estão sendo salvas da
miséria em todo o mundo.

Mesmo assim, o Brasil NUNCA adotou em
sua História Republicana os princípios
liberais. Ideias obscuras, como o dirigismo,
resultaram em inflação, recessão,
desemprego e corrupção.

O Liberalismo reduz a inflação, baixa os
juros, eleva a confiança e os investimentos,
gera crescimento, emprego e
oportunidades.

Corruptos e populistas nos legaram
um déficit primário elevado, uma
situação fiscal explosiva, com baixo
crescimento e elevado
desemprego. Precisamos atingir um
superávit primário já em 2020.

Nossa estratégia será adotar as
mesmas ações que funcionam nos
países com crescimento, emprego,
baixa inflação, renda para os
trabalhadores e oportunidades para
todos.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS O PROBLEMA É O LEGADO DO PT
DE INEFICIÊNCIA E CORRUPÇÃO

Está previsto pelo atual governo que para 2019 o

Brasil terá déficit primário de R$ 139 bilhões, que

tentaremos reduzir rapidamente. Temos o objetivo

de equilibrar as contas públicas no menor prazo

possível, buscando um superávit primário que

estabilize a relação dívida / PIB. O desafio inicial

também será organizar e desaparelhar as

estruturas federais,

O déficit nominal de 2019, que inclui os juros da dívida, é previsto em R$ 489,3 bilhões (6,5% do PIB). O

valor das renúncias tributárias é de R$ 303,5 bilhões (19% da arrecadação). O déficit dos regimes de

Previdência Social está previsto em R$ 288,3 bilhões.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS O BRASIL É MAIOR 
QUE NOSSOS PROBLEMAS

Apesar do momento 
difícil, é importante 
não esquecer que 

SOMOS MUITO MAIS 
FORTES que todos 
esses problemas.

O Brasil passará por uma rápida

transformação cultural, onde a impunidade,

a corrupção, o crime, a a

esperteza, deixarão de ser aceitos como

parte de nossa identidade nacional, POIS

NÃO MAIS ENCONTRARÃO GUARIDA

NO GOVERNO.

Importante mencionar novamente: As leis e, em destaque, Nossa Constituição serão

nossos instrumentos" Ninguém será perseguido, todos terão seus direitos respeitados.

Todavia, investigações não serão mais atrapalhadas ou barradas.

A Justiça poderá seguir seu rumo sem interferências políticas e isso deverá acelerar as

punições aos culpados.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

A NOVA FORMA DE GOVERNAR"

Estrutura e Gestão
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS REDUÇÃO DE 
MINISTÉRIOSATUALMENTE  TEMOS 29 

ESTRUTURAS MINISTERIAIS

23 Ministérios;

2 Secretarias com status de Ministério;

4 Órgãos com status de Ministério;

Fonte:www2.planalto.gov.br/presidencia/ministros

O PAÍS
FUNCIONARÁ 

MELHOR COM 

MENOS 
MINISTÉRIOS

Um número elevado de ministérios é

ineficiente, não atendendo os

legítimos interesses da Nação. O

quadro atual deve ser visto como o

resultado da forma perniciosa e

corrupta de se fazer política nas

últimas décadas, caracterizada pelo

loteamento do Estado, o popular

lá-dá- .
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS ORÇAMENTO BASE ZERO

Com o fim do aparelhamento dos ministérios, inverteremos a lógica
tradicional do processo de gastos públicos. Cada gestor, diante de suas
metas, terá que justificar suas demandas por recursos públicos.

Os recursos financeiros, materiais e de pessoal, serão disponibilizados
e haverá o acompanhamento do desempenho de sua gestão.

O montante gasto no passado não justificará os recursos demandados
no presente ou no futuro. Não haverá mais dinheiro carimbado para
pessoa, grupo político ou entidade com interesses especiais.

Prioridades e metas passam a ser a base do Orçamento Geral da
União, para gastar o dinheiro do POVO obtido pelos impostos.
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DEUS ACIMA DE TODOS
MAIS BRASIL, MENOS BRASÍLIA

Brasília não pode ser o objetivo 

final de um governo. Quase 99% da 

população vive nos outros 5.570 

municípios do Brasil.

Os ministros passam a ser 

executivos em suas respectivas 

áreas, com a missão de coordenar 

esforços de governadores, prefeitos 

e seus secretários para o 

atingimento de metas claras.

Nas últimas décadas, o Governo Federal

concentrou a arrecadação de tributos,

criando burocracia e ineficiência para

controlar os entes federados. Queremos

uma Federação de verdade. Os recursos

devem estar próximos das pessoas: serão

liberados automaticamente e sem

intermediários para os prefeitos e

governadores. As obras e serviços

públicos serão mais baratos e com maior

controle social.
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DEUS ACIMA DE TODOS UM GOVERNO QUE CONFIA
NOS BRASILEIROS"

Chega de carimbos, autorizações e burocracias. A complexidade burocrática

alimenta a corrupção. Faremos um Governo que confiará no cidadão,

simplificando e quebrando a lógica que a esquerda nos impôs de desconfiar

das pessoas corretas e trabalhadoras. Não continuaremos a tratar a exceção

como regra, o que prejudica a maioria dos seguidores da lei.

O GOVERNO VAI CONFIAR NOS INDIVIDUOS"

O GOVERNO RECUARÁ, PARA QUE OS CIDADÃOS POSSAM 

AVANÇAR"
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

MAIS BRASIL E MENOS BRASÍLIA
LINHAS DE AÇÃO
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DEUS ACIMA DE TODOS
LINHAS DE AÇÃO

SEGURANÇA E COMBATE À CORRUPÇÃO : enfrentar o crime e 

cortar a corrupção.

SAÚDE E EDUCAÇÃO: eficiência, gestão e respeito com a vida das 

pessoas. Melhorar a saúde e dar um salto de qualidade na educação 

com ênfase na infantil, básica e técnica, sem doutrinar.

ECONOMIA: Emprego, Renda e Equilíbrio Fiscal. oportunidades e 

trabalho para todos, sem inflação.
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BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS

SEGURANÇA E COMBATE À CORRUPÇÃO
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DEUS ACIMA DE TODOS SEGURANÇA E
COMBATE À CORRUPÇÃO

A Globo, em seu documentário A Guerra do Brasil (dezembro de 2017), chama atenção para alguns

números:

60 mil homicídios por ano, mais que 92 países juntos. Muito acima dos 14 mil homicídios dos EUA,

que têm uma população 50% maior que a nossa.

No Brasil, 786 mil pessoas foram assassinadas entre 2001 e 2015.

Na Guerra do Iraque, entre 2003 e 2017, foram mortas 268 mil pessoas; Na Síria, de 2011 a 2017:

330 mil.

Segundo o documentário, os culpados são: as armas de fogo, que causam 7 em cada 10 mortes.

O documentário indica os 5 primeiros colocados no ranking de piora: Rio Grande do Norte,

Maranhão, Pará, Bahia e Ceará, porém, deixa no ar a razão da piora.

Menciona a melhora substancial que a Colômbia teve, pois reduziu em 70% os homicídios, porém,

não diz as causas disso.
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DEUS ACIMA DE TODOS CONTRA A ESQUERDA: NÚMEROS E 
LÓGICA

As armas são instrumentos, objetos inertes, que podem ser utilizadas para matar ou para salvar vidas. Isso

depende de quem as está segurando: pessoas boas ou más. Um martelo não prega e uma faca não corta

sem uma pessoa...

EUA, Áustria, Alemanha, Suécia, Noruega, Finlândia, Israel, Suíça, Canadá, etc, são países onde existe

uma arma de fogo na maioria dos lares. Coincidentemente, o índice de homicídios por armas de fogo é

muito menor que no Brasil. No Canadá, são 600 homicídios por ano" Em Israel 110 e Suíça 40"

Peguemos o exemplo de nossos vizinhos: Chile, Uruguai, Argentina e Paraguai. Um tratamento estatístico

mostrará uma correlação inversa entre armas nos lares e homicídios"

Já a Venezuela, que aumentou a restrição às armas da população civil, está com o dobro de homicídios do

Brasil: quase 60 por 100 mil. Com 31 milhões de habitantes, matam 17 mil por ano" Seria como 120 mil

homicídios no Brasil por ano"



BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS
VAMOS AOS FATOS

Os 5 primeiros colocados no ranking

de piora: Rio Grande do Norte,

Maranhão, Pará, Bahia e Ceará, são

regiões que passaram a ser

governadas pela esquerda ou seus

aliados e onde a de drogas

não foi coincidentemente introduzida.

Aliás, o avanço das drogas e da

esquerda são prevalentes nas regiões

mais violentas do mundo: Honduras,

Nicarágua, El Salvador, México e

Venezuela (onde há forte restrição à

população ter armas).

O documentário NÃO menciona que a melhora

substancial da Colômbia foi o resultado da derrota das

FARC (que abertamente vive do tráfico de drogas). Além

disso, as FARC participaram do Foro de São Paulo,

fundado pelo PT e pelo ditador cubano. A verdade é que

o número de homicídios no Brasil passou a crescer de

forma consistente a partir do 1º Foro de SP, no início dos

anos 1990.

Houve até em cidades administradas pela

esquerda, como por exemplo em São Paulo.
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DEUS ACIMA DE TODOS

VAMOS AOS NÚMEROS: ATLAS DA VIOLÊNCIA 2018 DO IBGE
HTTP://WWW.IPEA.GOV.BR/PORTAL/IMAGES/STORIES/PDFS/RELATORIO_INSTITUCIONAL/180604_ATLAS_DA_VIOLENCIA_2018.PDF

Coincidentemente, 
onde participantes 
do Foro de SP 
governam, sobe a 
criminalidade.
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DEUS ACIMA DE TODOS

O Brasil está em Guerra. Veja o título do recente documentário da Globo: A Guerra do

Brasil

Segundo o IBGE, criminosos praticaram oficialmente 62.517 homicídios no Brasil em

2016.

Intervenções policiais legais resultaram em 1.374 mortes em 2016.

Apenas 2% de mortes violentas no Brasil estiveram associadas com ações policiais.

Tais ações estão concentradas em dois Estados: Rio de Janeiro, com 538 mortes; e

Bahia, com 364 mortes. Juntos, totalizam 66% das mortes" Retirando-se esses dois

Estados, em 2016 as mortes violentas no Brasil associadas com ações policiais

seriam 472, um número inferior a 1% do total.

MAIS MENTIRAS DA ESQUERDA
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DEUS ACIMA DE TODOS A GUERRA NO BRASIL SERÁ 
VENCIDA"

NOSSOS HERÓIS SERÃO 
LEMBRADOS"

Enquanto a esquerda está preocupada

com as mortes associadas a ações

policiais, segundo a Ordem dos

Policiais do Brasil (OPB), foram

mortos 493 policiais em 2016" Em

2017 esse total subiu para 552 e,

infelizmente, tudo indica que teremos

ainda mais policiais mortos em 2018.

São Heróis Nacionais que tombaram e

foram esquecidos pelos atuais

governantes nesta Guerra do Brasil"

Um dos compromissos será lembrar o

nome de cada um desses guerreiros"

Suas famílias serão homenageadas e

cada um desses heróis terá seu nome

gravado no Panteão da Pátria e da

Liberdade"

Nós brasileiros agradecemos aos heróis

e suas famílias pela coragem e pelo

sacrifício que fizeram! Que seus nomes

nunca sejam esquecidos!
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DEUS ACIMA DE TODOS PRENDER E DEIXAR NA CADEIA 

SALVA VIDAS"
Mato Grosso do Sul, São Paulo e Brasília são os que mais prendem e os que mostram avanços...

http://www.justica.gov.br/news/mj-divulgara-novo-relatorio-do-infopen-nesta-terca-feira/relatorio-depen-versao-web.pdf
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DEUS ACIMA DE TODOS
OUTRO EXEMPLO DE MUDANÇA IDEOLÓGICA

Combater o ESTUPRO de mulheres e CRIANÇAS"
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DEUS ACIMA DE TODOS

Os números comprovam que o extermínio de brasileiros é realizado pelos criminosos"

Para reduzir os homicídios, roubos, estupros e outros crimes:

1º Investir fortemente em equipamentos, tecnologia, inteligência e capacidade investigativa das forças 

policiais,

2º Prender e deixar preso" Acabar com a progressão de penas e as saídas temporárias"

3º Reduzir a maioridade penal para 16 anos"

4º Reformular o Estatuto do Desarmamento para garantir o direito do cidadão à LEGÍTIMA DEFESA sua, de 

seus familiares, de sua propriedade e a de terceiros"

5º Policiais precisam ter certeza que, no exercício de sua atividade profissional, serão protegidos por uma 

retaguarda jurídica. Garantida pelo Estado, através do excludente de ilicitude. Nós brasileiros precisamos 

garantir e reconhecer que a vida de um policial vale muito e seu trabalho será lembrado por todos nós" Pela 

Nação Brasileira"

6º Tipificar como terrorismo as invasões de propriedades rurais e urbanas no território brasileiro.

7º Retirar da Constituição qualquer relativização da propriedade privada, como exemplo nas restrições  da 

EC/81.

8º Redirecionamento da política de direitos humanos, priorizando a defesa das vítimas da violência.

CONCLUSÃO
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DEUS ACIMA DE TODOS
DEFESA NACIONAL
Garantia da Lei e da Ordem

Dentre instituições, grupos, pessoas ou atividades, que tiveram sua imagem atacada pela doutrinação

ideológica de esquerda, certamente as Forças Armadas do Brasil estão entre as que mais sofreram.

Houve clara intenção de desconstruir a imagem desta espinha dorsal da Nação, afinal, elas são o

último obstáculo para o socialismo.

Saliente-se que as Forças Armadas do Brasil tem uma História que nos orgulha. Por exemplo, heróis

brasileiros lutaram contra o Nacional Socialismo na Segunda Guerra Mundial. Fomos o único país da

América Latina a lutar contra os Nazistas. Posteriormente, outros heróis impediram a tomada do poder

por forças de esquerda que planejavam um golpe comunista no Brasil em 1964, conforme o editorial:

Julgamento da Revolução O GLOBO, 7 de outubro de 1984.

Atualmente, a Nação olha para as Forças Armadas como garantia contra a barbárie.
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DEUS ACIMA DE TODOS
DEFESA NACIONAL

Segurança das Fronteiras

Devemos recuperar as condições operacionais de nossas Forças Armadas, com a valorização e

a proteção de seus integrantes"

Diante das crises, nossos combatentes precisam de equipamentos modernos, não somente de

veículos e armas. Ameaças digitais já são presentes. Nossas Forças Armadas precisam estar

preparadas, através de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, com a participação das

instituições militares no cenário de combate a todos os tipos de violência.

Além disso, no papel de consolidação nacional, devemos lembrar da participação das Forças

Armadas no processo de atendimento da saúde e da educação da população, principalmente

em áreas remotas do país.

As Forças Armadas terão um papel ainda mais importante diante do desafio imediato no

combate ao crime organizado, sendo importante buscar uma maior integração entre os demais

órgãos de segurança pública, principalmente na estratégia de elevar a segurança de nossas

fronteiras.

Teremos em dois anos um colégio militar em todas as capitais de Estado.



BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS SUFOCAR A CORRUPÇÃO

Transparência e Combate à Corrupção são metas inegociáveis.

As Dez Medidas Contra a 

Corrupção

de brasileiros, e encaminhá-las para aprovação no Congresso Nacional.
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DEUS ACIMA DE TODOS

SAÚDE E EDUCAÇÃO
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DEUS ACIMA DE TODOS A SAÚDE DEVERIA SER MUITO MELHOR
Com o valor que o Brasil já gasta"

Abandonando qualquer questão ideológica,

chega-se facilmente à conclusão que a

população brasileira deveria ter um

atendimento melhor, tendo em vista o

montante de recursos destinados à Saúde.

Quando analisamos os números em termos

relativos, o Brasil apresenta gastos

compatíveis com a média da OCDE, grupo

composto pelos países mais desenvolvidos.

Mesmo quando observamos apenas os

gastos do setor público, os números ainda

seriam compatíveis com um nível de bem

estar muito superior ao que vemos na rede

pública.

É possível fazer MUITO mais com os 

atuais recursos" 

ESSE É NOSSO COMPROMISSO"
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DEUS ACIMA DE TODOS
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DEUS ACIMA DE TODOS SAÚDE NA BASE

Credenciamento Universal dos

Médicos: Toda força de trabalho da

saúde poderá ser utilizada pelo SUS,

garantindo acesso e evitando a

judicialização. Isso permitirá às

pessoas maior poder de escolha,

compartilhando esforços da área

pública com o setor privado. Todo

médico brasileiro poderá atender a

qualquer plano de saúde.

O Prontuário Eletrônico Nacional

Interligado será o pilar de uma saúde

na base informatizada e perto de casa.

Os postos, ambulatórios e hospitais

devem ser informatizados com todos os

dados do atendimento, além de registrar

o grau de satisfação do paciente ou do

responsável. O cadastro do paciente

reduz custos ao facilitar o atendimento

futuro por outros médicos, em outros

postos ou hospitais. Além disso, torna

possível cobrar maior desempenho dos

gestores locais.
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DEUS ACIMA DE TODOS PREVENIR É MELHOR E MAIS BARATO

UM EXEMPLO DE PREVENÇÃO :

Saúde bucal e o bem estar da gestante.

Estabelecer nos programas neonatais

em todo o país a visita ao dentista pelas

gestantes. Onde isso foi implementado ,

houve significativa redução de

prematuros.

Mais Médicos: Nossos irmãos cubanos

serão libertados. Suas famílias poderão

imigrar para o Brasil. Caso sejam

aprovados no REVALIDA, passarão a

receber integralmente o valor que lhes é

roubado pelos ditadores de Cuba"

Os agentes comunitários de saúde

serão treinados para se tornarem

técnicos de saúde preventiva para

auxiliar o controle de doenças

frequentes como diabetes,

hipertensão, etc.

Outro exemplo será a inclusão dos

profissionais de educação física no

programa de Saúde da Família, com o

objetivo de ativar as academias ao ar

livre como meio de combater o

sedentarismo e a obesidade e suas

graves consequências à população

como AVC e infarto do miocárdio.

Médicos de Estado: Será criada a

carreira de Médico de Estado, para

atender as áreas remotas e carentes do

Brasil
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DEUS ACIMA DE TODOS
A EDUCAÇÃO TAMBÉM DEVERIA SER MELHOR

com o valor que o Brasil já gasta"

Na Educação, assim como na Saúde, os

números levam à conclusão que as crianças e

os jovens brasileiros deveriam ter um

desempenho escolar muito melhor, tendo em

vista o montante de recursos gastos.

Os valores, tanto em termos relativos como em

termos absolutos, são incompatíveis com

nosso péssimo desempenho educacional.

A estratégia educacional do Japão, Taiwan e

Coréia do Sul, países recentemente visitados

por Jair Bolsonaro, teve papel chave no

desenvolvimento econômico e social. Em uma

geração, países pobres ficaram ricos.

Conteúdo e método de ensino precisam ser

mudados. Mais matemática, ciências e

português, SEM DOUTRINAÇÃO E

SEXUALIZAÇÃO PRECOCE. Além disso, a

prioridade inicial precisa ser a educação

básica e o ensino médio / técnico.

É POSSÍVEL FAZER MUITO MAIS COM

OS ATUAIS RECURSOS"

É O NOSSO COMPROMISSO"
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DEUS ACIMA DE TODOS GASTAMOS COMO OS MELHORES"
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DEUS ACIMA DE TODOS EDUCAMOS COMO OS PIORES"

Os dados da ONU indicam que o nível de gastos

que o Brasil tem com educação é incompatível

com o péssimo nível educacional dos

estudantes. Temos figurado ultimamente entre

os piores resultados do PISA, feito pela OCDE.
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DEUS ACIMA DE TODOS EDUCAÇÃO

Segundo o Censo Escolar 2016, divulgado

pelo Inep, 2,8 milhões de crianças e

adolescentes estão fora da escola. A maior

parte tem entre 15 a 17 anos. Os dados são

corroborados pelo relatório da

exclusão escolar no divulgado em

2017 pelo Unicef.

O quadro é mais assustador se pensarmos

que dos 51,6 milhões de jovens brasileiros

entre 14 e 29 anos de idade, quase metade

não completou o ensino médio (IBGE, 2017).

A qualificação crescente dos professores

deve ser um sinal que o Brasil realmente

busca um lugar de destaque entre as nações

desenvolvidas.
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DEUS ACIMA DE TODOS

Precisamos inverter a pirâmide:  o 

maior esforço tem que ocorrer 

cedo, com a educação infantil, 

fundamental e média. Quanto antes  

nossas crianças aprenderem a 

gostar de estudar, maior será seu 

sucesso.
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DEUS ACIMA DE TODOS GESTÃO É IMPORTANTE, PORÉM,
conteúdo, forma e estratégia precisam mudar"

Além de mudar o método de gestão, na

Educação também precisamos revisar e

modernizar o conteúdo. Isso inclui a

alfabetização, expurgando a ideologia de

Paulo Freire, mudando a Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), impedindo a

aprovação automática e a própria

questão de disciplina dentro das escolas.

Hoje, não raro, professores são

agredidos, física ou moralmente, por

alunos ou pais dentro das escolas.

Um dos maiores males atuais é a forte

doutrinação.

As universidades precisam gerar avanços técnicos

para o Brasil, buscando formas de elevar a

produtividade, a riqueza e o bem-estar da

população. Devem desenvolver novos produtos,

através de parcerias e pesquisas com a iniciativa

privada. Fomentar o empreendedorismo para que

o jovem saia da faculdade pensando em abrir uma

empresa. Enfim, trazer mais ideias que mudaram

países como Japão e Coréia do Sul.

Educação à distância: deveria ser vista como um

importante instrumento e não vetada de forma

dogmática. Deve ser considerada como alternativa

para as áreas rurais onde as grandes distâncias

dificultam ou impedem aulas presenciais
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DEUS ACIMA DE TODOS
EDUCAÇÃO: Integrando para melhorar

Atualmente os diferentes sistemas de educação do Brasil não conversam entre si. As

três instâncias funcionam de maneira isolada: o Governo Federal foca mais no ensino

superior, os governos estaduais na educação média/técnica, e os Municípios no ensino

fundamental.

Precisamos evoluir para uma estratégia de Integração, onde os três sistemas dialoguem

entre si.

Com base em avaliações técnicas, a Integração permitirá diagnósticos precisos, quer no

desempenho dos estudantes ou na qualificação dos professores.

As universidades públicas e privadas contribuirão, nesse novo modelo, na qualificação

de alunos e professores nas áreas aonde existam carências.

Será possível detectar e corrigir dificuldades no processo de formação de nossas

crianças e jovens. Com isso acreditamos que todos os indicadores irão melhorar, na

busca de um jovem melhor preparado para o futuro e para a vida.
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DEUS ACIMA DE TODOS

O modelo atual de pesquisa e desenvolvimento no Brasil está totalmente esgotado. Não

há mais espaço para basear esta importante área da economia moderna em uma

estratégia centralizada, comandada de Brasília e dependente exclusivamente de

recursos públicos.

Estados Unidos, Israel, Taiwan, Coréia do Sul e Japão incentivam estratégias

descentralizadas. Criam-se hubs tecnológicos onde jovens pesquisadores e cientistas

das universidades locais são estimulados a buscar parcerias com empresas privadas

para transformar ideias em produtos. Isso gera riqueza, bem-estar e desenvolvimento

para todos. Jair Bolsonaro pôde constatar isso pessoalmente. Em todos os países

visitados há tais centros. Inclusive, nos países que têm liderado tal dinâmica, Japão,

Taiwan e Coréia do Sul, há grande ênfase em cursos técnicos e carreiras de exatas.

Nossa intenção é criar um ambiente favorável ao empreendedorismo no Brasil. Assim,

valorizaremos talentos nacionais e atrairemos outros do exterior para gerar novas

tecnologias, emprego e renda aqui.

INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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DEUS ACIMA DE TODOS

As universidades, em todos os cursos, devem estimular e ensinar o empreendedorismo. O jovem

precisa sair da faculdade pensando em como transformar o conhecimento obtido em enfermagem,

engenharia, nutrição, odontologia, agronomia, etc, em produtos, negócios, riqueza e oportunidades.

Deixar de ter uma visão passiva sobre seu futuro.

A pesquisa mais aprofundada segue um caminho natural. Os melhores pesquisadores seguem suas

pesquisas em mestrados e doutorados, sempre próximos das empresas. O campo da ciência e do

conhecimento nunca deve ser estéril.

Cada região do Brasil deve buscar suas vantagens comparativas: por exemplo, o Nordeste tem

grande potencial de desenvolver fontes de energia renovável, solar e eólica. Os países da Ásia têm

investido nesta tecnologia. Na agricultura, há espaço para trazer o conhecimento de Israel. Inclusive,

Jair Bolsonaro pôde iniciar conversas sobre parcerias nesses países.

O Brasil deverá ser um centro mundial de pesquisa e desenvolvimento em grafeno e nióbio, gerando

novas aplicações e produtos. Durante sua visita ao Japão, Jair Bolsonaro conheceu a utilização do

grafeno, por exemplo, no desenvolvimento de um submarino nuclear.

INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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Retomar o Crescimento

Nossa prioridade é gerar crescimento, oportunidades e emprego, retirando

enormes contingentes da população da situação precária na qual se

encontram.

Nunca haverá estabilidade social na presença de fome, violência, miséria e de

altas taxas de desemprego. Todo indivíduo deveria ter as condições de fazer

escolhas que permitam preservar sua vida, sua liberdade e buscar sua

felicidade, além do conforto de sua família. Uma sociedade justa propicia

oportunidades para que todos os seus membros, e não apenas os mais ricos,

tenham chances de trilhar o caminho da prosperidade, através de realizações

pessoais e familiares. Um país justo deve propiciar aos mais pobres

oportunidades para que superem suas dificuldades e prosperem.
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ECONOMIA:
Garantir Estabilidade Macroeconômica

Para alcançar esses grandes objetivos sociais, nós brasileiros devemos afastar

o populismo e garantir que o descontrole das contas públicas nunca seja

ameaça ao bem-estar da população. O desequilíbrio fiscal gera crises,

desemprego, inflação e miséria. Inflação é o maior inimigo das classes mais

desamparadas, pois não apenas empobrece o trabalhador, mas também

aumenta a desigualdade de renda, piorando a situação dos mais pobres. Além

disso, altos índices inflacionários dificultam o cálculo econômico, o que em

última instância diminui o investimento privado, e reduz a produtividade no

longo prazo.
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Reorganização da Área Econômica

A área econômica terá dois organismos principais: o Ministério da Economia e

o Banco Central, este formal e politicamente independente, mas alinhado com

o primeiro. Para atender ao objetivo de enxugamento do Estado, mas,

também, para garantir um comando uno e coeso para a área, o Ministério da

Economia abarcará as funções hoje desempenhadas pelos Ministérios da

Fazenda, Planejamento e Indústria e Comércio bem como a Secretaria

Executiva do PPI (Programa de Parcerias de Investimentos). Além disso, as

instituições financeiras federais estarão subordinadas ao Ministro da

Economia.
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Eficiência do Estado e Controle dos Gastos

A administração pública inchou de maneira descontrolada nos últimos anos.

Houve uma multiplicação de cargos, benefícios e transferências sem

comparação em nossa História. Como resultado, vemos um setor público

lento, aparelhado, ineficiente e repleto de desperdícios. Podemos fazer mais

com muito menos, partindo de um movimento de gestão pública moderna,

baseado em técnicas como o Base além do corte de

privilégios.
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Eficiência do Estado e Controle dos Gastos

Daremos especial atenção ao controle dos custos associados à folha de

pagamento do Governo Federal. Os cortes de despesas e a redução das

renúncias fiscais constituem peças fundamentais ao ajuste das contas

públicas. O déficit público primário precisa ser eliminado já no primeiro ano e

convertido em superávit no segundo ano.

Quebraremos o círculo vicioso do crescimento da dívida, substituindo-o pelo

círculo virtuoso de menores déficits, dívida decrescente e juros mais baixos.

Isso estimulará os investimentos, o crescimento e a consequente geração de

empregos. Esse processo de redução de dívida será reforçado com a

realização de ativos públicos.
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Redução das Despesas com Juros

Em 2017 os juros nominais nos custaram R$ 400,8 bilhões (6,11% do PIB), e em 2016, R$407

bilhões (6,50% do PIB). Ou seja, o Brasil gasta anualmente um Plano Marshall (que

reconstruiu a Europa após a 2ª Guerra Mundial) com o pagamento de juros, sem

contrapartidas para a população. Nossa proposta de redução de juros passa por duas

vertentes, que sempre respeitarão o Estado de Direito e os contratos existentes:

(i) Desmobilização de ativos públicos, com o correspondente resgate da dívida mobiliária

federal. Estimamos reduzir em 20% o volume da dívida por meio de privatizações,

concessões, venda de propriedades imobiliárias da União e devolução de recursos em

instituições financeiras oficiais que hoje são utilizados sem um benefício claro à população

brasileira. Algumas estatais serão extintas, outras privatizadas e, em sua minoria, pelo caráter

estratégico serão preservadas.

(ii) Redução natural do custo médio da dívida, na medida em que o endividamento total caia, o

Brasil voltará a ter grau de investimento e a estabilidade monetária se consolidará.
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Reforma da Previdência

Há de se considerar aqui a necessidade de distinguir o modelo de previdência

tradicional, por repartição, do modelo de capitalização, que se pretende introduzir

paulatinamente no país. E reformas serão necessárias tanto para aperfeiçoar o modelo

atual como para introduzir um novo modelo. A grande novidade será a introdução de um

sistema com contas individuais de capitalização. Novos participantes terão a

possibilidade de optar entre os sistemas novo e velho. E aqueles que optarem pela

capitalização merecerão o benefício da redução dos encargos trabalhistas.

Obviamente, a transição de um regime para o outro gera um problema de insuficiência

de recursos na medida em que os aposentados deixam de contar com a contribuição

dos optantes pela capitalização. Para isto será criado um fundo para reforçar o

financiamento da previdência e compensar a redução de contribuições previdenciárias

no sistema antigo.
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Reforma Tributária

Nossa reforma visa a unificação de tributos e a radical simplificação do sistema tributário nacional. As

propostas incluem:

a) gradativa redução da carga tributária bruta brasileira paralelamente ao espaço criado por controle

de gastos e programas de desburocratização e privatização;

b) simplificação e unificação de tributos federais eliminando distorções e aumentando a eficiência da

arrecadação;

c) descentralização e municipalização para aumentar recursos tributários na base da sociedade;

d) discriminação de receitas tributárias específicas para a previdência na direção de migração para

um sistema de capitalização com redução de tributação sobre salários;

e) introdução de mecanismos capazes de criar um sistema de imposto de renda negativo na direção

de uma renda mínima universal; e

f) melhorar a carga tributária brasileira fazendo com que os que pagam muito paguem menos e os

que sonegam e burlam, paguem mais.
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Estabilidade Monetária e

Independência do Banco Central

Nosso Programa mantém o tripé macroeconômico vigente: câmbio flexível,

meta de inflação e meta fiscal. No entanto, avançamos institucionalmente, com

uma proposta de independência formal do Banco Central, cuja diretoria teria

mandatos fixos, com metas de inflação e métricas claras de atuação. Além

disso, avançamos em maior flexibilidade cambial e mais ortodoxia fiscal.

Inflação baixa e previsível será uma das prioridades inegociáveis em nosso

governo.
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Empresas Estatais

A União possui atualmente cento e quarenta e sete empresas estatais. Muitas delas estiveram

envolvidas em uma série de escândalos sobre desvios de recursos e ingerência política.

Deste total de empresas, dezoito delas dependem de recursos financeiros (subvenções) do

governo federal para pagamento de despesas com pessoal, para custeio em geral ou de

capital.

Dezesseis destas empresas são controladas diretamente pela União. Outras duas são ligadas

à Comissão Nacional de Energia Nuclear, controladas de maneira indireta. Entre essas

empresas estão a Companha Nacional de Abastecimento (Conab), a Valec, e a Empresa de

Planejamento e Logística (EPL).

O gasto é altíssimo e crescente e o retorno não é vantajoso. Segundo o relatório do Tesouro

Nacional, de 2012 a 2016, o custo total da União com as dezoito empresas dependentes do

governo federal foi de R$ 122,31 bilhões. O retorno, nesse mesmo período, foi de R$ 89,35

bilhões, 73% do total gasto.
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Privatizações e Concessões

O debate sobre privatização, mais do que uma questão ideológica, visa a eficiência

econômica, bem-estar e distribuição de renda. Temos que ter respeito com os pagadores

de impostos. No Brasil, esse debate envolve um elemento extra: o equilíbrio das contas

públicas. Em nossa proposta, todos os recursos obtidos com privatizações e concessões

deverão ser obrigatoriamente utilizados para o pagamento da dívida pública.

Além disso, devemos ressaltar que a linha mestra de nosso processo de privatizações

terá como norte o aumento na competição entre empresas. Esse será nosso foco: gerar

mais competição. Afinal, com mais empresas concorrendo no mercado a situação do

consumidor melhora e ele passa a ter acesso a mais opções, de melhor qualidade e a

um preço mais barato
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Privatizações e Concessões

Algumas dificuldades políticas que poderiam surgir durante o processo de

privatizações poderão ser contornadas, com bem desenhadas golden shares

garantidoras da soberania nacional. O BNDES deverá retornar à centralidade

em um processo de desestatização mais ágil e robusto, atuando como um

de da União e garantindo que alcancemos o máximo de

valor pelos ativos públicos.
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Programa da Renda Mínima

Acima do valor da Bolsa Família, pretendemos instituir uma renda mínima para

todas as famílias brasileiras. Todas essas ideias, inclusive o Bolsa Família, são

inspiradas em pensadores liberais, como Milton Friedman, que defendia o

Imposto de Renda Negativo. Propomos a modernização e aprimoramento do

Programa Bolsa Família e do Abono Salarial, com vantagens para os

beneficiários.

Vamos deixar claro: nossa meta é garantir, a cada brasileiro, uma renda igual

ou superior ao que é atualmente pago pelo Bolsa Família.
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Modernização da Legislação Trabalhista

Criaremos uma nova carteira de trabalho verde e amarela, voluntária, para novos

trabalhadores. Assim, todo jovem que ingresse no mercado de trabalho poderá escolher

entre um vínculo empregatício baseado na carteira de trabalho tradicional (azul)

mantendo o ordenamento jurídico atual , ou uma carteira de trabalho verde e amarela

(onde o contrato individual prevalece sobre a CLT, mantendo todos os direitos

constitucionais).

Além disso, propomos a permissão legal para a escolha entre sindicatos, viabilizando

uma saudável competição que, em última instância, beneficia o trabalhador.

O sindicato precisa convencer o trabalhador a voluntariamente se filiar, através de bons

serviços prestados à categoria. Somos contra o retorno do imposto sindical.



BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS ECONOMIA
Abertura Comercial

Facilitar o comércio internacional é uma das maneiras mais efetivas de se

promover o crescimento econômico de longo prazo. A evidência empírica é

robusta: países mais abertos são também mais ricos. O Brasil é um dos países

menos abertos ao comércio internacional, a consequência direta disso é nossa

dificuldade em competirmos em segmentos de alta tecnologia. Do ponto de

vista teórico, a dinamização do comércio internacional funciona como um

choque tecnológico positivo no país, aumentando sua produtividade e

incrementando seu crescimento econômico de longo prazo.

Propomos, assim, a redução de muitas alíquotas de importação e das

barreiras não-tarifárias, em paralelo com a constituição de novos acordos

bilaterais internacionais.



BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS ECONOMIA
Aumento da Produtividade 

As novas tecnologias e demandas da sociedade exigem uma profunda transformação das

empresas e das relações de trabalho. Para colhermos os frutos desse movimento, precisamos

implementar medidas que acelerem a modernização da nossa estrutura produtiva:

(i) Desenvolvimento e fortalecimento do mercado de capitais.

(ii) Estímulos à inovação e ao investimento em novas tecnologias por meio de políticas

lado da tais como depreciação acelerada e abertura comercial imediata a

equipamentos necessários à migração para a indústria 4.0.

(iii) Ampla requalificação da força de trabalho para as demandas da e

tecnologias de ponta (4ª revolução industrial).

(iv) Apoio a e scale-ups de alto potencial, sempre em parceria com instituições

privadas do mercado de capitais.
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Negócios e Empresas

O relatório do Banco Mundial Doing que mede o ambiente para

negócios e compara as regulações em 190 países do mundo, coloca o Brasil na

125ª posição. Esse relatório classifica os países dando notas a vários quesitos

como o tempo gasto com impostos, o número de dias para abrir um negócio, a

facilidade para conseguir crédito e regras de proteção de acionistas minoritários.

Uma de nossas sugestões é a Simplificação de abertura/fechamento de empresas.

Será criado o BALCÃO ÚNICO, que centralizará todos os procedimentos para a

abertura e fechamento de empresas. Os entes federativos teriam, no máximo, 30

dias para dar a resposta final sobre a documentação. Caso não dessem a resposta

nesse prazo a empresa estaria automaticamente autorizada a iniciar ou encerrar

suas atividades.
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DEUS ACIMA DE TODOS AGRICULTURA - UMA PROPOSTA DE MUDANÇAS
Um Novo Modelo Institucional

O Estado deve facilitar que o agricultor e suas famílias sejam os gestores do espaço rural. Devemos

identificar quais são as áreas em que realmente o Estado precisa estar presente, e a que nível. Em

alguns casos pode ser por ações ou atividades especificas, em outros atuando como regulador, ou

mesmo negociador. O primeiro passo é sair da situação atual onde instituições relacionadas ao setor

estão espalhadas e loteadas em vários ministérios, reunindo-as em uma só pasta.

A nova estrutura federal agropecuária teria as seguintes atribuições:

Política e Economia Agrícola (Inclui Comércio)

Recursos Naturais e Meio Ambiente Rural

Defesa Agropecuária e Segurança Alimentar

Pesca e Piscicultura

Desenvolvimento Rural Sustentável (Atuação por Programas)

Inovação Tecnológica

Tais atribuições seriam exercidas dentro da nova forma de gestão, através de indicadores que

permitam identificar e monitorar o andamento de cada programa.
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Segurança no Campo;

Solução para a questão agrária;

Logística de transporte e armazenamento;

Uma só porta para atender as demandas do Agro e do setor rural;

Políticas especificas para consolidar e abrir novos mercados externos;

Diversificação

AGRICULTURA
Grandes Demandas
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O Brasil está entre os piores países do mundo

Desburocratizar, simplificar, privatizar,

pensar de forma estratégica e integrada;

o setor pode deixar de ser um gargalo

para se transformar em solução.

Havendo baixo risco regulatório, o Brasil

poderá atrair uma grande quantidade de

investimentos, gerando empregos e

reduzindo o custo para seus usuários.

Segundo o Global Competitiveness

Report de 2017 do World Economic

Forum, a posição do Brasil em relação a

de outros 136 países em termos da

eficiência de sua infraestrutura é:

Ferrovias 88º; Aeroportos 95º; Rodovias

103º; Portos 106º. O ranking Brasileiro de

sua qualidade de oferta de energia é 84º.
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ENERGIA
de problema à soluçãoAs últimas gestões 

provocaram grave crise 
setorial, com judicialização
causada por decisões 
arbitrárias, sucateamento da 
Eletrobrás e subsidiárias, 
conflitos de interesses, 
ineficiências na geração, 
excessivos encargos 
tributários e influência 
política. Além de tudo isso, o 
setor é extremamente 
centralizado e dependente 
de ações e decisões do 
governo. É preciso um 
choque liberal no setor.

Caso nada seja feito, o 
setor de energia será 
novamente um gargalo
ao crescimento 
econômico no início da 
próxima década. 
Crescendo de 3% a 
4% ao ano, 
chegaremos em 2021-
22 altamente 
dependentes da 
geração termelétrica a 
óleo e carvão, 
elevando preços e 
ocorrências de 
blecautes (apagões) 
regionais.

Transformaremos o setor 
elétrico, do atual quadro de 
judicialização generalizada e 
baixa confiança dos 
investidores, em um dos 
principais vetores de 
crescimento e 
desenvolvimento do Brasil. A 
oferta de energia precisa ser 
confiável, a preços justos e 
competitivos 
internacionalmente, além da 
geração de oportunidades a 
pequenos empreendedores e 
criação de centenas de 
milhares de empregos
qualificados no Brasil.UM EXEMPLO: As Pequenas Centrais Hidrelétricas têm

enfrentado barreiras quase intransponíveis no licenciamento
ambiental. Há casos que superam os dez anos. Faremos
com que o licenciamento seja avaliado em um prazo
máximo de três meses.
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potência energética

Apesar de acreditarmos que o novo modelo será benéfico para o Brasil como um

todo, consideramos que o Nordeste será uma das regiões mais beneficiadas. Com

Sol, vento e mão de obra, o Nordeste pode se tornar a base de uma nova matriz

energética limpa, renovável e democrática. Expandindo não somente a produção

de energia, mas de toda a cadeia produtiva a ela relacionada: produção, instalação

e manutenção de painéis fotovoltaicos; parceria com as universidades locais para o

desenvolvimento de novas tecnologias; surgimento ou instalação de outras

indústrias que sejam intensivas no uso de energia elétrica, etc.
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Desenvolvimento da Competitividade

Depois da descoberta do pré-sal, a regulação do petróleo foi orientada pelo estatismo,

gerando ineficiências.

A burocrática exigência de conteúdo local reduz a produtividade e a eficiência, além de

ter gerado corrupção. Além disso. não houve impacto positivo para a indústria nacional

no longo prazo. Assim será necessário remover gradualmente as exigências de

conteúdo local.

O emprego na indústria local crescerá nas atividades onde houver vantagens

comparativas ou competitividade. Assim, a indústria naval brasileira será compelida a

investir e alcançar maiores níveis de produtividade.
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DEUS ACIMA DE TODOS
PETRÓLEO E GÁS

Petrobras e mercados internos

Os preços praticados pela Petrobras deverão seguir os mercados internacionais, mas as

flutuações de curto prazo deverão ser suavizadas com mecanismos de hedge apropriados.

Ao mesmo tempo, deveremos promover a competição no setor de óleo e gás, beneficiando os

consumidores. Para tanto, a Petrobras deve vender parcela substancial de sua capacidade de

refino, varejo, transporte e outras atividades onde tenha poder de mercado.

O gás natural exercerá papel fundamental na matriz elétrica e energética nacional, propiciando

a qualidade e segurança energética para a expansão de forma combinada com as energia

fotovoltaica e eólica.

A competição deve ser promovida também no setor de gás, buscando uma ação coordenada

entre estados, a quem compete sua regulação por determinação constitucional.

Na formulação do preço da energia, inclusive dos combustíveis, há uma forte influência dos

tributos estaduais, que precisará ser rediscutido entre todos os entes federativos, com o

objetivo de não sobrecarregar o consumidor brasileiro.



BOLSONARO2018

BRASIL ACIMA DE TUDO

DEUS ACIMA DE TODOS PETRÓLEO E GÁS
Fim do monopólio da Petrobras no Gás Natural

O Gás tem ganho destaque na matriz energética brasileira, contribuindo na transição para reduzir as 

emissões de CO2 e ajudar a integrar outras fontes renováveis intermitentes. Para aumentar a 

importância do Gás Natural no setor, é importante acabar com o monopólio da Petrobras sobre toda a 

cadeia de produção do combustível, mediante:

Desverticalização e desestatização do setor de gás natural.

Livre acesso e compartilhamento dos gasodutos de transporte.

Independência de distribuidoras e transportadoras de gás natural, não devendo estar atreladas aos 

interesses de uma única companhia.

Criação de um mercado atacadista de gás natural.

Incentivo à exploração não convencional, podendo ser praticada por pequenos produtores.
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Pesquisa da Confederação Nacional dos Transportes (CNT) afirma que a qualidade da

infraestrutura rodoviária piorou. Em 2017, somente 38,2% dos trechos percorridos foram

classificados como bons ou ótimos. Em 2016 esse índice era 41,8%.

Para se ter uma ideia do montante de investimento nas rodovias, em 2011, o governo injetou

R$ 11,2 bilhões nas estradas, volume que caiu para R$ 8,61 bilhões em 2016 - mesmo nível

de 2008, segundo a pesquisa.

No Brasil, para cada 1.000 quilômetros quadrados de área temos 3,4 quilômetros de

infraestrutura ferroviária. Nos Estados Unidos, o índice é de 22,9 quilômetros e na Argentina,

13,3 quilômetros.

Os investimentos do governo federal no transporte hidroviário caíram 77% desde 2010. Os

valores destinados ao setor, que chegaram ao patamar de R$ 1,5 bilhão no começo da

década, caíram para somente R$ 300 milhões, em 2016. O levantamento foi feito pela

Confederação Nacional da Indústria (CNI).
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de Santos a Yokohama

Segundo dados da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), somente em 2017,

mais de 800 milhões de toneladas de cargas foram movimentadas nos 37 portos brasileiros.

É necessário melhorar a eficiência portuária e reduzir custos, além de atrair mais

investimentos para atender a demanda crescente do país.

A melhoria neste setor vai além das estruturas portuárias e deve ter integração com uma

vasta malha ferroviária e rodoviária ligando as principais regiões, assim como é feito em

outros países.

Devemos ter como meta a redução de custos e prazos para embarque e desembarque.

Nosso objetivo é chegar, ao final do Governo, com patamares similares aos da Coréia do Sul

(porto de Busan), do Japão (porto de Yokohama) e de Taiwan (porto de Kaohsiung).
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Céu de Brigadeiro

Segundo o último balanço divulgado pela Anac (Agência Nacional de Aviação Civil), foram

transportados 98,9 milhões de passageiros em voos domésticos e internacionais em

2017. O número representa uma alta de 2,93% em relação a 2016, quando foram

transportados 96,1 milhões de passageiros.

É necessário atrair investimentos para a modernização e expansão dos aeroportos.

Nesse sentido, será buscado um modelo de maior participação privada, baseado no

interesse público, reduzindo custos e elevando a eficiência. Novamente, os modelos de

sucesso do exterior serão fonte de inspiração.
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DEUS ACIMA DE TODOS
O NOVO ITAMARATY

A estrutura do Ministério das Relações Exteriores precisa estar a serviço de valores que

sempre foram associados ao povo brasileiro. A outra frente será fomentar o comércio

exterior com países que possam agregar valor econômico e tecnológico ao Brasil.

Deixaremos de louvar ditaduras assassinas e desprezar ou mesmo atacar democracias

importantes como EUA, Israel e Itália. Não mais faremos acordos comerciais espúrios ou

entregaremos o patrimônio do Povo brasileiro para ditadores internacionais.

Além de aprofundar nossa integração com todos os irmãos latino-americanos que estejam

livres de ditaduras, precisamos redirecionar nosso eixo de parcerias.

Países, que buscaram se aproximar mas foram preteridos por razões ideológicas, têm muito

a oferecer ao Brasil, em termos de comércio, ciência, tecnologia, inovação, educação e

cultura.

Ênfase nas relações e acordos bilaterais.
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PARA FINALIZAR

queremos resgatar  o sentimento de 
uma nação, justa, livre e fraterna

Todos esses objetivos não valem sem resgatar a fraternidade, o respeito ao

próximo, a cidadania, a responsabilidade com os mais fracos e vulneráveis.

Fraternidade é lutar por quem não pode se defender dos maus. Brigar para

que os jovens tenham um futuro e os idosos não fiquem desamparados por

um estado falido, uma educação aparelhada ideologicamente e uma Saúde

em frangalhos. É combater o roubo do dinheiro público e não ser passivo ou

indiferente com o sofrimento dos brasileiros.

BRASIL ACIMA DE TUDO, DEUS ACIMA DE TODOS"
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ORDEM E PROGRESSO
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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 609, DE 16 DE MARÇO DE 2020*
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, 
à pandemia do corona vírus COVID-19.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito 
do Estado do Pará, à pandemia do corona vírus COVID-19.
Art. 2º Fica suspenso, pelo período de vigência do decreto, o seguinte:
I - a realização de eventos, reuniões, manifestações, carreatas e/ou 
passeatas, de caráter público ou privado e de qualquer espécie, com 
audiência maior ou igual a 10 (dez) pessoas;
II - a utilização de ponto biométrico nos órgãos e/ou entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta, devendo ser adotado 
outro meio que ateste a frequência, na forma do Decreto Estadual n° 333, 
de 4 de outubro de 2019;
III - o deslocamento, no interesse do serviço, nacional ou internacional de 
servidores públicos, empregados públicos e colaboradores eventuais da 
Administração Pública Estadual, salvo autorização expressa do Chefe da 
Casa Civil da Governadoria;
IV - o atendimento presencial nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, quando este puder ser mantido de modo eletrônico ou 
telefônico;
V - o agendamento de novos eventos promovidos ou apoiados pelo Poder 
Executivo Estadual, ainda que fora do prazo mencionado no caput deste 
artigo, enquanto estiver vigente o presente Decreto;
VI - a concessão e o gozo de férias, licença-prêmio ou licença para tratar 
de interesses particulares nos órgãos e entidades da área de segurança 
pública e de saúde ou de qualquer outro setor estratégico para contenção 
da pandemia;
VII - todos os prazos dos processos administrativos, no âmbito da 
Administração Pública Estadual, incluso os de natureza disciplinar, 
e, especi! camente do DETRAN/PA, todas as rotinas administrativas 
referentes ao andamento de autos de infração e aplicação das 
penalidades de multa, suspensão do direito de dirigir e cassação da 
CNH, inclusive os prazos de defesa prévia, recursos, bem como de 
entrega e bloqueio de CNH;
VIII - a contar de 23 de março de 2020, todas as visitas a unidades 
prisionais e unidades socioeducativas do Estado; e
IX - a contar de 23 de março de 2020, o transporte coletivo interestadual 
de passageiros, terrestre, marítimo e " uvial.
§ 1º O previsto no inciso VII não inclui a suspensão de prazos para 
pagamento de tributos.
§ 2º O previsto no inciso IX deste artigo não signi! ca fechamento de 
fronteira do Estado, bem como não impede o transporte de cargas.
Art. 3° Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta poderão, a seu critério, autorizar:
I - a realização de trabalho remoto, especialmente aos servidores e 
empregados públicos que:
a) tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
b) estejam grávidas ou sejam lactantes;
c) apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, 
câncer, diabetes, hipertensão ou com imunode! ciência, devidamente 
comprovadas por atestado médico público ou privado;
d) apresentem febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaleia e prostração, di! culdade para respirar e batimento das 
asas nasais), independente de atestado médico; ou
e) tenha retornado de viagem a local onde haja casos con! rmados de 
transmissão sustentada da COVID-19; e
II - a concessão de férias e licença-prêmio em unidades que possam ter 
sua carga de trabalho reduzida sem prejuízo ao serviço e ao atendimento 
à população.
§ 1º No caso do inciso I, alínea �e�, o período de afastamento, a contar do 

regresso da viagem, será de 14 (quatorze) dias.
§ 2º A Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) e a Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) deverão publicar 
protocolo de atendimento aos servidores e empregados públicos que se 
ausentarem na forma das alíneas �c� e �d� do inciso I do caput deste artigo, 
especialmente para ! ns de investigação e controle epidemiológico.
Art. 4° Observado o disposto neste Decreto, ! ca mantido o expediente 
em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta.
§ 1º As aulas das escolas da rede pública estadual de ensino ! cam suspensas 
até o dia 15 de abril de 2020, devendo ser mantida regularmente a oferta de 
merenda escolar.
§ 2º A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) regulamentará o 
funcionamento mínimo das escolas estaduais para cumprimento da 
obrigação descrita no parágrafo anterior.
§ 3º A Universidade do Estado do Pará (UEPA) poderá regulamentar o 
funcionamento do curso de Bacharelado em área de saúde durante o 
período de suspensão das aulas, inclusive para treinamento e capacitação 
dos estudantes da área de saúde para atendimento de pessoas que 
apresentarem sintomas ou tiverem sido contaminadas pelo COVID-19.
Art. 5º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta da área de segurança pública e de saúde ou de qualquer outro 
setor estratégico para contenção da pandemia poderão, a seu critério, 
interromper ou suspender os afastamentos dos seus agentes, a ! m de 
atender ao interesse público.
Parágrafo único. Fica excepcionado desde já aqueles agentes que estiverem 
de férias ou licença no exterior.
Art. 6° Respeitadas as atribuições da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) 
deverá adotar medidas complementares de controle sanitário nos portos, 
aeroportos, terminais rodoviários e hidroviários do Estado do Pará.
Art. 7° Seguindo as diretrizes dos Ministérios da Justiça e Segurança 
Pública e da Saúde, todo cidadão que adentrar no Território do Estado 
do Pará, proveniente do exterior ou de local onde haja casos con! rmados 
de transmissão sustentada da COVID-19, deverá seguir os protocolos 
indicados, que recomendam isolamento domiciliar de no mínimo 14 
(quatorze) dias.
Parágrafo único. O descumprimento da referida medida acarretará a 
responsabilização civil, administrativa e penal do agente infrator, nos 
termos da Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020.
Art. 8º Os prestadores, públicos ou privados, de serviço de transporte de 
passageiros ! cam obrigados a:
I - disponibilizar álcool em gel 70º para uso individual dos passageiros;
II - a higienizar bancos, pisos, corrimões e demais áreas de uso comum 
com desinfetante hipoclorito de sódio a 0,1% a cada conclusão de trajeto; 
e
III - não transportar quaisquer passageiros em pé.
Art. 9º A comercialização do álcool em gel 70º no Estado ! ca limitada a 3 
(três) unidades por consumidor.
Art. 10. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 3 (três) meses, 
a contar de 16 de março de 2020, corte de serviços essenciais a população, 
tais como energia elétrica e fornecimento de água.
Art. 11. Fica recomendada, pelo prazo do decreto, a suspensão de 
celebrações com público em todos os espaços religiosos no âmbito do 
Estado.
Art. 12. Fica recomendado à rede bancária, pública e privada, que invista 
em propaganda para estímulo à utilização de meios alternativos ao 
atendimento presencial, a ! m de evitar a aglomeração de pessoas em suas 
agências.
Art. 13. Fica determinado o fechamento dos shopping centers a partir das 
20h de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto.
Parágrafo único. Fica excepcionado o fechamento de clínicas, farmácias, 
laboratórios, supermercados, que estão autorizados a funcionar no 
interior dos shopping centers.
Art. 14. Fica determinado o fechamento de academias, bares, restaurantes, 
padarias, casas noturnas e estabelecimento similares, a partir de 23:59h 
de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto, excetuado o serviço 
delivery e retirada de comida devidamente embalada.
Parágrafo único. Fica proibido qualquer tipo de consumo de comidas e 
bebidas no interior dos estabelecimentos ou em suas adjacências.
Art. 15. Ficam as autoridades de trânsito e órgãos autuadores autorizados 
a aceitar excepcionalmente documentos de habilitação expedidos pelo 
DETRAN/PA com validade expirada dentro do prazo de vigência deste 
Decreto.
Art. 16. Ficam suspensos os serviços de vistoria, e o DETRAN/PA impedido de 
aplicar as penalidades aos usuários por descumprimento do prazo estabelecido 
no art. 233 do Código de Trânsito Brasileiro, apenas nas hipóteses em que 
o vencimento do prazo se der durante o período de validade deste Decreto.
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Art. 17. Excepcionalmente, e pelo período de 15 (quinze) dias, a contar da data 
de publicação deste decreto, ! ca estabelecido o seguinte:
I - a proibição de realização de cultos/eventos religiosos presenciais;
II - bancos, casas lotéricas, supermercados, farmácias e a! ns ! cam obrigados 
a distribuir máscaras, higienizar seus equipamentos (carrinhos, cestas, etc.) a 
cada uso pelos clientes, como também, oferecer aos seus usuários alternativas 
de higienização (água/sabão e/ou álcool em gel);
III - todo estabelecimento de atendimento ao público fica obrigado a 
realizar marcação para filas, com a distância mínima de 1 (um) metro 
para pessoas com máscara e 1,5 (um e meio) metro para pessoas 
sem máscara, inclusive na sua área externa;
IV  as paradas de ônibus deverão ser demarcadas para ! las, com a 
distância mínima de 1 (um) metro para pessoas com máscara e 1,5 
(um e meio) metro para pessoas sem máscara; e
V  o fechamento de praias, igarapés, balneários, clubes e similares.
Art. 18. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar de 06 de abril de 2020, o corte do serviço residencial de acesso à 
internet

Art. 19. Durante os feriados da Semana Santa e de Tiradentes, ! ca vedada a 
saída intermunicipal, por meio rodoviário ou hidroviário, nos períodos de 08 
a 13 de abril de 2020, bem como, 17 a 22 de abril de 2020, salvo transporte 
entre os Municípios de Belém, Ananindeua, Marituba e Benevides.
Parágrafo único. Ficam ressalvados da proibição do caput deslocamentos 
intermunicipais realizados para ! ns de desempenho de atividade 
pro! ssional, devidamente comprovada.
Art. 20. Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado de 
Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles responsáveis 
pela ! scalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar sanções previstas 
em lei relativas ao descumprimento de determinações do órgão licenciador, 
autorizador e/ou concedente, independente da responsabilidade civil e criminal, 
tais como, de maneira progressiva:
I  advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e
III  embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
Parágrafo único. Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente 
as mencionadas no caput deste artigo, que tiverem ciência do 
descumprimento das normas deste Decreto deverão comunicar a 
Polícia Civil, que adotará as medidas de investigação criminal cabíveis.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
poderá ser revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução 
epidemiológica do COVID-19 no Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de março de 2020.       

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado em virtude de complementações adicionais.
-D.O.E. nº 34.143, de 16-3-2020, no D.O.E. nº 34.145, de 17-3-2020,  
D.O.E. nº 34.151, de 20-3-2020 e D.O.E. nº 34.160, de 27-3-2020 e 
DOE nº 34.164, de 31-3-2020.

DECRETO   Nº 663, DE 6 DE ABRIL DE 2020 
Acrescenta dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto da COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 609, de 16 de março de 2020,
DECRETA:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
�Art. 108-B. O recolhimento do imposto apurado em livro ! scal pelo 
contribuinte poderá ocorrer, excepcionalmente, da seguinte forma:
I - até o dia 10 (dez) dos meses de abril, maio e junho de 2020, o 
valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do imposto devido, 
respectivamente, em relação à apuração dos meses de março, abril e maio 
de 2020;
II - até o dia 22 (vinte e dois) dos meses de abril, maio e junho de 2020, 
o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do imposto devido, 
respectivamente, em relação à apuração dos meses de março, abril e maio 
de 2020.
§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I - as operações sujeitas ao regime de substituição tributária nas operações 

internas e interestaduais;
II - as operações de mercadorias com antecipação do pagamento do 
imposto;
III - as operações sujeitas ao recolhimento da diferença de alíquotas;
IV - as operações com energia elétrica;
V - as prestações de serviço de telecomunicações; e
VI - as operações sujeitas a prazos especiais ! xados em decretos e 
convênios aprovados no CONFAZ.
§ 2º Na hipótese dos dias referidos no caput deste artigo recaírem em 
sábado, domingo ou feriado, ou não funcionar a rede bancária, o imposto 
será recolhido no primeiro dia útil subsequente.
§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á com o recolhimento 
da primeira parcela do imposto, no percentual estabelecido no inciso I do 
art. 108-B.
§ 4º O imposto não recolhido nos prazos legais será corrigido com base 
na Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará - UPF-PA para pagamento de 
débitos tributários, acrescido das demais cominações legais.
.................................................................................�
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
O! cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 540033

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/SESPA/2020
PROCESSO Nº 2020/248867
OBJETO: Aquisição de Respirador  Pulmonar, para a campanha de combate 
ao COVID-19, no Estado do Pará.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CNPJ N°: 05.054.929/0001-17.
CONTRATADO: SKN DO BRASIL IMP E EXP DE ELETRO LTDA.
CNPJ Nº: 13.013.655/0002-27 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, INCISO IV.
VALOR: R$ 50.400.000,00 ( cinquenta milhões e quatrocentos mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288
ELEMENTO DE DESPESA: 449052
FONTE: 0103
Belém (PA), 06 de Abril de 2020.
ALBERTO BELTRAME
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo 540030
CONTRATO GESTÃO Nº 06 /SESPA/2020 � Processo nº 
2020/125262
Objeto: estabelecer o compromisso entre as partes para o fomento, 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde no Hospital Regional de Tucuruí/PA.
Valor Total: R$ 6.499.478,35 (seis milhões quatrocentos e noventa e nove 
mil e quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos).
Data de Assinatura: 06/04/2020.
Vigência: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 8877; Elemento de Despesa: 335043; Fonte: 
0103/0303/0149/0349
Contratado: INSTITUTO DIRETRIZES � ID, CNPJ nº 10.946.361/0001-89
Endereço: Município de Santo André, sito na AV. Industrial, nº 780, 
conjunto 1111, CEP 09080-000.
Ordenador: ALBERTO BELTRAME - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA

Protocolo 540031

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

RESOLUÇÃO Nº 013, DE 02DE ABRILDE 2020.
Revoga a Resolução nº 049, de 20 de dezembro de 2017, que concede 
tratamento tributário às operações que especi! ca, realizadas pela empresa 
COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO 
SÓCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas atribuições 
legais;
Considerando o disposto na Lei nº 6.489, de 27 de setembro de 2002, que 
dispõe sobre a Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico 
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do Estado do Pará;
Considerando o disposto no art. 15, da Lei nº 6.489, de 27 de setembro de 
2002, e art.21, do Decreto nº 5.615, de 29 de outubro de 2002;
Considerando o disposto no art. 4º da Resolução nº 049, de 20 de dezembro 
de 2017;
Considerando o descumprimento das condições previstas no projeto 
e da legislação que rege a matéria, constatados durante a fruição dos 
benefícios ! scais concedidos à empresa COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 
DE REFRIGERANTES, pelo Governo do Estado, conforme processo n.º 
2013/521.741;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n.º 6.913, de 03 de outubro de 
2006 e art. 13, inciso V do Decreto nº 2.490, de 06 de outubro de 2006; e
Considerando as deliberações ocorridas na 1ª reunião extraordinária 
do plenário da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, realizada em 02 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Cassar a Resolução nº 049, de 20 de dezembro de 2017, que 
concede tratamento tributário às operações que especi! ca, realizadas pela 
empresa COMPAR � COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES, inscrita 
no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 15.050.925-1.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no 
Diário O! cial do Estado do Pará..
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, em 02 de abril de 2020.
ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará.
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEDEME

Protocolo 539638

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

PORTARIA N.º 065/2020 � PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
RESOLVE:
1. DISPENSAR a Advogada ANDREA CUNHA LIMA DA COSTA, Matrícula nº 
57224128/1, da Função em Comissão de Chefe da Assessoria Jurídica � 
ASJUR, a contar de 06.04.2020.
2. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06.04.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de abril de 2020.
OZÓRIO ADOLFO GÓES NUNES DE SOUSA
Diretor Presidente
PORTARIA N.º 070/2020 � PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO 
DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias, 
RESOLVE:
1. DESIGNAR a Senhora EWERLIN SAVALA FERREIRA DA SILVA, CPF: 
884.516.072-68, para ocupar a Função em Comissão de Assistente de 
Projeto, atribuindo-lhe a grati! cação inerente a esta Função.
2. TORNAR sem efeito a Portaria nº 248/2019-PRESI.
3. Esta Portaria entra em vigor a contar de 01.04.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de abril de 2020.
OZÓRIO ADOLFO GÓES NUNES DE SOUSA
Diretor Presidente
PORTARIA N.º 071/2020 � PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e 
estatutárias, RESOLVE:
1. DESIGNAR o Senhor JOSÉ HAROLDO RABELO SILVA, CPF nº 
625.989.532-15, para assumir a Função em Comissão de Assessor da 
Presidência, atribuindo-lhe a grati! cação inerente a esta Função.
2. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06.04.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de abril de 2020.
OZÓRIO ADOLFO GÓES NUNES DE SOUSA
Diretor Presidente

Protocolo 540032

































































































































































































DECRETO Nº 20.534, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

Decreta o estado de calamidade pública e 
consolida as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus 
(COVID-19), no Município de Porto Alegre. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II, do artigo 23 e o artigo 59 da Constituição Federal, o artigo 94, incisos II, 
IV e XVII, e o artigo 157 da Lei Orgânica do Município, e ainda com base no artigo 2º, inciso I, 
do Código Municipal de Saúde, Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Portaria nº 
188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, 
Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de março de 2020, Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março 
de 2020, Decreto Estadual nº 55.130, de 20 de março de 2020, Decreto Estadual nº 55.135, de 23 
de março de 2020, Decreto Estadual nº 55.136, de 24 de março de 2020, Decreto Estadual nº 
55.149, de 27 de março de 2020, Decreto Estadual nº 55.150, de 28 de março de 2020 e na Lei 
Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DO ESTADO DE CALAMIDADE 

Art. 1º  Fica decretado o estado de calamidade no Município de Porto Alegre, 
para o enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19). 

CAPÍTULO II 
DO COMITÊ DE COMBATE AO CORONAVÍRUS 

Art. 2º  Fica instituído o Comitê Temporário de Enfrentamento ao Coronavírus 
(CTECOV) do Município de Porto Alegre, como mecanismo municipal da gestão coordenada 
em resposta à calamidade na saúde pública. 

Art. 3º  O CTECOV será presidido pelo Prefeito e coordenado pelo Secretário 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo único.  O Secretário Extraordinário para Enfrentamento do 
Coronavírus será responsável pelo acompanhamento da execução das deliberações do CTECOV, 
bem como pelo exercício de outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito. 
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Art. 4º  Fica instituído o Grupo Especial para propor medidas de contenção e 
mitigação dos efeitos sociais decorrentes da pandemia do COVID-19. 

§ 1º  O Grupo é formado pelas seguintes Secretarias: 

I � Secretaria Municipal de Relações Institucionais (SMRI); 

II � Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte (SMDSE);  

III � Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC);  

IV � Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE);  

V � Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC);  

VI � Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana (SMIM);  

VII � Secretaria Municipal da Segurança (SMSeg);  

VIII � Defesa Civil;  

IX � Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB); e 

X � Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE). 

§ 2º  Poderão ser convidados a participar dos trabalhos do Grupo a que se refere 
este artigo profissionais e representantes da sociedade civil. 

Art. 5º  Fica instituído o Grupo Especial para propor alternativas relacionadas ao 
desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda. 

§ 1º  O Grupo é formado pelas seguintes Secretarias: 

I � Secretaria Municipal de Relações Institucionais (SMRI);  

II � Secretaria Municipal da Fazenda (SMF);  

III � Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG);  

IV � Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE);  

V � Secretaria Municipal de Parcerias Estratégicas (SMPE); e 
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VI � Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SMAMS).  

§ 2º  Poderão ser convidados a participar dos trabalhos do Grupo a que se refere 
este artigo profissionais e representantes da sociedade civil. 

Art. 6º  Compete ao CTECOV: 

I � planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas 
durante a calamidade pública; 

II � articular-se com os gestores federais, estaduais e municipais; 

III � elaborar relatórios técnicos sobre a emergência de saúde pública de 
importância internacional e as ações administrativas em curso, a serem apresentadas e 
comunicadas regularmente; 

IV � divulgar à população informações relativas à emergência de saúde pública de 
importância internacional;  

V � monitorar os indicadores da pandemia, periodicamente; e 

VI � revisar as medidas restritivas para o controle sanitário e epidemiológico. 

Art. 7º  O presidente convocará os titulares dos Órgãos da Administração Pública 
Direta e Indireta para integrar o Comitê e Grupos Especiais, conforme a necessidade. 

Parágrafo único.  O CTECOV poderá requisitar a utilização da estrutura técnica 
e administrativa de quaisquer órgãos do Município para a consecução de suas atividades.  

CAPÍTULO III 
DAS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA O  

COMBATE SANITÁRIO E EPIDEMIOLÓGICO  

Seção I
Estabelecimentos Comerciais, de Serviços e Industriais, Atividades de Construção Civil 

Art. 8º  Fica proibido o funcionamento de todos os estabelecimentos comerciais, 
de serviços e industriais, bem como as atividades de construção civil.  

Parágrafo único.  Excetua-se do disposto no caput deste artigo, o funcionamento 
dos setores administrativos, desde que realizados de forma remota e individual.  
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Art. 9º  Ficam autorizadas as atividades e os estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviços de qualquer ramo, para prestação de serviços para o Poder Público 
federal, estadual e municipal, inclusive a execução de obras públicas. 

Art. 10.  Ficam autorizadas as atividades de construção civil exclusivamente para 
os fins de saúde, segurança e educação. 

Seção II
Das Atividades Essenciais

Art. 11.  Ficam permitidas, observado o disposto neste artigo, as seguintes 
atividades essenciais: 

I � todos os serviços públicos; 

II � assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

III � farmácias e drogarias; 

IV � relacionados ao comércio, serviços e indústria na área da saúde e segurança; 

V � atividades médico-periciais; 

VI � assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

VII � atividades de segurança privada; 

VIII � atividades de defesa civil; 

IX � transportadoras; 

X � serviços de telecomunicações, internet e de processamentos de dados e 
relacionados à tecnologia da informação; 

XI � telemarketing; 

XII � distribuidoras de energia elétrica, água, saneamento básico, serviço de 
limpeza urbana e coleta de lixo; 

XIII � serviços de manutenção de redes e distribuição de energia elétrica e o de 
iluminação pública; 
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XIV � produção, distribuição, comercialização e entrega realizadas 
presencialmente ou por meio de comércio eletrônico de produtos de saúde, higiene, alimentos e 
bebidas não alcoólicas; 

XV � mercados, supermercados, hipermercados,  padarias, lojas de conveniência, 
mercearias, açougues, peixarias, fruteiras e centros de abastecimento de alimentos, as 
distribuidoras e centros de distribuição de alimentos e de água, salvo se estas não forem as 
atividades predominantes do estabelecimento; 

XVI � serviços funerários; 

XVII � guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de equipamentos e de 
materiais nucleares; 

XVIII � vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XIX � prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doenças dos 
animais; 

XX � inspeção de alimentos, de produtos e de derivados de origem animal e 
vegetal; 

XXI � vigilância agropecuária; 

XXII � controle e fiscalização de tráfego; 

XXIII � mercado de capitais e de seguros; 

XXIV � compensação bancária, redes de cartões de crédito e de débito, caixas 
bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais; 

XXV � serviços postais; 

XXVI � veículos de comunicação e seus respectivos parques técnicos, incluídos a 
radiodifusão de sons e de imagens, a internet, os jornais, as revistas, as bancas de jornais e de 
revistas; 

XXVII � fiscalização tributária e aduaneira; 

XXVIII � transporte de numerário; 

XXIX � atividades de fiscalização; 

XXX � produção, distribuição e comercialização de combustíveis, lubrificantes e 
de derivados; 
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XXXI � monitoramento de construções e de barragens que possam acarretar risco 
à segurança; 

XXXII � levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e de 
inundações; 

XXXIII � serviços agropecuários e veterinários e de cuidados com animais em 
cativeiro, incluídos clínicas veterinárias e pet shops; 

XXXIV � serviços de manutenção, de reparos ou de consertos de veículos, de 
pneumáticos, inclusive borracharias, de elevadores e de outros equipamentos essenciais ao 
transporte, à segurança e à saúde, bem como à produção, à industrialização e ao transporte de 
alimentos e de produtos de higiene; 

XXXV � produção, distribuição e comercialização de equipamentos, de peças e de 
acessórios para refrigeração, bem como os serviços de manutenção de refrigeração; 

XXXVI � serviço de hotelaria e hospedagem; 

XXXVII � atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos 
necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e 
das atividades essenciais;  

XXXVIII � atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares, 
relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; e 

XXXIX � atividades de representação judicial e extrajudicial, de assessoria e de 
consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e 
tempestiva dos serviços públicos. 

§ 1º  Os serviços de telemarketing e similares poderão funcionar desde que as 
mesas dos operadores mantenham distância mínima de 2 (dois) metros umas das outras. 

§ 2º  O funcionamento de restaurantes, bares, lancherias e similares é permitido 
apenas por sistema de tele-entrega (delivery), pegue e leve (take away), sendo vedado o ingresso 
de clientes nos estabelecimentos e a formação de filas, mesmo que externas. 

§ 3º  O funcionamento de padarias e lojas de conveniência é permitido apenas por 
sistema de tele-entrega (delivery), pegue e leve (take away), com restrição do número de clientes, 
na proporção de 1 (um) cliente para cada 1 (um) atendente, sendo vedado o ingresso de clientes 
nos espaços de convivência e a formação de filas, mesmo que externas. 
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§ 4º  Fica estabelecido que o atendimento nas agências bancárias e serviços 
postais deverá ser realizado a portas fechadas, com equipes reduzidas e com restrição do número 
de clientes, na proporção de 1 (um) cliente para cada 1 (um) funcionário. 

§ 5º  Fica determinada em relação aos óbitos cuja causa seja atribuída a infecção 
suspeita ou confirmada pelo COVID-19: 

I � a suspensão dos velórios ou despedidas fúnebres; e 

II � o transporte e a disposição do cadáver apenas em caixão lacrado. 

§ 6º  Entende-se como caso suspeito aquele que foi testado e aguardava resultado 
do exame realizado para infecção pelo COVID-19. 

§ 7º  Fica limitado o acesso de pessoas a velórios ou despedidas fúnebres a 30% 
(trinta por cento) da capacidade máxima prevista no alvará de funcionamento ou de proteção e 
prevenção contra incêndio do local em que se realizarem. 

§ 8º  Fica determinado aos estabelecimentos funerários a estrita observância das 
orientações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da Diretoria-Geral de 
Vigilância em Saúde (DGVS) quanto ao manejo do cadáver. 

§ 9º  Fica vedado o funcionamento das áreas comuns dos estabelecimentos que 
prestem serviço de hotelaria e hospedagem, sendo o consumo de refeições permitido 
exclusivamente nas respectivas acomodações. 

Seção III
Do Comércio, Indústria e Serviços em Geral 

Art. 12.  Fica permitido o funcionamento das seguintes atividades e 
estabelecimentos: 

I � ferragens e relacionados ao comércio de materiais de construção; 

II � indústrias de produtos perecíveis, de alimentação animal, de limpeza e 
assepsia; 

III � fornecimento e distribuição de gás; 

IV � lavanderias; 

V � óticas; 

VI � salões de beleza e barbearias; 
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VII � indústria e comércio de embalagens de papel, papelão, vidro e plástico; 

VIII � indústria e comércio de produtos farmoquímicos e farmacêuticos e de 
instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos; 

IX � fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; 

X � fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal 
e profissional; 

XI � gráficas; 

XII � comércio de adubos e fertilizantes e produtos químicos orgânicos; 

XIII � estacionamentos, sendo vedado o serviço de manobristas; 

XIV � serviços de manutenção predial e residencial;

XV � atividades relacionadas à produção rural; 

XVI � produção e comércio de autopeças; 

XVII � unidades lotéricas. 

§ 1º  O funcionamento dos salões de beleza e barbearias deve ser realizado com 
equipes reduzidas e com restrição ao número de clientes simultâneos, e a lotação nas salas de 
espera ou de recepção não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da capacidade máxima 
prevista no alvará de funcionamento ou de proteção de prevenção contra incêndio, como forma 
de evitar a aglomeração de pessoas, observada a distância de 4 m² (quatro metros quadrados) 
entre os clientes. 

§ 2º  O comércio de autopeças é permitido apenas por sistema de tele-entrega 
(delivery), pegue e leve (take away), sendo vedado o ingresso de clientes nos estabelecimentos e 
a formação de filas, mesmo que externas. 

§ 3º  Fica estabelecido que o atendimento nas unidades lotéricas deverá ser 
realizado a portas fechadas, com equipes reduzidas e com restrição do número de clientes, na 
proporção de 1 (um) cliente para cada 1 (um) funcionário. 



9 

Seção IV
Das vedações específicas

Subseção I 
Dos shopping centers e centros comerciais

Art. 13.  Fica vedado o funcionamento dos shopping centers e centros comerciais, 
à exceção de farmácias, estabelecimentos de comércio e serviços na área da saúde, posto de 
atendimento da polícia federal, mercados, supermercados e afins, bancos, terminais de 
autoatendimento, lotéricas, correios e estacionamentos nele situados. 

Parágrafo único.  O atendimento nas agências bancárias, lotéricas e serviços 
postais, situados nos shopping centers e centros comerciais deverá ser realizado nos termos do § 
3º do art. 11 deste Decreto, a portas fechadas, com equipes reduzidas e com restrição do número 
de clientes, na proporção de 1 (um) cliente para cada 1 (um) funcionário, como forma de 
controle da aglomeração de pessoas. 

Subseção II
Do Mercado Público

Art. 14.  Fica determinado o fechamento do Mercado Público, à exceção dos 
restaurantes, estabelecimentos com comércio de alimentação e vendas de produtos alimentícios, 
bem como espaços de circulação para acesso a tais estabelecimentos, observado o disposto no 
art. 12, § 2º, deste Decreto. 

§ 1º  O funcionamento deverá ocorrer com os portões fechados, à exceção 
daqueles com acesso pela Praça XV de Novembro e pela Avenida Borges de Medeiros, como 
medida de controle ao acesso de pessoas. 

§ 2º  Nos acessos previstos no § 1º deste artigo deverá haver orientação pessoal 
aos clientes com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de sua situação de risco ante a 
possibilidade de contágio do COVID-19, de modo a conscientizar sobre a importância do 
isolamento domiciliar em sua residência e adoção de medidas de higienização das mãos com a 
utilização de álcool em gel 70% (setenta por cento). 

§ 3º  A orientação referida no § 2º deste artigo deverá ser feita pelos funcionários 
da prestadora de serviço de segurança do Mercado Público. 

§ 4º  O número de pessoas no Mercado Público não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) da capacidade máxima prevista no alvará de funcionamento ou de prevenção e 
proteção contra incêndio. 
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§ 5º  As lojas com acesso pela parte externa do prédio devem manter janelas e 
portas abertas contribuindo para a renovação de ar, com o fechamento das portas das lojas que  
dão acesso à parte interna do prédio, para que haja o controle de acesso pelas portas principais 
indicadas no § 1º deste artigo. 

§ 6º  Devem ser disponibilizados, pelos permissionários, na entrada de cada um 
dos acessos que permanecem abertos, álcool em gel 70% (setenta por cento) para utilização dos 
clientes e funcionários do local. 

§ 7º  O horário de funcionamento fica limitado ao período das 09:00 às 17:00, 
exceto padarias e restaurantes com entrada externa.

§ 8º  Fica autorizado aos estabelecimentos o encerramento das atividades caso 
entendam ser a medida mais adequada à situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) no Município de Porto Alegre. 

Subseção III
Dos demais estabelecimentos

Art. 15.  Fica vedado o funcionamento de: 

I � casas noturnas, pubs, boates e similares;  

II � teatros, museus, centros culturais, bibliotecas, cinemas e similares; 

III � academias, centros de treinamento, centros de ginástica, clubes sociais e 
similares. 

Art. 16.  Fica vedado o uso de salões de festas, salões de jogos, salas de cinema, 
espaços de recreação e academias em condomínios residenciais, ou quaisquer outras áreas de 
convivência similares. 

Parágrafo único.  Fica o síndico ou o seu representante legal obrigado a manter a 
higienização das áreas comuns do condomínio e disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por 
cento) junto aos acessos de pessoas, elevadores ou portarias. 

Art. 17.  Ficam proibidos todos os eventos realizados em local fechado ou aberto 
em vias e logradouros públicos ou privados, independentemente da sua característica, condições 
ambientais, tipo do público, duração, tipo e modalidade do mesmo. 

§ 1º  Nos termos do disposto no caput deste artigo, ficam automaticamente 
revogados os alvarás de autorização já concedidos para eventos temporários.  
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§ 2º  As feiras de hortifrutigranjeiros ao ar livre poderão funcionar, desde que 
observado o distanciamento mínimo de 10 m (dez metros) entre uma banca e outra. 

Art. 18.  Ficam canceladas as autorizações para produções audiovisuais e 
fotografias publicitárias de que trata o Decreto nº 19.565, de 25 de novembro de 2016. 

Art. 19.  Fica permitida a realização de missas, cultos ou similares realizados 
exclusivamente para a captação audiovisual, com o ingresso no estabelecimento apenas da 
equipe técnica respectiva. 

Art. 20.  Fica permitido o trabalho social nas igrejas e templos de qualquer 
natureza que envolva o recebimento e a entrega de doações de alimentos, agasalhos e similares, 
cuja entrega poderá ocorrer somente no sistema pegue e leve (take away), sendo vedado o 
ingresso nos estabelecimentos e a formação de filas, mesmo que externas. 

Seção V 
Das medidas de higienização e funcionamento para os estabelecimentos do ramo da 

alimentação 

Art. 21.  Os estabelecimentos restaurantes, bares, lanchonetes e similares deverão 
adotar, cumulativamente, as seguintes medidas: 

I � higienizar continuamente: 

a) as superfícies de toque (cadeiras, maçanetas, cardápios, mesas e bancadas), 
preferencialmente após cada utilização, durante o período de funcionamento e sempre quando do 
início das atividades, os pisos, paredes e banheiro, preferencialmente com álcool em gel 70% 
(setenta por cento), bem como com biguanida polimérica ou peróxido de hidrogênio e ácido 
peracético; 

b) os banheiros, preferencialmente após cada utilização, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, paredes e banheiro, 
preferencialmente com água sanitária, bem como com peróxido de hidrogênio ou ácido 
peracético; 

c) as demais superfícies, durante o período de funcionamento e sempre quando do 
início das atividades, preferencialmente com água sanitária, bem como com peróxido de 
hidrogênio ou ácido peracético; 

II � dispor: 

a) na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso ao público, álcool em 
gel 70% (setenta por cento); 
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b) de kit completo de higiene de mãos nos sanitários, utilizando sabonete líquido, 
álcool em gel 70% (setenta por cento) e toalhas de papel não reciclado, para utilização dos 
funcionários do local; e 

III � manter os locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar 
condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, as janelas e portas abertas, 
contribuindo para a renovação de ar. 

Seção VI 
Das medidas de higienização e funcionamento para os estabelecimentos do comércio, 

indústria e serviços em geral 

Art. 22.  Os estabelecimentos do comércio e serviços em geral cujas atividades 
estão permitidas por este decreto deverão adotar, cumulativamente, as seguintes medidas: 

I � higienizar continuamente: 

a) as superfícies de toque (corrimão de escadas rolantes e de acessos, maçanetas, 
portas, inclusive de elevadores, trinco das portas de acesso de pessoas, carrinhos, etc.), durante o 
período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, preferencialmente com 
álcool em gel 70% (setenta por cento) e/ou água sanitária, bem como com biguanida polimérica, 
quaternário de amônio, peróxido de hidrogênio, ácido peracético ou glucopratamina; 

b) os banheiros, preferencialmente após cada utilização, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, preferencialmente com água sanitária, 
bem como com peróxido de hidrogênio ou ácido peracético; 

c) as demais superfícies, preferencialmente após cada utilização, durante o 
período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, preferencialmente com 
álcool em gel 70% (setenta por cento) e/ou água sanitária, bem como com biguanida polimérica, 
quartenário de amônio, peróxido de hidrogênio, ácido peracético ou glucopratamina; 

II � dispor: 

a) na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, álcool em gel 70% 
(setenta por cento); 

b) de kit completo de higiene de mãos nos sanitários, utilizando sabonete líquido, 
álcool em gel 70% (setenta por cento) e toalhas de papel não reciclado, para utilização dos 
clientes e funcionários do local; 

III � manter os locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar 
condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, as janelas e portas abertas, 
contribuindo para a renovação de ar. 
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§ 1º  O funcionamento das lojas deve ser realizado com equipes reduzidas e com 
restrição ao número de clientes concomitantemente, como forma de controle da aglomeração de 
pessoas. 

§ 2º  A lotação não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
máxima prevista no alvará de funcionamento ou de proteção e prevenção contra incêndio. 

§ 3º  Fica vedado o funcionamento de brinquedotecas, espaços kids, playgrounds, 
e espaços de jogos. 

Seção VII 
Das medidas de higienização e funcionamento para as agências bancárias, lotéricas e 

correios 

Art. 23.  As agências bancárias, lotéricas e os correios, deverão adotar, 
cumulativamente, as seguintes regras de higienização: 

I � higienizar continuamente: 

a) as superfícies de toque após cada atendimento, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, preferencialmente com álcool 70% 
(setenta por cento), além de biguanida polimérica ou peróxido de hidrogênio e ácido peracético; 

b) as demais superfícies (pisos, paredes) e banheiros, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, preferencialmente com álcool 70% 
(setenta por cento) e/ou água sanitária, além de biguanida polimérica, quartenário de amônio, 
peróxido de hidrogênio, ácido peracético ou glucopratamina; 

II � dispor: 

a) na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, álcool em gel 70% 
(setenta por cento), para utilização dos clientes e funcionários do local; e 

b) de kit completo de higiene de mãos nos sanitários, utilizando sabonete líquido, 
álcool em gel 70% (setenta por cento) e toalhas de papel não reciclado, para utilização dos 
clientes e funcionários do local; e 

III � manter os sistemas de ar condicionados limpos (filtros e dutos) e, quando 
possível, as janelas e portas abertas, contribuindo para a renovação de ar. 

Parágrafo único.  Os terminais de autoatendimento deverão observar as mesmas 
regras de higienização aplicadas às agências bancárias, de responsabilidade tanto da instituição 
financeira quanto do estabelecimento onde estiverem localizados. 
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Seção VIII  
Das penalidades 

Art. 24.  O descumprimento do disposto neste Capítulo, no que couber, 
acarretará, cumulativamente, nas penalidades de multa, interdição total da atividade e cassação 
de alvará de localização e funcionamento, previstas na Lei Complementar nº 395, de 26 de 
dezembro de 1996 (Código Municipal de Saúde) e legislações correlatas, sem prejuízo de 
outras sanções administrativas, cíveis e penais. 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS DE HIGIENIZAÇÃO EM GERAL 

Art. 25.  Os órgãos e repartições públicas, os locais privados com fluxo superior a 
20 (vinte) pessoas de forma simultânea, deverão disponibilizar ao público: 

I � álcool em gel 70% (setenta por cento), nas suas entradas e acessos de pessoas; 
e 

II � toalhas de papel descartável. 

Parágrafo único.  Os locais com acesso disponibilizarão informações sanitárias 
visíveis sobre higienização de mãos e indicarão onde é possível realizá-la. 

Art. 26.  Os banheiros públicos e os privados de uso comum deverão 
disponibilizar sabão, sabonete detergente ou similar, e toalhas de papel descartável. 

§ 1º  Os banheiros deverão ser higienizados em intervalos de 3 (três) horas, com 
uso diuturnamente de materiais de limpeza que evitem a propagação do COVID-19, sendo 
obrigatoriamente higienizados no início e ao final do expediente ou horários de funcionamento 
do órgão, repartição ou estabelecimento. 

§ 2º  Durante o período em que o órgão, repartição ou estabelecimento não estiver 
em funcionamento, fica suspensa a periodicidade prevista no § 1º deste artigo. 

Art. 27.  Devem ser fechados os banheiros públicos que não disponibilizarem 
sabonete detergente ou outra forma de higienização.

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA  

Art. 28.  Ficam estabelecidas as seguintes medidas para os operadores do sistema 
de mobilidade, em especial o transporte coletivo urbano e metropolitano, o transporte privado e o 
transporte individual público e privado de passageiros. 
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Parágrafo único.  A fiscalização será realizada de forma compartilhada pela 
EPTC e pelos agentes de fiscalização do Município. 

Seção I 
Da circulação de veículos de transporte coletivo 

Art. 29.  Deverão as concessionárias e permissionárias de transporte coletivo 
observar, rigorosamente, a tabela horária dos transportes coletivos fornecida pela EPTC, sob 
pena de responsabilização pessoal, civil e penal, de seus respectivos administradores. 

Parágrafo único.  A tabela horária fornecida pela EPTC deverá considerar uma 
redução de viagens variando entre 10 % (dez por cento) e 70% (setenta por cento) do total das 
viagens da tabela oficial do dia da operação. 

Art. 30.  O transporte coletivo de passageiros público e privado deverá ser 
realizado sem exceder a capacidade de passageiros sentados, sendo proibido o embarque nos 
veículos que atingirem esta capacidade máxima. 

Art. 31.  Fica proibida a utilização do cartão TRI para pessoas com idade igual ou 
superior a 60 anos nos seguintes horários: das 6:00 (seis) às 9:00 (nove) horas e das 16:00 
(dezesseis) às 19:00 (dezenove) horas. 

Art. 32.  Fica autorizada a utilização do cartão TRI apenas por residentes, 
estagiários, aprendizes nas atividades em funcionamento e estudantes das áreas da saúde e da 
educação. 

Seção II 
Das medidas de higienização para o sistema de mobilidade 

Art. 33.  O sistema de mobilidade urbana operado pelo transporte coletivo 
urbano, o transporte metropolitano, o transporte privado, o transporte seletivo por lotação, 
transporte individual público ou privado de passageiros adotará medidas de higienização e 
ventilação nos veículos conforme segue: 

I � higienizar superfícies de contato (direção, bancos, maçanetas, painel de 
controle, portas, catraca, corrimão, balaústres, etc.) com álcool líquido 70% (setenta por cento) a 
cada viagem no transporte individual e diariamente no coletivo; e 

II � manter à disposição, na entrada e saída do veículo, álcool em gel 70% (setenta 
por cento) para utilização dos passageiros, motoristas e cobradores. 

Parágrafo único.  Para manter o ambiente arejado o transporte deverá circular 
com janelas e alçapões de teto abertos, e ar condicionado ligado. 
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Art. 34.  Fica determinada a fixação, em local visível aos passageiros, de 
informações sanitárias sobre higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19, em cada 
veículo de transporte público ou privado, individual ou coletivo de passageiros. 

Art. 35.  Fica determinada aos usuários do transporte de passageiros, antes e 
durante a utilização dos veículos, a adoção das seguintes medidas de higienização e etiqueta 
respiratória recomendadas pelos órgãos de saúde, em especial: 

I � higienizar as mãos antes e após a realização de viagem nos veículos transporte 
remunerado de passageiros e evitar o contato desnecessário com as diversas partes do veículo; e 

II � proteger boca e nariz ao tossir e espirrar, utilizando lenço ou a dobra do 
cotovelo. 

Seção III 
Do transporte coletivo urbano, metropolitano e do transporte seletivo 

Art. 36.  Os operadores do transporte coletivo urbano, metropolitano e os do 
seletivo por lotação deverão adotar as seguintes medidas: 

I � circulação dos veículos com as janelas e alçapões de teto abertos; 

II � utilização dos veículos que possuam janelas passíveis de abertura (janelas não 
lacradas), facultando-se o uso os demais veículos apenas em caso de necessidade, e para fins de 
atendimento pleno da programação de viagens; 

III � instrução e orientação de seus motoristas e cobradores, de modo a reforçar a 
importância e a necessidade: 

a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem as mãos ao fim de cada 
viagem realizada, da utilização de produtos assépticos durante a viagem - álcool em gel 70% 
(setenta por cento) - e da observância da etiqueta respiratória; 

b) da manutenção da limpeza dos veículos; e 

c) do modo correto de relacionamento com os usuários no período de calamidade 
de saúde pública decorrente do COVID-19. 

IV � limpeza minuciosa diária, no retorno do veículo para a garagem, com 
utilização de produtos determinados pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) que impeçam a 
propagação do vírus � álcool líquido 70% (setenta por cento), solução de água sanitária, 
quaternário de amônio, biguanida ou glucoprotamina;
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V � manutenção e limpeza dos equipamentos de ar-condicionado e de ar 
renovável dos veículos, com a substituição dos respectivos filtros; 

VI � orientação dos usuários, mediante a divulgação de informativos na parte 
interna dos veículos, abordando a etiqueta respiratória, e na parte externa, abordando instruções 
gerais sobre condutas certas e erradas para reduzir o contágio do COVID-19. 

Art. 37.  Fica determinado às concessionárias do transporte coletivo por ônibus e 
permissionárias do transporte seletivo por lotação do Município de Porto Alegre, e às empresas 
do transporte coletivo metropolitano: 

I � a realização de limpeza rápida dos pontos de contato com as mãos dos 
usuários, como roleta, bancos, balaústres, pega-mão, corrimão e apoios em geral, a ser realizada 
sempre que possível e, no mínimo: 

a) ao término das viagens; ou 

b) no caso das linhas transversais, na chegada do veículo nos terminais; 

II � a retirada, da escala de trabalho, dos motoristas, cobradores e fiscais que se 
encontrem insertos nos grupos de risco identificados pelos órgãos de saúde, tais como: maiores 
de 60 (sessenta) anos de idade, doentes cardíacos, diabéticos, doentes renais crônicos, doentes 
respiratórios crônicos, transplantados, portadores de doenças tratados com medicamentos 
imunossupressores e quimioterápicos, etc.; e 

III � a disponibilização, na entrada e saída do veículo, de dispensadores de álcool 
em gel 70% (setenta por cento), para utilização dos usuários. 

Parágrafo único.  Poderão ser tolerados pelo órgão de fiscalização do Município, 
atraso eventual no cumprimento da tabela horária no transporte coletivo por ônibus e do 
transporte seletivo por lotação, desde que decorrente do atendimento às determinações do inc. I 
do caput deste artigo.

Seção IV 
Do Transporte Individual de Passageiros 

Art. 38.  A prestação dos serviços de transporte individual público ou privado de 
passageiros no Município de Porto Alegre deverão observar: 

I � a higienização: 

a) das mãos, pelo condutor do veículo, ao fim de cada viagem realizada, mediante 
a lavagem ou a utilização de produtos assépticos - álcool em gel 70% (setenta por cento); 
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b) dos equipamentos de pagamento eletrônico, como máquinas de cartão de 
crédito e débito, após cada utilização; 

II � a realização de limpeza rápida dos pontos de contato com as mãos dos 
usuários, como painel, maçanetas, bancos, pega-mão, puxadores, cinto de segurança e fivelas; 

III � a circulação dos veículos apenas com as janelas abertas; 

IV � a disponibilização de produtos assépticos aos usuários - álcool em gel 70% 
(setenta por cento); e 

V � a observância da etiqueta respiratória referida no art. 35, inc. II, deste 
Decreto. 

Seção V 
Do Transporte Escolar 

Art. 39.  Fica vedado o transporte escolar no âmbito do Município de Porto 
Alegre, enquanto suspensas as atividades de ensino, de estabelecimentos públicos e privados. 

Seção VI  
Das penalidades 

Art. 40.  O descumprimento do disposto neste Capítulo, no que couber, 
acarretará, cumulativamente, nas penalidades de multa e de cassação dos termos de permissão ou 
autorização, exceto para o transporte coletivo urbano, por se tratar de serviço essencial, previstas 
na Lei Complementar nº 395, de 26 de dezembro de 1996 (Código Municipal de Saúde) e 
legislações correlatas, sem prejuízo de outras administrativas, cíveis e penais. 

Parágrafo único.  Para o transporte coletivo urbano, aplicam-se, 
cumulativamente, as penalidades de multa, de suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, previstas na Lei Complementar nº 395, de 26 
de dezembro de 1996 (Código Municipal de Saúde) e legislações correlatas, sem prejuízo de 
outras sanções administrativas, cíveis e penais. 

CAPÍTULO VI 
DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

Art. 41.  Ficam suspensas as atividades presenciais de ensino infantil, 
fundamental, médio e superior, de estabelecimentos públicos e privados. 
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Parágrafo único.  Aplica-se a suspensão do caput deste artigo para escolas e 
estabelecimentos de ensino em geral, como cursos de idiomas, esportes, artes, culinária e 
similares. 

Seção I 
Das penalidades 

Art. 42.  Em caso de descumprimento do art. 41 deste Decreto, aplicam-se, 
cumulativamente, as penalidades de multa, interdição total da atividade e cassação de alvará de 
localização e funcionamento, previstas na Lei Complementar n.º 395, de 1996 (Código 
Municipal de Saúde) e legislações correlatas, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 
cíveis e penais. 

CAPÍTULO VII 
DO ISOLAMENTO DOMICILIAR DE PESSOAS COM IDADE IGUAL

 OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS DE IDADE 

Art. 43.  Fica determinada a abordagem para orientação do isolamento domiciliar 
de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos para enfrentamento da calamidade 
pública decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) no Município de Porto Alegre. 

Art. 44.  Ficam os parques e praças interditados à circulação de pessoas com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

Art. 45.  Fica recomendado aos empregadores a designação dos seus empregados 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos para realizar as atividades de forma remota. 

Seção I 
Das penalidades 

Art. 46.  Em caso de descumprimento do art. 44 deste Decreto aplica-se a multa 
prevista no inc. I do § 1º do art. 196 da Lei Complementar nº 395, de 1996 (Código Municipal de 
Saúde), sem prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis e penais. 

CAPÍTULO VIII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 47.  No âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, os 
servidores e empregados públicos que apresentarem os sintomas compatíveis com a COVID-19 
deverão comunicar à chefia imediata, via e-mail ou telefone, encaminhando o respectivo atestado 
médico, por meio eletrônico, de seu estado de saúde. 
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§ 1º  De posse do atestado médico acerca do estado de saúde do servidor, a chefia 
imediata deverá enviar e-mail para o setor de perícia médica responsável comunicando o nome e 
matrícula do servidor afastado por suspeita de COVID-19. 

§ 2º  Servidores e empregados públicos com casos suspeitos ou testados negativos 
para contaminação de COVID-19 deverão comparecer no setor de perícia médica em até 20 
(vinte) dias após o término do isolamento recomendado no atestado médico, quando o 
afastamento for superior a 7 (sete) dias. 

§ 3º  Fica autorizado à chefia o lançamento de atestados médicos pelo prazo 
máximo de 7 (sete) dias, uma única vez, para os casos de suspeita ou testados negativos de 
contaminação pelo vírus COVID-19, sendo dispensada a perícia médica. 

Art. 48.  Os servidores e empregados públicos com casos confirmados pela 
contaminação de COVID-19 deverão comparecer no setor de perícia médica em até 20 (vinte) 
dias após o término do isolamento recomendado no atestado médico, quando o afastamento for 
superior a 14 (quatorze) dias. 

Parágrafo único. Fica autorizado à chefia o lançamento de atestados médicos 
pelo prazo máximo de 14 (quatorze) dias, uma única vez, para os casos confirmados de 
contaminação pelo vírus COVID-19, dispensada a perícia médica. 

Art. 49.  Os servidores ou empregados públicos que convivam diretamente com 
pessoas com confirmação da doença COVID-19 deverão manter-se em quarentena, com 
posterior justificativa da falta, através dos documentos médicos comprobatórios da condição de 
saúde do infectado, pelo prazo de até 14 (quatorze) dias, dispensada a perícia, e atendidos os 
requisitos previstos no art. 47 deste Decreto. 

Art. 50.  Ficam proibidos de comparecer nos órgãos ou secretarias os servidores 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, aplicando-se o regime de trabalho remoto, 
quando possível, durante o prazo de vigência deste Decreto. 

Art. 51.  Fica vedado o comparecimento, a participação em reuniões presenciais 
ou a realização de tarefas no âmbito da repartição pública a todo e qualquer agente público, 
servidor efetivo ou temporário, estagiário remunerado ou não, que mantenha vínculo com a 
Administração Pública Municipal, bem como membro de colegiado, com sintomas de COVID-
19 e orientação de isolamento, conforme atestado médico. 

Parágrafo único.  O servidor, empregado público e aqueles que mantenham 
vínculo com a Administração Pública Municipal, deverão informar a chefia antes de retornar ao 
trabalho, os países e cidades que visitou, apresentando documentos comprobatórios da viagem. 

Art. 52.  Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão notificar as 
empresas contratadas para que, sob pena de responsabilização, em caso de omissão: 
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I � adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determinações 
constantes deste Decreto; e  

II � conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à 
necessidade de reportarem a ocorrência dos sintomas de COVID-19. 

Art. 53.  Ficam suspensas, no prazo de vigência deste Decreto: 

I � as atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos realizados 
que impliquem em aglomeração de mais de 50 (cinquenta) pessoas; 

II � a autorização para viagens internacionais ou interestaduais relacionadas ao 
trabalho de servidores e empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta; e  

III � a concessão de férias e de licença-prêmio aos servidores que atuem na SMS, 
SMSeg e no DMAE, bem como nos demais serviços considerados essenciais. 

§ 1º  O gozo de férias ou, excepcionalmente, o gozo de licença prêmio em curso 
dos servidores da SMS e da SMSeg poderão ser suspensos a qualquer tempo em virtude de 
necessidade e interesse público, devidamente fundamentados, durante o prazo de vigência deste 
Decreto.

§ 2º  Eventuais exceções à norma de que trata este artigo deverão ser avaliadas 
pela SMS e autorizadas pelo Gabinete do Prefeito (GP). 

Art. 54.  Ficam ampliadas as seguintes atividades, no prazo de vigência deste 
Decreto, conforme plano de ação a ser fixado por Ordem de Serviço de acordo com a finalidade 
e utilização de cada órgão ou entidade públicos: 

I � a limpeza de: 

a) elevadores e banheiros, principalmente das áreas de contato com as mãos; 

b) áreas comuns, como piso, corrimão, maçaneta e banheiros com álcool 70% 
(setenta por cento), solução de água sanitária, quaternário de amônio, biguanida ou 
glucoprotamina; e 

II � a disponibilização de álcool em gel. 

Art. 55.  Como forma de evitar a disseminação do vírus, deverá ser recomendado 
o uso de álcool em gel para higienização e, em ambientes fechados, a adoção de medidas para a 
circulação de ar, como a abertura de portas e janelas. 
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Art. 56.  Os casos omissos, as eventuais exceções à aplicação deste Decreto e a 
identificação de novas situações decorrentes da evolução do vírus serão definidos pela SMS, 
juntamente com o GP, sem prejuízo da edição de outros atos normativos.  

Art. 57.  Os titulares dos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta 
deverão avaliar a possibilidade de suspensão, redução, alteração ou implementação de novas 
condições temporárias na prestação de serviço e acesso aos locais de sua execução, bem como, 
outras medidas, considerando a natureza do serviço no período de calamidade pública, o fluxo e 
aglomeração de pessoas nos locais de trabalho, emitindo os regramentos internos necessários. 

§ 1º  Nos termos do caput deste artigo, os servidores, efetivos ou comissionados, 
empregados públicos ou contratados poderão desempenhar suas atribuições em domicílio, em 
modalidade excepcional de trabalho remoto, ou por sistema de revezamento de jornada de 
trabalho, no intuito de evitar aglomerações em locais de circulação comum, como salas, 
elevadores, corredores, auditórios, dentre outros, sem prejuízo ao serviço público. 

§ 2º  As reuniões de trabalho deverão ser realizadas, sempre que possível, de 
modo remoto. 

§ 3º  Os servidores e empregados públicos em regime de trabalho remoto deverão 
executar suas funções durante o horário de expediente em sua residência e, fora deste período, 
apenas para casos de absoluta necessidade. 

§ 4º  A efetividade do servidor em trabalho remoto será aferida mediante relatório 
descritivo de atividades ou entregas registradas em processo eletrônico SEI, com periodicidade 
máxima semanal. 

§ 5º  O trabalho remoto será regulamentado na forma de Instrução Normativa a 
ser editada pelos respectivos órgãos, referente às possibilidades de sua implantação e contenção 
do contágio e propagação do vírus, contemplando, principalmente: 

I � a garantia da manutenção e prestação de todos os serviços, independentemente 
da sua forma de execução; e 

II � o acompanhamento de produtividade através da emissão de relatórios 
semanais, em caso de trabalho remoto. 

§ 6º  Fica suspensa a realização de hora extra, exceto nos serviços definidos como 
essenciais ou prioritários pelos gestores, hipótese em que o pagamento ficará condicionado à 
autorização pelo Comitê para Gestão da Despesa de Pessoal (CGDEP), mediante justificativa do 
titular da pasta. 
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§ 7º  Fica estabelecida a possibilidade de realização de atividades à distância  aos 
estagiários da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, sem prejuízo da bolsa-auxílio 
correspondente, ressalvados os casos de serviços essenciais e os demais avaliados como 
prioritários pelos gestores, nos quais será mantida a atividade na forma presencial. 

§ 8º  As atividades à distância previstas no caput deste artigo serão estabelecidas 
pelos gestores e supervisionadas de forma remota, devendo estar em consonância com a 
formação do estagiário e as atividades previstas no programa de estágio, com a devida 
comprovação semanal das entregas por atividades. 

§ 9º  Durante o período em que os servidores não estiverem exercendo suas 
atividades no local de trabalho, o cálculo da ajuda de custo a ser concedida a título de vale-
transporte deverá considerar apenas os dias efetivamente trabalhados pelo servidor municipal, na 
forma presencial, mediante registro eletrônico de efetividade. 

Art. 58.  A modalidade excepcional de trabalho remoto será obrigatória para os 
seguintes servidores: 

I � com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, exceto nos casos dos 
servidores vinculados aos serviços essenciais, tais como os prestados pela SMS, SMSeg e 
DMAE; 

II � gestantes; e 

III � portadores de doenças cardíacas ou pulmonares graves, diabetes e 
imunossupressão, mediante atestado médico, que, por recomendação médica específica, devam 
ficar afastados do trabalho durante o período de calamidade pública de que trata este Decreto. 

Parágrafo único.  Os casos elencados neste artigo em que a modalidade de 
trabalho remoto não seja possível em decorrência das especificidades das atribuições, deverão 
ser submetidos pelo Titular da Pasta ao Gabinete do Prefeito, que deliberará acerca da 
possibilidade de dispensa de suas atividades, sem prejuízo a sua remuneração, durante a validade 
deste decreto. 

Art. 59.  Fica dispensada a utilização da biometria para registro eletrônico da 
efetividade, devendo ser realizada apenas por meio do crachá de identificação funcional.

Parágrafo único.  Excetuam-se à regra prevista no caput deste artigo os 
servidores da SMS, que continuarão a utilizar biometria, ou crachá com biometria, para registro 
eletrônico da efetividade. 

Art. 60.  Ficam suspensos os prazos de sindicâncias, os processos administrativos 
disciplinares, os prazos para interposição de reclamações, recursos administrativos e recursos 
tributários no âmbito Municipal, os prazos para atendimento da Lei de Acesso à Informação, 
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bem como as nomeações, posses e entrada em exercício dos servidores efetivos ou temporários 
cujas convocações tenham sido publicadas anteriormente a este Decreto.

Parágrafo único.  Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo os casos de 
ingresso de servidores profissionais da saúde, da SMSeg e do DMAE, bem como nos demais 
serviços considerados essenciais decorrentes da necessidade de atendimento à população em 
caráter de urgência, ficando os demais casos sujeitos à avaliação do GP. 

Art. 61.  Fica prorrogado o prazo para compensação das horas decorrentes do 
estabelecimento de expediente em regime de revezamento no período de 23 de dezembro de 
2019 a 3 de janeiro de 2020, nos órgãos da Administração Direta, bem como Autarquias e 
Fundação Municipais, estabelecido pelo Decreto nº 20.434, de 18 de dezembro de 2019. 

Seção I 
Do atendimento ao público 

Art. 62.  Ficam suspensas as atividades de atendimento presencial dos serviços, 
resguardada a manutenção integral da prestação dos serviços essenciais. 

§ 1º  Os atendimentos deverão ser realizados, preferencialmente, por meio 
eletrônico, ou telefone, quando couber, podendo, excepcionalmente, se realizar através de 
agendamento individual em caso de necessidade; 

§ 2º  A suspensão prevista no caput deste artigo aplica-se, inclusive, ao serviço 
prestado pela Linha Turismo e pelo Centro de Informações Turísticas, da SMDE. 

Seção II 
Dos aposentados e pensionistas 

Art. 63.  Ficam dispensados, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a realização de 
prova de vida dos aposentados, pensionistas vinculados ao Departamento Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (PREVIMPA). 

§ 1º  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos casos em que já houve o 
bloqueio do pagamento, ocasião em que deverá ser realizado agendamento individual junto à 
Autarquia Previdenciária; 

§ 2º  Para os demais serviços prestados pela Autarquia Previdenciária, o Titular do 
Departamento poderá expedir regulamentação específica. 
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Seção III 
Dos Serviços Públicos de Assistência Social e Esportes 

Art. 64.  Ficam suspensas todas as atividades coletivas de Assistência Social e 
Esportes. 

§ 1º  O Acolhimento Institucional de crianças, adolescentes e adultos, Instituições 
de Longa permanência de Idosos Grau 1 e 2, Casas Lar de Idosos, República e Albergue 
manterão atendimento ininterrupto, restringindo visitas institucionais e domiciliares, conforme 
especificidade. 

§ 2º  O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de crianças, 
adolescentes, adultos e idosos, Habilitação e Reabilitação de Pessoas com Deficiência (PCDs), 
Centros POP, Centro Dia Idoso e ProJovem Adolescente terão atividades coletivas suspensas, 
mantendo apenas atendimentos individuais em regime de plantão, resguardando suas 
especificidades. 

§ 3º  Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de 
Referência Especializada de Assistência Social (CREAS), Serviços de Atendimento às Famílias, 
Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF), Proteção e Atenção Especializado a Famílias e 
Indivíduo (PAEFI) e Abordagem Social de Rua terão suas atividades coletivas suspensas, 
mantendo apenas atendimentos individuais, conforme sua especificidade. 

Seção IV 
Dos Contratos e Termos de Parceria 

Art. 65.  Poderá o Prefeito Municipal rescindir, revisar ou suspender o objeto de 
convênios, contratos e outros instrumentos celebrados pela Administração Direta, e determinar 
as mesmas providências àqueles celebrados pelas entidades que integram a Administração 
Indireta, nos termos do art. 78, incs. XII e XIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, 
pelo prazo que durar a calamidade declarada pelo Município de Porto Alegre no presente 
Decreto. 

Art. 66.  Fica determinado aos titulares dos órgãos da Administração Municipal 
Direta e Indireta que apresentem, semanalmente, ao Comitê de Gestão Orçamentária e 
Financeira (CGOF) plano de ação com a reavaliação de todos os contratos, convênios, termos de 
parceria e demais ajustes celebrados, a fim de que sejam readequados e redimensionados ao 
mínimo necessário para atender às reais necessidades da Administração no período em que viger 
a situação de calamidade pública. 

§ 1º  A reavaliação dos contratos e termos de parcerias prevista no caput deste 
artigo poderá se dar mediante rescisão, suspensão, redução ou alteração do respectivo objeto ou 
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por meio de implementação de novas condições temporárias, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993, e da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 2º  As reavaliações semanais serão apreciadas pelo Comitê de Gestão 
Orçamentária e Financeira (CGOF) e pelo CTECOV para atendimento das necessidades 
decorrentes da calamidade na saúde pública, e deverão ser apresentadas para deliberação do 
Prefeito. 

Seção V 
Das penalidades 

Art. 67.  O descumprimento do disposto neste Capítulo, no que couber, acarretará 
abertura de processo administrativo disciplinar, e aplicação das sanções previstas na Lei 
Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

CAPÍTULO IX 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS ABUSIVAS 

Art. 68.  Fica vedado o aumento injustificado de preço de qualquer produto ou 
serviço durante o período de situação de calamidade pública face à pandemia do COVID-19, nos 
termos do art. 39, inc. X, da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 69.  As competências do presidente do CTECOV poderão ser delegadas ao 
Secretário extraordinário de enfrentamento do COVID-19. 

Art. 70.  Os alvarás de funcionamento de competência municipal que vencerem 
nos próximos 30 (trinta) dias ficam renovados automaticamente pelo prazo de 3 (três) meses, 
devendo ser mantidas em plenas condições de funcionamento e condições exigidas, a contar da 
de 22 de março de 2020. 

Art. 71.  Para fiscalização e execução das sanções de que trata este Decreto, fica 
autorizado o acompanhamento de guarda municipal e o uso de força policial, sem prejuízo das 
sanções administrativas, cíveis e penais.

Art. 72.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência até 
o dia 30 de abril de 2020, 

Art. 73.  Ficam mantidos todos os efeitos jurídicos decorrentes da decretação de 
emergência do Decreto nº 20.505, de 17 de março de 2020. 
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Art. 74.  Ficam revogados: 

I � o Decreto nº 20.499, de 16 de março de 2020, que suspende as atividades de 
ensino, de estabelecimentos públicos e privados; 

II � o Decreto nº 20.500, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre medidas no 
âmbito da Administração Pública Municipal; 

III � o Decreto nº 20.501, de 16 de março de 2020, que institui o Comitê 
Temporário de Enfrentamento ao Coronavírus; 

IV � o Decreto nº 20.502, de 17 de março de 2020, que alterou o Decreto n. 
20.499, de 16 de março de 2020; 

V � o Decreto nº 20.503, de 17 de março de 2020, que estabelece medidas a serem 
adotadas pelo transporte coletivo urbano e metropolitano, transporte privado de passageiros, 
transporte individual público e privado; 

VI � o Decreto nº 20.504, de 17 de março de 2020, que estabelece normas 
complementares de prevenção ao contágio do COVID-19; 

VII � o Decreto nº 20.505, de 17 de março de 2020, que decreta situação de 
emergência e estabelece medidas para os estabelecimentos restaurantes, bares, casas noturnas e 
outros; 

VIII � o Decreto nº 20.506, de 17 de março de 2020, que estabelece medidas para 
os estabelecimentos shoppings centers e centros comerciais; 

IX � o Decreto nº 20.507, de 18 de março de 2020, que altera o Decreto nº 20.504; 

X � o Decreto nº 20.508, de 18 de março de 2020, que altera o Decreto nº 20.506; 

XI � o Decreto nº 20.511, de 19 de março de 2020, que estabelece medidas para as 
cozinhas das escolas municipais; 

XII � o Decreto nº 20.512, de 19 de março de 2020, que estabelece medidas para o 
Mercado Público; 

XIII � o Decreto nº 20.513, de 20 de março de 2020, que determina o 
funcionamento das agências bancárias, lotéricas, dos Correios e dos terminais de 
autoatendimento; 

XIV � o Decreto nº 20.514, de 20 de março de 2020, que altera o Decreto nº 
20.506, de 2020; 
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XV � o Decreto nº 20.518, de 20 de março de 2020, que altera o Decreto nº 
20.500, de 2020, e o Decreto nº 20.504, de 2020; 

XVI � o Decreto nº 20.519, de 20 de março de 2020, que estabelece medidas a 
serem adotadas pelo transporte coletivo urbano e metropolitano, transporte privado de 
passageiros, transporte individual público e privado; 

XVII � o Decreto nº 20.520, de 20 de março de 2020, que estabelece a 
possibilidade de declarar a rescisão, redução ou suspensão do objeto contratual de contratos, 
convênios e instrumentos congêneres firmados com a Administração Direta e Indireta do 
Município de Porto Alegre pelo período que durar a situação de emergência declarada pelo 
Município de Porto Alegre; 

XVIII � o Decreto nº 20.522, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre práticas 
comerciais excessivas na comercialização de produtos de saúde e higiene; 

XIX � o Decreto nº 20.523, de 20 de março de 2020, que altera o Decreto nº 
20.505, de 2020; 

XX � o Decreto nº 20.525, de 22 de março de 2020, que altera o Decreto nº 
20.521, de 2020, e o Decreto nº 20.505, de 2020; 

XXI � o Decreto nº 20.526, de 23 de março de 2020, que altera o Decreto nº 
20.524, de 2020; 

XXII � o Decreto nº 20.528, de 24 de março de 2020, que altera o Decreto nº 
20.524, de 2020;  

XXIII � o Decreto nº 20.529, de 25 de março de 2020, que determina a situação 
de isolamento domiciliar de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade, 
interdita praças e parques; 

XXIV � o Decreto nº 20.530, de 25 de março de 2020, que Determina que os 
titulares dos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta apresentem plano de ação ao 
Gabinete do Prefeito (GP) para reavaliação de todos os contratos e termos de parcerias, a fim de 
que sejam readequados e redimensionados ao mínimo necessário para atender às reais 
necessidades da Administração no período em que viger a situação de emergência prevista no 
Decreto nº 20.505, de 17 de março de 2020; 
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XXV � o Decreto nº 20.531, de 25 de março de 2020, que proíbe o funcionamento 
de todos os estabelecimentos comerciais, de serviços e industriais, bem como as atividades de 
construção civil, exceto os estabelecimentos que menciona. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 31 de março de 2020. 

Nelson Marchezan Júnior, 
Prefeito de Porto Alegre. 

Registre-se e publique-se. 

Nelson Nemo Franchini Marisco, 
Procurador-Geral do Município. 
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Processo nº 5004924-79.2020.4.03.6100

14ª Vara Federal Cível

 

 CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, 
PROCEDI A CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL
por meio do correio eletrônico  empru3.pandemia.saude@agu.gov.br
30.04.2020, às 18h10, conforme consta das propriedades do e-mail,
tendo o recebimento da mensagem sido atestado por e-mail de resposta
em 30.04.2020, às 18h48 enviado pelo Gabinete da Procuradoria
Regional da União da 3ª Região, restando atendidas as formalidades
preconizadas pelo artigo 1º, §3º da Ordem de Serviço nº 1/2020 �
SP-CM-CEUNI/SP-CM-NUCM, de 30.03.2020. O referido é expressão
da verdade. São Paulo, 30 de Abril de 2020.

 
 
SÉRGIO RICARDO CAIRES RAKAUSKAS

Oficial de Justiça Avaliador Federal
 

RF 5825
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485, AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406,

ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052

REU: UNIÃO FEDERAL

 

 

   

     C E R T I D Ã O

  Certifico que, em cumprimento a determinação judicial id 31594445, procedi aolevantamento da anotação
do sigilo da petição e anexos, juntados pela União Federal (id nºs. 31570832, 31570848 e 31571155).

      

  SãO PAULO, 30 de abril de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485, AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406,

ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052

REU: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

 
Pessoa a ser intimada: União

Endereço:Rua Bela Cintra, 657, 12º andar - São Paulo - CEP: 01415-003

 

 -MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO URGENTE

 

A DOUTORA , JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NAANA LÚCIA PETRI BETTO
TITULARIDADE DA 14ª VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este for apresentado que, emMANDA
seu cumprimento:

 a parte acima indicada da decisão de ID nº 31594445INTIME   proferida nos autos em epígrafe, cuja cópia
segue anexa e que poderá também ser acessada no endereço eletrônico 

 http://web.trf3.jus.br/anexos/download/Q55E81D5A a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis no 
prazo de 48 horas.

 na forma e sob as penas da lei.CUMPRA-SE
 nesta cidade de SãO PAULO, 30 de abril de 2020EXPEDIDO  
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485, AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406,

ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052

REU: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

  

   D E S P A C H O

                         Vistos.

Id 31436976 e 31592464: com base no decidido ao ID 31436976, que
reafirmou o direito fundamental de acesso à informação (art. 5º, XXXIII da CF/88),
o princípio da publicidade (art. 37, caput e § 3º, II da CF/88) e a liberdade de informação
jornalística (artigo 220§1º da CF/88),  o pedido de sigilo documental. indefiro

À zelosa Secretaria para levantar a anotação do sigilo da petição e anexos,
juntados pela União Federal (id nºs. 31570832, 31570848 e 31571155).

Considerando que o documento juntado pela parte ré (relatório médico, datado
de 18.03.2020 � id 31571155), não atende, de forma integral, à determinação judicial,
renove-se a intimação da União, nos termos do id 31436976, para que, em 48 (quarenta e
oito) horas, dê efetivo cumprimento quanto ao decidido, fornecendo os laudos de

 aos quais foi submetido o Exmo. Sr. Presidente da República paratodos os exames
a detecção da COVID-19, sob pena de fixação de multa de R$5.000,00 por dia de

.omissão injustificada  

Em caso de omissão ou reiterada a comunicação de descumprimento,
retornem os autos imediatamente à conclusão. 

                    Intimem-se, com urgência.         

 

                          São Paulo, 30 de abril de 2020.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100

AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485, AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406,

ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052

REU: UNIÃO FEDERAL

 

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE, diante do que dispõem as Portarias Conjuntas PRES/CORE nºs 01, 02
e 03/2020, e a Resolução CNJ nº. 313/2020, bem como da suspensão do atendimento presencial
por parte da CEF, PFN, AGU, PRF, INSS e Delegacias da Receita Federal, interrompendo,
inclusive, o recebimento de mandados urgentes que seriam entregues por Oficial de Justiça,
encaminhei, nesta data, o Mandado/Ofício expedido nos autos, via correio eletrônico, no endereço
indicado pelo(s) destinatário(s) para essa finalidade, a saber:

(  ) CEF (jurirsp15@caixa.gov.br) 

(  ) PFN: (covid19.mandados.prfn3@pgfn.gov.br) 

(  ) PRF: (prf3.quarentena@agu.gov.br) 

(  ) AGU: (pru3.pandemia.saude@agu.gov.br) (especificamente para ações judiciais 
envolvendo saúde e medicamentos)

( ) AGU: (pru3@agu.gov.br) (para outras ações judiciais) x 

( ) INSS: (coordenacao.adjsp@inss.gov.br) 

(  ) DERAT/DEINF/DEFIS: (deratspo.sp@rfb.gov.br) 

 

São Paulo, 28 de abril de 2020.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100

AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485, AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406,

ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052

REU: UNIÃO FEDERAL

 

Endereço: Avenida Paulista, 1.374, 7º andar, Bela Vista, CEP 01310-937

 -MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO URGENTE

 

A DOUTORA , JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NAANA LÚCIA PETRI BETTO
TITULARIDADE DA 14ª VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este for apresentado que, emMANDA
seu cumprimento:

 , para, querendo, contestar a ação, em conformidade com a cópia da petição1. CITE UNIÃO FEDERAL
inicial e demais documentos que se encontram disponíveis no endereço eletrônico 

 e que ficam fazendo parte integrante do presente mandado,http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6FA04DD2C
observando-se para fins de contagem do prazo o disposto no artigo 335, do Código de Processo Civil.

 a parte acima indicada da decisão de ID nº 31436976 proferida nos autos em epígrafe, que2. INTIME
poderá ser igualmente acessada no endereço eletrônico supra, a fim de que sejam adotadas as medidas
cabíveis no  sem prejuízo do prazo para apresentar contestação.prazo de 48 horas,

 na forma e sob as penas da lei.CUMPRA-SE

 nesta cidade de São Paulo em 28 de abril de 2020.EXPEDIDO
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100

AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO

Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485, AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406,

ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052

REU: UNIÃO FEDERAL

 

  

 

   D E C I S Ã O

  

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por S/A O ESTADO DE

 em face da , objetivando, em sede de tutela de urgência,SÃO PAULOS  UNIÃO FEDERAL

seja determinado à Ré que apresente os laudos de todos os exames aos quais foi

submetido o Exmo. Presidente da República para a detecção da COVID-19, ainda que sob

um pseudônimo, sob pena de aplicação de multa a ser fixada.

Em síntese, aduz a parte autora que entre os dias 7 e 10 de março de 2020

uma comitiva de Ministros de Estado, Secretários de Governo, parlamentares e

empresários, liderada pelo Exmo. Presidente da República, JAIR BOLSONARO, viajou ao

Estados Unidos, onde se reuniu com lideranças norte-americanas, e, desde então, os

veículos de comunicação vêm noticiando que 23 pessoas que compuseram e

acompanharam aquele cotejo presidencial foram infectadas com o novo coronavírus,

suscitando especulações e dúvidas sobre a saúde do máximo mandatário do País.
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Alega que aos 13 de março, o Presidente, em sua conta no twitter, anunciou

que �HFA/SABIN4 atestam negativo para o COVID19 o Sr. Pres. da República Jair

Bolsonaro�, sem, contudo, apresentar documento que atestasse aquele diagnóstico.

Outrossim, em 17 de março, tendo sido submetido a um novo exame laboratorial, JAIR

BOLSONARO divulgou, também nas redes sociais, que �... meu 2° teste para COVID-19

deu NEGATIVO.�. Novamente mantendo em sigilo absoluto o respectivo relatório

laboratorial.

Assim, diante da enigmática e injustificada resistência do Presidente da

República quanto a um definitivo e espontâneo esclarecimento, a equipe de reportagem do

diário O ESTADO DE S. PAULO, editado pela Autora, no exercício da atividade informativa

resguardada pelos incisos IX e XIV, do artigo 5º, e pelo artigo 220 da Constituição Federal,

e amparada nos direitos garantidos pelo incisos XIV e XXXIII, também do artigo 5º da Lei

Maior, desde então vem tentando obter junto aos órgãos públicos os laudos dos testes

mencionados por JAIR BOLSONARO, que confirmariam a veracidade daquela

manifestação presidencial.

Aduz a autora que formulou requerimento pelo SISTEMA ELETRÔNICO DO

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (instituído para assegurar o acesso a

informações públicas, nos termos do art. 9º, da Lei nº 12.527/2011), com o escopo de

obter acesso a todos os exames feitos pelo presidente Jair Bolsonaro para saber se foi

infectado pelo novo coronavírus. No entanto, a União até o momento mantém em

enigmático e inadmissível segredo o exato teor dos laudos, não obstante a concessão de

acesso aos documentos deva ser imediata, independentemente de qualquer prazo, nos

termos do art. 11, da Lei nº 12.527/2011, por se tratar de informação facilmente obtenível e

de descomplicada disponibilização. Pede tutela de urgência.

Ante a especificidade do caso, a apreciação do pedido de tutela foi postergada

para após manifestação da Ré, deferindo o prazo de 10 (dez) dias (id 30444751).

A parte autora requer a reconsideração e requer apreciação do pedido de

tutela (id 30530276). A decisão que concedeu o prazo foi mantida (id 30551208).

A parte autora agravou da decisão que postergou a análise, sendo deferido,

em 17.04.2020, o pedido subsidiário de antecipação da tutela recursal, a fim de determinar

que o juízo de primeiro grau decida o pedido de antecipação da tutela, antes do prazo

dado para a União se manifestar (id 31143486).
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Em 17.04.2020, a União Federal apresenta manifestação, combatendo o

mérito (id 31153678), sustentando não estar obrigado a violar a intimidade do Exmo.

Presidente da República.

 É o relatório. Decido.

De início, a União sustenta que a petição inicial deveria ser indeferida, pela

ausência de atribuição de valor à causa. Da leitura da exordial, contudo, depreende-se que

foi indicado o montante de R$1.000,00 reais a este título, de modo que a preliminar deve

ser rejeitada.

A parte Ré pondera, ainda, que o Autor buscaria defender direitos de terceiros,

inexistindo interesse processual. Sem razão, contudo. Tutela-se direito próprio,

correspondente ao acesso de informações de relevância pública, com base no princípio

constitucional da publicidade (artigo 37, �caput�, da Constituição Federal de 1988) e na

liberdade de informação jornalística (artigo 220§1º da CF/88).

Como última preliminar, a União argumenta que não ostentaria legitimidade

passiva, pois não poderia ser compelida a exibir documento relativo a terceira pessoa. No

entanto, o inciso I do parágrafo único do artigo 1º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011) é expresso ao dispor sobre a submissão dos órgãos públicos ao regime do

aludido diploma. Uma vez que a Presidência da República e seus respectivos órgãos não

detêm personalidade jurídica própria, a União corresponde à parte legítima para figurar

como Ré na presente ação.

Superadas as preliminares, passa-se ao exame da medida pleiteada.

Para a concessão de tutela provisória de urgência, requer-se a demonstração

dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico

da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações, que se faz presente no caso.

No Estado Democrático de Direito, a publicidade é regra geral. O sigilo é a

exceção.
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Com efeito, o titular do poder político é o povo (art. 1º, parágrafo único, da

CF/88), de modo que os órgãos estatais e agentes políticos devem esclarecer aos

mandantes as questões de relevante interesse nacional.

A análise sistemática dos dispositivos da Constituição Federal não leva a outra

conclusão.

Nesse sentido, estão previstos, de forma expressa, o direito fundamental de

 (art. 5º, XXXIII), sobretudo quanto à documentação governamentalacesso à informação

(art. 216, § 2º), o  (art. 37, caput e § 3º, II) e, finalmente, o princípio da publicidade

 (art. 1º), fonte dos deveres de transparência e de prestação deprincípio republicano

contas.

Oportuno destacar que a Constituição excepciona a regra da publicidade

somente em duas hipóteses, quais sejam, aquelas que envolvam informações �cujo sigilo

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado� (art. 5º, XXXIII, parte final da

CF/88) e aquelas que versem sobre dados protegidos pelo direito à intimidade (art. 5º, X,

c/c art. 37, § 3º, II, ambos da CF/88).

Em se tratando de restrições ao direito fundamental de acesso à informação,

devem ser interpretadas de maneira estrita, recaindo sobre a Ré o ônus argumentativo de

demonstrar uma das situações suprarreferidas.

Nesse contexto, foi editada a Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011), consagrando a regra da transparência no acesso a documentos públicos:

�Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de
acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da
administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da  e do ;�publicidade como preceito geral sigilo como exceção

 

Em relação ao acesso de informações pessoais, a Lei assim dispõe:

�Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias
individuais.
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§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada,
honra e imagem:

(...) II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de
previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações forem
necessárias:

(...) V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não
poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos
históricos de maior relevância.�

 

A leitura do artigo permite concluir que, muito embora o acesso a informações

pessoais ocorra, via de regra, com o consentimento do titular, a anuência não é exigida

para os casos de proteção do interesse público e geral e nem para a recuperação de fatos

históricos de maior relevância.

 Na hipótese em comento, o Autor pretende o acesso aos laudos de todos os

exames laboratoriais para a detecção da COVID-19 aos quais foi submetido o Sr.

Presidente da República.

A Ré limita-se a sustentar a proteção à intimidade e à privacidade de maneira

genérica, ponderando que o Hospital das Forças Armadas atende aos preceitos do

Regulamento Sanitário Internacional.

Com as devidas vênias, os argumentos não merecem amparo.

 A presente demanda não objetiva uma devassa injustificável na vida privada

do Sr. Presidente, mas tão somente o acesso aos laudos dos exames relativos à

COVID-19.

No atual momento de pandemia que assola não só Brasil, mas o mundo

inteiro, os fundamentos da República não podem ser negligenciados, em especial quanto

aos deveres de informação e transparência.

Repise-se que � � (art. 1º, parágrafo único, datodo poder emana do povo

CF/88), de modo que os mandantes do poder têm o direito de serem informados quanto ao

real estado de saúde do representante eleito.
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Ainda, conforme a prova documental carreada pelo Autor, o próprio Presidente

já fez menção expressa aos resultados dos exames em suas redes sociais, atenuando,

assim, o eventual sigilo que poderia recair sobre tais informações.

Em caso análogo, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

mitigando a violação ao direito constitucional da intimidade e vida privada, assegurados

constitucionalmente, quando relacionado as pessoas públicas:

  

 

�(...) Não se alegue estar-se diante de circunstâncias que respeitam sempre a
quem exerce cargo do povo, pelo que o público deveria dele saber, não se
podendo escusar de deixar que a plena luz incida sobre todos os setores da

 Primeiro, porque há sempre espaço de indevassabilidade e segredo no íntimovida.
da pessoa, de parco ou nenhum conhecimento dos outros. Segundo, porque quem
faz a sua vida e profissão na praça pública, com a presença e a confiança do
povo, e angaria o prestígio que o qualifica e enaltece, não há de pretender
esquivar-se desse mesmo público segundo o seu voluntarismo, como se a
praça fosse mecanismo virtual, com botão de liga/desliga ao sabor do

 A alegação era transgressão aocapricho daquele que buscou fazer-se notório.
mesmo dispositivo 8º da Convenção Europeia de Direitos Humanos e o objeto da
inobservância da norma era provada pela divulgação de fotos com artigos
descrevendo situações que diriam respeito à sua vida privada. Diferente da
conclusão antes adotada, a Corte decidiu, nesse momento, inexistir a pretensa
contrariedade: a matéria tratava da doença do Príncipe Rainier, pai da princesa, e
relatava o que teria sido a ausência da assistência a ele devida pela filha.
Considerando as funções das pessoas noticiadas, a natureza das atividades e os
fins de elucidação das relações entre as figuras da monarquia monegasca, a Corte
concluiu que o público não tinha por que não ter ciência do que se passava e julgou
inexistente o direito que se alegava ofendido. A Corte Europeia, no segundo
processo, adotou como critérios de decidir: a natureza da função exercida pela
pessoa retratada, a natureza da atividade exercida, a conduta anterior em relação
às fotos obtidas, o conteúdo e a forma de se dar a público o que retratado, as
circunstâncias em que tiradas as fotos. Para a Corte, os critérios definidores da
decisão fizeram pender a balança no sentido da garantia do direito à informação,
no direito/dever de informar e na garantia de ser informado. Não se alegue estar-se
diante de circunstâncias que respeitam sempre a quem exerce cargo do povo, pelo
que o público deveria dele saber, não se podendo escusar de deixar que a plena
luz incida sobre todos os setores da vida. Primeiro, porque há sempre espaço de
indevassabilidade e segredo no íntimo da pessoa, de parco ou nenhum
conhecimento dos outros. Segundo, porque quem faz a sua vida e profissão na
praça pública, com a presença e a confiança do povo, e angaria o prestígio que o
qualifica e enaltece, não há de pretender esquivar-se desse mesmo público
segundo o seu voluntarismo, como se a praça fosse mecanismo virtual, com botão
de liga/desliga ao sabor do capricho daquele que buscou fazer-se notório. A
notoriedade tem preço fixado pela extensão da fama, quase sempre buscada.

: o bilhete doQuando não, mas ainda assim é obtida, a fama cobra pedágio
reconhecimento público, que se traduz em exposição do espaço particular, no qual
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todos querem adentrar�.  (trecho constante no item 54 do votoGRIFO NOSSO.
proferido pela Relatora da ADIN 4815-DF, Ministra Carmem Lúcia).

 

Portanto, sob qualquer ângulo que se analise a questão, a recusa no

fornecimento dos laudos dos exames é ilegítima, devendo prevalecer a transparência e o

direito de acesso à informação pública.

 A seu turno, quanto ao �periculum in mora�, a Ré aduz que não só que

inexistiria o perigo de dano ao resultado útil do processo, mas também que o deferimento

da medida esgotaria a pretensão autoral, havendo, ainda, irreversibilidade no eventual

provimento judicial.

Sem razão, contudo.

Como bem ressaltado pelo Eminente Desembargador Federal André

Nabarrete na decisão que deferiu o pedido subsidiário de antecipação da tutela recursal, �

inegável que, sob o aspecto jornalístico, que é o escopo da atividade da autora, o

.� (ID 31143486).decurso do tempo esvai a razão de ser do processo

Presentes os requisitos legais, de rigor o deferimento da medida requerida.  

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para

determinar à União que forneça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os laudos de todos

 aos quais foi submetido o Exmo. Sr. Presidente da República para a detecçãoos exames

da COVID-19, sob pena de fixação de multa de R$5.000,00 por dia de omissão

injustificada.

Intime-se, com urgência, para cumprimento da presente decisão.

Comunicado o descumprimento, retornem os autos imediatamente à

conclusão.

Sem prejuízo, cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo

para contestação nos termos dos artigos 231, I e II, 303, III e 335 do CPC.

 

 

I. C.
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 São Paulo, 27 de abril de 2020.
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Atos do Poder Executivo

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECRETO DE 27 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I e XVI, da Constituição, resolve:

N O M EA R

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR, para exercer o cargo de Advogado-Geral da União,
ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 27 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETOS DE 27 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

N O M EA R

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA, para exercer o cargo de Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 27 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º-C da Lei nº 9.266,
de 15 de março de 1996, resolve:

N O M EA R

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Polícia
Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Brasília, 27 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIA Nº 202, DE 27 DE ABRIL DE 2020

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do

Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

S EC R E T A R I A - G E R A L

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria nº 32, de
3 de outubro de 2019, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República, resolve:

Nº 206 - CO N C E D E R

à servidora JOANA DARQUE OLIVEIRA a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário - SISG, no
Gabinete da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República.

Nº 207 - DISPENSAR

JOANA DARQUE OLIVEIRA da função de Assistente, código GR-IV, do Gabinete da Secretaria
Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Nº 208 - DISPENSAR

SÉRGIO NOGUEIRA DANTAS JÚNIOR, 2º Ten EB, da função de Assistente, código GR-IV, da
Coordenação de Saúde da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Nº 209 - DISPENSAR

ALEXANDRE SILVA ALMEIDA da função de Supervisor, código GR-V, da Coordenação-Geral de
Planejamento Orçamentário e Financeiro da Diretoria de Planejamento, Orçamento, Finanças e
Contabilidade da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República, a contar de 20 de abril de 2020.

Nº 210 - D ES I G N A R

MÁRCIO VICENTE DE PAULO, S Ten EB, para a função de Assistente, código GR-IV, na
Coordenação de Saúde da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Nº 211 - D ES I G N A R

ARIZANEIDE CAMPOS DOS SANTOS DE ABREU para a função de Especialista, código GR-II, na
Coordenação de Saúde da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 35 - D ES I G N A R

ANATERRA OLIVEIRA DA SILVA para exercer o encargo de substituta eventual do Diretor do
Departamento de Análise e Estratégia de Imprensa da Secretaria de Imprensa da Secretaria
Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo da Presidência da República, código
DAS 101.5, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo,
ficando revogada a Portaria nº 71, de 11 de setembro de 2019.

Nº 36 - D ES I G N A R

ANDREA LOPES VASCONCELOS CARTAXO para exercer o encargo de substituta eventual do
Diretor do Departamento de Atendimento à Imprensa da Secretaria de Imprensa da Secretaria
Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo da Presidência da República, código
DAS 101.5, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo,
ficando revogada a Portaria nº 63, de 2 de setembro de 2019.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

PORTARIA Nº 37, DE 27 DE ABRIL DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 6º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

GEORGES FERES KANAAN para exercer o cargo de Assessor Especial na Assessoria Especial da
Secretaria de Governo da Presidência da República, código DAS 102.5.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

N O M EA R

PEDRO JOSE VILAR GODOY HORTA, para exercer o cargo de Secretário Especial Adjunto

da Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania, código DAS 101.6, ficando

exonerado do cargo que atualmente ocupa.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

N O M EA R

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES, para exercer o cargo de Diretor-Geral da PolíciaALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Polícia
Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, ficando exonerado do cargo queFederal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.
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S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  

M J  -  D E P A R T A M E N T O  D E  P O L Í C I A  F E D E R A L  
S U P E R I N T E N D Ê N C I A  R E G I O N A L  D A  B A H I A

f i n . 15

INFORMAÇÃO N°0593/7°� - 1 /  ::t/nr?A>

Data

Assunto

O r i g e m

Difusão

R eferência

18/09/78

iaá -4 f tO JK , em 05/ 1 1 / 7 1 ,  condenou o nom inado, a r e v e l i a ,  à pena de 

| ( à o i a )  anoa de r e c l u s ã o ,  ino no A r t  37 do Dec Loi n® 314-/67, n o -  

d i f i o a d o  . e lo  Dec L a i  n® 510/69. Mandado expedido p a l  4* ÍM. Con-

d e n ad o ,  sdnAa, a r e v r l i a ,  em 1 5 /0 2 /7 4 ,  p e la  2* Aud/2* CJu, a pena 

de de 6 ( a e ia )  me se 3 de  re c lu a ã o ,  i n o  no  Art 14 do D ec L e i  n2 / -

8 9 9 /6 9 .
40) -  ACrJ£NOrt AIÍD21AD2 FILHO, DLN-1935-3A, f i l h o  de Age-

n o r  Andrade e A da l^ ioa  de  iouza A n d ra d e ,  M oto rio ta .  Jo n .�eno.do pe-

l a  1» A u - :A W l*  GJli n o  Proc n® 5 0 7 /6 6 ,  a r e v e l ia ,  e* -  1 3 /0 G /6 9 ,à  

p e s s  de 2 anoa de r e c l u a ã o ,  cora# i n o  n o  Art 13 â f  L e i  n® 1*302/-

J 41 ) -  ALF335DO MAUALD1 ^HAíTDXO, BLN-22/ l l / 3 7 -BA, f i l h o  # 
de Aí ona  o Llaia . r~o e L ira  M a g a lâ i  brandão, Sx 3 -S  Q I»  FL. Con-

denado  a re v e l ia  p e le  l® /A ud/A e/l»C Jli,  a pena de 12 ..ano0 de r e c l u -

a ão ,  o 1.10 ine no A rt 1 3 0 ,  p a r -^ ra fo  ú n ic o ,  c/c o A r t  57 e 59» i te m  

I I ,  l e t r a  "K" do C lido Mgadi I Xo ao 1H8P/UT, V F / & ,

�  í r a a i l i a  e Onde 6« COMAS, A tin g id o  P o l  d a  �Ãe"/olução. Vide

C o la t^ n e a  Liin.Aor. v o l . I ,  pag.46*
' v 42) -  AHTOHIO JOHM POHSWOA BABO DK AL*.-IDA, DLN- / -  

2 7 /1 0 /5  2-iu lvador/-íA , f i l h o  de A la y a io  'Janohen de À l n e i d a  e ZUdlda

, :!-eço a  -tua Arruinei* �  G o n ç a lv e a ,  4 0 / -

201 -S*alvador/üA, I n d i c i a d o  em Ix-L n® 52/71-SH/JA, t e v e  eua p r i a ã o  /  

p r e v e n t i v a  d ecre tada  em 3 0 A l/7 1  * 06/12/71 f o i  p r e s o  e r e c o l h i -

do ao wrrupuaento de F u z i l e i r o «  N a v a i s  de Salvador. Sm 1 6 /3 /7 3 ,  p o r
x - x - x - x - x - x - x - x



INFORMAÇÃO N«Q5'. M -

Data : 1 8 /0 9 /7 8

Assunto :

Origem :

Difusão :

Referência  :

por d e c i s ã o  lo  Egrlg io  s u p e r i o r  T r ibuna l M i l i t a r ,  r o i  r e l a x a d a  s u a  

j f t l r í o  p r o r o n t i v a .  Sm, 2 3 /0 2 /7 6  f o i  condenado p e la  Aud/6»CJ1Í à  p e -

na d1$ 2 anoa de r e c lu sã o ,  como in c  no A rt 14 , fio Dec L e i  riS 8 9 8 / 6 9 «

Em, 27 /02 /76  a p re ie n to u -a e  expantoneam ente  n e s t a  3R e f o i  a p r e s e n t a ,  

do a P e n i t e n c i a r i a  Lemos de j r i t o  p a ra  cumprimento da p e n a .

\ /  4 3 )  -  ANTONIO SftRGIO i LO MARTIN3 D'J jOUZA, D L N - 2 5 / 0 1 - /  

1 9 5 2 - í t e c i f e / P S ,  f i l h o  d e  A n t o n i o  M a r t i n a  F u r t a d o  d e  S o u z a  0 A d a l g i -  

s a  L e i o  M a r t i n s  de  J o u z a . 1 I n d i c i a d o  no  I P L  n*  5 2 / 7 1 ,  i n s t a u r a d o  p o r  

e a t a  iR ,  t e v e  d e o r e t n d a  a  a u a  p r i s ã o  p r e v e n t i v a  em 3 0 / l l / 7 1 .  Sm, 1 3 / -  

1 0 / 7 2  f o i  r e c u l i i i l o  a I  c : i i  t e n c i á r i * *  L e a o s  d e  U r i t o ,  à  d i a p o s i ç ã o  d a  

6*CJM, T e v e  a  p r i a a o  r e l a x a d a  em 1 5 / 3 / 7 3 ,  p e l o  S g r ^ g i o  S u p e r i o r  T r i -

b u n a l  M i l i t a r .  S u l ,  2 3 / 0 2 / 7 6 ,  f o i  c o n d e n a d o  p e l a  A u d /6 * C J H ,  a  p e n a  d e

2 a n o s  d e  r e c l u a ^ o ,  como i n c  n o  A r t  1 4 ,  do  Dec L e i  n& 8 9 8 / 6 9 » Anii 0 5 /  

m a r / 7 6  a p r e s e n t o u - - e  e s p a n t o n e a m e n t e  n e o t a  SR e f o i  r e e o l h i d o  a  P e n i  

t e n o i á r i a  L em o3 de J r i t o ,  p a r a  c u m p r im e n to  d e  p e n a .

' /  4 4 )  -  ARAKJ2IÍ VÁ* &ALVÍ0, DLíí - J : ^ U I 3/BA, f i l h o  de  O s v a l  -  

do Vaz Gral vão  Sampaio e A l t  j a i r a  P asso s  G alvão , S x -3 a rg e n to .  C o n d e n a

do p e l a  A u d / 4 a CJM#

 J 4 5 ) -  SADIH i.ELH-SN, DLiJ- i a lv a d o r / . iA , f i l h o  de J a l im  M e l-

h e n  e A d é l ia  Kelhen. 0 CPJ d a  A u d / 4 * CJM em 2 0 / 0 4 / 7 2 ,  c o n d e fc c u  o n o - ^  

m in ad o  à  j e n a  de 1 ano / e  6  m e s e s  de d e te n ç ã o ,  in c  no A r t  36 '3o D e c -  

L e i  nfi 3 1 4 / 6 7 . mandado de x r i  i~o expedido p e l u  4 3HH.

s j  4 6 )  -  E :T í7 X 0  a o  _  D3 0 L i m K A , I ) L N - 2 2 / 0 3 / 4 9 - a A ,  f i l h o  /  

d e  O t a c i l i o  Somes Jena a F r ;  n c i s c a  Gomea d e  O l i v e i r a .  0 tfXbl, em d a t a



INFORMAÇÃO N^on,

Data

Assunto

Origem

Difusão 

Referência

13/09/73

d* ta  de 1 5 / 1 1 / 6° ,  reform ou a  s en te n ç a  dc GPJ da  3a A u d /E x / l® ^ - ,  

Êa r a  c o n d en a r  0 nominudo à p e n a  de l(ura) ano de d e te n ç ã o ,  como 

inc  no A r t  33, nfl 1 , I I I  e IV , do Dec-Lei n® 314/67 .
\l 4 7 ) -  JOSi.^ oALVa: - . -íElftA, DLíI� 0 4 / 0 4 / 49--3A» f i l h o  /  

de João S a l r a d s r  Lloreira e K iv l f t  H ifU t»  L o r e i r a .  Condenado a reve. 

l i a ,  p e lo  GPJM da 1« A u â / W A »  OJM, 1 p e n a 'd e  4 anoa de r e c l u a ã o  

como i n c  n o a  Art 11 s 12 d a  L e i  n# 1 .3 0 2 /5 3 .  B xp^ .ido  Llandado de

P r is ã o  a DYC/iU.
\J 4 8 ) -  LA AIO ALV43 Djí JOUZA UOItíIRA, DLN-14 /0 6 /2 3 -

lho  de ütomualdo Leal V i e i r a  e J u l i e t a  Alvca de ^ouza V i e i r a ,  e*aa

do, j o m a l i a t a .  �  p « l o  GPJl^âa Aud/7® CJL1, em 1 0 /0 5 /7 1 »  *

r e v e l i a , à pena de l(um ) ano  de d e te n çã o ,  como in c  no A rt 36 io /

Dqc -L t í  nfi 314/67. Condenado pelo CPJA da 1» Aud/Ae/l® CÍH# em 16

11 / 7 2 , l r e v e l i a ,  l  pen* de 3 ( t r í s )  anoa le r e c lu ò ã o ,  como i n c  / -

nos A rt 1 4 ,  23, 25 e 43 do D ec-L e i nS 8 9 3 /6 9 .
>/ 4 9 ) -  MOACIR lAlt$0*JA DA JILVA, DLi'í-32 / l l A 6- N a z a r é / 2 A,

f i l h o  41 Manoel Sampaio S i l v a  e K a t i ld e  B arboaa  S i l v a .  Condenaèo 

pe lo  CPJ da  lâ/Aud/2»CJLl, em 30 /0 6 /7 1 , a pena  de 2 anos de r e c l u

,1o, co". i n o  no Art 14 ]o Dec Lei n2 8 9 8 / 6 9 .
y/ 5 0 ) -  V / A L T X Ia ^ I? .0  II0VA23- D L IÍ -0 l /0 8 /3 9 � 3A, f i l h o  de

A r l in lo  U b e i r o  N lf f t l l  e i « r i :  - o l a l l n o  Blfeoiro* Respondeu ao / -  

P ro cesso  n* 06/73- 0 CPJA d a  1* A ui/A e/l»  CJM, em 1 4 /1 1 /7 5 ,  j u l -  

a 9 eonáe&ou 0 nominudo, a r e v e l i a ,  a pena  de 6 ( d e i s )  meaoa de 

r e c l u 3a c , como ino no » A r t  14  e 27 do D ec-L ei n® 898 / 6 9 .
x�x�x�x�x�x�x�x�x�x



S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  

M J  -  D E P A R T A M E ? à T O  D E  P O L l C I A  F E D E R A L  

S U P E R I N T E N D Ê N C I A  R E G I O N A L  D A  B A H I A

INFORMAÇÃO N11 Q59 3/7?-'iX /ia /D i-g /^A

D ata 1 8 / 0 9 /7 3

Assunto

Origem

Difusão

Referência

J 5 1 ) -  TDLiUJDO PEItxXO MUNIZ Dü AítAOXO, D L N - 2 l / l l / l l -  

^alvador/B A , c a 3 ado f j o r n a l i . i t a ,  01 n.ß 3 2 7 / l ^ / ^ i o «  2m 2 8 /0 1 �

M ,  f i l h e  de A nton io  S a rd inha  Brandão e Unedina Nunea L o c rad o , 01

p r i s ã o  do nomlr* -do junatam ante  com o u t r o s  e x brami i t a s  i n t e g r a n t e s

do ^ iv im euto  Tupamaro.
-  5 / 5 / 7 2 ,  (JSRALDO JOHGL; SAItDBíHA apraaer) tou -: i 'j

oompanhia da e sp o aa  de n a c io n a l id a d e  u r u g u a ia ;  o ca s iã o  em que q u i s  

o b t e r  também, d e c la ra ç ã o  e s c r i t a  do que nada im p e l ia  sua v o l t a  ao 

T e r r i t ó r i o  N a c io n a l .  Em M o n tiv id e u  r e g i s t r a  o s e g u in te s  D o m ic i l ia -

do em N o rb e r to  O r t i z ,  3 .380, no a .o de 1971, e s tu d a n te  de Je la s  Ar 

t e s ,  no . r a o i l ,  i n t e g r a v a  a P r e n t e  Unida ci$s E a tu d cn te s  do C alabou 

ç o . 'U u u f r u iu  u aa  b o l^ a  de a u x i l i o  f i n a n c e i r o  conced ida  em 1970 , pe. 

U n iv e rs id ad e  da R ep ú b lica ,  que secundo 0 p e r ió d ic o  "Í1 D i á r i o � . ea 

e d i t o r i a l  de 2 2 /6 /7 2 ,  é 0 �p r i n c i p a l  Club p o l í t i c o  de F rn n te  Couu-

n i c t a  e F á b r i c a  de Tupamaros.
v/ 53) -  LOUMVàLDO WUlíiü D0U1U1X), D M -28/ 10 / 47- I r e c e / ü i i ,

f i l h o  de I lo ^ e r io  Hunen Dourado e D orand ina  iíunes Dourado.

-  Km 2 4 /3 /6 8 ,  f o i  condenado a r e v e l i a  à pena d 5 2- 
x - x - x - x - x �x -x - x - x

nfi 5105 4O/lIPU/13A
-  Sm 29/O I / 7 2  a Im prensa  de i .Io n t iv id íu  n o t i c i o u  a

ao Con.iulado G ora i em I. o n t i v i  le u  quando t e n to u  o b te r  sem d e c l i n t í r  /

•
 íu a  3Í tu a ç a o  de a a i lú d o ,  in fo r iu a ço e s  de como v o l t a r  10 ] 3 r a ^ i l ,  5m /



C U N F I D t N C l A L

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  

M J  � D E P A R T A M E N T O  D E  P O L Í C I A  F E D E R A L  

S U P E R I N T E N D Ê N C I A  R E G I O N A L  D A  B A H I A

J(/Z

f i o ,19

C e n t ,
INFORMAÇÃO Nu O:>r /7  -  -

D a ta

Assunto

O rigem

Difusão

Referência

13/9/78

d o ia  anoa de p riaS o  p s l a  3« Aud/l»CJH, como i n c  no Art 211, p a r * -

i , r a f o  2# e n®a I  e I I  Ao CPL*. /  w
-  Sateve r e f u - i r i o  om P o r tu ^ u l  e ,  p e r  daapaoho de 1 4 / 1 2 / -

7 7 , do U i n i a t c r i o  P á b l io o  M i l i t a r ,  com f u l c r o  no A rt 123, n« IV /  

do OPtt ju lg o u  p r e s c r i t a  a ação  P e n a l  p e r t i n e n t e  uo a a te n c ia â o .  Bft 

to rn o u  ao i r a e i l ,  deaem barcou no Awroporto I n t e r n a c i o n a l  do G a le -

ão em 1 6 / 3 / 7 8 ,  p roceden te  do L isb o a ,  d e t e n t o r  do pooauporto  n« À-

-  3a  17 / 8 / 7 8 , p r e a to u  d e c la ra ç õ e s  n o a t a  3H, fo i  t o t o g r a f a -  

do, era, cumprimento a d e te rm in a ç õ e a  da D ire ç ão  J e r u l  do Dl-F*

, /  5 4 ) -  I.iÀtIA LUGIa JàiITANá 0BH:<U3IHA, DLi;-27/ l l / 47- I r u r . /  

JA, f i l h a  de S verton  L lu r t in a  C erq u e ira  e l i a r i a  L u c ia  Suntana C e r -

q u e ira *  y__ luii i ciad a  em IPL n« 08 /71  in a ta u r a d o  p o r  e a ta  SR, t e v e  / .

aua p r i a ã o  p re v e n t iv a  d e c r e t a d a  sm 22/6 /71
-  Sm 26 /11 /73 , f o i  i b a o l v i d a . E s t e v e  r e f u g ia d a  na A rgen tj .

n a ,  p ro e  . l e n t e  do Chile#
iZ Preatou deolaruções ne jta  >R no d ia  I 0/ 02/ 73 , quando le.

e la r o u  r o a i d i r  £ ru a  3 r u a i l i a - S d .M a d r id ,  a p t*  302 -P i tu b a ,  n e a t a

C a p i ta l*  _ .
Oa demaia nao  poeeuem r e g i s t r a s *

x - x - x - x - x - x - x - x - x - x

T » d a  * � � � « �  ' � ® l o r  c o n h # c i m * n t o

d * a t *  á o « u m * n » o  4  i o * p o i » * ó v « l  p e l a

m a n u U n ç à #  d »  i l g U o  (  A r t  12 d o

H S  A S � D.c. N*. 7 9 . 0 9  9 / 7 7 )
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t
S E C R E T O

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

CCITAITDO COSTEIRO

QUARTEL GENERAL
2? SEOÂO

x � ASSUl-iTO..........., . . . .  REGRESSO AO BRASIL DE BANIDOS. ASILAI 0 3 ,  AtTTO-
Eà ILADOo  OU/E ELEMENTOS COMPRÓMETIDDSgÓM A

2 - ORIGEL! . . . . . ........... SNl/ASV SUBVERSÃO.

j  - DIFUf.ÃO ............... *. . SIN/ASV

' - DIFUSÃO ANTERIOR . : ***#*64 RM -  22DN -  COMCOS -SR/DPF/BA -SSP/BA

3 * REFERÊNCIA . . . . . . .  PB N2 OC5l*ll6/ASV, de 08 Set 78

U II E U A C I  0
' AER P N I EE3P0STA PEDIDO DE BUSCA nc 655/A2/COMCOS/?8

I  -Tendo era v i s t a  a s o l ic i t a ç ã o  c o n tid a  no PB re fe re n c ia d o ,  e s ta  

Seção informa o seg u in te :

a -  USTA N2 1 -  BANIDOS

ELIONOR MENDES BRITO v /

DLN -  05 Jan  19*H -  Bahia

F i l ia ç ã o :  Manoel Mendes 3 a t i 3 t a  e Teodomira B r i to  Mendes 

E s t .  C iv i l :  S o l te i ro  

P ro f is s ã o  : E s c r i tu r á r i a

-  L ider e s tu d a n t i l  comunista e um dos p r in c ip a is  fomentadg. 

r e s  das a g i ta ç õ e s  e s tu d a n tis  na Guanabara. Possu i o Curso 

de G u errilh a  t i r a d o  em Cuba.

I -  Foi condenado a 3 anos de r e c lu s ã o  pe la  A u d ito r ia  da 

A eronáutica , por t e r  incendiado as a n tig a s  in s ta la ç õ e s
da UNE.^B mido pelo Decreto n fi 68.050, de 13 Ja n  71, t r o  
cado pelo Embaixador da Suiça em 07 Dez 70.

-  FRANCISCO ROBERVAL MENDES MAGALHÃES l  

DLN -  11 J u l  19�+2 -  Salvador -  B ahia  

F i l ia ç ã o :  Roberval Mentfes e Ism ênia  Magalhães, Meneies 

P ro f is s ã o :  Operador de Computador 

^ -  Elemento subversivo  p e rten cen te  a ALN.

-  Responsável por ações su b v e rs iv as  na Escola de Co 

cações da UFRJ.

-  A ssa ltou  o Banco Nacional de Minas G erais no qual Dj u o u

ura guarda de segurança. Banido pelo  Decreto n^óS.OiO, de| 
13 Jan / �1> t ro e  ido pelo Embaixador da Suiça em 07 Dez 7<

»



h i n i s t í h i o  d ; :t:ron ' u t ic ;. -  qu  v :tel - genlr '.l  do  ccncon
( C ontinua d o  go HPB W  655/A 2/C0MC0S, de ^2  Set  ?8)

JOÃO LEONARDO DA SIl.VA ROCHA l /

DLN -  (h  Ago 1939 -  Bahia -  S a lv a d o r  

Codinorne: "Mario"
F i l i a ç ã o :  M ario Rocha e M aria A n a tá l ia  da S i l v a  Rocha 

P r o f i s s ã o :  Ad\ogado e P r o f e s s o r
-  F o i ban ido  do T e r r i t o r i o  N a c io n a l  pelo Ato Complementar 

n2 6^f, de 05 S e t  69»
-  F requen tou  a  U nivers idade  P a t r i c e  Lumumba em Moscou

-  Fez o Curso de G u e rr i lh a  em C uba, XII Ex ALN.

-  LIo TA NA 2 -  ELEMENTOS COM PEDIDOS DE PRISÃO

-  A.GEN0R DE ANDRADE FILHO

DLN anos de idade -  n a t u r a l  da Bahia 

F i l i a ç ã o ?  Agenor Andrade e A d a lg i s a  de Souza Andrade 

Estado  c i v i l :  S o l t e i r o

-F o i  condenado a pena de 2 an o s  de r e c lu s ã o ,  p e l a  l 9 Au-

d i t o r i a  da  Marinha em 13 ^go 69

-  A. Cl/DPF/BR, s o l i c i t a  sua  p r i s ã o

\ y /
-  AGLIBKRTO VMKA DE AZEVEDO

-  Codinomes: " Á r th u r" ," A ir to n "  e "Davi"

DLN -  19 Out 1906, l b  Out 1928 e  19 Out 1910 -  Serg ipe  

j r i l i a ç ã o :  J o s é  Paes de Afcevedo S an to s  e C e c i l i a  V ie i ra  de

-  Raspondlft ao In q u é rito  nü 1W/73 <Ja SR/DFF/BA, pela  p ra -  
t i c a  de crim e c o n t r a  a S egu rança  N aciona l,  como elemento 

su b v ers iv o  e m i l i t a n t e  do P a r t i c o  Comunista B r a s i l e i r o  -  

PCB -  " P a r t i d ã o " .

-  F req u en tav a  re u n iõ es  do CM-PCB/Feira 3antana-BA,em 196$ 

om companhia de Humberto C e r q u e i r a  M ascarenhas.

-  Em 21 Ator 7 3 ,  a A u d ito r ia  d a  6® CJM d e c r e to u  sua p r is ã o  

p r e v e n t iv a ,  ten d o  em v i s t a  a  a l t a  p e r ic u lo s id a d e  que é 

p o r ta d o r .

-  Consta, que o nominado em 1967 passou a p e r t e n c e r  ao Co-

m itê  E s ta d u a l  do PCB.

\J -  Condenado à  pena de 5 anos p e lo  ECPJAer/6â CJM em 197*+



1
MINISTÉRIO d: DROIl/UTIC.'. -  QU.� :iTEL-GSITEP .L DO CCHCOÍ3 -  
( C ontinuação  d 0 ^  6 5 5 /A2/COM  OS , de 22 Set 7 8 )

-  A.NTONIO CARLOS MONTL.1RO TEIXEIRA ! /

DLN: 22 Ago Mf -  I lh é u s  -  B ahia  

E s tad o  C i v i l  -  Casado com D in a lv a  Conceição O liv  

F i l i a ç ã o :  Gerson da  S i lv a  T e i x e i r a  e Luiza M o n te iro  T e ix e l

-  P a r t i c ip S ô  do movimento de a g i t a r ã o  e s t u d a n t i l  r e a l i z a d o  

era S a lvador -  B a h ia ,  no ano de 1968 , teve o seu  nome vetado  

p a ra  m a t r íc u la  no ano de 1969» conforme su g e s tã o  f e i t a  à  -  

R e i t o r i a ,  p e lo  Comando da 6a RM.1

-  F o i  enquadrado na Lei de S egurança  N aciona l,  ten d o  sido  

denunciado  em J a n  71» pelo P ro c u ra d o r  M i l i t a r  à  A u d i to r ia  

da  6» CJM.

i -  In d ic ia d o  no I n q u é r i t o  n fi 0 2 8 / 6 8 -SOPS/DPF-BAHIA, enquadra 

do nos A rts  23 I n c i s o  IV do A rt 33 do Dcc Lei 31^*

-  Teve sua p r i s ã o  p re v e n t iv a  d e c r e t a d a  p e la  A u d i to r i a  da 

6» CJM em 1971.

-  F o i  ju l '  p e lo  CPM da A u d i to r ia  d a  6a CJM, sendo condenado 

à r e v e l i a ,  a um ( 1 )  ano e q u a tro  ( b )  meces do p r i  ão ,  f'e 

aco rd o  com o a r t i g o  33» in c i s o  I I ,  do D er-Lei 31*+/67*

-  CARLOS AUGUSTO DIÔGENES PINHEIRO " S e r ra  " 1 /

-  DLN: 17 Jun  1 9 ^  -  Ceará

F i l i a ç ã o :  C a r lo s  X avier P in h e iro  e Raimunda D iógenes  Pinheiro 

P ro f i s a ã o :  E ngenheiro  C iv i l  -  Formado p e la  UFC/1968 

Casado com N o é l ia  R eis  R ib e i r o /N o e l ia  R ib e iro  P i n h e i r o ,  do 

PC do B

C e r t i f i c a d o  de R e s e r v i s t a  2a C a te g o r ia  nc 196^9 d® 9 Jan  63 

Regi-stro  C i v i l  SS/CE n2 170.855

-  E x - in te g r a n te  do Comitê R e g io n a l  do PC do B na  B ahia/1972

-  F o i  c i ta d o  por FRA .CISCO PARLNTES DE RE2ENDE CORREA como 

p e r te n c e n te  a  Comité U n i v e r s i t á r i o  da UF C ea rá .

-  Envolv ido  no in q u é r i t o  que ap u ra v a  a t iv id a d e s  do PC do B 

no Ceará/1973*

-  Condenado em Out ?b9 p e la  A u d i to r i a  da 6a CJM, a pena 

de U- anos de r e c lu s ã o ,  como in c u r s o  no a r t  *+3» 3o Decreto-

L e i nc 898/ 6 9 .

-  A A u d i to r i a  da  6a CJM, d e c r e to u  sua  p r is ã o  p r e v e n t iv a  em 

Ob Out 7b.

~ | T s � C f í t T O



1 1
S E C R E T O

J- i '

- fls 1*.

MINISTÍRIO D.'. íERON/UTIC.» -  QU.�PTEL-GENEIL'»L DO ÇC&1COS -  2® SEÇÃO 
(C o n tin u ação  d °  HPB Ng 6^A2-CCM C0S/, de 22 e t  7 8 ) . -

-  Em se s sã o  de 13 Out 7 ^ , o E grég io  S u p e r io r  T r ib u n a l  M i l i -

t a r ,  s u s to u ,  por unanim idade, o ju lgam ento  de C iRLOS AU-

GUSTO DIÓGc-NES PINHEIRO, e o u t r o s ,  por serem  revé.

\
-  CÍLIO AUGUSTO CASTRO GUEDES

-  DLN -  21 Jun  1920 -  Bahia

-  F i l i a ç ã o :  J ú l i o  Guedes e A dorzina  S an tos Gu

-  Casado com Raquel G e s te i r a  Guedes

-  E ra  a  2® pessoa  do organism o do P a r t id o  Comunista n a  B a -

-  feifcava evadido  de S a lvado r e da B ah ia  desde  196^» quando 

fu g iu  e sp e ta c u la rm e n te  a n te  o ce rco  que lh e  f iz e ram  as 

a u to r id a d e s  da 6ft Região M i l i t a r

-  Com a e c lo sã o  da  Revolução de 19 ( k f i a  s e r  p reso  quando 

f u g iu .
-  P e r te n c ia  ou p e r te n c e  a uma f a m í l i a  t r a d ic io n a lm e n te  v in -

c u lad a  ao Movimento Comunista há m ais de 30 anos*

-  F o i p ib l ic a d o  no j o r n a l  11 AT ARDE", ed ição  de 05 S e t 7 3 , 

anúncio  fú n eb re  de M issa de Ano p e lo  fa le c im e n to  de 

CELIO AUGUSTO GUEDES.

-  Causou e s t r a n h e s a  o c i t a d o  anúncio  por sua  redação

-  0 anúncio  de ag o ra  s u s c i t a  d ú v id a s ,  por t e r  s ido  f e i t o  en 

nome de D A dosina S an tos Guedes.

-  C onsta que na m issa  c i t a d a  compareceram v á r io s  e lem en tos  

e s q u e r d i s t a s .

-  E ra  d a s ta c a d o  ch efe  do PC na BAIIIA

y  -  F o i condenado pe lo  Consea.pt' E s p e c ia l  de J u s t i ç a  p a ra  o 

E x é r c i to ,  em 27 Fev 70

-  E n co n trav a -se  ra d ic ad o  no Rio de J a n e i ro

-  S u ic id o u -se  no DOPS/RJ era 1972.

-  CLAUDIONOR FRÖES COUTO

-  DLN -  23 Ago 1938  -  São M iguel d a s  M atas/B ahia

-  "M auricio"

-  E stado  c i v i l  -  S o l t e i r o

-  F i l i a ç ã o :  João  B a t i s t a  Couto e I d a l i n a  F ró es  Couto

-  M i l i t a n t e  da  VAH-PAIMAHES na B ah ia ,  onde f o i  membro do



r S E C R E T O
M

MINISTÉRIO D/. ..ERON/UTICA -  QU_*.RTEIr-GENER-'»L DO CQílCOS -  
( C ontinuação  do NC 655/A2-COMCOS, de J e t  7 8 ) .

Comanio R eg ional.

-  Condenado à  pena de 3 ( t r ê s )  anos de r e c lu s  

t o r i a  da  6a CJM
-  Tem mandado de p r i s ã o  c o n tra  o mesmo

-  Condenado também a  pena a c e s s ó r i a  de suspensão  de seus 

d i r e i t o s  p o l í t i c o s  por 6 ( s e i s )  a n o s ,  em conform idade com

o A rt 62, do D ec-L e i 31^, de 13 Mar 67, com as  a l t e r a ç õ e s  

f e i t a s  pelo D e c -^ e i  510» 20 Mar 69*

-  EDUARDO COLLIER FILH O  '

-  DLN -  05 Dez 19*+8 -  R ecife/P E

-  F i l i a ç ã o  -  Eduardo C o l ie r  e R i z o l e t a  M eire C o l l i e r

w -  Codinome -  "ULISSES"

i -  M i l i t a n te  da AP a tu a n te  no ABC

-  Em Ju lh o  de 1963 l i d e r o u  o a te n ta d o  c o n tra  a sede da Co-

m issão  E x ecu to ra  do acordo MEC-U3AID.

1 -  F o i p reso era 12 Out 6 8 , em IBIUNA/SP

i -  Era 1969 teve  su sp e n sa  sua m a t r í c u la  na U n iv e rs id ad e  Fedg 

r a l  da  Bahia
-  Era J-971 f o i  p a ra  B elo  Horizonte/MG onde fez  p a r t i  do co -

mando APML do B r a s i l í

-  Era 1970/71 f a z i a  p a r t e  do CS de São Caetano do S u l/S P .

-  Era 1972 f o i  in d ic i a d o  em I r .q u é r i to  in s ta u ra d o  p e la  P o l í -

c i a  F e d e ra l ,  so b re  o movin:ento e s t u d a n t i l  no E s ta d o  do 

E s p í r i t o  o an to .
-  Teve mandado de p r i s ã o  expedido pedindo sua p r i s ã o ,  pe la  

I a A u d ito r ia  d a  2a CJM, era 1973*

-  ELIZABETH RABELLO CORREIA LIMA

-  DLN -  lb  J u l  19^7 -  R io de Jan e iro /G B

-  Codinoraes -  "CECÍLIA, BtíTICA, KATIA e TÂNIA"

-  F i l i a ç ã o  -  Lemir M ar tin s  C o r re ia  Lima e E d ith  R ab e llo  

C o r re ia  Lima

-  Amante de SERGIO LATJDULFO FURTADO -  Subvers ivo

-  R e s id ia  a Av F e rnandes  da C unha,^3 S alvador-B a

-  C a r t e i r a  de Id e n t id a d e  nc 669*653 exped ida  p e lo  IIFM/BA



m

V -  No ano de 1969, após um a c id e n te  o c o r r id o  -o

era que v ia ja v a  e em que fa le c e u  ura o u tro  e 1em enèrf 'Süíver- 

s iv o ,  d e sap a receu  do seu e n d e reço , e s ta n d o  em lo c a l  ig n 2

-  FREDERICO JOSÉ MENEZES DE OLIVEIRA

-  DLN -  20 F«v 19*+3 "  B ec ife  -  FE

-  Codinomes -  F red  ou C rispim
-  F i l i a ç ã o  -  Edgard Cândido de O l iv e i r a  e M aria  M argarida  j 

de O l iv e i r a  ou (M aria  Alves de A raú jo )

- P r o f i s s ã o  -  Advogado
\ -  A A u d i to r ia  da 6& CJM expedido mandado de p r is ã o  c o n t r a

o mesmo em 19 J a n  71 
v -  í  M i l i t a n t e  do PCBR em Pernambuco, e t e r i a  s id o  d e s lo c a -

do p a ra  o Sul do P a í s ,  quando da  p r is ã o  de o u tro s  e lem en-

to s  d a  á re a  em 1972

-  É e x - fu n c io n á r io  da  SUDENE
-  Sua r e s id ê n c i a  em Gengenho do Meio, s e r v i a  de a p a re lh o  

p a ra  o p a r t id o
/ -  No S u l subm eteu-se a  o p e ra rão  p l á s t i c a  e segundo c o n s t a ,  

f o i  v i s t o  em R e c ife /P E ,

P o i condenado p e la  6 ^ CJM, a  pena de 2  anos de r e c l u s ã o , 

como in c u rs o  no a r t  1+3 do D ec-L e i 898 / 6 9 » em 1*+ Jan  7*+»

\J  -  0 E g rég io  S u p e rio r  T r ib u n a l  M i l i t a r  comunicou que d e s c l a a  

s i  f i c o u  0 A rt *+3 condenado o mesmo a  1 ano de r e c lu s ã o ,  

de aco rdo  cora 0 a r t  l*f do D ec-L ei 398/69*

-  GALDINO MOISÉS DE OLIVEIRA �

-  DLN -  BAHIA

-  S ub v ers iv o  do PCBR

0 -  T e r r o r i s t a  fo ra g id o  que a tu a v a  no P arana

rac io * m .

-  Era F e v e re i ro  de 1973 f o i  condenada a pena de 2 ( d o i s )  /  

anos de re c lu s ã o ,  como in c u rs a  no a r t  M-3 da  LSN.

-  A A u d i to r i a  da 6» CJM exped iu  mandado de p r is ã o

-  E n c o n tra -s e  f o r a g id a

-  i£ m i l i t a n t e  do MR- 8

r a d o /

" ^ C R E T O
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MINISTÉRIO D/. .UEON.'UTIC.i -  QIL*IíTEL-GENEPu'»L DO COÍ1CO 
(C ontinuação  do  HPB Ne 655/A2-CGMCOS/cle 22 ^ob 73 )

-  JOÃO CARLOS DOS SANTOS V

-  DLN -  18 J u l  1938  -  J a c o b i n a  -  B a h i a

-  F i l i a ç ã o  -  Paulo C a r lo s  d o s  Santos e M aria  C a r lo s  

3an to s
- Condenado pelo  CPJ da A e ro n áu t ica  a  pena de 20 an o s  de

r e c l u s ã o ,  em 23 J u l  71
-  A A u d i to r i a  da 11a RM e x p ed iu  mando de  p r is ã o  c o n t r a  o

memo
-  A su a  condenação d e u -se  era v i r tu d e  de envolv im ento  do 

mesmo ?ra t e n t a t i v a  de roubo  a  A gencia  do Ban< o N acio-

n a l  de Minas G e ra is ,  em Goiânia/GO e A ssa lto  e f u r to  

c o n t r a  a  Agência do Banco do E s tad o  de G oiás, na  cidade 

de CATAIÃO/GC.

-  JOÃO LOPES SALGADO

-  Codinomes " Dino", " M u r i lo " ,  "R ib e iro "

-  DLN -  2b  J an  *+3 -  Inhambupe -  B ahia  (A bre Campo/MG)

- F i l i a ç ã o  -  Jo sé  T e ix e i r a  Salgado e M i lo t i ld e s  Lopes S a l-
gado

-  P r o f i s s ã o  -  E x-Sargen to  d a  A ero n áu tica

7 -  M i l i t a n t e  da D is s id ê n c ia  Comunista da  Guanabara

-  M i l i t a n t e  d a  ALN

-  Condenado a 6 ( s e i s )  anos  de r e c lu s ã o  como in c u r s o  nos 

a r t s  251+ e 255 do CPM, p e l a  2& A u d i to r i a  da A eronáu tica

-  i a  CJMf em 1971.

-  . i u d i t o r l a  da6a CJM e x p ed iu  mandado de p r is ã o  c o n t r a  o 

r e f e r i d o  reu  em 29 Tun 71

-  Teve a  sua pena r e d u z id a  para  3 anos  de r e c lu s ã o  era

1973
-  M i l i t a n t e  do MR-8, v iv en d o  m arita lm en te  cora N e lie  

P o r c in a  Sá Per i r a .

-  /0Ã0 LUIZ SILVA FERREIRA

Codinomes -  "E n io" , " Ju e * 1� , "L u la " , "L u cas� , "Bacalhau"

-  DLN -  3 1  J an  19*+9 -  S a lv a d o r  -  B ahia

-  F i l i a ç ã o  -  Ayrton S i l v a  F e r r e i r a  e Osa B astos F e r r e i r a



S E C R E T O

MINISTÉRIO D;. ........................  ...... ... ...... .........
(C o n tinuação  d o RPB Ng 655/A2-CÛMC03, de  22

ROlj/UTIC.V -  QU4RTEL-_GENER'.L D<* C�^CjS

-  P r o f i s s ã o  �» E studan te  U n iv e r s i t á r io

-  Preso  p e lo  CODI/SV em 28 Out 70

-  Condenado em l*f Jan  7b 9 p e lo  ECPJ p a ra  M arinha à  pena de

6 meses de re c lu s ã o ,  como in c u rs o ,  po r d e s c l a s s i f i c a ç ã o ,  

no Art l*f do D ec-Lei 8 9 8 /6 9

-  Componente da D is s id ê n c ia  d a  Guanabara

-  JOSÉ ANSEU40 DOS SANTOS

-  DLN 13 Fev 19^1 -  S e rg ip e

-  Codinoraes -  " A j u s t o " ,  " D a n ie l" ,  " P a u lo " ,  R en a to " , S érg io

-  F i l i a ç ã o  -  Joana B a lb in a  d o s  Santos

-  Ex-Cabo da  Marinha de G u erra  do B r a s i l

-  E x is te  d iv e rg ê n c ia  na f i l i a ç ã o  (Jo an a  M adalena da  S i l v ») !

� -  Fez o CuT3o de G u e rr i lh a  era Cuba em Maio e Junho 1967 

v -  Fez o Curso de G u e r r i lh a  I  Ex-ALN

-  S ubvers ivo  m i l i t a n t e  da VAR-PAU4ARES

-  Fugiu da  Embaixada do México

-  JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA " RAFAEL" U

-  DLN -  08  Mar 1939 -  São P au lo

-  F i l i a ç ã o  -  Bento Barbosa de O l iv e i ra  e A lz i r a  de O l iv e i -
r a

-  P r o f i s s ã o  -  C o n ta b i l i s t a

v -  Casado com E d iv a ld in a  S i l v a  de J e s u s  " D in in h a " ,  Prof* 
da FLUC Sv

-  M i l i t a n te  do P a r t i c o  Com unista do P r a s i l  PC do B 

v' -  Consta t e r  r e a l iz a d o  um c u rs o  na China C om unista.

-  Foi apontado  por Maria de Fá tim a T e ix e i r a  e Raimundo Ba-
t i s t a  d a  Luz, quando e s t iv e ra m  p re so s  em 1 9 7 2

-  F ugiu  cora a f a m í l i a ,  p a ra  l o c a l  ig n o ra d o ,  no d i a  28 de 
setem bro de 1 9 7 5» ao p e rc e b e r  ^ue seu  nome e s ta v a  "ab e j 
t o " ,  levando  apenas algumas malas com ro u p a s .

-  Na im presa  onde trabalhavaCCARIA RIBhlRO) d e c la ro u  que 
c r f ;c i3ava  i r  u rg en te  a São Taulò /��i s i t a r  sua g e n i to r a ,"aulò
!que se en co n trav a  m uito doen te"  

d in h e i r o  a d i anta d o .
e ,  p a ra  t a l ,  conseguiu

-  Foi condenado a pena de *+ (q u a t ro )  anos  de re c lu sã o  pe-
l a  A u d i to r i a  da 6® CJM, te n d o  s ido  ex p ed id o  competente 
Mandado de P r is ã o ,  em Om- Out 7*+

Ç Ç R E  T O
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MINISTÉRIO DA íERON/UTIC.í -  QU.�.RTEL-GENER '>L DO C0J1C03 -  ,?ô 
(C ontinuação  g  o RPB NC 655/A2-CQMCOS,de 22de  Set 73)

u /
-  MAURÍCIO GRABOIS

-  DLN -  02 Out 1912 -  BAHIA

-  F i l i a ç ã o  -  Augur.to G rabois e Dora G rabois

-  Elemento s u b v e rs iv o ,  m i l i t a n t e  do PC do B

-  D ireção  de cu p u la  do P a r t id o  Comunista B r a s i l e i r o ,  J11̂ � 
tam ente cora Luiz C a r lo s  P r e s te s  e D iogenes A rrua, c i t a d o  
no Livro "A GRANDE MURA.HA", de a u t o r i a  do subvers ivo  -  
A ylton  Q u in t i l i a n o ,  e d i ta d o  em 1959*

-  NEMÉSIO LEAL ANDRADE S\LES \ S

Nome F r io  -  In á c io  S i lv a  M esquita

-  S u b v e rs ifo  fo ra g id o  do B r a s i l ,  a t i v i s t a  eg re sso  da  Ba- ia ,  
e n c o n tra - s e  no C h i le ,  e n t re  os 2  m il  b r a s i l e i r o s  a s i i a d o s «

-  Cursou a E sc o la  de Quadros de Moscou, era 1969

-  C onsta que NEMÉSIO, ^nante  de Marie Helene Russ, d e sa p a -
re c id o  do B r a s i l  apos p rocessao^por a t iv id a d e s  s u b v e r s i -
v a s ,  d ep o is  de urna longa  excursão  p e la  Europa e ,  demora-
da  perm anencia em Cuba onde p a r t i c ip o u  de um Curso de r-â. 
p a c i ta ç ã o  P o l í t i c a  e Treinamento de G uerra de G u e r r i lh a s

1 -  E s tev e  nos E s ta d o s  Unidos onde se submeteu a uma o p e ração  
p l r s t i c a  f a c i a l

-  A tualmente se e n c o n tra  c i rc u la n d o  em Salvador

-  REN.tTO RIPjiiRO DA C0;]TA_ 1

-  Codinome "ROBERTO".�ESTO"

-  DLN -  25 J u l  19*f2 -  P a ra ib a  -  João  Pessoa

-  Casado com Anna C e c í l i a  Jacorae R ib e iro  " ADRIa NA"

-  F i l i a ç ã o  -  G asparino  R ib e iro  Co3 t a  e J u l i ê t a  Pedroza 
R ib e iro  da  C osta

7 -  P r o f i s s ã o  -  T écn ico .E ngenheiro

-  R es id ên c ia  -  Rua Antonio B a lb in o , 6*f Salvador

-  C a r t e i r a  de Id e n t id a d e  n fi 1+93.^29

-  C a r t e i r a  P r o f i s s i o n a l  n fi 3730 S é r ie  179

-  C a r t e i r a  de R e s e r v i s ta  nfi 2kl.52U-

-  T í tu lo  de E l e i t o r  n2 2 8 .9 7 5  -  5a Zona

* -  A A u d ito r ia  da  6a CJM. expedid  c o n t r a  o mesmo Mandado de 
P r is ã o  em June i r o  de Í9 7 1

SEC RE T(



___  -  f l s  1 0  -

m i n i s t é r i o  d:, e ro n /u tic :»  - qu_*.etel-general do cceicos -  20 seçSo
(C on tinuação  do HFB NC 655/A2-COMCOS, de &  de S e t_7g )

m

-  Condenado à  pena de 6 meses de r e c lu sã o  de^acordo^com  o 
A rt lV , por d e s c l a s s i f i c a r ã o  do a r t  *+3 do

iu

8 / 6 9

O
v /-  H03ALIND0 SOUZA

Codinome "Hundico"

-  DLN -  C a ld e irão  Grande -  B ahia

-  F i l i a ç ã o  -  R osalvo C ip r ia n o  de Souza e L in d au ra  C o r re ia  
de Souza

y -  É amante da s u b v e r s iv a  SARA 3IT.VA a  q u a l^ e s ta  cum prin-
_ do pena n e s ta  C a p i t a l  por crime de s u b v e r sã o /1 9 7 3

-  Ê in t e j r a n d e  do Grupo Pau p re to  e do Comitê R e g io n a l  da 
Bailia do PC do B

-  E s tá  condenado a  28 meses de r e c lu s ã o  p e la  J u s t i ç a  M i l i -
t a r

-  A A u d i to r ia  da 6» CJM exped iu  Mando de P r i s ã o  c o n t r a  o 
meamo em 1 9 7 3  ^

SALOMXO GHELFGOT

-  DLN -  S a lvado r -  B ah ia

-  F i l i a ç ã o  -  Aron G h e lfg o t e Sara G he lfgo t

-  Acha-se com Mandado de P r is ã o  expedido p e la  A udL to ria  da 
6a CJM

SERGIO LAHDUUTO FURTADO V  

-Codinomes -  " Ja im e " , " T o n i" ,  "Tom"

-  DLN -  2b Mai 1951 -  S e r r in h a  Bahia

-  P r o f i s s ã o  -  E s tu d a n te  -  S o l t e i r o

-  R e s id ê n c ia  -  Av L u ca ia ,2 9  Salvador -  Buhia

-  F i l i a ç ã o  -  George de Souza F urtado  e D iva  I ^ n d u l fo  F u r-
tado

-  C a r t e i r a  de Id e n t id a d e  n^ 667*320 IIPM

-  Respondeu ao P ro cesso  n fi 29/71  da 6a CJM

-  F o i  p reso  pe lo  C0DI/6, em 1971
-  Em 29 Jun  7 1 , te v e  sua p r is ã o  p re v e n t iv a  d e c r e ta d a  p e la  

6a CJM, de conform idade com o a r t  U-6 , i n c i s o  IV , rta ^«ei 
de O rganização J u d i c i á r i a  M i l i t a r  (D e c - I^ i  1003»
21  Out 6 9 , combinado com os a r t s  2$b, l e t r a s  a  e b e 
a r t  255» l e t r a s  a  e b e d do CFPM.



MINISTÉRIO D;. ERON/UTICA -  QU.*.TITEL-GENERAL DO COÏÏCOP# -  2® 3EÇ?#0 
(C o n tin u ação  d o HPB NO 6gg/A2-COMCOS, de  22 de S e t 7.8j ________

*

-  Tomou p a r te  no a s s a l to  ao Banco I t a u  America -  A gencia 
TIJUCA, em 1972

-  M i l i t a n t e  do MR-8

-  Condenado pe la  6a CJM, a  pena  de  3  anos de r e c lu s ã o ,  c o -
mo in c u rs o  nas sanções p e n a is  do a r t i g o  h-3 do D ec-L el n* 
8 9 3 / 6 9 ,  em 9 F e v  73

-  A A u d i to r ia  da 6* CJM ex p ed id o  mandado de p r iü ã o ^ c o n tra  
o mesmo em 9 Fev 73

-SSRGIO MIRANDA MATOS BRITOS

-  Codinomes -  "Paulo� , "Chico"

-  DLN -  23 Nov 19^7 -  Belém do P a rá

-  F i l i a ç ã o  -  Jo rge  de Matos B r i t o  e Ana M iranda de Matos 
B r i t o

-  P r o f i s s ã o  -  E x-es tudan te  do I n r t i t u t o  de M atem ática UFC

-  R endereço  -  Rua Maria Tomasla,U6  P o r te  -  Ceara

-  .E stá  com P r isã o  F rev e n tiv a  d e c r e t a d a  p e la  10^ CJM^

-  S o l t e i r o  de cor branca

-  P re so  no Congresso daUNE em IBIUNA em 12 Out 69

-  Em JUNHO de 1969 in g re s so u  no Comitê U n iv e r s i t á r io  do 
PC do B em F o r ta le z a  e p a sso u  ao Comite R eg io n a l

-  F o i  a s s i s t e n t e  da Bane de E n g e n h a r ia ,  ten d o  f e i t o  d i s -
t r i b u i ç ã o  de v á r io s  p a n f l e to s  no meio e s t u d a n t i l

-  C i ta d o  por v á r io s  m i l i t a n t e s  p re s o s  como sendo de a l t a  
p e r ic u lo s id a d e

-  F o i  expedido Mandado de P r i s ã o  c o n t r a  o mesmo por respon  
de  (P ro cesso  7 0 /7 3 ) ,  em 21 Nov 73 , p e la  A u d i to r ia  da 
6 a CJM

-  Condenado p e la  6a CJM, a  pena  de b  anos de r e c lu s ã o  em 
tib Out 7b

-  F o i  su s tad o  o seu Julgam ento  p e lo  ESPM, por s e r  r e v e l ,  
em 20 Out 75

-  CERGIO SOARES DIAS '

-  DLN -  26 J u l  19^3 -  Amargosa -  B ih ia

-  F i l i a r ã o  -  J u ra n ^ ir  V eloso D ia s  dos S an to s  e Kunice Soa-
r e s  D ias

-  P r o f i s s ã o  -  Engenheiro

-  Era 1968 r e s i d i a  na Rua A ri B r r o s o ,  7 Chame-Chame S a lv a -
d o r  -  Bahia
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MINISTÉRIO D;* ..URON/UTIC.i -  QUARTEL-GENERAL DO CGÍ1C0S -  2ô SEÇ^O 
(C o n tin u a ç ã o  dQ RFB N° 6g$/A2-C0MC03 de k2 de u e t j õ ) -------------

-  E ra  197U- o nominado e n c o n t ra v a -s e  em Aiger^A.l.geria., 
ba lh an d o  no M in is t é r io  dos C o rre io s  e l e le g r a f o s  daquele
P a ís

-  Í Ü l i t a n b e  do PCB -  Coordenador de m an ifes tações  su b v e r-

s iv a s
-  P a r t i c ip o u  do XXX C ongresso da UNE em IBIUNA/SP ^

-  Expedido p e la  6a CJM, Mandado de i r i s a o  
em 5 Out 7 6 ,

smo

-  STUART EDO AR ANGEL JONES

-  DLN -  11 Jan  1+5 -  B ahia
-  F i l i a ç ã o  -  Nornian Angel Jo n es  e ? u le ik a  Angel Jones

-  Norman Angel Gomes e Z u le ika  Angel Gomes

-  M i l i t a n t e  da D is s id ê n c ia  da Guanabara
-  E s t á  com com P r is ã o  P re v e n t iv a  d e c re ta d a  p e la  1» Audito-j 

r i a ,  da  I a RM, em 1971
-  F o i  v i s t o  no d i a  17 M*i 7 1 , a s  10:00 hs conversando cori 

o u tro ^ e le m e n to ,  Ju n to  a  E s ta ç a o  do Plano I n c l in a d o ,  p ro  i 
ximo à  P raça  da 3é.

-  F o i  condenado a U- anos de r e c lu s ã o  -  A u d ito r ia  Aer 
i a  CJM ( 6 »DN)

SJLVIA PER01A CAUÍJEIRO PONTES -

- D L N  -  13 Abr 19*+7 -  São Paulo
-Codinomes -  " R i ta " ,  S u zan a" , " S u e l i " " S u e l i  Carvalho D ias"

-  P r o f i s s ã o  -  E s tu d a n te
-  F i l i a ç ã o  -  A ntcnio  C a rn e i ro  Pontes  Ju n io r  e L íd ia  F e r re J ,  

ro  C a rn e iro  Pontes
-  I n d ic ia d a  em I n q u é r i t o  n Q 09/ 7 2 -DE0PS/3SP/SP 

I n q u é r i t o  nfi M+/73-DPF/BA *
P ro ce sso  n fi 69/73  v

-  Tomou p a r t e ,  ju n te  cora o u t ro s  in te g r a n te s  do MOLIPO, em 
d i v e r s a s  açoes ariradas de e x p ro p r ia ç a o .

-  P e r te n c e u  a ALN e a tu a lm en te  i n te g r a  a  M0LIP0^1972 /

-  É p r o f i s s i o n a l  da  su b v e rsã o ,  e além da p a r te  p o l í t i c a  e 
a l i c i a n e n t o ,  p a r t i c ip o u ^  de inúmeras açoes arm adas, a s -
s a l t o s  a Bancos, p ic h a ç õ e s  e panfle tager.s%

-  I n i c i o u  ura t i r o t e i o  do q u a l  r e s u l to u  a m o rteJ lo  Cabo -  
PM/3P, quando do in c ê n d io  de um onibus era Sao P au lo .

-  F o i  a p re se n ta d a  a ARNO BRICHTA, passando a d a r - lh e  a ss i,; .  
t e n c i a .

-'''»'' — '' i ' ' ' — n— 3̂.--, ' _- 1 ' ~





MIN IS TÍ RIO d ;. íURON/UTIC.j -  QUJTiTEIr-GENERiL DO C (MC 03 
(C o n t in u a d o  d° 655/A2- COMCOS, de 22 de  o g te

-  ALFREDO MAGALDI BRAÍIDXO 11 Brandão� '

-  DLN -  22 Nov 1937 -  Bahia

-  P r o f i s s ã o  -  M i l i t a r  -  Ex 3S <4 IG P I  -  Sargen to  
t i c a ,  ten d o  s id o  inc lu ido  na B ase  A o rea  de Dalvador, cora 
d e s t i n o  ao C en tro  de In s tru ção  de N a t a l ,  no Rio Grande dc 
N o r te ,  p o s te r io rm e n te  fo i  t r a n s f e r i d o  p a ra  B r a s í l i a

Promovido a  Soldado de 1^ C la sse  n a  BA3V eni OU- üut ^5 * 
a  Cabo em 12 Abr 57

-  F i l i a ç ã o  -  Afonso Maia Brandão e L i r a  M agaldi Brandão

J -  F o i condenado à  pena de 12 anos d e  r e c l u s ã o  como in c u rs o  
no a r t  130 , p a rág ra fo  único , com binado com os A r ts  j7  e 
59, i te ra  I I ,  l e t r a  k , do CPM, p e l a  1® A u d i to r ia  da A er.

-  Por D e c re to  de 30 Jun 196*f -  0 P r e s i d e n t e  da R ep ú b lica , 

ten d o  era v i s t a  o que consta  do P r o c e s s o  em cu rso  na I a 

A u d i to r i a  d a  Aeronáutica e c o n s id e ra n d o  os r e s u l ta d o s  da 

i n v e s t ig a ç ã o  sumaria procedida p e l a  Comissão de I n q u é r i -

to  do M in i s t é r io  da A eronáu tica , cora fundamento no A rt 7 Sl 

e seu  § 12 do Ato I n s t i t u c io n a l  d e  9 Abr Ch e 3em p r e j u i *  

zo d a s  sa n ç õ e s  penais a que e s t e j a  s u j e i t o ,  r e s o lv e  EXPUji 

3AR d a s  F i l e i r a s  da Força A érea B r a s i l e i r a  o 3S Q IG FI 

ALFREDO MAGALDI BRAMDXO.

-  F o i  a u to r i z a d o  ao Consuludo-Geral do B r a s i l  em M0NTI7I- 

DEU a  c o n c e d e r  documento de viagem  à  menor Ana Lyra Lima 

B ran d ão , f i l h a  do a s ilad o  b r a s i l e i r o  ALFÍIEDO MAGALDI BRA1[ 

DAO. A v iagem  se d a r ia  em 10 Dez 73* «n» companhia de sua 

g e n i t o r a  M aira  C e c i l ia  M artins Lima B ran d ão , que v i v e r i a  

na r e s i d ê n c i a  do seu avo p a te rn o ,  S r  AFOiiGO MAIA BRANDÃO 

à  Rua P r f fi Mussurunga -26 Sv/B a.

u -  Fez o C urso  de G uerrilha  em Cuba, com duração  de 1 ano 

1966/1967 

v -  Vive no U ru g u a i

-  ANTONIO JORGE SANCHES DE ALMEIDA

-  DLN -  27 Out 1952 -  Nazaré -  B a h ia

-  F i l i a r ã o  ALOYSIO SANCHES DE ALMEIDA e RAILDA FONSECA DE 
ALMEIDA

-  P r o f i s s ã o  -  Estudante  de m ed ic in a



S E C R E T O

MINISTÉRIO d;. .íERON/UTICA -  QUARTEL-GENERAL DO C0HC03 
(flnnt i nnaçãn flO RPB NC 655/a2-C0:1C03, de *2 de Jct 73)

-  R e s id ê n c ia  -  Rua Senador C osta  P i n t o , 63 SalV 

Rua Arquimedes Gonçalves,VO A pt2 *̂ 01

-  Era 03 Ago 71 f o i  p reso  pelo  CQDl/SV, jun tam en te  cora mai3 

19 s u b v e rs iv o s ,  quando e n tra v a  " A parelho� s i tu a d o  a Rua 

Jard ira  M ariano, Ed Veneza, Apt2 201 , Vasco da Gima, era 

Salvador/B A ,
-  No r e f e r i d o  a p a re lh o  forara a p re e n d id a s  9 armas de fogo, 

r e v o lv e re s  e p i s t o l a s  a u to m a tic a s ,  armas b ra n c a s ,  bombas 

c a s e i r a s  e 2  r á d io s  t ra n s m is s o re s  e r e c e p to r e s .

-  A tuante  o rg a n iz aç õ e s  AP ou PC do B , a tuando  s e to r  UBE^.

-  Confesso in te g r a n te  da Ação P o p u la r ,  por s i  conhecida 

como uraa o rg an ização  devidam ente e s t r u t u r a d a  em ~alv .idorj 

e i n t e r i o r ,  a t r a v é s  Comando R e g io n a l ,  Comandos j^ c c ic n a is

e C é lu la s  de B ase .
-  No x l í c i t o  o rganism o, n e le  se i n t e g r o u  to ta lm e n te ,  chegaQ. 

do ao ponto de s e r  o d e p o s i t á r io  do Ar»namento da  R eg io n a l 

B ah ia  (AP-MB-R-6 ) ,  que f o i  a p re en d id o  em seus ap o sen tos  

na sua r e s id ê n c i a  ( p a n f l e to s ,  7 r e v o lv e r e s ,  2 p i s t o l a s

a u to m á ticas  e m unições. 
v -  Respondeu aos P ro cesso s :  13/72 - 6a RM e I n q u é r i t o  P o l ic ia l #

n fl 52/71-S0PS/3R/BA 

VJ -  Em sessão  de 28 J a n  7 b t o CFJ Aer -  CJM, o condenou a 

pena de 8 meses de r e c lu s ã o  de aco rd o  com 0 a r t  l*f do Dec 

^ e i  898/69, d e ix o u  de s e r  expedido  mandado de p r i c ã o , t e n -  

do em v i s t a  j á  haver cumprido a pena.

J -  A p resen to u -se  expontaneam ente na  3R/DIF/BA, em 26 Fev 7 6 

e no d i a  27 f o i  encaminhado a  A u d i to r i a  da 6a CJM

U -  A 6a CJM expedido Mandado de P r i s ã o  c o n t r a  o mesmo, em 

23 Fev 7 6 , por t e r  s id o  condenado em se s sã o  de 1 2 .2 .7 6 ,a 

pena de 2  anos de re c lu s ã o ,  como in c u rs o  no a r t  l lf do 

D ec-Lei 898/ 69.

Al.TONIO SÉRGIO MELLO MARTINS DE SOUZA

-  Codinomes -  "L ucas" , "Mauro", " G a la la u " ,  "C ata tau"
-  DLN -  25 Jan  1952

-  R e s id ê n c ia  -  A lfred o  O só r io ,257 C asa Amarela -  PE

-  P r o f i s s ã o  -  Não tem

-  Cor b ran ca

-  S o l t e i r o



S E C R E T O " #

MINISTÉRIO DA íERON/UTICA -  QUARTEL-GENERAL DO CQHCOo 
( Continuação MB »� 655/A2-COMCOS, de 22 de Set

-  F i l i a ç ã o  -  Antonio M artin s  F u r tad o  de Souza e

M a r t in s  de Jousa
F o i  Comando Regional em São P au lo , c i ta d o  e reconhcc-ido 

por m i l i t a n t e s  da AP p re s o s  em Mauá/SP

-  Faz p a r t e  do Comando ' l a c io n a l  E s t u d a n t i l

-  C ita d o  no depoimento de O l i v i e r  iV|e g r i  F i lh o  �E r i c k " ,  ou 

03 J a n  71 , em São P^iulo.

/ -  P a r t i c i p a n t e  da UDKS

-  F o i  l í d e r  e s tu d a n t i l  n o P a rá
-  F o i c i t a d o  no depoimento de M aria J u l i a  de O l iv e i r a  " He-

l o í s a "  , em 25 Dez 70, era oP
-  F u g iu  da  rep re ssão  de um E s ta d o  do n o r t e ,  a fim a tu a r  

no ME de São Paulo (ÜBES); coordenava a  c é l u l a  r e s p e c t i v a  

n a s  c id a d e s  de Santo André e Mauá

J  -  Sua m ulher -  G ilceone W es tin  C ossenza também e s te v e  no /  

J a rd im  Z a ir a  v á r ia s  v e z e s ,  e tambem e m i l i t a n t e  d a  AP

-  F o i  c i t a d o  também no Depoimento de G i l  Gonçalves J r  "Cae-

ta n o �,1 em 27 Dez 70, em São Pau lo
V -  Segundo depoimento de A n ton io  Luiz B ern ard es  "Nenem" ,p re s  

t a d o  em 01 Mai 71, em São P a u lo ,  ANTONIO SERGIO "C ata tau"  

em 1963 , f a z ia  o Curso C o le g ia l  no C olégio  E s ta d u a l  de 

Pernambuco e p e r te n c ia  ao Comite ARES (A sso c iacao  RecifeQ, 

se  de E s tu d an te s  S e c u n d á r io s )  c a in d a  in te g r a v a  a  '� i r e t o -  

r i a  d a  r e f e r i d a  en tid a d e  e s t u d a n t i l  

v  -  Atuou na R-7, R-1* * R -3 /1 9 7 1
-  Responde ao In q u é r i to  n* 52/71-30PS, por p e r te n c e r  ao Mo-

v im en to  de Ação Popul-tr ME-R6

V -  Condenado p e la  63 CJM, em 23 J a n  7 ^ , a pena de 1 ano de 

r e c l u s ã o ,  de acordo com a r t  l*f do D ec-L ei 39 3 /6 9 , ^dixou 

de s e r  expedido Mandado de P r i s ã o ,  tendo  era v i s t a  o mesmo 

j á  h a v e r  cumprido a p en a .

-  P ro c e s so  13/72 -  6a CJM - :
-  Reconhecido m i l i t a n t e  da  Ação P o p u la r ,  tem o seu  nome 

im p licad o  em a s s a l to  a  e s ta b e le c im e n to  de c r é d i t o  r a  

c id a d e  F o r ta l e z a ;
-  Denunciado em p ro cesso  que t r a m i t a  na  A u d i to r ia  d a  10a

CJM/1972
-  Veio de São Paulo com o f a l s o  nome de "MARIC WERS0N", 

p a ra  a  B ahia, com o o b j e t i v o  de p o l i t i z a r ,  em term os de

S E C R E T O
os e s tu d a n te s  l o c a i s ,



$ Ç C R E T Q

MINISTÍRIO d ;. .,EROtóJTIC.*i -  QURTEL-GENER/»L DO CCÍICOS 
( C on tinuação  tio RFB MA 655/A2-COHCOS. de 22 S e t 7 3 )

aq u i  chegando era março de 1971*

* Atuando d e n tro  da  e s t r u t u r a  da AP, d e s e r v o l v i a ^ W i * V t i v i  

dades a t r a v é s  do Comando R eg io n a l, que por s e u  tu rn ó  supej- 

r i n t e n d i a  a s  S e c c io n a is  e as B ases , dando a s s im  f i e l  cum-

prim ento à m issão que lh e  fo ra  c o n f ia d a  p e l a  a l t a  d ireção  

n a c io n a l  do o rg an ism o .

-  No q u a rto  de pensão  era que morava f o i  a r r e c a d a d o  f a to  ma-

t e r i a l  de t e o r  p o l í t i c o  an tagôn ico  à s  i n s t i t u i ç õ e s  n a c io -

n a is*
v -  F o i p reso  em 05 Mar 1976 e re c o lh id o  à  P e n i t e n c i á r i a  Lemou

de B r i to  em S alvador/B A .

-  F o i s o l to  c o n d ic io n a lm en te  em 28 Abr 78 p e l a  6 ^ CJM.
-  É v i s to  em to d a s  a s  M anifes tações  E s t u d a n t i s  em Ja lv a^ o r

-  BADIH MELHEN \ /

� DLN -  Salvador -  B ah ia

F i l i a ç ã o  -  Salim  Melhen e A délia  Melhen

-  Elemento s u b v e r s iv o ,  m i l i t a n t e  da YAR-PALMARES

-  A A u d ito r ia  da  ^  CJM/MG, expediu c o n t r a  o mesmo Mandado 

de P r isã o  em 09 J u l  73

-  MániO ALVES DE SüUZA VIEIRA

-  DLN -  llf Jun  23 -  B ah ia

-  F i l i a ç ã o  -  Romualdo L ea l V iè i ra  e J u l i e t a  A lves de Souza 

V ie i ra

í  -  P ro f is s ã o  -  J o r n a l i s t a

-  M i l i t a n te  do P a r t i d o  Comunista B r a s i l e i r o  R ev o lu c io n á r io

-  MOACIR BARBOSA DA 31LVA

-  Nome f r i o  -  "JOSÉ MOACYR DE ARAUJO FREITAS"

-  Codinomes -  " J o r g e " ,  " S i lv i o " ,  V i t o r " ,  " Ja c k so n "

-  DLN -  Ch Abr 19*+9 ( 1 9 W  '  -  Nazaré -  B a h ia

-  F i l i a ç ã o  -  Manoel Sampaio S i lv a  ou Levino B a rb o sa  S ilv a  

e M atilde B arb o sa  S i l v a  ou Maria J u d ic e  S i l v a

-  Casado com M arta M aria  Henrique da S i l v a  " C e l ia "

-  R eside ju n to  com M aria  Lucia Fer F a r i a s  " F l o r " , que regre^. 

sou de S m t ia g o /C h i le /1 9 7 2

!J -  P ro f is s ã o  -  Acadêmico F i l o s o f i a  -  J o r n a l i s t a  

t C a r te i r a  de Id e n t id a d e  n fi 55^*522 IIIFM/BA

-------------- S Ç C R E T O  "----------------
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M INISTÉRIO DA jERON/ü TIC.\ -  QU.*.RTEL-GENER.'»L DO COílCOS -  
( n n n tinuacão  dO »» 6gS/A2-C0HC0S, dc * .  de . e t  7 8 )

í?**íC2s
-  In d ic ia d o  no P ro c e s so  33/ 7 0 -Dl'F/BA �̂

\/ -  E s tá  com p r i s ã o  p re v e n t iv a  d e c re ta d a  p e la  A u d ito r ia  6â^J  

J  -  Foi condeando à  pena de 1 ano e 5 m eses de d e ten ção , como

in cu rso  no A r t  3 6 , do Dec-Lei 3 1 ^  de 13*3.67 -   ̂

j  -  Em 1969, f u g iu  d a  DPF/BA quando p re so  p a ra  averiguações  

v » Era m i l i t a n t e  do POC

* -  Foi condenado a  2 anos de r e c lu sã o

-  LISTA NC lf -  OUTROS EtJSHLtfTOS COMPROMETIDOS CÇM A Sy-ySRgXO

-  GERALDO JORGE SARDINHA ^

-  DLN -  23 Abr 19^+ -  Santa  In ê s  -  B ah ia

-  F i l i a ç ã o  -  A n to n io  Sard inha  Brandão e S n e d in a  Munes Lo-
rado

o f i s s ã o  -  P i n t o r-  K
-  E stado  C i v i l  -  Casado com E s te ia  C as ta d e  S a rd in h a , e s tu -

dan te  de H i s t o r i a ,  de n a c io n a lid a d e  U rugua i

-  R es id ên c ia  -  D e p a r t  RIVERA -  R u ru g a i -  R ep ú b lica  do

-  E ra  e s tu d a n te  de  P e la s  r̂ t e s  no B r a s i l

-  í  E s tu d a n te  de H i s t o r i a  na Vacuidade de Humanidades em 
M ontividéu -  U ru g u a i

-  Local de T ra b a lh o  no Uruguai;

ia  -  CHEHA n fi 1 .8 8 1* em M ontividéu 

2fi -  ÍTORBHiTO ORTIZ n& 3.380 em 1 9 7 1

-  C a r te i r a d  de Id e n t id a d e  n^ 510.21+0 IIPM/Bà  de 16,9-69

J -  En 1972, f o i  p re s o  em M ontividéu ju n tam en te  com o u tro s  

e x t r e m is ta s  i n t e g r a n t e s  do Movimento Tupamaros

-  A p resen to u -se  ao  C onsulado-G eral em M o n tiv idéu , pe la  

p r im e ira  vez em 5 Mai 1972 ,  quando t e n t o u  o b te r ,  sem 

d e c l in a r  sua  s i t u a ç ã o  de a s i l a d o ,  in fo rm açõ es  de como 

v o l t a r  ao B r a s i l ,  em companhia de sua  e sp o s a ,  de n a c io -

n a lid a d e  u r u g u a i a ,  o cas ião  em que q u i s  o b t e r ,  tambem, 

d e c la ra ç ã o  e s c r i t a  de que nada im p ed ia  sua  v o l t a  ao t e r -

r i t ó r i o  n a c i o n a l .  ^
-  In te g ro u  a  F r e n t e  Unida dos E s tu d a n te s  do Lalabouço

-  S o l i c i t o u  a s i l o  p o l í t i c o  em ,)unho de 1970

- M il i ta v a  a  M L N
V -  A lic io u  RI VERO -  P i lo to  de João G u la r t  ã  o rgan ização  -

su b v e rs iv a ,  p a ra  t a r e f a s  de apo io



S E C R E T O
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-  f l s  19 -

MINISTÉRIO d;. .EROIí/UTICA -  QU.*RTEL-GEIÍER:Jj DO caicos -  2® SSÇflO 
C o n t in u a ç ã o  do BH» W» 655/A2-C0HCOS, de ^  de S e t  , 8 )

-  E s tá  a s i l a d o  no Uruguai/1970
-  Comunicado d a s  F o rç a s  Conjuntas U ru g u a ia s ,  em 13 « a i  7>+, 

pede a c a p t u r a  de GERALDO SARDINHA
-  0 marginado h a v i a  pe rd ido , em a b r i l  de 1971*-, o a s i l o  t e r  -

r i t o r i a l  que lh e  h a v ia  sido concedido em 13 de outubro  ^  

1970 , per h a v e r  renunciado  a t a l  c o n d iç ã o

-  0 pedido de  c a p t u r a  f o i  s o l i c i t a d o  p o r  d o i s  mo uivos 1 

a  -  0 marfcinado d e ix o u  de a p r e s e n ta r - s e  d ia r ia m e n te  ao

Q u a r te l  d a  Armada, na Cidade Ve?.ha de  M ontevidéu; 

b -  i n v e s t ig a ç õ e s  apontara-no como e n v o lv id o  era t r a f i c o  

de r e v ó l v e r e s  b r a s i l e i r o s  marca " R o s s i� , c a l ib r e  38 

C erca de  s e s s e n ta  dessas armas fo ram  en co n trad as  em 

busca  e f e t u a d a  em lo c a l  ocupado p o r  Tupamarcs�

-  SARDINHA h a v i a  e s ta d o  preso . Ao s a i r  d a  p r i s ã o  e s ta v a  

mais com prom etido com 0 MLN do que ao e n t r a r .  0 MLN o 

e s ta v a  m antendo  economicamente

-  0 m arginado e s t a r i a  na A rgentina, p o s s iv e lm e n te  com doeu 

mentos f a l s o s  fo rn e c id o s  pelo e lem en to  "DIL30Nnda  ALN.

-  GILSON R IB U HO DA SILVA ^

Codinome -  "A n to n io � *

-  DLN -  05 Mar 19^3 -  Bahia
-  F i l ia ç ã o  -  A n to n io  Rodrigues da S i l v a  e Lr c í l i a  R ib e iro  

da S i lv a
-  Fez o Curso dc  G u e r r i lh a  em Cuba -  I I  ALN

JOÃO CARLOS CAVALCANTE REIS

-  Codinomes -  �'T h c le s � ��V icente�

-  DLN -  08 Ag o 19^5 -  Bahia
-  F i l i a ç ã o  -  J o ã o  V ive lino  Reis e H e lan  C av a lcan te

-  F^z 0 CuT30  de G u e rr i lh a  era Cuba -  I I I  E* ALN

-  M il i ta n te  d a  ALN e MOLIPO

MARIA LtfClA SANTANA CERJUEIRA

-  Codinomes " A ndréa� , ��Marina�

-  DLN -  29 S e t  19^7 -  I r a r á  -  Bahia
-  F i l i a r ã o  -  E v e r to n  M artins C e rq u e ira  e H elena Santana
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£°s> -  P r o f is s ã o  -  P ro fe s s o ra
r  E n íe reço  -  Hua G eneral Laíialu , 76  B a r r i s  -  Salvador A* A

V- C ú tis  -  Morena, c ab c lo 3 c ac t  e.*c. l i s o 3 , oc lhos c a s t  e s c u f  
r o s ,  a l t u r a  l , o 0 m

-  C a r t e i r a  de Id e n t id a d e  n 2 672.659 IIHVfeAf 28 J a n *66

-  C e r t id ã o  de Nascimento s /n « ,  f l s  5 2 , L iv ro  17 da Comarca 

de I r a r á  -  B ah ia  de 13 J u l  64-

-  Em 1971:
\ /  -  F o i i n d i c i a d a  no In q u é r i to  P o l i c i a l  n 2 062/71» r e a l i z a -

do p e la  3R/DPF/BA, como m i l i t a n t e  do PCBR, e teve  sua 

p r i s ã o  p re v e n t iv a  d e c re ta d a  p e la  6 a C.TM 

' -  F o i i n d i c i a d a  no In q u é r i to  P o l i c i a l  n 2 11/71  r e a l iz a d o

p e la  SR/DPF/BA e que apurou a s  a t i v i d a d e s  do >51-3 na - 
B ahia

-  Usava o codinorae de "AIIDRÊA" no MB-8 , onde e ra  e n c a r r e -

gada do S e to r  E s tu d a n t i l ,  de d a r  a s s i s t ê n c i a  aos p reso s  

p o l í t i c o s  e a s im p a t iz a n te s ,  e a ju d a v a  ao S e to r de Do- 

cum entação
> / -  P a r t i c i p a v a  da  confeção do J o r n a l  c la n d e s t in o  "VENCERE-

MOS" do MR- 8  e t r a t a v a  dos p rob lem as  de i n f r a - e s t r u t u r a

da  o rg a n iz a ç ã o
-  C i ta d a  no R e la tó r io  do I n q u é r i t o  P o l i c i a l  n2 3 /71 r e a -

l i z a d o  p e la  3R/DFF/BA, que a p u ro u  re s p o n sa b i l id a d e  de 

e lem en tos  m i l i t a n t e s  do PCBR, usando  o codinome de " Jo a  

na� .
F o ra g id a  d a  J u s t i ç a ,  v ia jo u  p a ra  o C h ile  em l 2 Mar 7 2 ,  

sa in d o  de S a lvador/B a , sem p a s s a p o r te  e 3em c a r t e i r a  

i d e n t id a d e .  R efug iou-se  na Em baixada da ARGENTINA em 

3A2ITIAGü/CHIIE, em 11 S e t 7 3 ,  po r o c a s iã o  da Revulução 

CHILLNA.
-  Chegou a  BUENOS AÍRES em l 2 Nov 7 3 , t r a n s f e r i d a  do Chi - 

l e  como re fu g ia d o  p o l í t i c o ,  p assan d o  a  r e s i d i r  ã CALLE 

COMBATE DE LOS P0Z0S, 2133, BUENOS AIRES

-  R equereu  p a s sa p o r te  p e ran te  o C onse lho  B r a s i l e i r o  em

22 J a n  7*f, com o fim de v i a j a r  p a ra  a EUROPA

-  Em 08 J a n  78 desembarcou no A e ro p o rto  do Galeão, acom-

panhada de E nrique  Santna Cerque i r a  an o s) ,  Maria J o -

sé  M ar tin s  Simõe3 irmã do M aria  L u c ia  Santana Cerque i r e

-  R e fu g ia d a  no e x t e r io r  ( C h i l e ,  A rg e n t in a ,  F rança , P o rtu -

,j .

/ �

ido f o i  d e te ta d a  sua
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'!x -  m i l i t â n c i a  no MR-8 , na Bahia
-  R egre?sou  ao  B r a s i l  em 09 Jan  ? 8  p ro ced en te  de L isboa

* � -  Alegou t e r - s e  u t i l i z a d o ,  p a ra  o r e g r e s s o ,  do " T í tu lo  de

N a c io n a l id a d e 11, fo rnec ido  pe lo  Consulado 3o P r a s i l  em Mo- 

¥  çambique em 10 Dez 77, com v a l id a d e  de 30 d i a s .

-  Dados e x i s t e n t e s  sobre a  e p ig r a f a d a ,  a  p a r t i r  de sua i d a

para  o C h ie is
-  e s tu d a n te  da  E sco la  de Economia d a  Un do C hile

-  r e c e b i a  a ju d a  f in a n c e i r a  da  A sso c iação  C hileno B r a s i -

l e i r a  de  S o lid a r ied a d e  (ACBo); ^
-  r e c e b e u  b o l s a  de estudos do SUM (S e rv iç o  U n i v e r s i t á r i o

M u n d ia l)  a t r a v é s  a ACBS;
-  e s t a v a  c a ta lo g a d a  na ACBS como m i l i t a n t e  da AP-2 (Ação 

P o p u la r  nfi 2 ) ,  d e f in id a  p e la  ACBS como " f r a ç ã o  d i s s i -

d e n te  d a  Ação Popular d ec la rad am en te  p e la  l u t a  arm ada�1 ;

-  e r a  c o n h e c id a  pelos a p e l id o s  de �Baiana" e "M ariaz in h a  $

-  no C h i le  v iv e u  com ROBLRTO CHAGAS E SILVA, m i l i t a n t e  do 

VR-8 ,  p o ss iv e lm en te  pa i de seu  f i l h o .#

-  Sua irm ã  MARIA JOSÉ M.-JÜTINS SIMÕES, v ive  \  Av Adhemar 

de B i r r o s ,  162 -  Ondina S a lv ad o r -  B ah ia , p re s to u  d e -  

c l a r t ^ õ e s  na SR/DFF/BA em 09 Fev  7 8 ;

-  MARIA LUC IA SANTA%'A CEREJEIRA, sab ed o ra  que sua irm ã /  

M aria  J o s é  M artins  Simões e s te v e  na  SR/DPF/BA p a ra  e s -

c l a r e c e r  f a t o s  re la c io n ad o s  com a  sua -riagem a EUROPA, 

resoU veu  a p re s e n ta r - s e  expontaneam ente no d i a  p o s t e r i o r ,  

(1 0  F ev  7 8 ) ,  tendo p res tad o  d e c l a r a ç õ e s ;

-  R es id e  a tu a lm en te  à  Rua B r a s í l i a ,  Ed M adrir, Apt^ 302 

P i t u o a ,  l o c a l  e s te  que co rre sp o n d e  a  r e s id ê n c ia  de seu  

irm ão A ugusto  José  Santuna M ar tin s

b -  Outros e le m e n to s ,  com seus r e s p e c t iv o s  a n teced en tes

� -  argonauto  paceeco  DA SILVA

-  Codinomes -  "A parecido", � I r th u r" ,  "Otoft

-  DLN -  28 F ev  1927 -  Sergipe
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-  E s ta d o  c i v i l  -  Casado
-  F i l i a ç ã o  -  Jo sé  Francisco  da S i l v a  c Eudócia  Pacheco da 

S i l v a

-  M i l i t a n t e  da ALN/1969
-  F o i  B anido  do T e r r i tó r io  B r a s i l e i r o  p e lo  k to  Complemen-

t a r  n fi de 05 Set 69
-  Fez o Cruso de G uerrilha  era Cuba -  I I I  - * -

-  ARMAI IDO AUGUSTO VARGAS DIAS

-  Codinoraes -  Armando de D eus", " I v o "

-  DLN -  08 J u l  19^-1 -  Livramento -  R io  Grande

-  F i l i a ç ã o  -  Armando P ra tes  D ias  s C l é l i a  Vargas D ias

-  P r o f i s s ã o  -  Técnico em C o n ta b i l id a d e

-  P e r t e n c i a  ao s e to r  d? canpo da  VPR, tendo  f e i t o  l e v a n t a -

mento ao  longo da B e lé m -B ra s í l ia ,  a t e  Impcr i t i r z ,  Maranha 

p a ra  e s c o lh a e r  lo c a l  para t r e in a m e n to  de g u e r r i lh a .

-  F o i  b a n id o  p a ra  o C h ile , t ro c a d o  p e lo  Embaixador da S u iça

s e q u e s t r a d o  5m 07 Dez 1970
-  Fez o C urso de G u errilh a  em Cuba, p e lo  prazo de 1 ano

-  Vive era B ru x e la s

ATON FON FILHO

-  Codinome -  "Marcos"

-  DLN -  10 J u l  1939 -  Bahia
-  F i l i a ç ã o  -  Aton Fon e Z e o r i ld a  Rosa Gonçalves Fon

-  P e r t e n c i a  a D iss id ên c ia  da ALN

-  Fez o Curso de G u errilh a  era Cuba -  I  Ex ALN

ABTàí IDO TEIXhil.iA FRUTUOSO

-  DLN -  Guanabara -  Rio de J a n e i r o

-  F i l i a ç ã o  -  A nibal T e ix e ira  F r u tu o s o  e M aria da G ló r ia  F ru  

tu o s o

-  P r o f i s s ã o  -  Estudante
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( Continuac

*

da M* CJM.

-  F o i  condenado p e la  M* CJM/1971
-  A A u d i to r ia  da  M» CJM expedido Mando í e  r r i j a o  c o n t r a  o

-  I n te g r a v a  a  UJP-UNXO DA JÜT^TUDE PATRIÓTA

-  E r a  c o n ta to  de DELZ1R AIÍT0NI0 MATHIAS, quando e s t e  p rs s ta  

va a s s i s t ê n c i a  à  UJF, quando d a s  l i g a ç  -*eí

-  ALDü RTO carmo  .

DLN -  66  anos de idade

-  P r o f i s s ã o  J o r n a l i s t a  -  R a d i a l i s t a

-  C and idato  a  a s i l o

-  Há IV anos e s t á  a s i l a d o

-  Vive era P o r tu g a l  h á  3 anos

-  ANIMA DE CARVALHO .

-  P r o f i s s ã o  -  Advogada

-  >-A±lada desde 1971

-  Vive a tu a lm e n te  em P aris

-  ANA ROSA KÜCIÍJ3KI
-  P r o f i s s ã o  -  Quím ica pela  U3P -  P ro fS  U n i v e r s i t á r i a

-  P re s a  em 22 Abr 7*+ em São F a u lo ,  com o m irido  W ilson  3ilva

-  S ubvers ivo  m i l i t a n t e  da VAR-PALM ABE S/1970

mesmo

do B
-  F o i  p re so  no R io de Jane iro  em 1 9 7 í?

-  AUGUJTO BOAL .

-  P r o f i s s ã o  -  T e a tro lo g o

-  Vive em P o r tu g a l

-  C and ida to  a e x i l i o

-  BAYARD DE M/JIIA BOITEUX

-  P r o f i s s ã o  -  P r o fe s s o r

-  Tem 61 anos dc idade

-  F ic o u  preso . 3 anos no B ra s i l
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2b  -

SEÇflo

Eco-
-  A s ilo u -se  n a  A rg é lia  em 1970

-  Em 1975 f o i  p i r a  P o rtuga l a  c o n v i te  da  ^ c i^ j  

nomia da  U n iv e rs id a d e  de P o r to

- CAYUBI ALVES DE CASTRO

-  DLN -  1923

-  Estado C i v i l  -  Casado
-  F i l i a ç ã o  -  Marino Alves de C a s t ro  e Leo p o l1 in a .H i.te j .ro

de  Castro

-  P r o f i s s ã o  -  B ancário  aposen tado
-  D etido p e l o  DOPS/GB em Maio de 1 9 6 8 , por t e r  p a x t i c ip a -

do de a g i t a ç õ e s  de rua
-  Foi p o s to  em l ib e rd ad e  em 06 Mai 6 8 , após p r e s t a r  d e c la

raçõ es
-  Foi p re s o  em 21 Nov 71» no R io  de J a n e i ro

-  C o n sid e rad o  desaparec ido  p e lo  Comite B r a s i l e i r o  de

A n is t ia

O t i l i a  Alves F re i -

CARLOS ALBiilTO DE FREITAS

-DLÍI -  Nova Lima /MG -  19^2

-  F i l i a ç ã o  -  Luiz de F r e i t a s  J u n io r  e
t a s

-  Casado (D e sq u itad o )

-  P r o f i s s ã o  -  P ro fesso r
-  Condenado a  pena de 30 anos de r e c lu s ã o ,  in c u rs o  no

A rt 23 d o  Dec-Lei 893/69
-  E x - D i r e to r  do Colégio S a n ta  M aria ( a t u a l  C en tro  de 

E s tu d o s  Fedagógicos da U n iv e rs id ad e  C i t ó l i c a  de MG)

- F o i o a u t o r  do seq u es tro  de um av ião  .Samurai da Cruzei-j 

ro  do S u l  em ju lho  de 1970 (R o ta  Belém -M acapá), tendo 

s ido  p ro c e s s a d o  na Base A érea de Belcm/PA

-  0 nom inado deu um d e s fa lq u e  de(í£2 . 0 0 0 ,0 0  c r u z e i r o s  no 

C o lég io  onde lec ionava  e e m it iu  um cheque sem fundos nc 

v a lo r  d e íJL .9 5 0 ,0 0  c r u z e i r o s  p a ra  pagamento de um a u to -

móvel a lu g a d o  em Belo H o rizo n te  e com o q u a l  fu g iu  era

23 F ev  1970
-  C aso u -se  em A bril de 1969, d e sq u i ta n d o -se  meses depois

-  Seu p a i ,  LUIZ DE FREITAS JUNIOR, é e x -g e re n te  do B inco 

da L a v o u ra  de Nova Lima/MC

I S E C f U T O
1___ - -- -r~— -----
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2ô SEÇ?ÍO

-  C o d in o ra e  11 BRBHO"

E x i s t e  d iv e rg ê n c ia  em su a  f i l i a ç ã o  da  ac im a  c i t a d a  e :

\-  F i l h o  de JAIME MAHTl::ô DE FREITAS £  ALICE S0ABB3 DE 

FREITAS -  N a tu ra l de  B elo  Horizonte/MG 
.J v y p o  -  BXemtntO t e r r o r i s t a ,  in te g r a n te  d a  VAB-PALMABB8 

C o n s ta  que neste  ano u s ta v a  na E x e c u t iv a  de Luta P r i n c i -

p a l  em Belém/PA e na  á r e a  de Im pera trlz /M A
-  197«: -  Manteve c o n ta to  om F o r ta le z a  com José  S a í r e s  de 

O l i v e i r a ,  no s e n t id o  de  fund ir  a 7AB-PALKÀBE3 com a^ALN

.  x<)7b -  T o i  ju lgado e conde-iaod, l  í e v e l i u ,  p e la  l ^ C J M ,

-  0 CPJ d a  A u d ito r ia  d a  3» CJM condenou o nominado à  pena 

de 30  C t r i n t a )  anos de  re c lu sã o , em 1 6  Ago 71 , ln c u j j

-  so n o  A r t  23 do D e c -L e i  398 de 29 S e t  69 .
-  C o n s id e ra d o  d e s a p a re c id o  em re la ç ã o  d iv u lg a d a  p e lo  Comite

B r a s i l e x r o  dc A n i s t i a

CARMELA PLZZUTTI 

Teir. 51 a n o s  de idade

-  B a n id a
-  T r o e - d a  pelo Em baixador da Suiça

-  R e s id e  atualm ente n a  França

CEZAH QUEIROZ BENJAMIM 
- C o d in o m e s  -  "M en in in h o " ,nF lo r ia n o " , "Eduardo" " L a c r te "  

�D om ingos", " F lo r " ,  " P a ra ib a " , "C ab ra l"  , «�Ribamar" / F i d e l e

-  Nomes f r i o s  -  L a c r te  de Abreu J u n i o r ,  A lo is*o  3 o a re s  C-ou*

-  W H * -  05 Mai 195^ � R io  de Janeiro /G B
-  F i l i a ç ã o  -  Ney E e n ja ra in  e Irum aia P o ran cy  de Q u e iro z  ^en

jaraim

-  P r o f i s s ã o  � E j tu d a n te
-  E n d r e ç o  -  Bua T u b i r a ,  3 Àpt» 612 L e b lo n  -  Guanabara

-  I n d i c i a d o  era I n q u é r i t o  MR.3 do l fi RO/105

-  P r e s o  pelo CGDI/3V em 30 Ago 71
-  F o i  t r a n s f e r id o  p a r a  a  BAHIA/1971, a  fira rte a u x i l i a r  

J o ã o  I/jpes Gdlgado "Dino"

-  É i rm ã o  de CID ^UEIIIOZ BENJAMN (B a n id o )
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Torr.ou p a r to  em v a r i a s  ações armadas na G uanabara /1971  

M il i t a n te  do MR-8/1971
'F o i ouvido no 1® RO 105 no IPM/MR-8 ,  d e c l a r o u  t e r  c e r t e z a

ia b so lu ta  de que h a v e rá  nos próximos d i a s  um " SE^UíiSTHO" e 

que ê l e  s e r á  in c lu íd o  na l i s t a  de t r o c a  de p re so s  su b v e r -

si v o s ,  p e le  s e q u e s tra d o .
-  D isse  que o "SE-iUüSTRO" não s e rá  e fe tu a d o  p e lo  MH-8 . Que 

c s e q u e s t ro  s e r á  uma a u to r id a d e  tã o  im p o r ta n te ,  que não 

h av e rá  p o s s ib i l i d a d e  d e r  re c u sa  na t r o c a  de n o ssa  p a r t e .

-  Foi ju lg a d o  era 5 P rocessos

-  Não f o i  condenado por s e r  menor de 18 anos

-  Permaneceu p re so  a té  1976

-  Saiu  do B r a s i l  era 197ó
-  R eside na S u é c ia ,  onde e s t á  seu irmão B an id o  -  CID QUEI-

ROZ BEJAMIN

CHIZUO OZAVA. " Mario Japa" .

-  DLN -  26 Fev  19^5 -  Arceburgo/MG

-  F ilh o  de G uen taro  Ozawa e Haraaia Ozawa

-  Foi p re so  em 1970

-  Banido
-  F o i t ro c a d o  p e lo  Consul Japonês  em 3ao r a u l o  em 1970

-  Fes o C urso  de G u e r r i lh a  em Cuba

CID QUEIROZ BENJAMIN
-  Codinoaes -  " S i l l y " ,  "V icyor1; "Levl" , 1' i r o "  ."V Jil l ie "

-  M i l i t a n te  da  D is s id ê n c ia  da Guanabara
-  P a r t i c ip o u  do a s s a l t o  à  s e n t i n e l a  do H o s p i t a l  da  Aeronáu-

t i c a  e roubo  de uma m e tra lh ad o ra  INA, no R io  de J a n e i r o

-  A ssa l to  ao b a r  C as te l in h o /R J
-  A ss a l to  ao Banco de C rédio  T e r r i t o r i a l  de Bonsucesso

-  P a r t i c ip o u  do a s s a l t o  à  s e n t i n e l a  do gasóm etro  do Leblon 

na Rua C a r lo s  G oies quando te n to u  ro u b a r  uma m e tra lh a d o ra  

do s o ld a d o ,  e s t e  r e a g iu  e e le  ba leou  o mesmo

-  P a r t i c i p o �  do a s s a i t o  a  um_carro Pagaro do Banco M e rc a n ti l  
de N i t e r ó i  -�  � * i

S j- C  R E T  ü~j~



-  . f l s  ;

MINISTÉRIO D;. íERON/UTKU -  QUARTEL-GENERAL PO C0J1C03 -  2« SSÇLO 
( n o n t i n .n ngn ,10 RPB W« 6S5/12-CU�'C03, dç22  de S e t_ 7 8 )

t #

-  Tomou p a r t e  do a s s a l t o  a  um ca rro  pagador do Bane 

gues do B r a s i l  na ru a  D jalm a U lrich /R J

-  P a r t i c ip o u  do s e q u e s tro  do Embaixador ETPRICK

-  Banido
-  Em I 9 7 O f o i  tro cad o  p e lo  Embaixador - a  Alemanha 

se que 3 t r a d o  em 11 Jun  70

-  Vive na C . f e i a
-  T rab a lh a  em p u b lic a çõ e s  de um Boletim m en sa l sobre  b r a -  

s i l e i r o s ,  r e a l iz a ç ã o  de sem in á r io s , Atos p f o l i c o s  s o t r e  o 

B í a s i l ,  e tc

CONCEIÇÃO IMACUUDA DE OLIVEIilA 

-DLN -  12 Ju n  19*+6 -  M arinhos

-  P r o f i s s ã o  -  O p erár ia  m e ta lú rg ic a

-  I n d ic ia d a  em In q u é r i to  n a  A u d ito r ia  da M* RM/1 9 7 I

-  L iderou  o Movimento de Greve na S id e ru rg ia  MANNESMAN

-  P e r te n c ia  ao "S e to r  de E xpropriação" da O rg an ização  subver«

s iv a  denominada "CORUEÍITE".
-  P a r t i c ip o u  do a s s a l t o  à  M ercearia  Nossa S en h o ra  da C oncei-

ção em B elo  Horizonte/MG e de d o is  t r e in a m e n to s  de g u e r r i -

lh a
-  A A u d i to r i a  da K* RM, d e c r e to u  sua p r is ã o  p r e v e n t iv a

-  F o i p re s a  em 1971
-  B anida do Paíi? em 1971 p a ra  o Chile

-  F o i t r o c a d a  pelo  Em baixador da Juiça

. Dâ VID CAPISTRANO DA COSTA FILHO

-  DLN -  1913
-  Ex-Deputado Estado por Pernambuco

-  I n d ic ia d o  em I n q u é r i to  P o l i c i a l  n2 53/75/D 6FV SP

-  P reso  em São Paulo em 16 Mar 7'+
-  C onsiderado  d e sa p a re c id o  em uma re la ç ã o  d iv u lg a d o  pe lo  Co-

m itê  B r a s i l e i r o  de A n i s t i a

-  FERI#ANDO AUGUoTO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA

-  DLN 19^8

-  E s tad o  C i v i l  -  Casado
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P r o f i s s ã o  -  F u n c io n á r io  P ú b lico  �> E s tu d a n te  de D ire i to  

F i l i a ç ã o  -  L ico ln  de S an ta  Cruz O l iv e i ra  e E l z i r a  Santos 

S an ta  Cruz O l iv e i r a
C itad o  por m i l i t a n t e s  p re so s  como membro d a  Ação Popular 

M arx is ta  -  L e n in i s ta  do B r a s i l  -  APML do B r a s i l /1 9 7 5

-  P reso  em 22 Fev 7 ^  no R io de J a ne i ro
-  C onsiderado desaparecidoem  uma re la ç ã o  d iv u lg a r1 a pelo  Co-

m itê  B ra s L le i ro  de A n is t i a

FRANCISCO LAGE PESSOA

-  DLN 18 Mar 1917 -  Ferros/MG
-  F i l i a ç ã o  -  Jo se  James Lage e Leopoldina Lage Fessoa

-  P r o f i s s ã o  -  Padre
-  Atuva ju n to  ao Movimento S in d ic a l  em P e lo  H o riz o n te /  MG

-  Elem ento su b v e rs iv o
-  Condenado a  28 anos de p r i s ã o  p e la  A u d i to r i a  da  CJM

-  Te^ft Mandado de P r i s ã o  expedido  c o n tra  o mesmo

-  P reso  e P rocessado  em 196^
-  A s i lo u -s e  na Embaixada M exicana, tendo s e g u id o  para  o e x i -

l i o

. HONESTIIIO MONTLIRO GUIM.íRSES " ALEXAIiDRE"

-  DLN I t a b e r a í /G o ia s  -  19^7
-  F i l i a ç ã o  B en ed ito  M onteiro  Guimarães e M aria  P.osa L e ite

Guimarães
-  Membro da  C  N E em 1969 da  APML

-  I n i c io u  suas a t iv id a d e s  su b v e rs iv a s  em 1965

-  F o i  p reso  pe lo  DOPS/BSB, em 16 Fev 66, quando pichava mu-

r o s . � TTTm_
-  E x -P re s id e n te  da F ederação  u FBH
-  Condenado à  pena de 19 anos de re c lu sã o  p e l a  11» CJM/1972;

-  F o i expedido Mandado de P r is ã o  co n tra  o mesmo

-  Ê reso  ein 10 ü u t 73 no Rio de J a n e i ro
-  C onsiderado d e sa p a re c id o  em uma r e la ç ã o  d iv u lg a d a  pelo  

Comitê B r a s i l e i r o  de A n is t ia
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JEAN MARC FRIEDRICH CHARLES VAN DER WEID

-  Codinome -"MAURÍCIO"

-  DLN -  09 Fev >+2/GB

-  F i l i a ç ã o  -  R egina Sodré Von Er .Jeid

-  A gitador e t e r r o r i s t a ,  f e z  uma c o n fe re n c ia  em SAINTE-FOYE

QUEBEC/I972

-  M i l i ta n te  da AP/1975
-  Condenado a  2 anos de r e c lu s ã o  p e la  3» A u d i to r ia  da  1WM

-  P re s id e n te  da UN/1968 / 69
-  E ncon tra  a tu a l& en te  b an id o  do t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  tendo 

s id o  tro c a d o  pe lo  Embaixador da 3 u íça  quando do seu  se -

q u es tro  (GEOVANNI BÜCEER)

-  Vive a tua lm en te  em P a r i s

-  JOSÉ LUIZ MOREIRA GUEDES

-  Codinome -  "ANDHfi11

-  M i l i ta n te  da  AFMI/1970
-  Envolvido nas re u n iõ e s  de d iv e r s a s  o rg a n iz aç õ e s  s u b v e r s i -

vas na E uropa, p a ra  t r a i r  dav v ia b i l id a d e  e do d im ensiona  

mento de uma u n iã o  e n t r e  as  mesmas em n í v e l  d i f e r e n t e ,  de

uma s im p les  " F re n te  Ú n ica" .
-  Sempre f o i  do PO d* B, tendo  f e i t o  p a r te  do grupo que^roa  

peu com o PCB; a n te s  do " ra c h a " ,  p a r t i c ip o u  de C onfe ren -

c ia s  com LUIS CARLOS PRESTES

-  Foi p re s id e n te  da  UNE

-  E x ilad o

M.iRCIO MOREIRA ALVES
-  P r o f is s ã o  -  P r o fe s s o r  -  Engenheiro

-  B anido, tro cad o  p e lo  Embaixador da  Alemanha O c id e n ta l

-  Vive tm P o r tu g a l  desde  196^
-  T rab a lh a  ro  I n s t i  .u to  S u p erio r  de C iê n c ia s  de L isboa

-  Em 23 Mai 76 , acompanhado do Embaixador Cubano em Lisboa

v ia jo u  p a ra  Cuba
-  Goza de grande intim idade*com  o Embaixador Cubano em Lis

boa , é o e lem ento  b r a s i l e i r o  de m aior p r e s t i g i o  em Cuba

-  E s tá  recebendo  de Havana uma s é r i e  de r e c u r s o s  f in a n c e i -
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. t in u a c ão  do ^PB Nfi 655/A2-CU COS, de 22 de Set 73)______________
r o s  para  o desenvo lv im en to  d a s  a t iv id a d e s  do "Movimento pa-

r a  A n is t ia  no B r a s i l  -  J,fFA" em L isb o a , L ondres , I ».ris t  

E e lg ic a .
-  12 a tualm ente  a  p r in c ip a l  l i g a ^ a o  e n tre  Cuba e d e te rm in a -

dos p a r la m e n ta re s  b r a s i l e i r o s ,  com os q u a is  Havana d e se ja  

manter c o n ta c to 3  em c a r á t e r  r e s e rv a d o .

-  V iajou  a P a r i s ,  em meados de ju lh o .

-  Em P o rtu g a l ,  e l e  é um dos p r i n c i p a i s  im p u ls io n ad o re s  dos 

��Comitês p ró -A n is  t i a  G era l no B r a s i l " .

-  Sua t e r e f a ,  em P a r i s ,  f o i  co o rd en a r  as d iv e r s a s  a t iv id a d e  

do Comitê da F ra n ç a  e e n t r a r  em c o n ta to  com Jo sé  Ib rah im , 

que é ,  em E r u x e la s ,  o en ca rreg ad o  da l ig a ç ã o  do s e t o r  b ra  

s i l e i r o  com a s  o rg an izaçõ es  de esquerda  da  B é lg ic a .

-  MARIA DO CARMO DE OLIV. IRA BRITO

-  Codinome -  " Ana Maria C orte  z"

-  DLN -  03 S e t -  Minas G e ra is
-  Viuva do t e r r o r i s t a  Ju a rez  G u ira ra e s  de E r i t o  fa _ e c id o /7 0

-  Subvers iva , b a n id a  do T e r r i t ó r i o  N acional cm 15 J u l  70

-  F o i t ro c a d a  p e lo  Embaixador alemão em 1970

-  A silatfa na A r g é l ia
-  Viveu com Angelo P e z z u t i ,  m orto  em 1975 em d e s a s t r e  de 

automóvel na  F ra n ç a ,  do q u a l  tem um f i l h o

-  Desde 1973 vivem  com CHIZUO OSa YA, taiubem s u b v e r s iv o , i d i s  

conhecido como "M-JIIO JAPA1,

-  R e t o r n a r á  a o  B r a s i l  com o nom e d e  A"A M.JIIA

RO-JJE APARECIDO DA SILVA

-  DLN 05 Jan  I 9V7  -  S an to n ó p o lis /P a ra n á

-  D issidÔ ncia  d a  VPR, ^ reso  cm Fcv 1969, a tu a v a  cm Ú3a3CO- 

São Paulo
-  Banido p a ra  C h i l e ,  trocado  cm 1970, pe lo  Em baixador da 

Suiça
-  Em J a n e iro  dc 1971, chegou a  C h ile  em companhia de 69 b a -

n idos

-  Vive a tu a lm en te  Cíü P a r is

-  Faz Pós-G raudação em S o c io lo g ia  do D esenvolvim ento
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-  SIÜYÀL DE 0LIVE1HA BAMBIURA

-  Ex-Dcputado E s ta d o  (PTB) por Minas G e ra is

-  E x -P re s id e n te  dos  T ecelões  de Minas G e ra is

-  Condenado p e la  A u d i to r ia  da  M* CJM/1971 \ j  ̂
-  A A ü d ito r ia  d a  Mi CJM expedido  Mandado de P r isã o  c o n t r a

o mesmo en 15 °5»
-  A s i lo u -se  na Alemanha O r ie n ta l  onde ftá a u la s  de Portugue.»

3ILVIU0 ALVES DE CARVALHO 

Codinome -  "ANTOUIO" -  A pelido  -  �LIJCA"

DLN 29 Nov 19^1 -  I t a h e r a h a  -  B ah ia  
F i l i a ç ã o  -  N e lson  Alves de Guimarães C arvalho  e M aria I z a -

b e i  de Carvalho 

P r o f is s ã o  -  Medico
E ndreço  -  Av B arão  do R io B ran co , 67 I taberaba /B A  

C a r t e i r a  de Id e n t id a d e  n fi W28.52^ HEM 

P re s o  pelo  DOI/ I I  EX en 26 Set 72
C o n sta r  t e r  e s tu d a d o  na TCHEC03L0VÍÍUIA, a p ro v e ita n d o  uma 

$bo lsa  de e s tu d o s  que lh e  fora o fe re c id a  
. M i l i t a n te  da  AP1 -  Movimento Popu lar de L ib e r taç a o /1 9 7 2

� 5-ez o Curso de G u e r r i lh a  em Cuba no p e r ío d o  de Setembro a

Dezembro de 1968

I I  -  O utrossim , in fo rm a  que quan to  aos demais nomes c i t a d o s  nas  

re la ç õ e s  r e f e r e n c i a d a s ,  n ad a  c o n s ta  n e s t a  Seção. S o lic i ta m o s  a n te c e -  

den tes  dos  raesraos»

� r r n r ^ Ã ^ T f  «s#onsavsi
p u a  M - M J U - C A P  OO SIQlLO Dts. 
Tfe D - J  l . M -  N Í O  ( » i .  �». ' �  * "*  � > 0 *

*  0* 4* J." ' ! ~  * *  

m SHIIWW )� __

:  C R F. T O
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FI V l

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

I V  EX -  6" R M 

2.� S E C A O

I N F O R M A Ç Ã O  

Salvador -  BA, Cl de o u tu b ro  de 197 ®

r e g re s s o  ao  b r a s i l  de b a n id o s ,  a s i l a d o s ,  a d to - e x i la d o s

E2

A s s u n t o

R e f e r ê n c i a

O r i g e m

A r e a

Di  f. A n t e r i o r

D i f u s ã o

A n e x o s

OAUXUiWüV �� --- -------- » __ ' ~
ou / e  ELEMENTOS CGMPfiOMETIDOS COM A SUBVERSÃO. 

In fo  n fi 427 /E 2 , de 18 S e t  7 8 ,  d e s ta  A gencia .

2» SBC/6» HM S A*

íASV/SUI

F o to co p ias  de 3 ( t r ê s )  e x t r a t o s  de d o s s i ê s .

=  � SK 3  »  � � � �

1 .  Complei.entan.lo a  In fo  r e f e r e n c i a d a ,  e s t a  A gencia  re m e te ,  em 

anexo , fo toco 'p iaa  doa e x t r a t o s  de d o s s iê s  doa e lem en tos  abaixos

_  MAMA LÚCIA; SANTANA CEHQUEIHA; 1 /

_  ADSHBAL CA3TAN0 DE BURGOS; o 

_ ANTORIO SÉRGIO MEIO MARTINS DE 3OTZA.

2 .  Quanto ao g ra u  de  s i g i l o  (SECRETO) do e x t r a t o  de d o s s iê  de 

MARIA LÚCIA SAI1TANA CERQUEI KA, é m o tiv ad o , por e s ta x  e s t a  Agencia em 0 - 

p e ra çã o  de V ig i lâ n c ia  so b re  a  n o m im ê a ^ s a n d o  o b te r  m a io r  q u a n tid a d e  /

de dados.

> � # * « *;«* � r.t � + �*+ �*)* �> �!* ��2  
» �  >» « �  .#»�#,M

T o d .  p . . . o .  , u ,  co n h cc im fn to  d « . . «  d o c m . n.o  í  , . . p o n . t . « l  p . l .  . . ^ . . . ( 1 0  d . ............silo (A ..  1 "  d o  8SAS

D e c n .o  79 .099 /77 ).



S E X T A  R E G I Ã O  M I L I T A R
ü . $  S E Ç Ã O  %> .  *  H j Ç I A

NOME

PROFISSÃO:

FILIAÇÃO Bverton Ilartins Cerquei r a  e .a -itlena 3an 
' tana Cerqneira 

ESTADO CIVIL: S o l t e i r a

F O T O

NATURALIDADE: 'iAHIA
Es t

DATA NASCIMENTO: 29 3?T K" .

SINAIS CARACTERÍSTICOS:

Altura: l , ro  Curis: Morena

IDENTIDADE:

� Numero da carteivn: o72.559

� Número do registro:

I.ocfil de fornecimento" 3^;p/-3A � 197

m-f.-nnrn ir«? *TL2ITCH 38171 -  l s -ona , 
WSTTiUÇÁO: S u p e r io r  -  L ic e n c ia d a  e*-n H i s t o r i a

l.OCAí, ,)K T Pt AU Al .Hf» Desempregada

RESIDÊNCIA: Valei ornar <3e U i r r o s  n 9 lc<-.

IRARÁ
Mun.

^hplo-�. C ast Olhos: C ast

D o c  O r i g e m  

Prt î t« �: A i q

Relação do
T)I P/BA

Ddta FuMe 
Cldssilicaçixi

h i s t ó r i c o

-  Da o o n ta  de que a  nom inada e i n t e -  
r a n te  do rOBH, e s t á  eorr. p r i s ã o  p re -

v e n t iv a  d e c re ta d a  p e l a  c-' CJIu, e s ta ..
ão í q r  j ; i d a .

j P3 n® 37/ 71/  
; -32, da 6» iC�

30 VA3 71 -P e r te n c e  ao *iR-8 , ad ian d o  com 0 cc 
nome de AITDHSA;

-ReeeDeu do p a r t id o  a  rciscao de « s tru  
t u r a r  o LCovimento E s t u d a n t i l ;

- á  r e  !-�o n sá v e l  r e lo  S e to r  de d iv u lg a -  
-~o l ã  documentação cio ITfl-8;

-T inha  d e s ta c a d a  a tu a ç ã o  da d i p t r i m -  
ir~ o  ia * n f l e t o s  s ú~Arorv -Vci1̂ -------- -

: IP  n9 OB/71,da 
3R/D?F/BA

# PB n* 09 7 /2 2 , 
j da 56 HK

19 ; D-7. 7 1  - I n d ic i a d a  nc r . ' f e r i d o  xP que apurou 
an a t i  v id a .les  elem envos do 
te n ío  rfido enqu d ra d a  nos A r t  43,4~ r 
4 0  ̂ Y Z  <� o Sec-Lei 1Í9 8 , de 29 Set :>?
/ r n «T \
[ L3*i ;

9"7 j.íAl 74. -F o i i n d i c i a d a  no IP  n® 062/71» re a  >7 
sado 'Cr-V \ 3.;. /X ? /3 A  co^io m i l i t a n t e  /

do rCDR;
-Tp?i r i  ao p re v e n t iv a  d e c re ta d a  pe*a

# . . . .  � A
-TToava os oodir.0 'aes: �-'A.IITTA ou
-F o i in d ic ia d a  no IP  7T9 H / 7 1  in s ta u -

rado a  3K/DPF/BA que a p u ro u  as a -

K C il V, T O



�  S E C I t E T O  -
LIARIA LÚCIA SAITTANA CE

Doc Origem Pasta 
c Arq

Data Fonte e 
Clnssificuçflo

PB n- 097/22, 
da 6 a ELI

a t iv id a d e s  do MR�8 na  BAHIA;
-E n ca rreg ad a  no I.IR-8 do S e to r  E s tu -  

d a n t i l ,  de d a r  a s s i s t ê n c i a  aos  p re  
so s  su b v e rs iv o s  e a  s im p a t iz a n te s ,  
a ju d an d o  também no s e t o r  de docu-
m entação;

- P a r t i c i p o u  da co n fecção  do j o r n a l  
VENCEREMOS do 121-8; t r a t a v a  dos pro 
blernas de i n f r a - e s t r u t u r a  da o rg a -
n iz a ç ã o ;

- C i ta d a  no R e la tó r io  do IP  1T® 8 /7 1 ,  
do DF?/3A, que ap u ro u  r e s p o n s a b i l i -
dades  de e lem en tos  m i l i t a n t e s  do 
PCBR, usando o codinome de J OAITA,

-F o ra g id a  da J u s t i ç a ,  v ia jo u  p a ra  o 
CKIT.fi em 01 :.Iar 7 2 ,  sa indo  de SAL-
VADOR/BA, sem p a s s a p o r te  e s e n  co r 
t e i r a  de id e n t id a d e ;

-R e fu g io u -se  na Embaixada da AitGE.;- 
TI'TA em SATJTIAG-0 ?Q CHILE em 7-1 /  
S e t  7 3 ,  por o c a s iã o  da Revolução /  
C h ile n a ;

-Checou a  BUENOS AIRES-ARGENTIITA em
01 Nov 73, t r a n s f e r i d a  do 3HILE co, 
mo r e fu g ia d a  p o l í t i c a ,  passando  a 
r e s i d i r  à  C a lle  Combate de Los *0 -  
s o s ,  2133 em FJE1T03 AIRES;

-R eq u ereu  p a s s a p o r te  jcinto ao Oonsu 
la d o  B r a s i l e i r o  em 23 J a n  7 4 , com 
a  f i n a l i d a d e  de v i a j a r  p a ra  a  Ea/lO 
PA, ap resen tan d o  apenas  C e r t id ã o  /  
de Nascimento e x t r a í d a  em^04 I 'a r  7 2 , 
quando d e c la ro u  s u a  r e s i d ê n c i a  à  /  j 
Rua Ademar dc B a rro s  n« 5A -0nd ina- s 
SALVADOR/BA. __________________ |

Enc n ? 04-7,do
COMCCS

17 KAíl 78 -Encaminha Infe n5 0147/C1SA-RJ so- 

i bre a nominada e seu regresso ao 

1 BRASIL, contendo os seguintes tópi 

I cos: •

-  2m 03 Jan 78 desembarcou no Aero 
porto do Galeão a irmã da nominada 

acompanhada de ENRIQUE SANTANA CE3 

QUEItíA de 4 ano3, filho da refugia 

d a ;  ,
- Sm 11 Jan 78 o CISA pediu ao / 

c o ::c c s  l i a r i a  j o s é liartins siiíCes
(irmã da nominada) fosse entrevis%

tada objetivaiido levantar dados da



I5nc Origem Pastn 
c Ari)

Data l;ontr e 
Classificação

H I S T Ó R I C O

fo ra g id a ;
-  Durante a  e n t r e v i s t a  no DPF/BA a -  
p u ro 'i-3<3 que MARIA LltCXA SAI7TA1TA /  
CEHQlTiliiA r e g r e s s a r a  a i  BRASIL no 
d i a  im ed ia to  ao  da irm ã , 09 J a n  78 , 
p roceden te  de LISBOA/POuTUCrAL;
-  A noninada a le g o u  t e r - s e  u t i l i z a -
do , p a ra  o r e g r e s 3 o ,  do " T í tu lo  de 
N aciona lidade"  fo rn e c id o  p e lo  Con-
su lado  do BHA3IL em TÍOÇAIffil^UE em 

10 Dez 77 com v a l id a d e  p a ra  30 d ias;
-  Desconhece o CISA s e  a  DSl/lIHE c i  
e n t i f i c o u  a  a lgum  órgao  de in fo rm a-
ção o r e g r e s s o  da nom inada, c o n fo r-
me 6 p rax e . Desconhece também a  coa 
cessão  d esse  documento a  nom inada,e 
não f o i  in fo rm ado  da p ro v á v e l  d a ta  
do seu  r e g r e s s o  ao BííA^ITj;
-  3m lev an tam en to  f e i t o  na  D elega-
c i a  de P o l í c i a  I.Iarítim a do R J , o 
CISA. apurou que a  irm ã da nominada, 
MARTA JOSií IIAilTINS SIlfôES, embarcou 
p a ra  I.IADPJ, em 11 Dez 7 7 , voo 990 
da IBERIA e desem barcou p ro ced en te  
de MADRID em 08 J a n  78 , p o lo  voo /  
755 da VARIG, p c rtan d o  p a s s a p o r te  
n 9 244-887 exped ido  nu RJ em 25 Nov

-Quanto a  nom inada, nao t e r i a  desem 
barcado no d i a  oo J a n  78 segundo a~ 
le g a ,  e se  o f e z ,  é e s t r a n h o  que / /  
não ten h a  s id o  d e t i d a ,  e o s e u  t f  t u  
lo  de N a c io n a lid a d e  r e c o lh id o ,  como� 
normalmente o c o r r e ,  e como n e le  con i 
t a  exp ressam en te ; j
-  Por o u tro  la d o  a  nominada nao f o i l  
in te r r o g a d a  a  r e s p e i t o  de 3uaa a t i - ;

: v id ad es  e de s e u s  com panheiros de /
| o rg an ização  n e s s e s  7 anos em que v i  
veu  nò e x t e r i o r ,  em p e lo  menos c in -
co p?.ises;
-  Tendo em vi3ta os dados ex p o sto s
o CISA su g e re  que a  nominada vol~e
a  s e r  i n q u e r id a  no DPF/3A, p o r  e l e -
mentccJ e s p e c ia l i z a d o s  do. DOl/CODl/
I I I ,  v isan d o  e s c l a r e c e r  03 pontos
obscuros de s e u  r e to rn o  ao BRA-JIL e
c o lh e r  dados de i n t e r e s s e  da Segu-
ran ç a  I r . t o m ? ;_____________ . . . . 1



Hd n 5 157/73. 
E 2 , da 6& m

cio e x t r a to  de d o s s iê  de IlARIA LÚCIA SAKTÀ17A n  n
C ^ U S IRA...

Duc Origem Pustu 
e A n |

Datil Fonte e 
Clossificaçílo

-In fo rm a  a in d a  03  s e g u in te s  dados 
sob ro  a nominada:
-E studou  na iDscola de Economia da 
m  do CHILE;
-Rec*ebia a ju d a  f i n a n c e i r a  da  Asso 
c iação  C h ilen a  B r a s i l e i r a  de s o l i  
d a r ie d ad e  (ACB3), conforme r c c i -
bos e ou tro3  documentos a p r e e n d i -
dos na sede da ACB3 após a  d e p o s i  
ção do governo A llendo e em p o d er 
d e s ta  AI;
�Recebeu "Poisa de Estudos do s e r -
v iç o  U n iv e r s i t á r io  M undial (SULl) 

a t r a v é s  da ACB3;
-E s ta v a  c a ta lo g a d a  n a  AC3S como mi 
l i t a n t e  da AF-2, d e f in id a  p e la  /  
ACB3 como " f r a ç ã o  d i s s i d e n t e  da  AT 
decla radam en te  p e la  l u t a  arm ada" ^  
-E ra  conheciOa p e lo  a p e l id o  -lo /  
B aiana e #£ai*iazinha;
-No CHILE v iv e u  com R03£RT0 CHA'.:A3 
£  SILVA m i l i t a n t e  do MR-8, p o o r i -  
velm ente  p a i  do s e n  f i l h o ;

-In fo rm e  ao C12 que com base  na  I n -  
fo  do CISA/RJ, f o i  montada uma Ope-
ra ç ã o  de V ig i l â n c i a  c o n s ta n te  30 
a  nominada a  fim  de c o lh e r  e le n e n -  

_ tns  pfcra um f u t u r o

i-Remote 0  Enc n~ O ll l /C IS A /R J  com. /  
m ais os s e g u in te s  dados da nominada 

[-Teria o b tid o  ju n to  ao Consulado do 
BRASIL em MCÇ ALIBI QUE, em 10 Ees 77,^ 
um t í t u l o  de N a c io n a lid ad e  v á l i d o  /  
p a ra  0 r e g re s s o  ao BRASIL;

-Viveu a nominada no CIIILE d u ra n te  0 

Governo A ile n d e ;
-Em Out 73 v i a jo u  p a ra  a  ARGENlIiTA 
na condieão de r e f u g ia d a  e i a i  p:ira 
a  FRANÇA, PORTUGAL e MOÇAMBIQUE; 
�Ro-~rosflou ao BRASIL e e 3 ta  v ivendo 

, em SALVADOR/BAj

)-0 CISA não re c e b e u  nenhuma comur.iça

C o n t in u a . .



' Í u  <-tS
Fl n.r...?3 .^O

Dcc Origem Pustu 
e Arq

Data Fonte e 
C l u s s i f i c a ç A o

R o te iro  de 
I n t e r r o g a tó -
r i o  do LOl/ 
CODI/III

03 M l  78

I n f e  n 2 5 5 /  
D0I/6S RL1

HI S T ÓRI CO

a r e s p e i t o  d e sse  p o s s ív e l  re g re sso ;

-E nviou  anexo a  In fo  n 2 DSl/llRE/1094 
de 27 Liar 7 8 , confirmando a  conces-
são dp T í t u l o  de N a c io n a lid a d e ,p e la  
Embaixada do BRASIL em LIAFUTO, a em 
c o n s u l ta  r r ó v i a  do Ll.R.E a  nominada, 
p a ra  uma ur.ic-a viagem, no tre c h o  WA 
HJT0-LI3B0A-RI0 DE JAITEIRO, vá l ido  
por 30  d i a s  a  c o n ta r  da d a ta  da e -  
m issão (10  Dez 7 7 ) ,  cora a  r e s s a lv a  
de que dever i a  s e r  reco lh id o  %ela3 
a u to r id a d e s  b r a s i l e i r a s  guando de 
sua  che/reda ao  R J, p r e v is ta  p a r a ^ i -  
ro c io  de J a n  78 , após a  r e a l iz a ç ã o  
de t r a ta m e n to  medico de seu  f i l i :o  
em PORTUGAL._______________________

-0  D O I/CO D I/III fo rneceu  um r o t e i r o  
de i n t e r r o g a t ó r i o ,  baseado em dados 
c o n t id o s  no p ro n tu á r io  da nominada, 
com a  f i n a l i d a d e  de f a c i l i t a r  o fcra 
balho  do f u tu r o  i n t e r r o g a d o r .______

03 MAI 78 -In fo rm a  s e g u in t e s  dados da V igLlan  

1 c i a :
-R ealm ente  à  Rua B r a s í l i a ,  Ed j íad rj 

Apt2 302, r e s i d o  AUGUSTO JOSÉ SALTTA 
NA LíA-iTIITS, s o l t e i r o ,  com. quem a  no 
minada p á s -o u  a  morar após o r e g re s  
so ao BRASIL;

-Um d i a  a n te s  da Operação, a  nomi-
nada v i a j o u  p a ra  3P, no d ia  16 Abr j 

78; j
- In fo rm a ç õ es  co lh id a s  con a  em pre- i 

gada da  r e s i d ê n c i a ,  dão conta  de q\-e 
e la  f o i  m ora r com o irmão em 3P dc 
nome ANT0I7I0 JOSÉ MARTINS SIMÕES, /  
conhecido  c a n to r  TOM Zá, p re te n d e n -
do a l í  f i x a r  r e s id ê n c ia ;

-AUGUSTO JC31Ü SANTANA MARTIN3 ê /  
en g en h e iro  e t r a b a lh a  com DELIOCRITO 
IDRODEVÂI. SIIÚÕES, seu  cunhado (e s p o -  
|so �de KARIA JOSÉ MARTINS SUlCES) no 
F r i g o r í f i c o  FKIUSA lo c a liz a d o  em /  
Àgua de Lleninoo.

-F o i c o n f i n a d o  o endereço dado pox� 
T.lAiíIA JC31S no DPF/BA;
; -LIARIA J0 3 2  t r a b a lh a  na C l ín ic a  de 
E ndocrino lo jm a  da Dr9 ANITA TEIXEIfiA

� S E C  R E T O  �



n  n.« 06

Duc Origem Piistu 
c Arq

Dota Fonte e 
C ln s s i f ic a ç A o

R e la tó r io  do 
D0I/6& HM

08 VAI 78

Telex n : 0714/ 
1 /2 ,  do I I  Bx

I l  I S T Ó R  I C O

:r. r u a  Alameda Antunes n~ 42*Bair&^ 
-D uranto  a  V ig i l â n c ia  f i c o u  o b serv a  

doque MARIA JOSá conhece p e r f e i t a -
mente a 3 r e g r a s  de se g u ra n ç a  c o n tra  
v i g i l â n c i a ,  e que u s a  a r t i f í c i o s  pa 
r a  e v i t a r  s e r  s eg u id a ;

-A inda não f o i  c o n s ta ta d a  nenhuma H  
Kanão s u s p e i t a  dos v ic i a d o s

23 MAI 78

Telex  n- 0716 
E2, do I I  Ex

23 Mai 78

R e la tó r io  do 
DOl/CO Dl/lII

P e rfo io  de 
13 a  20 Jun 78

�Inform a que KARIA J 03á  LIARTII.d  ST� 
L:6e S ap aren tem en te  tem uma v id a  pa 
c a t a ,  reu n in d o  suas  a t i v i d a d e s  en  
t r a b a lh o s  dom ésticos  e p r o f i s s i o -
n a i s  na C l ín ic a .  Não costum a r e c e -
b e r  v i s i t e s  e permanece à s  n o i t e s  
era c a s a .

-0  f i l h o  da nominada que e s t a v a  sob  
c u s tó d ia  de IIARIA JOStí, de nome / 
HENRIQUE SAN2ÀITA CERQUEIRA também 
s e g u iu  p a ra  3P no d i a  07 M ai^78,soc 
re s p o n s a b i l id a d e  da t r i p u l a ç ã o  da 
VASP. Na f i c h a  de embarque constava  
que s e r i a  r e c e b id a  p e la  su a  g e n i to  
r a  líARIA LltOIA SANTANA CERQUEI RA, 
r e s i d e n t e  à fiiia P r o f 9 JOXo *,AÍiAXH0 
n 9 1748 em Sa O PAULO.

-F o i le v a n ta d o  que ^3-USTO JC 3Í SAIT 
TATIA IIARTINS, irm ão da nom inada, 7  
t r a b a l h a  np. ü h p re sa  T é c n ic a  do /  
Iín£íorJ'ipx*ia Ç o r e r c ia l  L t a ,  ETECLA, 
no £d SULACAP, S a la s  313 e 314, a 
nno como a n te r io rm e n te  t i n h a  s id o  
in fo rm ad o .

-Secundo i n f o i  jação do Ten H/2 Hed 
Er* Sim as, que r e s i d e  em f r e n t e  ao 
Àpts de AIT^TSTO JCSá SANTANA I.IAR- 
TI1T3, e s t e  in d iv íd u o  é hom ossexual, 
e s e u  Apts 6 c o n s tan tem en te  v i s i t a

| do por nessocp jovens .  __________
~ p r  nominada e seu  f i l h o  r e to m a r a m  

: a  SALVADOR, em companhia do irmão 
ATTGUSTO SANTANA KARTINS; i r ã o  p a ra  

# o* en d ereço : Hua B r a s í l i a ,  E d i f í c io
r n d r i d , Apt^ 302- P i t u b a ._______ ____ _

-A nominada r><. - u i r a  no voo de 1 6 ,4  ) 
h o ra s  da VASP, de SÃO PAULO com des 
t i n o  a  SALVADOR

-D ia  13 não f o i  o b se rv ad a  q u a lq u e r  
s u s p e i t a .

� S E C R E T O �



-  No íl ia  14 a  nominada o a iu  da c a -
c a  le  s u a  irm ã  7ÍARIA JCSâ j u n t a -
mente com o irmao AUGUSTO JOa-b, 
su a  mãe e sou f i l h o ^  indo  p a ra  o 
Ed tDobora, na  ru a  Sao Pedro 43- 
G raça , re g re s sa n d o  à s  23 h o r a s .

-  No d i a  15 não f o i  observada  q u a l  
q v e r  s u s p e i t a .

-  ITo d i a  16 , a  nominada em conpanhvi 
de 3 eu  irm ão AUGUSTO e s t e r e  na 
EFTICLA.

-  A t a r d e  e s te v e  no E d i f íc io  b e r r a  
de P e d ra  n 2 459 da Av O ceanica /  
onde demorou pouco.

-  A n o i t e  chegou ao S d i f i c io  onse 
se  e n c o n t r a  hospedada a  non inada  
um c a r r o  C heve tte  creme p la c a  AD- 
2111, onda embarcou a  nominada / 
com d a s t i n o  ig n o ra d o , p o r  t e r  s i -
do p e r d id a  no " t ra n s i to .

-  ITo d i a  17 chegou ao endereço  da no 
m inada r.o v e íc u lo  B r a s í l i a  b ra n c a  
de r i a c a  ?A-4170 (A la g o in h n s /B a) , 
uu  c a s a l  composto de í.̂ ARTA IáK Ik  
3IL7A OHlvEILAS e um ajzigo que l á  
p?.33aram a  n o i t e .
1 ro  d i a  18 à s  03,50 h o ra s  sa iu _ d o  
Apts da  nominada T.IAfllA LU Cl A 3I.u- 
VA CHITELLA3, i i r i g i i i d o - s e  p a ra  a  
3ua r e s i d ê n c i a  (Av D. João V I ,19) 
e p o s te r io rm e n te  p a ra  a  r u a  A raújo1 
P inho n 2 40/42  Curso A q u a r iu s , on-
de e n s in a  dança .

Às 11 ,45  h o ra s  s a iu  do apartam en-
to  da nominada o seu  irm ão AUGUS-
TO JOSÉ, em companhia d e .d o i s  e le  
m en te s , p ro v á v e is  namorados de VÁ 
rtIA LUCIA 3 I i : rA OfllTELLAS e da no-
m inada , d i r i g i r a m - s e  p a ra  o Curso 
A quariu s  onde pegaram ##A3IA LUCIA 
SILVA ORlTELíi.3 e foram p a ra  a  p r a i a  
de l i a t ã .  � %
AUGUSTO JCoá r e to rn o u  so z in h o  a s  
1 8 ,0 0  h o r a s .
-  ITo d i a  10 nada f o i  o b se rv ad o .

Poi i n t e r c e p ta d a  co rre sp o n d ên -
c i a  en d e reç a d a  a nominada p o r  L.F 
t te q u e i r a ,  com dados que in d icam  /



do e x t r a to  cie D ossie  de MASIA LÚCIA SA;7TAKA

Doe Origem Pasta 
c A rq

Dat i Fonte e 
Cloàíificaçüo

H I S T Ó R I C O

t e r  o mesmo conv iv ido  com a  nomi- 
nada em KAFaTO/teOÇANBIQUE, poden-
do in c lu s iv e  s e r  o p a i  do menino 
IfflEIQUB, f i l h o  da nom inada, b r a s i  
l e i r o ,  r e g i s t r a d o  no Consulado >le 
MAFUTO. V e r i f ic o u - s e  a  e x i s t e n c ia  
de r e g i s t r o s  n e s ta  AI de um Subver 

nome é LÚCIO FllVIO UCKOÍ

7 -  D eslocou -se  de sua  r e s id e n  
c i a  a t é  a  r u a  M iguel Calmon, 42-3d 
São P a u lo ,  3 2 a n d a r ,  FUNTRAB(Funda 
ção B aiana  p a ra  o T rab a lh o )  onde 
p e m a n ec e u  po r 20 m in u to s .

8 -  S a iu  de c a sa  p a ra  a  S e c re -
t a r i a  de A g r ic u l tu r a  no Centro Ad-
m i n i s t r a t i v e ,  permanecendo por 30 
m in u to s , luando s a iu  po rtando  um 
envelope  am arelo  g ra n d e ,
D ir i ,  ; iu - c e  de pç i s  p a ra  a  r u a  Gam-
boa de Cima n 2 23 onde fu n c io n a  a 
BAHIATUESA. Desse l o c a l ,  acompanha 
da de q u a tro  moçõs, embarcou em um 
fu s c a  am arelo  de p la c a  AI-1034 d i -
r i g i d o  p o r  uma d e l a s ,  deram v á r i a s  
v o l t a s ,  de ixaram  uma das moças na 
tfua E u c l id e s  da Cvmha, 43-G ra ç a ,so  
guindo p a ra  a  Hua- G re e n f ie ld  onde 
e n tra ra m  con: o c a r r o  no e s ta c io n a -
mento do Ed S i lv a n a  de n 2 12.
- 0  c a r ro  de p la c a  AI-1034 p e r te n c e  
a  MARIA J03á  PAílS DA SILVA, r^ s id e ^  
t e  a  r u a  G re e n f ie ld  n 2 12 /204 .
-A n o i to  a  e p ig ra fa d a  em companhia 
de duas moças, s a i r a n  no r e f e r id o  
v e í c u lo ,  deixaram  uma. d e l a s  na ru a  
M esqu ita  cios B a r r i s  nO 78 e foram 
a t é  a  xíua L e l i s  P iedade  n 2 15^-Âi -  
beii*a. 17o i n t e r i o r  d e s t a  oasa  exiç^ 
t i a  de 12 a  15 p e s s o a s ,  na m a io r ia  ; 
jovens  b a rb a d o s , com um am biente eg

1 sémelhado ao 'de um p o s t íb u lo .
' À 3  2 ° , 3 0  horoa a  nominada e sua c o t t  

i-an h e ira  re to rn a ra m  a  r u a  G reenfie lfl 
n 2 1 2 /2 0 4 , onde passaram  a  n o i t e , /  

i  somente sa in d o  à s  OS,30 h o ra s  do 
d ia  s e g u in t e ,  

i -D ia  30 , a  nominada ao s a i r  tomou.



� S E C II E T O -

do e x t r a t o  de ^ossde de ITAÜIA LÚCIA SANTANA

Doc Origem Pusta 
c A rq

In fo  643/78 , 
âo I I  Ex

Data 1�onte e 
CInssificaçflo HI S T ÓR I C O

19 JUÏÏ 78

R elaõo rio  do 
D Ol/CCDl/lII

15 JTIL 78

um c o l e t i v o ,  e d i r i ^ i u - s e  ao I3B  
( I n s t i t u t o  S o c ia l  da B a h ia ) .  Do lo  
c a l ,  f o i  a  c a s a  da irmã LIARIA J 0 -  
5 á t e .jun tas foram a  p r a i a .________

-C c a n to r  TOI.' Zá, cu jo  nome é ANTC- 
NIC JOrA SANTANA LIA.RTIITS, p o s s u i  i  
d e n t id a d e  rS  RG 3 .090.151 da S S p /~  
SP, r e s i d e  na  r u a  Homem de " e l o  n 2 
7 1 7 ,A p t2 l # 0 2 - 3 d  Franco da Rocha -  
P a rd ize rj /S P .

-Os dados de .u a l i f l c a ç ã o  da nominrt 
da c o n ic id e  com os c o n s ta n te s  do "7 
p r e s e n te  e t e r  a  mesma r e s i d i d o  na 
^ua Conego 3ugenio  l e i t e  n2 365 -  
C e rq u e ira  CJesar/SP, em companhia d< 
f i l h o  HENRIQTJS, tendo ambos r e t o r -
nado a  3AI.7AD0R no d ia  23 Kai 7 8 , 
indo  r e s i d i r  no endereço j á  menci_ 
onado.

-F o i  le v a n ta d o  0 endereço da Rua 
João Ramalho n 2 586, Bloco C-A.pt2 
133, 139 a n d a r ,  2d Vera C r i a t i n a ,  
T e le fo n e  2 j2 -4 4 1 6 /S F , onde r e s i d e  
ST3LA v0"G2IÇ.^0 SANTANA CERQITBIRA, 
irm ã da  nom inada, e que t r a b a l h a  
no Banco Novo ^ io  de In v e s t im e n to s  
s i tu a d o  a  Rua Banjarcin C onstan t n 2 
75 , ? e l  3 7 - 2 9 3 0 / S P . ______________

-A nominada e n c o n t ra - s e  t r a b a lh a n d o  
no 02P2D (CJazitro de P esq u isa  o De- 
0 en v o lv im en to ) em CAI.IAÇARI/3A, l o -
c a l  que s e  d e s lo c a  bodos os d i a s .  
::eese p e r ío d o  permaneceu todo  o te r  
po en  c a sa  em t a r e f a s  c a s e i r a s ,  r e t  
s a l t a n d o - s e  0 f a t o  o co rr id o  no d i a  
15", S ábado , à s  1 9 ,0 0  h o ra s ,  que /  
s a i u  da r e s i d e n c i a ,  em companhia d( 
um elem ento  d esconhec ido , em barca-
ram no VoU:a a z u l  AB-4527 de BELâ,: | 
DO . ..
C c a s a i  d i r i j i u - s e  a  ir-a G re e n f ie ld  
-Bd ^ i l v a n a  e apos alguma m in u to s ,  
s a i u  aco -.panhada de uma m ulher t o -  
~iar/c o u t ro  c a r r o ,  fu sca  verm elho  
A I-1034, indo  ju n to s  a 'B ib l io te c a  
C e n t r a l ,  onde ag u a rd a ram 'd en tro  dc 
v e íc u lo  c e rc a  de 30  m inutos a t é  se_ 
rem cfcanadas p e lo  p o r t e i r o  da 3 i -

� S E C It E T O



Dota Fonte c 

Clnssiíicaçilo
Doc Origem Pasta 

c Arq

In fe  n e 0 8 1 , do 
D O l/C O D l/lII

- � .............................  ! �� � /�  .  .  ,

Continuação
(lo e x t r a to

� S E C R E T O  -
D ossiê  cie IlAlilA LJ?IA 3\ITLAI.A

CS/^UEIRA

In fe  n 9 0 8 9  

do

03 Ago 78

11 32? 78

o te o a ,  quando e n tra ra m  no c in e -
ma nue a l í  fu n c io n a v a .  f 
0 f i lm e  p io j e t a d o , e r a  de origem / 
p o lo n e sa ,  com le g e n d a s  em espanhol 
com a s s i s t ê n c i a  r e d u z id a ,  c o n s t i tu  
i d a  de jo v en s. A e n t r a d a  f o i  f r a n -
ca e não e x i s t i a  c a r t a z e s  de^proca 
g anela. Após a pro  je<;to os t r ê s  per 
r. a c e r a m  conversando com um c a s a l  
p o r  30  m inu tos, r e to m a n d o  em s e -  
g tiid a  ao 2d S i lv a n a  onde deixaram  
a  aco ..panliante, r e to rn a n d o  0 Vollrs 
AB-4527, seguindo p a r a  a  re s id ên c i*  
da n o r in ad a  onde p e rn o i ta r a m .

-27c d ia  15 acompanhada de KAHIA LTV 
CIA, a  nominada d i r i g i u - s e  p a ra  0 
n°- 118  da r a a  dos B a n d e i r a n te s .  

-V e r i f i c o u - s e  que 0 irm ão  da nomina 
da e s t á  f i a j a n l o ,  to n d o  e l a  p assa -
do a  n o iJ e  de 3aliado em companhia 

ü 3 __dp- 5ou novo am ig o . ________ _

-C orre , pondencia i n t e r c e p t a d a  rec^_  
�oi,la  p e la  nominada cia Rep de LICÇ-C 
3 ITvJ3 -Ci'lade de lu^FJTO, Av J u l iu s
ITyerere 10o, 3 9 
t e  é Ção.

]sq9 , c u jo  rem eten-

-A nominada f o i  co n v  a ta d a  
j e t o  da #.Iandioca"^do C3PED, c o m / 
c o n t r a to  do duração  de 18  meses, > 
preenchendo vaga de 3 o c io  Ioga  IT , ( 
em 03 J u l  78 .  ̂ r

-F o i  empregada p e lo  Pró-A gro que e 
d i r i g i d o  p e la  EngS Q uím ica JUDITIÍ 
COT'l1A PE3SOA SA1TT03 NETA.

-3 u a  função é de S e c r e t á r i a  do Pró- 
Agro.

- ? o i  d em itid a  em 14 Ago 7S |
-F o i  recomendada p a r a  0 emprego pe-

l o  coriiie eido s u b v e r s iv o  AIECLCAH /  
BAIÂPDI, que p o s s u i  a n te c e d e n te s  
n e s t a  AI 5

-G* c a s a l  que é n t ro u  110 2d S ilv an a  
e r a  c o n s t i tu íd o  de I.LARIA LUCIA 3AT̂  
TAIIA CEGUEIRA e JOSÉ 0AHLC3 PS REI 
RA 3A'TTANA;

- 0  p r o p r i e t á r i o  do V o lk s  Verme lho  
p la c a  AI-IO34  Q MARIA <T03É PAE3 DA 
SILVA;



r  . . do e x t r a to  de D o a o iê  de ^ J A  T'»CIA SAFPaTTA
C ontinunçao ______^  ^  T -1 -

m o rte iro  da B ib l io te c a  Puu^.ic* 
e ÀlTDiiÉ OLIVEIRA SET ARO;
C a t u a l  conpanheiro  da nominada e 
JC31 0Ail� 0S IEA3IRA 3AH2AHA, p ron  
tu a r i a d o  n e n ta  AI, r e s i d e n t e  a  
dos B an d e iran te s  Í l3 - I . # a ta tu  e fu n  
c io n á r io  da S e c r e t a r i a  de A grio  .1 
t u r a .



S E X T A  R E G I Ã O  M I L I T A R  
2 . "  S E Ç Ã O

_ _  xxKoninKXKxx �

aderbai CAETATTO DE HJRGCS
N O M E

PROFISSÃO: Func Pub E s ta d u a l  (1966)

FILIAÇAO: STEITIO HE1TRIQUE DE BURGOS o 

ESTADO CIVIL: S o l t e i r o  (1966)

NATURALIDADE:

F O T O

b a i i i a

Eu.

14- JAT7 44

rjlTICE DE FJRG03

3 S 0  FELIX

DATA NASCIMENTO:

SINAIS CARACTERÍSTICOS:

Altura: 1 ,63 Cutis» i.#orena

IDENTIDADE:

� Número da carteira: 701 .390

�  Número do registro:

.� �  Local de fornecimento: SSP/B A

IN STRUÇÃO:

LO CA L D E TRABALHO:

M u r » .

Ond.
O a h ß lo s :  C a s t  � r<sc. O lho s t

0IITÜ03 BADOS i C e r t i f ic a d o  ão 
I s e n t o  n2 374ÕHO-Série 0 -  expe 
d ido  p e la  6ä M ,  em 23 Bea 63. 
T í tu lo  de B l e l t o r  n?- 6040._______

Doc Origem 
Pa i t í»  e  Arq

Data Fonte - j HI STÓRI CO

0 f  S e c r j t o  n® 
l /T G , de 23 
Abr 64 , Ao TG 
06-114

I1

23 ABR 64
1

1

1

-F u n c io n á r io  P u b lico  L sw a u ax , ^ -  
ao T r ib u n a l  de Contas do Estado  da Bu 
tia função  de Auxili&r. I n s t r u t i v o  xO.3 
-F o i  in tim ad o  a  com parecer * Delega-
c i a  de F o l í c i a  da c idade  de Ca CHc-h I -  
RA/BA, p o r  t e r  p ro f e r id o  uma proclam ^ 
não s u b v e r s iv a  d i r i f í id a  ao povo da c i  
d a d e , a t r a v é s  do s e r v iç o  ao a u t o - f a -  
1a n te s  "Voses da P r im a v e ra" .

F ic h a  do Colo. 
£-io 7>stadual

04 MAH 60 �-Aluno do C o lo c o  E s ta d u a l  da B ahia.

I n po m e  de A- 
g e n te  da 2& 
Sec-63  JEC.T

' J 0 1 T  S8 - f r e n t e  o moviir.ento su b verb ivo  u u l u - -  

d r . n t i l ,  f n o o n trr.va-Be no i n t e r i o r  d<-. 
i F acu ldade  de ? i l o s o f i a  da  UFBA.Quando 
# e s t a  f o i  in v a d id a  p e la  P o l i c i a ,  o no- 
# minado f o i  o ú n ico  elem ento a  t e r  co-

b e r t u r a  p a ra  e v a d i r -3 e ;
-IToo com íc ios  em que se  f e z  p r e s e n te ,

1 le v a v a  nempre seg u ran ça  p e s s o a l ;
-ITa U n iv e rs id ad e  e ra  conhecido pe lo  .

1 nnrllnom o de ___ � 7--------------------------�

R e l a t ó r i o  do 
IP  n2 14/69

03 LIAI 69
-F o i  in d ic ia d o  no I *  n* 
r a i o  p a l a  Dn/Í)PP/BAt p a r a  a p u r a r ia s  |  
t i  viel ades su b v e rs iv a s  l ig a d a s  a  I0LCF 
( F o i 'b i c a  O p e rá r ia ) ,  sendo enquadrado

n c m l



Oopia cio Heia 
t ó r i o  do P ro -
cesso .

In fo  n2 0 2 9 0 /J 
70, do C^UHIAR

"ÏÏélatorio  do 
IP  n 2 3 3 /7 0 , daj 
d V dp ^ / ba  I

Adota l i n h a  L'a: 
f i l i a d o  ao POC

ï n f e  n e 10 / :  
2 C I.W 70

_  acimiKi�® - -
de D ossiê de ADÏÏ-DAL On^TA.iv, n  n>'

U ü c  O n g c m  Pusta 
c A rq

D n tu  l 'o n tc  e 

Classificucilo

H I S T ÓR I C O

^ B = A rt 2 l �"o~23 do Deo-Lei n* 314-,
de 23 i-�a r  67; .
-Tevo p r i s a o  p re v e n t iv a  le e r e  uaaa

ern _0£ Hai 6r ._____________ ______

_7?oi denunciado  p e lo  P rocu rado r - Mi-
l i t ä r  da  6'- CJ?:, como in c u rso  nao 
san çõ es  p r e v i s t a s  no A rt 37 da u e i  
r .n h A L de 13 K ar 61»
-Poi "V  %.�brrotido a pro cos so ordenado 
p e lo  - P r e s id e n te  '.o IV i ju n a l  de von 
t a s  do E s tad o  da 'Bahia, p a ra  a p n -  
r a r  o aTaandono do ca rg o , t e n lo  a  
Gerds =ao e n cu r re g aa a  de p r o c e s s o ,o 
ninado p e la  sua demissão eon t a s e ^  
no A r t  233 , 1 ,  combinado com o A rt 
234, I tem P�̂ t Tjê �� }32L 6A t

VïO 69 "-Demit i d o  io  quadro de p e s s o a l  do 
 ̂ 1 -  ado da  Bailia, de acordoi'<j d o --------- --------------- % -  , -  4

00", 0 A rt 234 , IV e 239, I ,  aa  nex
* � -» n  r . r »  a  ~

' »
1 . r> � % - � � <

0323  ^G01 a t r a v é s  dc a to  n~ 107 , de 
05 Ajo 59 , do P r e s id e n te  doJTC,pu-
b l ic a d o  no PO do Estado da B ania  

de 07 A.~o _6n&.
-Teve p r ir .ã c  p re v e n t iv a  d e c re ta d a  

p e la  A u d i to r i a  da 4a CJll»

*alo p e lo  ^ p a r a  0 Exei c i t o ,  
na Audi' -o r ia  da 6 » CJII, sendo co n -  
donvdo a  1  (um) ano e 5 (c in c o )  Die-
s e s  ('e r a o lu s a o ,  p e r  d e s c l a s s i f i c a -  
cao , como in c u rs o  no A rt 35 do Dec

- P r í  -ao  s o l i c i t a d a  p e lo  OEfllICAR p o r
e :>Jj a r  ~-i "ado ao I/IOL. -- ---------------------
- ? o i  in d ic i a d o  no IP  33 /70 , i n s t a u -
rado  p e l a  DIÎ./PPF/3A, p a ra  a p u ra r  a -  
tnQ íle su b v ersão  na 3aTiia, que en -
v o lv e  o lIo K lto v iaen to  dc O rgan iza-
ção e 7.a t a ) ,  tendo s id o  enquadrado 
como in c u r s o  no A rt n~ 42, % do P e c -  
Lej nfl 89 'V69(L3Kl,______

�  sao o E � D a co c  �

Gon-in u a � � � �



Data Fonte e 
Clnssificuçilo

Duc Origcm Postu 
c Aiq

'214/71

J d b ia l  T r ib u n a  
l a  B a h ia  -  Pa~

Continuação do tl.vfco

_  JXKXBMP�X1OT � <

de Doasiê de MffiiíBAIi C/.3TAITC DE n.- ^

-Co: 'en u d o  a  r e v e l i a  a do is  anos de
rô ò ? .a sã o , in c u rso  r.o Art 37 do #> "

Ivirvndado ie  P r isão  enpcdido Pr ^a 

HM
-/Jcnden^do a  r e v e l i a  em 15 ?ev 74 , 
p e la  23 A ud i^o ria (2»  CJlO» a  pena 
iq  r  ( c r i e )  me 399 de ro c lu s a o ,  i n -
c u rs o  no Arfe 14 do Ttec l e i  n* 398 / 

6.9._______________

-  s a x e o r a r a n a  �



LVADCR c clor., en t o de c o n t a t e  pa -  
t r a d a  de n:ibvereivoa c la n d e s t in o s

In fo  n2 088771

S E X T A  R E G I Ã O  M I L I T A R  
2 . "  S E Ç Ã O 3 CUS A

IÇCIFE
Mun.

AlTíCOITXO SÉRCrTO T S L O  T X M I '3  i Ü
NOME

PROFISSÃO- AWCCEIO U4HTISS TOSADO 5 '� 300ZA e ADAMISA 1 KUI lbbAU. TffiLo I(MTINS DS SOUZA

FILIAÇÃO:

ESTADO CIVIL:

NATURALIDADE: P E :i;^ �^U C 0
Eit.

DATA NASCIMENTO: 25 JAIT 52

SINAIS CARACTERÍSTICOS:

Alturas Cutls: Cabe los;

IDENTIDADE:

�  Número da carteira:

�  Número do registro:

�  Local de fornecimento:

INSTRUÇÃO:

LOCAL DF. TRABALHO:

O lh o s :

D o c  O r i g e m  

P d t t a  e  A r q

Data  Fon t «  � 
C l a s í i f i c a ç ã o

h i s t ó r i c o

1 »
do 17 Ex

27  JUL r:: 

�  �

IfllLSE FARIA WE3TIN COSBNZA p e r t e n c e ^  
a  AP e s t á  p re sa  en B3CI3WS e que v i  

a ip .r ia  p?.ra 3AL'/A- )Cxí a  f i n  cie d  e 
j o n t r a r  con o noniinado � co n sequencis  

:o mesmo deve s e r  d e t id o  p a r a  av e r ig u a -

i (JQFr' � . .. ------------------------------ �4
t -  . a ____________ v.  -lo rlA AT.T

do IV u'A

3o.=3s i c  do no -
�ainado

28 JUL 71 i-2:d. ti t e  io sen  3os?.ie, v-ia a e r i e  do
j r . i n f l e t o a ,  w c je t o a  do p a n f l e t o s ,  l i -
v r o  de l TAO T3S TUm «SERVIR AO POVO», _ 
correapox \d3ncia , e t c . ,  �ai  d o l ig a d o  ao i 
ar.ovi �icn tc  subversivo A.r, s e n d  o a  inaio 
r i a  de p re .-r io  punho, e n c o n t r a d o s  em 
jaeu  perder quando de su a  p r i s ã o  em 2.?

____ b u l j l s . ____ _____________________________
S fX S o  71 * -R e c e b i  lo lc 0 HU5AR que em d iv e r s o s  i 

jâepoirúen�,0 3 , o nominado f o i  r e c o n h e c i-
dô " c c io  sendo "CATATAU", e le m en to  da 

______Iap que a. i a  era 2.1AUA/3P.

- P r e a to u  depoiuento d e c l a r a n d o  p e r te n -  
c e r  a  or^an iaa^ao  c l a n d e s t i n a  U3SS(U~ 
n iã o  Br f i l e i r a  de E s tu d a n te s  Secundá-
r i o s )  loixlo l?v8 ; _____________ ~

-  r o r o W - _______ C o n t i n u a . . .

f c  c N 7 i d :  IT c  I Ã L~|



E I D ET n TT r t I  A
°  %

t >

f on» inunçflo

_  itlSECCaCTOTCD -
de e x t r a t o  de Do'�a ie  de ArVMUO SáüGIC LIELO

I.IA.R~T"3 X. ?cn?,A.___
Fl n." 02

D m  O rlurm  Pastii 
c  A k |

In fo  n e 1 4 5 /7 1  
do CIE .

Cf n» 2 1 5 /3 2 ,  
da 63 ni:

Data Fonte e 

Llnssif icnçflo

H I S T Ó R I C O

1971

-F e r te r .c e u  a Ação P o p u la r  de Fernam 
buoo a t é  s e r  proso._____________ ____

11 A'0C 71

In fo  n s 416/71Í 
da SR/DPF/BA

17 Àrjo 71

A u to .d e  Q u a l i -
f i c a ç ã o  do DF?#' 
BA

0? 0TTT 71

-Como d e co rro n o ia  da p r i s ã o  do n o -  
mina^.o, foram preaos  v á r i o s  m i l i -
t a n t e s  d£* . P._______________________

- S o l i c i t a  ao DPF/EA a b e r tu r a  de UI 
c o n t r a  o nominado, r e c o lh id o  p re so  
a  PT3A e à d isp o s iç ã o  do COD l / 6 .__

- P o r  a to  do Governo do E stado  da 
B a il ia ,  o nominado te v e  su sp e n sa  a  
s u a  : . i> tr íc u la  nos C o le j io s  secunda  
r i o s  -o D stado, devido a s u a  p a r t i  
c i ^ a j ã o  em movimentos s u b v e r s iv o s  
e c. os de. I v .d is c i^ l tn a ,______ _____

In f o  na 697/E2 
da o 3 íil>#

ITandado de P r i  
são  d a  6â CJI*

Rd n 2 4 8 9 / 7 2 , 
do r ;  sx

13 NCV 7 :

30 HC7 71

2? JAN 72

- Q u a l i f i c a d o  e ouvido em Termos de 
D e c la ra rã o  r.o D77/3A.

-R em etido  ao CI3 e IV S x ó r c i to  o r ?  
l a t c r i o  f i n a l  do IP  n -  5 2 /7 1 -3 0F3/ 
DPF/BA onde 0 nominado é r e s p o n s a -
M l ;  sado c rim in a lm en te ._____________

- P r i s ã o  im ed ia ta  do nominado p o r  e£ 
i£JL i n l i  ciado no IP  n g 52/71«

02 KAI 72

A lv a rá  de S o l -
t u r a  da  68 GJi:

16 LIAR 73

Of n 2 5 7 / 7 4 ,dai 
63 CJÜ

31 JAU 74

- F c i  denunciado pe lo  P ro c u ra d o r  da 
A u d i to r i a  da 6fi CJ11.______________

-P o sí.iV .il id ad e  do nominado s e r  ou-
v id o  p e lo  J u iz  A u d ito r  da i s  Aud 
da  2a~ C J I . : . __________________

- S o l t u r a  im e d ia ta  do nominado v i s t o  
a  d e c i s ã o  do 3n.: r e a l i s a d a  em s e -
ção  -le 15 LIAR 73, re la x a n d o  p o r t a r  
to  -# p r i s ã o  p re v e n t iv a  an te rio im ien  
t e  d e c r e ta d a .______ _______ *__ _____ _

lõandado de P r i  
não da  6& CJI'

23 F3V 76

-Eu sessão de 2r Jan 74, o Conselho 

Permanente de Justiça da 65 CJI', / 

coxirlcnou 0 nominado a pena .le l(ur.i 

ano de reclusão, doixando de ser . 

e:; pedi do ::an~ado de Prisão, por já 

ter o mesmo cumpri o-a. _____,

I n f o  n2 0270 /76  
3:t/DP?/BA._______

-E x p ed id o  ' .ndado de P r is ã o  c o n t r a  
o no: ino.do t  *1o 371.1 ( con Xe n a d o ) a j  
p en a  do 2 (d o is )  anos de r e c l u s ã o ,  
p o r  e s t a r  in c u rso  no A rt 14 do Dec 
T-ei a3 £9 VuQ.

X

\j

13 LIAR 76 - F o i  p re so  no d ia  05 J u l  76 e s e  en. 
c c n t r a v a  vi'- 30 na P e n i t e n c i a r i a  la_

\y

�  KÇEtgX3rOL\XXfl �

C 0 II F I  D 3  i T 0 I  A



_  '&ffiXX2KXi3rao

de e x t r a to  de D oss iê  fie Ar;? CICIO
Continuação

Data Fonte c 
Lliissificoçilü

F e r ta n c e u  a  Ação P o p u la r  de Peraam!
buco a to  s e r  .w so » ___________ _ ___ �
�Como d e o o rro n c ia  da p r i s ã o  do no- 
minaJ.o, foram  p re so s  v a r i o s  m i l i -
t a n t e s  da ____ ____________________

#S o l i c i t a  ao DPF/Eà a b e r tu r a  de TU 
c o n t r a  o no minado, r e c o lh id o  preso  
a  Y. 3A g a d i a  po s ição  do CC£ i /  6«__

-Por a to  do loverno  do Z&tado da 
B aiiia , o nominado te v e  diisponoa a 
su a  m a t r íc u la  nos C o le j io s  secunda 
r i o s  do E s tad o , d ev id o  a sua  p a r t i  
c ip a jã o  e s  movimentos su b v e rs iv o s  
o c.:',c s  de. i . / I i n o i j l i n a . ____________

-Q u a lif ic a d o  e ouvido em Termos de 
D ecla racão  no DTP/3A.

A uto .de  Q u a li-
f i c a ç ã o  do DP? 
BA

#Remetido ao CIS e IV 2 x e r c i to  o r?  
l a t c r i o  f i n a l  do XF n e 52/71-30FS7 
DPP/b A onde o nominado é re s p o n sa -  
b i l :  ando o rim in a lm en te .____________ _

�P risão  im e d ia ta  do nominado r o r  es,
t a r  in i l i  ciado  no IP  n 5 5 2 /7 1«_____

-Foi denunciado p e lo  P ro cu rad o r  da
A u d i to r ia  da 6& C JM .______________ _
� P o s s ib i l id a d e  do nominado s e r  ou-
v id o  p e lo  J u iz  A u d ito r  da ia  And
d:.. ga� o.n.:.___________________________

-S o l tu ra  im ed iu ta  do nominado v i s to  
a d e c isã o  do 3TLI r e a l i z a d a  em s e -
ção le  15 i �-Arí 73 r - laxando p o r t ^  
to  r- p r is ã o  p r e v e n t iv a  a n te i lo n a e n
to  d e c r ? t ' .-lr<._____________ 1_________

-Em se s sã o  de 2: »Tan 7 4 , o Oonselfco 
Perm anente de J u s t i ç a  i a  63 C jr ,  / 
condenou o nominodo a  pena  ..e l(vm, 
ano de r e c lu s ã o ,  do ixando  de s e r  /  
e:-;pedido "andado de P r i s ã o ,  p o r  já  
t e r  o mesmo ?vm\'ii - a .____________ _

-E::pcdido � anelado de P r i s ã o  c o n tra  
o n o rin ad o  p e lo  3TIí( condenado) a /  
pena de 2 (d o is )  anos de r e c lu s ã o ,  
p o r  e s t a r  ir .cu rso  no A rt 14 do Eec
L ei na £90/59 ._____________________ _

- F o i  p re so  no d ia  05 J u l  76 e se  en 
c c n t r a v a m  Icr-iter.ci-j. ã C  i.?_

C o n t in u a . . .

I n f o  n 2 637/E2 
da 63 HM

'.'andado de P r i  
são  da 63 CJI.'

—  g ^ C C m jg v C H

f e o  : ; ? i d  3  ri Q i A j J



r Continuação

Dntu Fonte e 
Classificação

Doc OriRem Pasta 
c  Arq

25 1'iAI 75

#re la  63 CJII em 12 flev 76
2 (d o is )  ano c. de rc -c lu -

o no « r t  14 do Dec�̂ ei 
, o ccm Kandado de P r isã o  

?.o DPP/BA ,_____________

Condsnaõ o 
a  penr de 
oão ,
n 2 890/69
expeôiòo

Boletim  I n f o r -  
ria tivo  n 9 l/7P j, 
do Sv Pol do ! 
I I I  Sx.

JSCÜJÜCOKECCCIÎ



CONFIDENCIAL

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

G A B I N F . T E  D O S E C R E T Á R I O  

S E R V I Ç O  D E  I N F O R M A Ç Õ E S

INFORMAÇÃO N \ i 9 7 i y 7 8  / S I / S S P / B A

DATA

ASSUNTO

ORIGEM

REFERENCIA

DIFUSÃO

ANEXO

31 O ut 78

JOÃÜ LUIZ DA ÜILVa FERHü IKA

nq 2027/AüV/öN 1/78  -  p(ki no 1076V 78

i-EDIDO Dei BUüCA NQ 0 0 5 ^ 1 1 6 /aüV/78, de 08 S e t  78 

AS V /S N I

A ero có p ia  do Prontuário  de João Luiz da S i l v a  F e r re ira

1 .  r*m atenção ac quanto fo x  solicitado por esse UI no expedien  

te  referenciado, estamos rnmetendo xe ro c o p ia  do Prontuário  n<3 000022/78-S I/SS  

/B A ,  contendo oe  r e g is t r o ^  ex is tentes  em nossos arquivos sobre JOÃO LUIZ DA /  

SILVü FíittflJSIKA, f i l h o  de Ayrton S i lv a  F e r r e i r a  e de üsa Bastos F e r r e i r a ,  nas-

c id o  em 31 Jan 9**9 -  óalvador/B^#

0  O E S T I N A T A R n )  Ê RESPONSÁVEL 

PELA M A N U T 6 Ç A O  DO S I G i w O  

06STG DOC.UM-* N r O, ( A r t W .Ü . c  

N.» 7 9 0 9 9 /T 7 W*guMm»n '0 P»r* S«iv* - 

gu«-rt« a» ^«.�»unto« *iig"o«ot).



GOVERNO DO ESTADO DA B A H IA  

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÜBLIC A 

GABINETE DO SECRETARIO 

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES
CONFI

GAR DO MC 
•A

PRONTUÁRIO

NOME

Filiação

Ccnhecido por

JOME(S) FALSO(S) USADO(S)

CODNOME(S) ou APELIDO(S)

j O M Á T IC O SC A R A C T E R E S

O lh o s ......CJAZm *.

F ís ic o ..................................

C icatrizes : ........................

D efeitos f í s ic o s : .............

M odo de  a n d a r  t  v rstir : 

Grau de c o m u n ic a ç ã o : 

V ic io s : ................................

A lturaigode:.;

Cacoetes:

a tu ag en s :..........................

.rau de periculosidade ... 

ianeira  de se com unicar
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f  #  1

NOM.Ê.:* �:� ----- -------  - 1

rm-s-.A-'Ttnn S P v  r-r* � -n r r r. . .........  -
\ # Ml wa»*i /

n L N � 1 ,T' n -9- Iv/^B Profissão:. ©*'�e r;tu  ! n $<e

ANTECEDENTES POLlTlCO-SDEOLOGICOS

C O N T R O L E

D A TA

05 ?ev  71

3 Jun 71

96 Hai 76

PGE

7? 71/77

P - 76/4  2

1535/76

V
/

DOC

Terno de Ü£ 
c l  a r  c-.ção, em 
anexo a In  
f~ o  n^ 0996 
/7 7 -S l/S H  /  
D P ? /E ,,ú e l7  
Out 977.

R E G I S T R O S

E r t r r . t o  cor, i t ' nr- do Ten-Jo Dcclzrrioão p re s
t '� io p o r  Ca.^ lor Cr / - ' '£i___ i_n I o Ce A nura-
dc, on 05  1�ov 71 no S /  T  , ou*»ndo o pron
tU”.riado r o i  citrdo corso (.!". • r.~ o i n t s r r r n t e
do 131-31 ?
" C.uf o d e c l a r m t e  n u e r  ainCv1. p c r e s c c n t a r  aos 
depoimcntos anteriores os sc^uintes d?dos 
que no " a p a rc lh o "  da libc rdaC e  p a s s a i^ i .  al^m
tem po............................ .. e £n io , nue p ^ la  f o t o ^ r a -
f i a  nue o rr  e c x ib id a  ao dcclar«:nte4 o r e -  
con cidOjtc.T  o none v e rd a  e i ro  de r o r o 
da S i l v a  F e r r e i r a  ....................................

Liandí x o de 
? r is~ o ,em  /  
onexo ao P.B 
ns 77/71/31
/ e V î s ' M ,
de 07.07.71.

T ra n s c r io ã o  n r  i n t e g r a  do . £do de P r i  s: o:
" I lm d ad o  de P r i s a o :  E 'nS Sr.C el D e l e ^ / o  He 
g io n a l  do DPT nos E ; r~ipef
6 D r. Il á r i o Gomes co r Santos F i lh o ,  A u d i to r /  
S u b s t i t u t o  dr. 6G C.J.TT, usando dr» a t r i b u i ç ã o  
ru e  r  l e i  lh e  co n fe re  e em v ir tu d e  de D eci -  
são  do E g ré g io  Oonselho Pem anen te  de J u e t i -  
çc p a r a  a  I le r in h a ,  to: -dr em Sess~o }^oje re  
a l iz c td a  p o r  m a io r ia  de tree- votos c o n t r a  dois 
(3 x  2 ) de eeui J u i s e c ,  anda rue s e j a  i r . e d i -  
a t r7.1 on te  p r e s o João L uiz  d" C:Hva r - 'o r ro ir r  
I f i lh o  de A y rto n  S i l v a  F e r r e i r a  e Osa B a s t o s /  
F e r r e i r a ,  r e s id e n t e  '  r iv  ITarechal F l o r i a n o /  
n2 7 , ap t#  501, n e s t s  C ap ita l ,  v i s t o  t e r  s ^  
do, n e c t a  d a ta  decretaC c a sir p r i s ã o  p revcn  
t i v a ,  de co n f  orriiidade corn o 4 3, in c i r r o H  
da l e i  de O rgan ização  J u d ic i á r ia  M i l i t a r ,  
A r t . 254 do C odi-o  oe Processo Pen 'll L ' i l i t a r .  
0 que cumpra de conformidade com a l e i .  
S a lv a d o r  18 òe Junho de 1971- a s s .  I l a r i  o Ho-
rnes i os S an to s  F i lh o  -  A uditor".

T r a n s c r iç ã o  p a r c i a l  dos i te n r  do O f í c io  r e f elOf.nC 471/76____
V:n Anri.fiB I r e n t e s  ao  P r o n tu a r i a d o : _
C .J.iI ,em  an t"  A u d i to r i a  da 6& CJI- -  S .lvc o r 28 de Hrio/ 
::o ao*EnctE� 76 -  Ao S r . S u p e r in te n d e n te  Regional do DPF /  
nfi 0112/76�Ba* Conunico nue o S r .  Dr.D ire t o r  Geral da Se 
SI/SR/DPF/B* c r e t a r i a  do E ^ ré c io  S u p e r io r  T r ib u n a l  J l i l i  -  

.r, p e lo  t e l e x  n^ 206/D", ae 17 do mês emde 28/05/76
c u rs o ,  in fo rm ou  a  e s t a  A u d ito r ia  que aque" /  
. . I t a  C o r te  de J u s t i ç a ,  em Sessão de 14 da~ue 

r mês, p o r  unanim idade de votos, deu  p r o v i  -  
. / n t o  ao L�pê lo  do D r.P rocu rado r I T i l i t a r ,  rec_

j l le c c n d o  a c l a s s i f i c a ç ã o  da d e n ú n c ia  p e r a
�jon: o n a r  os acu r  or c i v i s .............................. Jot.o
r/.ii:. da S i l v a  x c r r e i r a ,  à pena de 2 an o c  C.c



Out 78 10764/78

nor. da 
BA.

. �

Of n 2 918/7 
u d i t o r i a  d 

66 CJI.I,em 
Jiexo a  I n  -  

fão  n 2 0985 
/ 76-S l /ü R  /  
DPF/BA,de 08 
Out 976.

|à pena de 2 onos de r e c lu s ã o ,  como 
no A r t . 43 do D ec-L ei n 2 898/ 6 9 .
" s c la re ç o  que o acusado  acima f o i  condenado,
e lo  l - t o " í o  Concelho Pezmanente de J u s t i g a /  

rf ! p in  a ,  em S essão  d< 14 «J i 74, t ril_, 
de 6 meces de rec luc~ o ,_co : o in c u r :  o no /  

* r t . l 4 ,  p o r  d c s c l a s s i f i e  <;~o do . . r  .. '3  do De| 
j r e t o - I e i  n 2 898/69»

c lc  ço nue o c u c a c .f c: '�/ , y _-_1 . da
B i lv a  F e r r e i r a  f o i  condenado a  r e v e l i a  p c lo l  
lencionado C onselho , cu jo  Mandado de P r i s c o /

! o i  encan inhar o a  e s s a  a i r n a  S u p c r in te n d e n  -  
L i a  B e ^ io n r l  p e lo  O f íc io  de n 2 19» de 16 JtJ-n 
74. a s s .  D r .A lz i r  Carvr lh e e s  P r a j a  -  A u d it  oiti

llranscriovo parcial dor; itens do Oficj o 

entes ao Prontuariado:
" Em aditsmento ao Oficio üe n 2 460, de 26 

jde Liai o do : no em curco, informo "ue o E^re- 
^io Superior Tribunal Militar, cor.unicou al 

,e3ta Auditoria, que decidiu Sustar as apela"
ções do Ilinisterio Publico llilitar referentes

'-.os revéie civis,.... . . .e João Luiz da 5il-

Ivp. Perreira, com fundamento no Art.259, peri| 

krafo 22 do CPI., continuando os mesmos com / 

as condenações do Conselho Perncnente de Ju m  

Liça p a ra  ã M arinha, Sessão de 14 de^Janôirol

de 74, ou s e j a ................ João Luiz/
da Silva Perreira tambem a seis meses de re"

clusão, como incurso no Art.14, por desclas"

sificação do Art.43, do Dec-Lei r.2 898/69 -| 

ei de Se-urcnca Hrrcionrl11.

loB S: 0  documento referido, foi enc nin'.'-i;o al 

Polinter/SSIP/E A . através Of.n» 588/76, « S I /[ 

SSP/BA, de 16 IIov 76.

C o n su l ta  a o d P o l in te r  e ACPCLIP -  R e c i s t r o s  i d ê n t i c o s  aos. 
Orgãos In tenjac im a c i t a d o s ,  re m e t id o s  p o r  e s t e  S I / S  SP/BA/1 

aos r e f e r i d o s  O rgãos.
l  i d e n t i f i c a d o  no IIH.l/DFl/SSP/BA sob  o n £ 
742 .276 , c o n s tan d o  no v e r s o  da P I ,  o se^ u in -l  
t e :
" R e id . em 12 de Pev  de 1969 p a r a  o b t e r  26/1 
v ia  íle C . d e l d .  com a  s e r u in te  a l t . 3 e s . i d .  I.Ia| 
r e c h a l  F lo r ic j io  n 2 07, c p t 2 5 0 l ( C a n e la ) �
0 i( i tn ti . . ic * 'd o  re sp o n d e  I n c u e r i t o  no GP/LPi/j 
BA. A r t .4 3 ,  D ec-L e i 898, de ? 9 /0 9 /6 9 (L Z I  . 
i :  r'~ -JTÇA NACIOITAL). #
F o i exped ida  c ó p ia s  x e r o g r á f ic a s  de sue? P I c 
da in d iv id u a l  d';. c t i l o s c ó p i c a  a  p e d id o  da 2&Í 
A u d i to r i '  de Aeron u t i c a  da 1 «J». , er.i 

s F e v e re i ro  dc 1972 Esjtado da Guan£ b e ra 1.



CONFIDENCIAL

in fo rm ação  h:  197V 78 /s i/ssp /ba

NÛ I 076V 78 

08 S e t 78

F ró e s  C ou to

c o n f i d e h c i b i

DATA 31 Out 78

ASSUNTO CLAUDIONOR FRÔES COUTO

ORIGEM ACE NO 2 02 7 /A Ü V /Ü N I/7 8  -  PÜL

REFERENCIA PEDiDO ÜE BUSCA NQ 0 0 5 ^ H 6 /A S V /7 8 , cie

DIFUSÃO AS V/SNI

ANEXO X e ro c ó p ia  do P r o n tu á r io  de C la u d io n o r



o m e : m .n rn T n n m ?  f i n i i m

Filiação:
J o ã o  Batista Couto 

Idalina F r ó e n  Couto

D L N.: S río  I . í , d a s  r n t a . 5..-- ? \  A r o

;OME(S) FALSO(S) U S A D O (S ) : -

Conhecido por

X)DNOME(S) ou APELIDO (S): -

C A R A C T ER ES

C or: .. .B X & JlC f t ...................  C abelos . . .C a s f c ^ I D f i d a

B ig o d e £ S P . ................................. A ltu ra  ..^ ..*7.013................

C a c o e te s : ..........................................................................................

T a tu a g e n s :........................................................................................

G rau  de pericu lo sid ad e ................................................................

M aneira de se c o m u n ic a r : ...................................... .. ................

Sinais:

SO M ÁTICOS

Olhos . . a c n r c r d o a d o s . . .  B arba: . . . J K ip . .

F ís ic o ............................................. B ó c a ....................

Cicatrizes ........................................................................

Defeitos f ís ic o s : ............................................................

Modo de an d ar  e  v e s t ir : ............................................

Grau de c o m u n ic a ç ã o : ..............................................

Vicios:

O B S E  R V A Ç O E S

SECRETARIA D A  SEGURANÇA PÜBLICA 

GABINETE DO SECRETARIO 

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES

PRONTUÁRIO



NOME.:
CT \UDI ̂ ITÔ  PrÓT.?j CCT'PQ. " lúauricio

Filiação:
. J n -n  Tfcitint-- 0oll�-° TV<^ C o ^

P L N .23 A.-Q *% Profissão:

ANTECEDENTES POLIYICO-IDEOLOGICOS H P

C O N T R O L E

D A T A PGE

!16 Atril 71 P-89/23

DOC

R ecorte do 
J o rn a l  da /  
B ah ia ,de  16 
A b r il  .971.

R E G I S T R O S

'71 0 2 2 2 /7 6 Boletim In"

formativo / 
ne 1/78,do ’ 

Serviço de 
Polícia do 
III Exérci'

to.

15 Maio 72 2740/76

\!

Conforme notícia no Jornal da tohiaTlStitula 
da ��Mais 7 condenados" consta que o prontua- 
/riado foi julgado juntamente con outros,pe'
la Auditoria da 6B HH.como aousado de ativi'
dades subversivas.' 0 prontuariado foi o m i '
co que não se encontrava presente ao julga - 
mento por estar foragidoj f oi condenado a tjcI 
na de três ano3 de reclusão e teve seus d. 

tos políticos cassados por seis anos.

P e r t e n c e n t e  a Organização subversiva VAR - 

'dAEIARES. Condenado pela Auditoria da 6»0JM 
à p“na de 3 anos de reclusão e suspensão dos 

direitos políticos pelo prazo de 6 imos. 
Expedido Mandado de Prisão a SR/Kt/BA.

Ofício n^/ 

397/72 -Au 
ditoria 6* 
CUtl,em an£  
xo a Infão 
n2 1 .190  /  
76-SI/SH / 
DPF/BA. 
(Dif.Ois á 
rea).

“Rytrato do item do Ofícin T̂ f  erente ao pron'

tuariado: • # _, . I 
" Claudionor Fróes Couto, brasileiro,soltei-l

ro, estudante, com 31 anos de idade, naturaJ 
de S,Miguel das Matas, Bahia, filho de Joao 
Batista Couto e Idalina Froes Couto, Foragido! 

-condenado à pena de tres(3)anos de reclusaol 

e a pena acessória de suspensão de direitos/i 

políticos por seis(6)anos, de conformidc.re y 

com o Art.62,do Dec.Lei n£ 314,de 13 de Lar-I 

ço de 1967,com as alterações feitas pelo JJec

Lei n2 510,de 20 Mar 69. , . ,
Tendo os acusados apelado para o Egro^io / 
S.T.M,com exceção do condenado CLÁUDIO,.OH 
FRÓES COUTO, que se encontra foragido^foi 
mantida a respeitável sentença do E^regio 
Conselho Permanente de Justiça para o Exerc. 

to".

0 Nov 76 2740/76 PB n2 1045, 
/76-dci/ss:

/SC,dc 10, 

Nov/76.
(Dif.si/ssp
/BA e CIOP/ 
SP).

Citado no PB referido,dentre outros como aci 

sado de subverse.o no Estado de Sao Paulo 
Bahia,sendo condenado pela CPJ da 6*> CJL.

)6 Out 78 10764/78
CTbnsulta aed Polinter - Rd. Circular -Transcrição dos tó- 

Orrãos InA nicos alusivos ao •prontuariaao: 
ternos da Á "Rd ITR 1757/U/10/71 VG solicito Del Pol ca- 
S S P / B A .  I pturar seguintes elementos B I PTS..........



CLAIT. 1 GITCr TT-.&ZZ ^.IJTO u r io i o "

D O C

elementos BIF..S

r e g i s t r o s

Claudionor Fróes Cóuto Vc f i l h N ®  jtreJí/T.a-
tista Couto et Idalina Frócs Couto PTVG---
rojo informar urgente lo^o sejam capturados 

;?T Sds Diretor Folinter/Ba".

ACPCI.T - A Auditoria da C5 13! em data de 30 
Jau 70,solicitou através de ofício n2 79/70 

os antecedentes do prontuariado,por ect^r / 

respondendo a IFK como incurso no Art.21 da 

Lei n2 314.
t  i d e n t i f i c a d o  n o  I I K # /D P T /S S F /B A ,s o b  o ne

2G4.173.



CONFIDENCIA

GOVERNO DO ESTAOO PA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  

S E R V I Ç O  DE  I N F O R M A Ç Õ E S

INFORMAÇÃO N.* f ^ g /78  /SI/SSP/BA

1 .  Üm a t e n ç ã o  a o  q u a n t o  f o i  s o l i c i t a d o  p o r  e s s e  ÜI n o  e x p e d i e n  

t e  r e f e r e n c i a d o ,  e s t a m o s  r e m e t e n d o  x e r o c ó p i a  do P r o n t u á r i o  nO 0 0 0 0 1 7 / 7 8 - b I / S S Í  

/B A ,  c o n t e n d o  o s  r e g i s t r o s  e x i s t e n t e s  em n o s s o s  a r q u i v o s  s o b r e  FERNANDO AUGUS 

TO DA FONSECA, f i l h o  de  J o s é  A u g u s t o  V a l e n t e  e de  N a t a h a y l  Machado  d a  t o n s e c a ,

O OESTINATARfO C R E S P O r^ A V É L  

PÊ.UA M ANU T6ÇAO  DO S l G l t O  

DE DOC.UM � N r o ,  ( * r t  12.D#c 

N ,� 7 9 0 9 9  7 7  Wegu|«*m«M o  o a '*

g u«'Oa d" s � HUn,° �  S R ' 0 « n * í .

DATA

ASSUNTO

ORIGl M

REFERENCIA

DIFUSÃO

ANEXO

31 Out 78

FERNANDO AUGUSTO DA FONSECA

ACE NO 2 0 2 7 / h SV/SN 1/78 -  PC*£ NO 10?6V78

PSDIDO DE BUSCA NO 0 0 5 ^ 116/AS V /7  8, de  08 S e t  78

AóV/SNI

X e r o c ó p i a  d o  P r o n t u á r i o  d e  F e r n a n d o  A u g u s t o  d a  F o n s e c a
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GOVERNO DO ESTADO D A B A H IA  

SECRETARIA D A  SEGURANÇA PÚBLICA 

G A B IN E TE  DO SECRETARIO 

S ER VIÇ O  DE INFORMAÇÕES
C O N F

PRONTUÁRIO

, "jO-vO", "CLAUDÏO", " r W R I D O "  
#LIA", "SANDALIKIIA", ".T0K0 MA # 

' i '  Co  Coroando Kacional do PC~rt

" sand Xl iaJ0ME; FERKAIIDO AUGUSTO DA FONSECA______

Filiação: J o s é  A u g u n t o  V a l e n t e -----------------
U atahav l Machado da Fonseca

COMPRIDO'

FERNANDO SANDÁLIA

Conhecido por

«OME(S) FALSO(S) USADO(S)

C O D N O M E ( S )  ou APELIDO(S)

SOMÁTIC )SC A R A C T E R E S

Olhos..............................

F í s i c o .................................

C ica trizes .........................

D efe itos  f í s i c o s : ............

M odo d e  a n d a r  e vestir: 

C rau  de  co m u n icação : 

V i d o s : ...............................

C abelos 

.. A ltu ra

o r : ....................................

ig o d e : ...............»..................

a c o é t e s : ..............................

T a tu a g e n s : ............................

;,.rau de periculosidade .... 

aneira  de se comunicar:
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} Abril 71

Jun 71

P-73/2

Nn

Infe ne 189 
71-E2/6* HM 
de 28 Abril 
7i.(Dif.0I? 
área).

P -7 3 /3 6 Infão n2263 
/71-E2/68EK 
de Is Jun 7L| 
.Dif.OIs da 
área).

[Extraso doa itens da Informação relativos a

aartáeinação do prontuaràq.do: / 
‘iTTiepoiracnto prestado por Jorge Emílio Bon 
ne+ Guilayn,"Gerson",preso em Niterói,e ci#
tado o subversivo "Gil" ou"Femando S a n u a M  
possivelmente Fernando Augusto da Fonseca. 

OBS:No referido expediente não existem ou - 

tros dados a uão ser os acima citados.____

Complementando o documento acima citado, o 

depoente Emilio Bonet Guilhayn,declarou tam 
bem que presentemente estão atuando na Ba - 
hia,Antonio Prestes de Paula e Fernando ^u- 
pusto da Fonaêca,"Fernando Sandalia"-mili 

tante do PCBR.

lüandado de 
Prisão em / 
anexo ao PB 

H* 148/71 / 
/SI/SR/DPF/ 

BA,de 24.08. 

971.
(Dif.6» HM- 
col:cos-2ôdn
SI/SSP/BA.

Nov 71 P-76/A/27

TRANSCRIÇÃO NA INTEGRA,do Mandado de Prisão: 
"Mandado de Prisão-Exm2 Sr.Cel.Delegado Re#

gional do D.P.F,nos Estados da Bahia e Ser- 
cipe.0 Dr.Amilcar -Cardoso de Menezes Filho/ 
Auditor da 6fi Circunscrição Judiciaria Mi li 
tar,usando da atribuição que a lei lhe con#
fere e em virtude de Decisão do Egrégio Con 
selho Permanente de^Justiça Para a Aeronau- 
tica,tomada em Sessão hoje realizada,por / 

unanimidade de votos dos sous membros,manaa 
que seja imediatamente preso o acusado FER#
NANDO AUGUSTO DA FONSECA,bncileiro,estudan#
te universitário,com 25 anos de idade,*ilho 
de José Augusto Valente da Fonseca^ e de Na 
thayl Machado da Fonseca,sem endereço certo 
foragido,visto ter sido nesta data,decreta#

da a sua prisão preventiva,de conformidade/ 
com o Art.60 do Dec.Lei n2 898/69,combinado 
com o Art.254,letras a e b e Art.255,letras 
a,b e £,tudo ào Código de Processo Penal Mi 
íitar.O que cumpra,de conformidade com a

Salvador,06 de Agosto de 1971. ass.Amilcar/ 

Cardoso de Menezes Filho, Auditor."

Infão n21151 
Cl/DPF, de/ 
10 Nov 71,em 
anexo ao Iní 

n2 638/71-SI 
/SR/DPF/BA 

ie 17 Nov 71 
(Dif.6ô RM 
hú/ba-s s p/ba 

jomcos).

Extrato dos principais itens do Infão alusi-

vos ao prontuariado.  ̂ ,
"Fernando Augusto da Fonseca,filho de Jose/ 
Augusto Valente da Fonseca e dejíathayl Ma#
chado da Fonseca, teve sua prisão preventi#

va decreta'a pela 6® CJM.
Solicitada a prisão do epigrafado e comuni#
cação imediata ao Centro de Informações do 

D.P.F".
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Transcrição Parcial doa itens
06 Abril 72

Infão n?399 
E-2/6S BK - 

de 23 Mai72. 
(Dif.OIs da

egistro3 idênticos aos da Ir.fao 0131/CI. 
SA,em anexo ao Enct8 n- 080/At'/C0I.IC0S/72,de 

25 Mai 72,citado anteriormente.

Infão n2480 
E2/6B RL:,de 

112 Jun 72. 
(Dif.OIs da 
área).

Transcrição Parcial de documento em anexo a 
Infao referida,(possivelmente um Relatorio) 
versando sobre uma Operaçao realizada na G3 
quando foi destruido o Grupo de Fogo Terrais 
ta do PCBR. Oportunidade em que o prontuari-

Infão n2080 
/E2/6BHK,de 
06 i‘ev 73. 
(Dif.OIs da 
área).

Infão 0131/ 
CISA,em ano 
xo ao Enct^ 
nQ 080/A2 /  
coi.:cos/72 /  
|de 25 I.íai72. 
(Dif.OIs da 
área).

"Depoimentos de militante3 do PCBR ultima - 
mente detidos na Guanabara,indicam a seguin 
te estrutura da Organização no Nordeste»
"Comprido","Gil" ou "Fernando Sandália"Fer-N 
nando Augusto da Fonseca, da Direção Nari - 
onal,e 0 responsável pelo trabalho no Iíor - 
de3te.Tem contatos no 3etor Operário e con#
tatos incipientes com a pequena burguesia..
..........  A grande maioria dos militantes

ou aliados do PCBR estariam no Recife. Os / 
contatos do PCBR em pequenas cidades do in#
terior do Ferdeste foram abandonados por / 
falta de condições de se dar assistência re 
guiar. 0 objetivo do Partido é formar um nu 
cleo de direção no Nordeste, a fim de que o 
"Gil" ou "Comprido" possa deslocar-se para/ 

outra região............................ . • •

"Os dado3 abaixo foram obtidos junto a 
ana Vargem (militante do PCBR) e Helio da 
Silva "Anastácio" ou "Nadinhc" (militante /

da VAR)................... ............
7.Fernando Augusto da Fonseca "Gil" ou "Fpt 
nando Sandália". Direção do PCBR,atuanio no 

Nordeste".

ado foi morto:
"Destruido o Grupo de Fogo Terrorista do // 
PCBR/GB- Em ações simultaneas,realizadas em 
pontos diferentes da Guanabara,os Orgaos / 
de Segurança,prosseguindo operações contra 
.Grupos Terrorista,remanescente3 desbarata#
ram duas importantes células do Partido Co- 
nunista Brasileiro RévolueionárioTPCBR),que 
ituavam coordenados nor báirriosde Grajau e 
Bento Ribeiro. No choque consequente,ficou 
T ’avemente ferido um Agente de Segurança, / 
aorreram seis terroristas,um ficou ferido e 

conseguiu fugir após ser perseguido por al 
^uns populares que presenciaram 0 tiroteio/ 
dois foram presos. Esses terroristas cons

» ______  __^ — — #— 1PM
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Esses terroristas constituiam 
FOGO/GB",que seriam encarregado da ̂5'Üt/cuçao 

de vários assaltos d agências bancárias,pia 
nejados para o inicio do corrente ano.Os fa 
tos aconteceram na noite de 29 de Dezembro/* 
último e deixaram de ser noticiado na opor#
tunidade eir face do sigilo necessário ao /
prosseguimento das Operações...............
No decorrer dessas Operações,foi preso tam#
bém o terrorista FERNANDO AUGUSTO DA FONSE#
CA,© "Fernando Sandália", do Comando Nacio#
nal do PCBR,procurado em todo o pais,devido 
a sua periculosidade verificada na execução 
de inúmeros assaltos e crimes diversos,ocor 
ridos na Guanabara e em algumas capitais do 
lordeste,particularmente Salvador e^Recife. 
Fernando Sandália estava condenado à reVeüa 
a pena de 20 anos d"- reclusão,por ter chefi 
ado o assalto ao Banco da Bahia,em balvadon 
Planejara vários assaltos ,no inicio do cor#
rente ano. Para isso,realizaria no final de 
Dezembro último,varios contatos no Rio com 
os integrantes do "GRUPO DE FOGO" da organ:L 
zação que era chefiado pelo terrorista Getu
lio de Oliveira Cabral (GOGÓ). Previa assim 
ultimar os preparativos para a^primeira 
que seria efetuada contra a Agência 
rios da Pátria,da Uniao dos Bancos 
ros:Após os interrogatórios 
Fernando Sandália foi trazido ao Rio,a fim 
de concretizar os encontros planejados e / 
possibilitar a prisão dos terroristas parti 
cipantes.OS FATOS: Já no Rio,"Sandália" in#
dicou o "aparelho" principal da organização 
situado à Rua Sargento Valder Xavier d9 Li#
ma - Bento Ribeiro,de onde seriam coora<jna- 

dos as ações e, depois se prontificou a 
duzir os agentes ao encontro do 
movei que fazia ponxo no Grajaú. No dia 2Ç 
de Dezembro, data marcada para os acertos / 
finais das primeiras operações do ano 
equipes de segurançf. cercaram o "apa:relho"/ 
enquanto outras, coiduzindo "Fernando 
lia"$ se deslocaram para a Rua 
previsto para o encontro visando com isso / 
realizar a prisão do Grupo ao Fogo do 
que estava mobilizado para o assalto. No 
"aparelho", o grupo ocupante procurou rom 
per o cerco, empregando suas 
ve granadas de mão. Entretanto após 
tempo, dois terroristas se entregaram 
e estavam mortos Valdir Sales Saboia, 
tor da Polícia T-ilitar da Guanabara e 
ana Ribeiro da Silva "Gordinha",antiga mil 

tante do PCER. As equipes de segurança 
se dirigiram para o G:.*ajaú, conduzindo 
dália, se aproximarem do local previsto on
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se aproximaram tio local 
taram um fuscão azul,chapa GB 
ooí. beriormentc se apurou ter sido roubado 
a realização do assalto à União de Bancos / 
Br-sileiros. Feito o reconhecimento prelimi 
nar e identificados os ocupantes do fuscão/ 
os Agentes se retiraram,para depois estaci#
onar na entrada da referida rua,onde "Sanda 

" deveria descer. Bastante nervoso "San 
dirigiu-se a pé para o Volhs,sendo / 

a tiros. Em decorrencia,as equipes 

de sc.^urança se aproximaram,travando— se 
tão intenso tiroteio, após o qual o fuscão/ 
se incendiou. No interior do carro,parcial-' 
mente carbonizados, estavam mortos os teiro- 
ristas Getúlio de Oliveira Cabral (Gogó)...
...............Apesar dos socorros ministra
dos «Fernando Sandália não resistiu aos feri_ 
mentos, tendo morrido nc local. Fernando Au 
-asto Fonseca "Gil","João","Cláudio",^Com -  
prido" , "Sandália" , "Sandalhinha" e "João Ua- 
cabeu",flo Comando Nacional do PCBR - filho/ 
de Jose Augusto Valente e Nathanayl I.lachado 
da Fonseca - Ex-aluno de Economia da UFRJ. 
Trabalhou no Banco do Erasi] , à rua 12 de 
Março n3 66. Em 1966,quando entrou para a / 
Faculdade, começou a participar das assem#
bleias estudantis, sendo logo escolhido pa 
ra representante de turma, por indicaçao da 
Organização. Dentro da Faculdade, juntou—se 
a um Trupo já aliciado e entusiasta que se 
intitulava GI (Grupo Independente). Vivia / 
?om a terrorista Sandra liaria Araújo da Fon 
seca, ex-estudante da Faculdade de Psicolo- 
ia da UFRJ, durante sua participação no Di 
etório Acadêmico ao lado de outros militan 
„es comunistas, Ela,depois, foi atingida^pe 

lo Dec. Lei 477, em virtude de sua atuação/ 
rjubversiva. Atualmente Sandra se encontra / 
presa, em fase de processo judicial, "Sanda 
Lia" foi mentoro da Organização de base da 
Paculdac! •> de Economia da UFRG, membro do Co 
nitê Universitário e um dos principais agi#
tadores dos organismo de atuação,no meio / 
miversitário. Condenado »pela 6® CJTf! em 20/ 
le Abril 72 à pena de 20 anos de^reclusão / 
por participação no assalto à Agência Liber 
lade do Banco da Bahia, em 1970 - Salvador/ 
3A. Participou do assalto ao Banco 3otto / 
layon,Agência Vila Penha, na Av.Braz de Pi 
ia, no Rio, em 17 Dez 69, quando foi balea#
do e morto o Sargento da PLIRG,Joel Nunes. 
Participou pessoalmente da execução de to — 
ias as ações realizadas pelo Grupo de Fogo/ 

io PCBR anteriormente citadas".
2m anexo ao expediente citado, consta xero- 
üópias ia fotografia do prontuariado, c o e  £ 

3 e ^ ^ t e aHinçii2ão^T£j^)^aÍ
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